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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 22 23/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 37/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS 

HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/03/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/03/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/03/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/03/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com ,br. - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 161.079,96 (cento e sessenta e um mil setenta e nove 

reais noventa e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com ,br. Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
C.ttco que f04 9ft10 rw Sc' 

Coronel Vivida, 06 de março de 2023. jesta Preetura cis Comne4 ~ ' 
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Presidente da C4issão Permanente de licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Fornecedor - 1 

Valor 

Data e hora do registro 

Descrição/Observações 

(conforme instrumento 

convocatório) 

Fornecedor -2 

Valor 

Data e hora do registro 

Descrição/Observações 

(conforme instrumento 

convocatório) 

wwwiicitacoes-e.com.br  

ofg, ' 
R$ 161.079,96 	 [ções 

1610312023-08:05:41 	 Situação da proposta 	Classificada 

Contratação dempresa para a execução de servi os de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde 

do grupo A/E" (infectantes e perfuro cortantes)"e B / /(resíduos hospitalaresJ produzidos nas unidades de saúde no território do Município 

de Coronel Vivida, / 

R$ 161.079,96 '
/ 
	 íOpções 

17/03/2023-11:21:21 	 Situação da proposta 	Classificada 

Contratação de,mpresa para a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de servfos de saúde 

do grupo "A/E' (infectantes e perfuro cortantes .e B" (resíduos hospitalares)roduzidos nas unidades de saúde no território do Município de 

Coronel Vivida. 

Licitação [n° 990282] e Lote [n° 1] 

https://www.Iicitacoes-e.com.br/aop/abrir-propostas.aop?opcao=abrirPropostas&numeroLicitacao990282 	 111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO / 	COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

07.075.504/0001-101 	 11/11/2004 
1 MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA, 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) / PORTE 

ATITUDE 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 1 NÚMERO 	1 	COMPLEMENTO 

EST PRINCIPAL 	 S/N 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 / 	 UF 

85.660-000 	 LINHA SAO ROQUE 	 DOIS VIZINHOS / 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 - 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

' 	ATIVA 	 11/11/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela lnstruÇ 	Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410112023 às 07:43:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

aboUt:blank 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF NQO7.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375 
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - EL 01 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, 
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à 
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade 
n * 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do Paraná e do CPF n 666.251.909-00, HERIBERTO PAULO 
SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido aos 24 de Fevereiro de 1965, 
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador do CPF n2 609.862.639-
15 e Cédula de Identidade n24.183.255-0, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, maior, 
empresário, nascido aos 03 de Setembro de 1969, residente e 
domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois Vizinhos, 
Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de identidade n * 
5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Paraná e do CPF n 000.322.729-44 e SIDIANE PERIN, brasileira, 
empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de Outubro de 1976, 
residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10, Bairro Jardim 
Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portadora da 
cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n 894.136.019-68, 
Sócios componentes na Sociedade Empresarial Limitada que gira sob o 
Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL LTDA, com sede e foro à 
Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 
85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número 07.075.50410001-10, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob número 
41205353375, por despacho em sessão de 11 de Novembro de 2.004 e 
última alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob 
no 20213231832, por despacho em sessão de 24 de Maio de 2021, 
resolvem alterar o Contrato Social e posteriores alterações, conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da Filial com o CNPJ n' 07.075.504/0002-
09, desta data em diante passa a ser à Avenida Renato Festugato, 712, Bairro 
Domiciliano Theobaldo Bresolin, Cascavel, Paraná, CEP. 85.818.118. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, os Sócios resolvem por 
este instrumento, consolidar o Contrato Social: 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF NQO7.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375 
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 02 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, 
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à 
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade 
* 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

estado do Paraná e do CPF n 666.251.909-00, HERIBERTO PAULO 
SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido aos 24 de Fevereiro de 1965, 
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois 
Vizinhos Paraná CEP. 85.660.000 portador do CPF nQ 609.862.639-
15 e Cédula de Identidade n2 4.183.255-0, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 	bens, 
maior, empresário, 	nascido aos 03 de Setembro de 1969, 
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, 
Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de 
identidade * 5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná e do CPF n*  000.322.729-44 e SIDIANE 
PERIN, brasileira, empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de 
Outubro de 1976, residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10, 
Bairro Jardim Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, 
portadora da cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n * 
894.136.019-68, Sócios componentes na Sociedade Empresarial 
Limitada que gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL 
LTDA, com sede e foro à Estrada Principal, S!N, Linha São Roque, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número 
07.075.504/0001-10, com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob número 41205353375, por despacho em sessão de 11 
de Novembro de 2.004 e última alteração contratual arquivada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 20213231832, por despacho em sessão de 
24 de Maio de 2021, resolvem consolidar o Contrato Social e posteriores 
alterações, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE 
AMBIENTAL LIDA.. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede e foro à Estrada Principal S/N, 
Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob n 
07.075.50410001-10. 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF N2-07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375 
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 03 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Rodovia BR 
277, S/N, Km 351,4, Bairro ACCI Industrial, Guarapuava, Paraná, CEP. 85.010.970, 
inscrita no CNPJ sob n 07075.50410003-81, com o ramo de TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO, COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE 
RESÍDUOS DE SAÚDE E RESIDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1. 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Renato 
Festugato, 712, Bairro Domiciliano Theobaldo Bresolin, Cascavel, Paraná, CEP. 
85.818.118, inscrita rio CNPJ sob n' 07.075.50410002-09, com o ramo de 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO 
TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESIDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1. 

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Av. 04, S/N, Lote 16, 
Quadra 04-13, Distrito Industrial, Dourados, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.840.030, 
inscrita no CNPJ sob n 07.075.50410004-62, com o ramo de COLETA, 
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E 
RESÍDUOS PERIGOSOS E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS. 

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Engenheiro 
Annes Salin Saad, n° 479, lote 17, quadra 12, Pólo Empresarial Oeste, Campo 
Grande, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.108.670, inscrita no CNPJ sob n* 
07.075.50410005-43, com o ramo de COLETA, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO 
DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS E TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Av. México, 
832, Sala 02, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob 
n * 07.075.50410006-24, que funciona de escritório administrativo da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Rodovia RS 
129, Km 70, n 3709, Bairro Santa Clara, Encantado, Rio Grande do Sul, CEP. 
95.960.000, com início de suas atividades em 21 de Setembro de 2020 e seu 
prazo de duração é indeterminado, para a qual se destaca para efeitos fiscais 
o capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) da matriz. 

CLÁUSULA NONA: O Objeto Social da Sociedade é o ramo de COLETA, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1, TRATAMENTO 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, RESÍDUOS 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF NP07.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375 
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 04 

PERIGOSOS E DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS, 
RECICLAGEM DE PRODUTOS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO PARA RESÍDUOS URBANOS-
DOMICILIARES, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO INDUSTRIAL DE 
RESÍDUOS CLASSES 1, lI-A e li-13, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO DE 
RESÍDUOS CLASSES li-A e 1I-13, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO PARA 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES A, B e C, COLETA, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS CLASSE 1, lI-A, II-B, RESIDUOS 
DOMICILIARES, RECICLÁVEIS E ELETRÔNICOS, PODA DE ÁRVORES, 
JARDINAGEM, LIMPEZA EM PRÉDIOS, VARRIÇÃO DE RUAS E LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social é de R$ 3.661.250 (três milhões. seiscentos e 
sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais), divididos em 3.661.250 (três 
milhões, seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta) quotas de valor 
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, 
assim subscritas: 

SÓCIOS 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN 
1-IERIBERTO PAULO SPIELMANN 
GILMAR SPIELMANN 
SIDIANE PERIN 

- 	TOTAL ..................................................... 

QUOTAS 	VALOR R$ 

1.017.095 1.017.095,00 
1.017.095 1.017.095,00 
1.017.095 1.017.09500 

609.965 609.965,00 

3.661.250 	3.661.250,00 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de 
Dezembro de 2.004 e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF NQ..07.075.50410001-10 - NIRE 41205353375 
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - EL 05 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: / ,A Administração da sociedade caberá aos Sócios 
VALDEMAR JOSE SPIELMANN e HERIBERTO PAULO SPIELMANN, isoladamente, 
com poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data de sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF N07.075.504/0001-10 — NIRE 41205353375 
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL — FL 06 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os contratantes elegem o Fórum da comarca de 
Dois Vizinhos, Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente 
instrumento do contrato social. 

E, por assim terem justos e contratados, datam e 
assinam o presente instrumento, em uma via de igual forma e teor, obrigando-se por 
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Dois Vizinhos, Pr, 02 de Março de 2.022 

VALDEMAR JOSE 	 AI1U5dOdtfOã&pIaipo. VAI OE MAR JOSr 
sP,rlMnpaN 6605190900 

SPIELMAN N:66625190900 	0100, loa 03 samos 320500 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN 

H ERIBERTO PAULO 	Assinado de forro digital oo,  HERISERTO 
PAULO SPIELMANN:609862639r0 

SPIELMANN:6098626391 5 Dador;2012 000a0904 12'C300 

HERIBERTO PAULO SPIELMANN 

GILMAR 	 Assinado de forma digital por 

GILMAR 5PIELMANN00032272944 
SP1ELMANN:00032272944 Dados. 2022.03.04 09:04.53 -0300 

lfiaN 	 GILMAR SPIELMANN 

SI DIANE 	 Assinado de forma digital por 

SIDIANE PERIN:894 13601968 
PERIN:8941 3601968 	Dados: 2022,03.04 09,05 35 0300 

SIDIANE PERIN 



'. 	MINISTERIO DA ECONOMIA 

.

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

- 	Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 	\ 
C/Vr. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00032272944 GILMAR SPIELMANN 

60986263915 HERIBERTO PAULO SPIELMANN 

66625190900 VALDEMAR JOSE SPIELMANN 

89413601968 SIDIANE PERIN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2022 14:28 SOB N 2  20221301964. 
PROTOCOLO: 221301984 DE 04/03/2022. 

# 	CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202775069. CMPJ DA SEDE: 07075504000110. 

MIRE: 41205353375. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2022. 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

JLJCFPÂ R 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO - GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 07.075.50410001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:11:48 do dia 28/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2023. 
Código de controle da certidão: 1824.CIE5.7BF8.4F4D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 	 4íP/o 

Secretaria de Estado da Fazenda  
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2  029268960-56 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.075.50410001-10 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/ 
Válida até 0110612023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Emitido via Internet Pública (0110212023 10:06:39) 



Município de Dois 
Estado do Paraná 

4 ri1J 	Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro 

Secretaria de Administração Finanças 
Departamento de Tributação e Receita 

NEGATIVA,/  

' 0C 1P 

,( Fk253 

1 

Vizinhos 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE 
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO 
TAMPOUCO DÉBITOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

/ 
DÉBITO TRIBUTÁRIO 
DESCRITA ABAIXO, 

/ 
Dois Vizinhos. 18 de Janeiro de 2023 - Valida até: 18/04/2023 

CÓDIGO DE 
NEGATIVA N°: 6119012023 

	
AUTENTICAÇÃO: 
'vIJG2QETT44XZX 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

INSCRIÇÃO 	 CNPJ/CPF 	/ 	INSCRIÇÃO ALVARÁ 
EMPRESA 	 07.075.504/0001-10/ 	ESTADUAL 	38 

33553 	 ISENTA 

EREÇO EST PRINCIPAL, SIN - LINHA SAO ROQUE CEP: 85660000 Dois Vizinhos - 

CNAE / ATIVIDADES 
Tratamento e disposição de resíduos perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos, Recuperação de sucatas de alumínio, Atividades paisagísticas, 
Obras de terraplenagem, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviário de produtos perigosos, 
Limpeza em prédios e em domicílios, Coleta de resíduos não-perigosos, Recuperação de materiais 
metálicos, exceto alumínio 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONST T OS POSTERIORMENTE MESMO 

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 



Àw  

2. APRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO SITE http:llwww.doisvizinhos.pr.gov.br/ ITEM PORTAL 
TRANSPARÊNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO" 

Emitido por: « Equiplano Público Web» 



22/02/2023, 09:50 
	

Consulta Regularidade do Empregador 	
/íp/o 

Fia 

Tmrmr ] 

C Á . 
CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

/ 
Inscrição: 	07.075.504/0001-10 / 

Razão 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

ciaI: 
Endereço: 	ESTR ESTRADA PRINCIPAL SN / LINHA SAO ROQUE / DOIS VIZINHOS / 

PR / 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/02/2023 a 22/03/2023 

Certificação Número: 2023022103590675972345 

Informação obtida em 22/02/2023 09:50:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  ía 
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PODER UDICIÁRIO 
JUSTIÇ DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ATITUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.075.504/0001-10 

Certidão n°: 313012/2023 

Expedição: 04/01/2023y às 07:39:32 

Validade: 03/07/2023/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. / 

Certifica-se que ATITUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 07.075.504/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas esugestões: cndttst.jus.br  
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https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0  

CÊ,  —3 
' 	

:y;;1 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). / 

Certidão n°: 18403/2023 
	

Validade: 09/08/2023 	/ 

Razão Social: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 07075504000110 / 
Num. Registro: 43445 	 Registrada desde : 10/10/2005 
Capital Social: R$ 3.661.250,00 

Endereço: ESTRADA PRINCIPAL, S/N LINHA SÃO ROQUE 

Município/ Estado: DOIS VIZINHOS-PR 	 CEP: 85660000 
Objetivo Social: 
Coleta (38.12-2-00), transporte rodoviário (49,30-2-03), transbordo, armazenamento 
temporário de resíduos de saúde e resíduos perigosos classe 1 (38.12-2-00), tratamento e 
destinação final de resíduos de serviços de saúde, resíduos perigosos (38.22-0-00) e de 
resíduos industriais metálicos e não metálicos (38.21-1-00), reciclagem de produtos 
metálicos(38.31-9-99) e não metálicos (38.31-9-01), operação e manutenção de aterro 
sanitário para resíduos urbanos domiciliares (38.21-1-00), operação e manutenção de 
aterro industrial de resíduos classes 1, TI-A e II-B, operação e manutenção de aterro de 
resíduos classes 11-A e II-B (38.22-0-00), operação e manutenção de aterro para resíduos 
da construção civil classes A, B e C (38.21-1-00), coleta (38.11-4-00), transporte 
rodoviário (49.30-2-02) e destinação de resíduos classe 1, TI-A, II-B, resíduos domiciliares, 
recicláveis e eletrônicos (38.21-1-00), poda de árvores, jardinagem (81.30-3-00), limpeza 
em prédios, varrição de ruas e limpeza e conservação de logradouros (81.21-4-00), 
prestação de serviços de terraplenagem (43.13-4-00) e transporte rodoviário de cargas em 
geral (49.30-2-02) e locação de veículos, máquinas e equipamentos. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições de sua 
responsável técnica. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Fitial(ais): 
1 - CNPJ:07075504000381 
Endereço: RODOVIA BR 277, S/N KM 351,4 
Bairro: ACCI INDUSTRIAL 
Cidade: GUARAPUAVA-PR CEP: 85010970 
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico 
2 - CNPJ:07075504000209 
Endereço: AVENIDA RENATO FESTUGATO, 712 
Bairro: DOMICILIANO THEOBALDO BRESOLIN 

1 of 	 10/02/2023 16:22 
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Cidade: CASCAVEL-PR CEP: 85818118 
Situação: Regular 
3 - CNP3:07075504000624 
Endereço: AV. MEXICO, 832 SALA 02 
Bairro: CENTRO 
Cidade: DOIS VIZINHOS-PR CEP: 85660000 

	
/ 

Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico 
4 - CNPJ:07075504000462 
Endereço: AV 04, S/N LOTE 16 QUADRA 04-B 
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 
Cidade: DOURADOS-MS CEP: 79840030 
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico 
5 - CNPJ:07075504000543 
Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO ANNES SALIM SAAD, 479 
Bairro: POLO EMPRESARIAL OESTE 
Cidade: CAMPO GRANDE-MS CEP: 79108670 
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 07075504000110 
1 - Nome Civil: CAMILA FREDO / 
Carteira: PR-187616/D 	Data de Expedição: 02/06/2020 
Desde: 09/06/2020 Carga Horária: 10:0 H/S 
Título: ENGENHEIRA QUIMICA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 17 0  do CONFEA 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA FILIAL - CNPJ: 07075504000209 
1 - Nome Civil: CAMILA FREDO 
Carteira: PR-187616/D 	Data de Expedição: 02/06/2020 
CNPJ Filial: 07075504000209 
Desde: 14/03/2022 Carga Horária: 1:0 H/D 
Título: ENGENHEIRA QUIMICA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 17 0  do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 48316/2023, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 10/02/2023 16:22:07 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Ser -viço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

2 of 2 	 10/02/2023 16:22 



CREA 
	

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=d588c4f...  

ik. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 18406/2023 	/ 	 Validade: 09/08/2023 	/ 

Nome Civil: CAMILA FREDO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-187616/D 
Registro Nacional : 1719396701 
Registrado(a) desde : 02/06/2020 

Filiação : RONALDO FREDO 
LIZETE MARIA ECKSTEIN FP.EDO 

Data de Nascimento : 15/01/1995 
Documento de Identidade :11042301-2 Orgão Emissor : SSP/PR UF : PR 	 cPF : 07710385931 
Naturalidade : MARECHAL CANDIDO RONDON/PR 

Título: ENGENHEIRA QUIMICA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 09/03/2018 	 Diplomação : 12/03/2018 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 17 0  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 48314/2023. 

Emitida via Internet em 10/02/2023 16:24:16 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

10/02/2023 16:24 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PRO

'C,ertidão de Acervo 
Tecnico Parcial com,Q 

Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720220000544 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do 	Paraná 	- 	Crea-PR, 	o 	Acervo 	Técnico do profissional CAMILA 	FREDO 	referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica — ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: CAMILA FREDO 	 RNP: 1719396701 

Registro: PR-187616/D 

Título profissional: ENGENHEIRA QU1M1CA 

Número da ART: 1720202430034 	Situação da ART.-  NÃO BAIXADA 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço 	Registrada em: 10/06/2020 	Forma de registro: inicial 	Participação técnica: 
Individual 

/ 
Empresa contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA / 

50c o  CD 

0(1)5. 

/ - 
Contratante: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO 	cNPJ: 77.816.51010001-66 

)'.) 0  CD 

Rua: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS N°: 1000 

Complemento: 	Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 	UF: PR 	CEP: 85601-030 

Contrato: 368/2018 celebrado em 09/06/2020 

Valor do contrato: RS 192.000,00 	Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 
0 

Endereço da obra/serviço: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 	N°: 1000 
o 

Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 	 UF: PR 	 CEP: 85601-030 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 09/06/2020 	Previsão de término: 19/05/2021 

Finalidade: 

Proprietário: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 	 CNPJ: 77.816.510/0001-66 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde, 36000 KG; 
o 
en 

2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de resíduos sólidos de serviços de saúde, 36000 KG; 3- Execução 
Execução de serviço técnico TRATAMENTO EM AUTOCLAVE , 36000 KG 8- 
Observações: 
COLETA DE RES(DUOS DOS GRUPOS A,B E E. 

/ 

0. 
CD 

IM 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea.pr.org.br 	

CREAmPR 
C .oaWho *.gêon.$ do tng.doaIa 

AVOOo.OI. do Ps..d 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 ..fr .  

IliCM 

CREA-PR 	de
°i ' 

Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720220000544 
Atividade em andamento 

Número da ART: 1720220715959 Situação da ART: NÃO BAIXADA 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 11/02/2022 Forma de registro: Substituição Participação técnica: 
Individual 

Empresa contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO CNPJ: 77.816.51010001-66 

Rua: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS N':1000 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: 85601-030 

Contrato: 368/2018 celebrado em 09/06/2020 Vinculado a ART: 1720213294005 

Valor do contrato: R$ 192.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS N°: 1000 

Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 	 UF: PR 	 CEP: 85601-030 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 09/06/2020 Previsão de término: 26/05/2022 

Finalidade: Ambiental 

Proprietário: MUNICíPIO DE FRANCISCO BELTRAO 	 CNPJ: 77.816.510/0001-66 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde, 36480 KG; 
2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de produto perigoso , 36480 KG; 3- Execução Execução de serviço 
técnico de sistemas térmicos de autoclaves, 36480 KG 

Observações: 
COLETA DE RESÍDUOS DOS GRUPOS A,B E E. 

Observações da certidão: 
O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea. pois 
não consta o endereço da obra/serviço. O Crea-PR certifica os dados constantes da ART. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720220000544/2022 

16/0212022 07:53 
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no 	site 	do 	Crea-PR, 	no 	endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 40949/2022. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A CAT é válida em todo território nacional. 	 Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 	 CREAmPR 
www.crea-pr.org.br  
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e MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA' 

Atestamps, para os devidos fins que, a empresa ATITUDE AMBIENTAL 
LTDA,/pessoa 	juríca 	de 	direito 	privado, 	inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
07.075.50410001-10[estabelecida na Estrada Principal, S/N, Linha São 
Roque, no município de Dois Vizinhos — PR, presta os serviços de 
Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamnto e Destinação Final de 

/dos 	"A", "B" 	"E", Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde, 	grupos 	e 
sendo estes realizados de forma satisfatória( pois em nossos registros àa CL 

inexistem fatos que desabonem a conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas, até a presente data, por meio do Profissional. 00 CL 

Dados do ResponsávqYTécnico 
Nome: Camila Fredo / 
Título: Engenheira Química 
Número do CREA-PR: 	187616/D 
RNP: 1719396701 

0 0  
OCA 

Dados da Contratante: 	 / 
Razão Social: Município de Francisco Beltrão! a 

CNPJ: 77.816.51010001-66 
Endereço: 	Rua 	Octaviano 	Teixeira 	dos 	Santos, 	1000, 	Centro, 
Francisco Beltrão - PR 
CEP 85.601-030 
Número da ART: 1720213294005 	1720202430034 	 1 

Período de realização: 	De 0910612020 à 2610512022 / 
Período executado: De 09106/2020 à 11/10/2021/ 
Dimensionamento (kg): 	Durante 	o 	período 	executado, 	o 
dimensionamento foi de aproximadamente de 57.380 kg, sendo que, até 
a data final do contrato, será realizada uma estimativa de 72.480 kg. 
Número do Contrato: 
Referente: 36812018 
Pregão Eletrônico N° 

Francisco Be)t(ó, 08 de fevejéi/o de 2022 

Adr4cDavid 
Secretário de Meio Ambiente 

Município de Francisco Beltrão 
CPF: 913.840.959-34 

Natielen Somariva Toledo Penso 
Engenheira Química 
CREA-PR 96636/D 

Município de Francisco Beltrão 
CPF: 037.861.739-74 

Rua Octauiano Teixeira dos Santos, 1000- Fone: (46)3520-2121 - CNPJ: 77.816.51010001-66 - CEP 85.601-030 
E-mail:Jbelmo(clnncscobeftrão. com . br - webpctge: www.franciscobeltrao.com.br  
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 Certidão de Acervo CREA PR Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 	 Técnico Parcial corri 
Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 2123/2021 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n 	1.025. de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional do Engenharia e Agronomia 
do 	Paraná - 	Crea-PR, 	o Acervo Técnico do profissional CAMILA FREDO referente ã(s) 
Anotação(ôes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

/ 
/ Profissional CAMILA FREDO 	 RNP 1719396701 

Registro PR-1876116M 

Título profissional ENGENHEIRA QUIMICA 

IL 

Número daART 1720202429931 	Situação da ART NÃO BAIXADA 
To de ART:ART do Obra ou Serviço 	Registrada em 10J062020 	Forma do registro Inicial 	Participação tocnica Individual 

2a C1 

Empresa contratada ATITUDE AMBIENTAL LTDA/ 

/ 
Contratante UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA HUOP 	CNPJ 	78.680.33710007-70 

Rua AV TANCREDO NEVES N 11 , 3224 

Complemento 	Bairro SANTA CRUZ 

Cidade CASCAVEL UF PR CEP 85806-470 

Contrato 39;2018 celebrado em 09'0&2020 

Valor do contrato R$689 400,00 	To de contratante Pessoa Juridica (Direito Púbco) brasileira 

Ação Institucional 

Endereço da obra'serviço AV TANCREDO NEVES 19° 3224 

Bairro SANTA CRUZ 

Cidade CASCAVEL 	 Uí PR 	 CEP 85806-470 

Coordenadas Geográficas 

Data de início 0906/?020 	Previsão de término 02; 0217021 

Finalidade 

Propnelà,io UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUÚP 	 CNPJ 78680337M07-10 

Atividade Técnica 1- Execução Execução do serviço técnico de coleta do resíduos sólidos de serviços do saúde, 180000 
KG, 2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de resíduos sólidos de serviços de saúde 180000 KG. 3- 

ri Execução Execução de serviço técnico TRATAttENTO EM AUTOCLAVE. 180000 KG 

Observações: 
RESiDUOS DE SERVIÇO DE SA(IDE DOS GRUPOS AU E E / 2 
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Conselho Regonl de Engenharia e Agronomia do Pararia 

0800 0410067 	 @ CREA=PR 
ww*crea-pr.orbr 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 

C REA 	P R 	Certidão de Acervo 
Técnico Parcial com 

$ 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 2123/2021 
Atividade em andamento 

Número da ARI 1720211369938 Situaçao da AR1 NÃO BAIXADA 
To de AR 	ART de Obra ou Serviço Registrada em 18.032021 Forma de registro Substituição 	Participação técnica 
Individual 

Empresa CC)ntratadd ATITUDE AMBIENTAL LTDA / 
Contratante UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP UNPJ 78.680.33710007.70 

Rua AV TANCREDO NEVES N. 3224 

Complemento Bairro: SANTA CRUZ 

Cidade CASCAVEL 1W PR CEP: 85806-470 

Contrato 3912018 celebrado em 09062020 Vinculado a ART 1720202429931. 1720211330721 

Valor do contrato R$ 718 500,00 Tipo de contratante Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação tnstitucwnal 

Endereço da obr&serviço AV TANCREDO NEVES N° 3224 

Bairro SANTA CRUZ 

Cidade CASCAVEL 	 LJF PR 	 CEP 85W6470 

Coordenadas Geográficas 

Data de inicio 18í012021 Previsão de término 1803,2022 

1' inalidade 

Proprietário UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÂ tIUOP 	 CNPJ 78 680 3370007-70 

Atividade Técnica 1. Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde 180000 
KC. 2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de produto perigoso , 180000 1(0. 3- Execução Execução de 
serviço técnico Tratamento por autoclave, 180000 1(0 

Observações: 
RESILUOS DE SERVIÇO DE SAUDE DOS GRUPOS A,B E E 

Observações da certidão: 
O atestado apresentado não atendo aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 10252009 do Confoa, quanto 
as seguintes informações 

1) O período parcial da realização está divergente ao informado pela profissional na ART O Crea-PR certifica as datas 
decorridas, constantes nas ARTs 1720202429931 e 1720211369938 

2) Divergência de informação quanto ao número da segunda ART no atestado o a ART informada pelo profissional na 
solicitação de CAT - Cerldãode Acervo Técnico O Crea-PR certifica os dados constantes daART 1720211369938. que 
encontra-se vinculada á ART ml 1\1 11720202429931 

O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da APT, desenvolvidas de acordo com -as 
atribuições  da profissional na área da Engenharia Quimica 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quero cabe a responsabilidade 
pela voracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 212312021 

2810412021 07:39 

A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perdera a validade no caso de modificação rios 
comprova o registro cio atestado no Crea 	 dados técnicos quaiitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART 
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A CAT á qual o atestado esta vinculado constituirá prova cia 
capacidade técnico-profissional da pessoa juridica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração 
entregue rio mncrrien',to da habilitação ou cia entrega civis 
propostas 

A CAT é válida em todo território nacional 

A autencidado e a validado desta certidão devo ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https //w crea-pr orgbn, informando o número do 
protocolo 1102132021 

A falsificação deste documento constitui come previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor ã respectiva 
ação penal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parnna 	 - 
0800 041 0067 	 ECREAPR 

www.crea.pr.org.br 	 • 
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unjoeste 	 / PARANA 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANA 	 GOVERNO 
Av. Taricredo Neves, 3224 - Fone: (45)3321-5151 	 DOESTADO 

Bairro Santo Onofre - C.E.P: 85.806-470 -- Cascavel - Paraná 

/ 	
Cascavel, 31 de março de 2021 

Ref.: Atestado de Capacidade Técnica / 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos tins que, a empresa ATITUDE AME311AL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 07.075.504/0001-10, estabelecida na 
Estrada Principal, S/N, Linha ySã-,  Roque, no município de pois Vizinhos - PR, presta os 
serviços de Coleta, Transporte,mazenamento, Tratamenuye Destinaçao Final de Resíduos 
Sólidos dos Serviços de Saúde grupos A', "B" e "E", sendo estes realizados de forma 
satisfatória, pois em nossos registros incxistcm fatos que desabonem a conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas, até a presente data, por meio do Profissional. 

Dados do Responsável Técn;co 
Nome: 	 Camila Fredo/ 
Título: 	 Engenheira Química 
Número do CRIA P8: 187616/0 
RNP: 	 1719396701 

Dados da Contratante: 
Razão Social: Universidade 	Estadual 	do 	Oesty' do 	Paraná 	- 	 Hospital 

Universitário do Oeste do Paraná 	'' 
CNPJ: 78.680.337/0007-70 
Endereço: Av. Tancredo Neves, 3224, Bairro Santa Cruz, Cascavel - PR, CEP 

85806-470 
Número da ART: 1720202429931 

1720211381830 
Período de realização: De 09/06/2020 à 22/03/2022 
Período executado: De 09/06/2020 à 2210312027 
Dimensionamento (kg): Durante 	o 	período 	executado, 	o 	dimensionamento 	foi 	de 

aproximadamente de 162.000 kg, sendo que, até a data final do 
contrato, será realizada uma estimativa de 342.000,00 kg. 

Número do Contrato: 039/2018 
Referente Pregão Presencial 005/2018 

	

/ 	- Ror'-Allan Barcella 

	

/ 	Diretor Administrativo 
( Hospital U71'versitário do Oeste do Paraná - 

HUOP 
CPí: 044.022.799-67 

Luciana Crestani 
Engi Seigança do Trabalho 

CRWPR 155.16110 

Luciana Crestani 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Hospital Universitário do Oeste cio Paraná - 
HUOP 

CPF: 081.081.219-30 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Por meio deste instrumento 'CON/ATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", de um 
lado ATITUDE AMBIENTAL LIDA, com sede na Estrada tcipaI, S/N, Linha São Roque - Dois 
Vizinhos - PR, inscrita no CNPJ n° 07.075.504/0001-10.representada nesta ocasião,por seu 
sócio; Valdemar José Spielmann,/ RG. 5.014.044-0 e CPF 666.251.909-00, /oravante 
denominado simplesmente de Contratante, e do outro lado a SR CAMILA FREDO, brasileira, 
portadora do RG. 11.042.301-2 e CPF n° 077.103.859-31, com Título Profissional de 
ENGENHEIRA QUIMICA, Carteira do CREA n° 18761 61D, doravante denominada simplesmente 
de Contratada, tem entre si acertado o seguinte: 	

/ 
Cláusula Primeira: Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico 
Conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, 

'conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou Função; 	7/ 

Cláusula Segunda: A vigência do presente contrato será por 04(quatro) anos: a partir da sua 
assinatura; 

Cláusula Terceira: O Contratado terá carga horária de 02(duas) horas diárias, totalizando 
1 O(dez)horas semanais; 

Cláusula Quarta: O Contratante assegura ao Contratado absoluta independência Técnica; 

Cláusula Quinta: Os honorários profissionais do contratado será de 02(dois) salários mínimos 
mensais que corresponde a R$ 2.090,00(dois mil e noventa reais) nesta data, conforme Lei 
Federal n° 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397195 do CONFEA; 

Cláusula Sexta: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso 
prévio de 30 dias; 

Cláusula Sétima: Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei, ficará o 
Contratado responsável pelas atividades técnicas da empresa Contratante; 

Cláusula Oitava: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Dois Vizinhos-PR; 

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 
prestação de serviços, assinam em duas vias de igual teor. 

/ 
Dois Vizinhos - PR, 03 de Junho de 2020/ 

ATITUDE AMBIENTAL LIDA 	 CAMILA FREDO 
Valdemar José Spielmann 	 Engenheira Química 
CPF: 666.251.909-00 	 CREA-PR 187616/D 

Claudio da Silva Duarte 	
., 

procurador 
CPF 38.960.04991 



Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável edo Turismo - SEDEST 	
15 84 

Nrro,o

1

do Protocolo 

.876-2 
Instituto Agua e Terra  

PARANÁ 	 ÁWaA 	

NDctc 

.  

GOVERNO DO ESTADO 	 VaiddLiç. 
5EC FMTO 	 RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO / 	 01/06/2024/ 

O instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o ing 15.841.876-2, concede LO - Licença de Operação 
nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1.IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
CPF/CNPJ 	 Nome/Razão Socia' 
07.075.50410001-10 7 	ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
RG/lnscriçãa Estadual 	 Logradouro e Numero 

ESTRADA PRINCIPAL S/N, SIN, ZONA RURAL 
Bairro Municlplo / UF CEP 
LINHA SÃO ROQUE Dois Vizinhos/PR 85.660-000 

2.IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade Porte 
Transportadora de cargas em geral e de resíduos / Médio 
Atividade Específica 
Transportadora de resíduos elo perigosos classe III, Transportadora de residuos perigosos (classe i) 

Detalhes da Atividade 
coleta etransporte de resíduo. classe 1,11-1. II-b / 

Coordenadas UTM (E-N) 	 Logradouro e Número 

297048.8 - 71 53835.6 	 ESTRADA PRINCIPAL, S/N, ZONA RURAL 
Bacia Hidrográfica 	 Bairro Município/ UF CEP 

Iguaçu 	 LINHA SÃO ROQUE Dois Vizinhos/PR 85.660-000 

3.CARACTERíSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

3.2 ÁGUA UTILIZADA 
Origem Água 	 Tipo de Uso Volume lm 8ltroral N5  Ourtorga 	Coordenadas UTM (E-N) 
Poço Profundo 	 Humano e Empreendimento 0,46 -. 	296575.27 - 7145187.87 

3.3 EFLUENTES LIOUIDOS 
Origem Efluente 	 Forma Tratamento 	Destino Final Vazio 1m 8/hora) N' Outorga 	Coordenadas UTM (E-N) 
Efluente de esgoto sanitário 	 ETE-P 	 ETE-T 0,10 -. 

3.7 RESiDUOS SÓLIDOS 
Código e Descrição 	 OuaetiDla 	Destino Final 
180103 - Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por 	 330,14 kg 	Aterro Sanitário 
180114 - Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós transfusão 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180113 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180105 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 	 18,49 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180101 - Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 	 330,14 kg 	Aterro Sanitário 
180203 - Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 	 87,25 1 	Aterro Industrial Terceiros 
180204 - Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas 	 87,25 1 	Aterro Industrial Terceiros 
180108 - Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada membrana filtrante de 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180107 - Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados 	 282,94 kg 	Aterro Sanitário 
180401 - Materiais perfurocortartes ou escarificantes, tais como lâminas de barbear, agulhas, 	 272,73 kg 	Aterro Sanitário 
180115 - órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e 	 0,38 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180205 - Outros produtos considerados perigosos 	 87,25 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180106 -  Peças anatômicas (membros) do ser humano produto de fecundação sem sinais vitais, 	 169,79 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180112 - Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180201 - Produtos hormonais e produtos antimicrobianos citostáticos antineoplásicos 	 87,25 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180111 - Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência a saúde, que não 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180202 - Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes resíduos contendo metais 	 87.25 kg 	Aterro Industrial Terceiros.—"' 
180110 - Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiraçâo, lipoescultura ou outro 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180102 -  Resíduos resultantes da atenção á saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 	 330,14 kg 	Aterro Sanitário 
180104 - Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corporeos, 	 330,13 kg 	Aterro Sanitário 
180109 - Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 

Obs.: As informações das sessões 1. 2 e 3 são de responsabhdade do requerente 

4.CONDICIONANTES 
1. A presente Licença foi emitida de acordo com oque estabelecem os Artigos 8 9 , Inciso III da Resolução N°237/97 - CONAMA, e 3°, Inciso VI da Resolução No 105/2019 - 
CEMA, 17 de dezembro de 2019, e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os 
itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental. 

2. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 
857/79 - Artigo 7°, § 2°. 

3. O não cumprimento á legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, ás sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos 
reguladores. 

4. E terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualauer tipo de material. 

5. Com relação ao dimensionamento do sistema de drenagem e/ou projetos de melhoria fica sugerido o aproveitamento e reuso de águas da chuva de acordo com requisitos 
estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vista as classes de reuso estabelecidas na Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepção estabelecido pelas 
Normas: NBR 5626 e NBR 10.844, 

6. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8 11 , Inciso III da Resolução N°237/97- CONAMA, e 3 9 , Inciso VI da Resolução No 105/2019 - 
CEMA, 17 de dezembro de 2019. e 3 0 , Inciso IV da Resolução nu  003/2020- SEDEST e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser 
observados rigorosamente, durante sua operação, os itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental. 

7. Ficam obrigadas as empresas potencialmente poluidoras manterem pelo menos um responsável técnico ambiental durante a validade da respectiva licença, conforme lei 
estadual 16.346/2009, para emissão da Licença de Operação. 

8. Caso esteja prevista a captação de água subterrânea e/ou água superficial deverá ser apresentada Outorga de-Direito, e mantê-Ia.,atualizada, conforme legislações 
ambientais vigentes. 

9. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. 

10. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expir 	seu prazo de validade, ficando 
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este prazo de validade automaticamente prorrogado ate a manifestação do Instituto Agua e Terra. 

11. Quando do encerramento da atividade esse órgão ambiental deverá ser informado por meio de procedimento próprio, protocolado e dirigido ao Diretor de 
instruido conforme estabelecido do Art. 78 da Resolução 105/2019 - CEMA, de 17 de Dezembro de 2019. 

12. Trata-se de RENOVAÇÃO de licença ambiental de operação para transportadora, Transportadora de cargas em geral e de resíduos,Transportadora de resíduos não 
perigosos (classe Il),Transportadora de resíduos perigosos (classe l),/ 
Empresa: ATITUDE AMBIENAL LTDA 
CNPJ: 07.075.504/0001 -10 / 
Endereço: estrada principal, S/N - Linha São Roque, zona rural, lote rural 38-A, da gleba 0 14-DV. 
Município: Dois Vizinhos/PR - Pr. 85.660-000 
coordenadas geográficas em UTM: 297048.80 - 7153835.60 
Foram apresentados a este órgão ambiental, documentos estabelecidos pela Resolução SEMA 031/98. ARTS 139 E 140, necessários para emitir esta modalidade de licença. 

13. Não será permitido, no endereço acima descrito, de coordenadas geográficas, 295045 e 7112817, ocorrer transbordo, estacionamento de conteiners, tanques, tampouco 
ser utilizado para depósito de combustíveis. Não deverá ocorrer no local, lavagem de veículos ou qualquer atividade geradora de resíduos, sem que haja licenciamento 
específico para as atividades desenvolvidas. 

14. 1. Deverão ser implantadas as medidas propostas no Projeto de Controle Ambiental e no Plano de contingência e emergência ambiental. 
2. No caso de destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 224/2007 e/ou Resolução CEMA 076/2009, observando a necessidade 
de solicitação de Autorização Ambiental. 

fr 

Francisco B,It,i©, 01 d. Junho d. 2020 	 Assinatura do Representante  

Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande 
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA 
n 2  006/86.Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua 	 Digitaity signed by 
renovação ser solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 	 Dl CEU 

 
dias. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela 	 .-'." 	 Date: 2020.06.01 
indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Agua 	 '4I 	 08:59:46 BRT 
e Terra. Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível. 	 D!RcEuABATTi 

Escniór,o Regional de Francisco Beiirdo 
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST 

- 1N.dP5iucOIO 

Instituto Agua e Terra 
- INSTITUTO 

281640-R2 

ÁGUA E TERRA ______________________________ 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 0311012027 / 
O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, atendo em vista o contido no expediente protocolado sob o na  19.078.669-2, concede LO - Licença de Operaçãc 
nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREE,$OEDOR 
CPF1CNPJ 	 , 	 Nome/Razão Social 
07.075.504/0001-10 , 	 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
RG/InecriçCo Estadual 	 Logradouro e Número 
--- 	 ESTRADA PRINCIPAL S/N, S/N, ZONA RURAL 
Bairro 	 Município i uF 	 CEP 

LINHA SÃO ROQUE 	 Dois Vizinhos/PR 	 85.660-000 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 	 Porte 
Tratamento o/ou disposição final de resíduos sólidos ' 	 Pequeno 
Atividade Especifica 
Unidade de recebimento, triagem, segregaçuo, e acondicionamento do rosiduos sólidos perigosos para fins de tratamento In loco e envio para destinaçio tirai, Recciagem de resíduos não perigosos, unidade d erecobimento, 
triagem, segregação, e acondicionamento de resíduos sólidos não perigosos para fins de tratamento e d estinaça o final ia loco, Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de reeduca sólidos não 
perigosos para fins de tratamento Ir loco e envio para destinação final, Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de resíduos sólidos perigosos para fins de tratamento e destinação tirai ir isco, 
Biendagem de resíduos sólidos, Autociaue / 
Detalhes da Atividade 	

/ trat. atrav. da autociavagem deat tirai de res, cie serv de saude 

Coordenadas UTM (E-NI 	 Logradouro e Número 

297048.8 - 7153835.6 	 Linha Benetti, S/N 
Bacia Hidrográfica 	 Bairro 	 Município / UF 	 CEP 

Iguaçu 	 Dois Vizinhos/PR 	 85.660-000 

3. CARACTERíSTiCAS DO EMPREENDIMENTO 

.1 ÁGUA UTILIZADA 
Origem Água 	 Tipo de Uso 	 volume lmNhsral 	Nit Ourtorga 	Coordenadas UTM (E-N) 
Poço Profundo 	 Humano e Empreendimento 	 0,46 	 -- 	 296575.2 - 7145187.8 

3.2 EFLUENTES LIOUIDD5 
Origem Efluente 	 Forma Tratamento 	Destino Final 	 vazão (m'/hora) 	N Outorga 	Coordenados UTM lE-Nl 
Efluente de esgoto sanitário 	 ETE-P 	 ETE-T 	 0,10 	 -- 

Efluente do processo 	 ETE-P 	 ETE-T 	 0,16 	 -- 	 296589.4 - 7145153.2 
Lavagem das instalações 	 ETE-P 	 ETE-T 	 0,20 	 -- 

3.4 CONDIÇÕES PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES 
a) pH entre 5 a 9 

b) temperatura; interior a 40uC,  sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3C  no limite da zona de mistura 

c) materiais sedimentáveis: até 1 mLJL em teste de 1 hora em cone lnmhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os 
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes 

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1.5 vez a vazão média do período de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade 
competente 

3.5 Emissão Atmosférica 

Ponto de Emissão 	Coordenadas UTM (E-NI 	
MPT 	02 	CO 	- 	- 	- 	

- Limites de Emissão 	- 	- 	- 	 - 	- 

Chaminé 1 	 296575.2 - 7145187.8 	560 )7) 	11,00(7) 	1.300(7) 	.. 	.. 	 . 	.. 	.. 	-. 	.. 	.. 

Frequência da Aulomsn!lorameelo: t . Contínuo; 2- Mensal; 3. amestrai; 4 - Tmestrai; 5 . Quadrimestral; 6- Serneolroi; 7 . Anual: 8- Bianual; 9 - Trianuai; to - Cuadvartual; 11 . Quinzenal: ea- A Definir pelo iAP; 99 

3.6 RE5IDUOS 5OLIDO5 
Códigos Descrição 	 Ouant./Dia 	Destino Final 
150202 - Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não anteriormente 	 5,00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 

	

00101 - Cinzas, escórias e poeiras de caldeiras (excluída as poeiras de caldeiras abrangidas 	 8,00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
180101 - Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 	 8.000,00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 

200121 - Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista 	 0,05 unid 	Aterro Industrial Terceiros 

060503 - Lodos do tratamento local de efluentes não abrangidas em 06 05 02 	 0,01 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
200101 - Papel e cartão 	 5,00 kg 	Reciclagem externa 
200139 - Plásticos 	 50,00 kg 	Recicíagem externa 

180201 - Produtos hormonais e produtos antimicrobianos cilostáticos antineoplásicos 	 1 .000,00 kg 	Aterro Industrial Terceiros 

200108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 	 3,00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 

Obs.: As informações das sessões t, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.  

4. CONDICIONANTES 

1. Trata-se da Renovação de Licença de Operação (RLO) referente á atividade de tratamento e/ou disposição final de resíduos, pertencente á ATITUDE AMBIENTAL LTDA, 
CNPJ: 07.075.504/0001-10, instalada sobre lote rural, n° 38-A, Gleba n° 14-DV, Comarca de Dois Vizinhos, situado na Linha Benetti, s/n, na cidade de Dois Vizinhos-PR, com 
matrícula 34.359. Apresentando coordenadas geográficas UTM 22J 297048.80 mE -71 53835.60 TIS. 

2. O não cumprimento á legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos 
regulamentadores 

3. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela 
Resolução CONAMA N. 9  001/90. 

4. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 
857/79 - Artigo 75 § 2°. 

S. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. 

6. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e 
tecnológico e a necessidade de preservação ambieRtaJ 

7. No controle das condições de lançamento, é vedad, pa fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade. 

8. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atiid,de\dverá  ser solicitada Autorização Ambiental especifica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. Q 212/2019. 

OLO NC  20640.02 5311512022 144315
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9. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA n 9  107, 09 de Setembro de 
licenciamentos, prévio de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.  

10. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA n 5016114 

11. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser 
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos, devendo atender a Portaria IAP 21212019 ou a que venha substitui-ia. 

12. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte, 
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas 
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos 
respectivos locais. 

13. Fica proibida a disposição de resíduos sólidos a céu aberto. 

14. As emissões atmosféricas deverão atender os padrões de lançamento estabelecidos na presente licença e critérios estabelecidos pela Resolução SEMA 01612014. 

15. O empreendimento deverá cadastrar seus monitoramentos de emissões atmosféricas através do endereço www.sgadea.pr.gov.br . 

16. Os relatórios de ensaios apresentados aos órgãos ambientais, referentes a quaisquer matrizes ambientais que subsidiem documentos submetidos á apreciação dos 
mesmos, deverão ser emitidos por laboratórios que possuam o Certificado de Cadastramento de Laboratórios de Ensaios Ambientais CCL, emitidos pelo IAT, conforme 
Resolução CEMA 10012017. 

17. Para destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP n" 212/2019 e 248/2020 e/ou a Resolução CEMA nu  07612009, observando a 
necessidade de solicitação de Autorização Ambiental. Quando do envio do resíduo autorizado, deverá obrigatoriamente, registrar a carga prevista na Autorização Ambiental, 
através do sistema de movimentação (www.sgamr.pr.gov.br/sga-mr),  sendo necessária a confirmação também pelos receptores do resíduo. Não havendo a confirmação pelo 
sistema de movimentação, não serão emitidos o Certificado de Aprovação e Destinação Final (CADEF) e a nova Autorização Ambiental. 

18. Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro específico apresentado pela requerente e não dispensa, tão pouco substitui, quaisquer outros 
alvarás e/ou certidões, de qualquer natureza, a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidos pela legislação municipal, estadual ou federal. 

19. A presente licença foi emitida com base na documentação apresentada, que são de responsabilidade do empreendedor e do profissional habilitado, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART n° 1720222715310 da Engenheira Química Camila Fredo com registro CREA-PR 187616/D, responsável pelas informações técnicas do 

mpreendimento. 

20. Conforme licenciado anteriormente na LO n 5  149004-Ri, o sistema de tratamento de efluente compreende o pré-tratamento físico-químico para os efluentes de 
higienização e sanitização de bombas, veículos leves e edificações, bem como tratamento biológico (tanque séptico seguido de filtro anaeróbico) para os efluentes de autoclave 
e esgoto sanitário, com posterior encaminhamento ao sistema de tratamento de efluentes da empresa Limpeza e Conservação PEMA LTDA CNPJ 03.040.28510001-82 (lagoas 
com recirculação de 100% do efluente em circuito fechado). 

21. Conforme resolução CEMA 09412014, art. 13 9  Não será admitido o recebimento de resíduos de serviço de saúde em aterro sanitário, exceto: 1- resíduos do serviço de 
saúde do Grupo Ai, A2, conforme Resolução CONAMA n 5  35812005, desde que submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga 
compatível com nível III de inativação microbiana; II - resíduos de serviços de saúde do Grupo D, conforme Resolução CONAM'n 0  35812005, contudo, os resíduos deverão 
ser destinados ao aterro em caixas e sacos de contenção a fim de que não se espalhem no local de disposição. 	

/ 
22. Conforme informado pela Engenheira Química Camila Fredo, CREA-PR 187616/D a capacidade de operação da autoclave por ciclo é de 350 kg, com duração de cada ciclo 
de 20 minutos. 

23. As condicionantes acima relacionadas poderão ser contestadas, em prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento da presente licença. 

24. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade. 

25. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA No 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de 
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na 
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso 
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada. 

Francisco Beitr*o, 03 d. Outubro da 2022 

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser 
solicitada ao Instituto Agua e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer 
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e 
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Agua e Terra. 
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível. 

Assinatura do R.pr...nt.nt. 

tN4 	 Diaitallv signed by 
AIYRIAt'O ROBERTO 
DAVI D:9 1384095934 
Date: 2022.10.03 
14:43:15 BRT 

ADRIANO ROBERTO DAVID 

Escritório Regional de Francisco Beltrão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESEP'VOLVIMENTO URBANO 

LICENÇA AMBIJgNTAL 
LICENÇA DE OPERAÇAO'N° 03.40012016 

VALIDADE 0810912020 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

URBANO - SEMADUR no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei N° 3612/99, que 
instituiu o Sistema Municipal de Licenciamento e Controle Ambienta! - SILAM e de acordo com o 
Decreto N° 7884/99 e demais normas pertinentes. nos Termos do Processo N°.6339712009-99 
expede a presente LICENÇAE OPERAÇÃO à: 
NOME/ RAZÃO SOCIAL 

Atitude Ambiental Ltda 
NOME FANTASIA 

( CNPJ-MF/CNPF 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

\\07.075.504/0005-43 	 0016805900-0 	 1163014779-6 
4j. ÇÀO: Rua/Av 

AvenidaErigentíeiro Annes Salim Saad, Quadra 12, Lote 17 	 479 
BARRO/DISTRITO 

Pólo Empresarial Oeste 
PR1NCIPAIS ATIVIDADES DA EMPRESA 

Coleta, transporte, tratamento por incineração e disposição final de resíduos de serviço 
de saúde e resíduos classe 1 e li - capacidade de queima 4.800 kg/dia. 

ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO LICENCiADO. 

Coleta, transporte, tratamento por incineração e disposição final de resíduos de serviço 
de saúde e resíduos classe 1 e li - capacidade de queima 4.800 kg/dia. 

CONDIÇÕES GERAIS: 
1 Esta Licença está condicionada à regularização ambiental do Polo Empresarial Oeste: 
2 A presente Licença está sendo concedida com base nas nformações apresentadas pelo 

interessado, não dispensa, não isenta e não substitui quaisquer Alvarás e Certidões de qualquer 
natureza. exigidos pela legislação federal, estadual e municipal: 

3. A concessão desta Licença deverá ser publicada no Diário Oficial de Campo Grande e em jornal 
local, de circulação diária, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e subseqüentes à data de sua 
concessão: 

4. Esta Licença Renova a Licença de Operação n. 03.41 2/2015 de 1811212015: 
5. Esta Licença deverá permanecer em local visível do empreendimento; 
6. Alteração na Razão Social da empresa deverá ser comunicada à SEMADUR: 
7. Qualquer ampliação e/ou diversificação da atividade, deverá ser autorizada por esta SEMADUR: 
8. A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 

dias, 
A SEMADUR é reservada o direito de. a qualquer momento e de acordo com a legislação vigente. 
exigir melhorias e/au alterações nas instalações do empreendimento. 

CONDIÇÕES ESPECIFICAS: 
Deverão ser cumpridas integralmente as condicionantes descritas na folha 114, 214, 314 e 414 
desta Licença. 

Campo Grande, 08 de setembro de 2016. 

rv 
)EA 	 RE DE FREITAS CITADIM 

Chefe a Divisão de Fiscalização e 
Licenciamento Ambiental 

www.pmcgms.gov.br  Fone: (67) 3314-3513 	Fax: (67) 3314-3516 	FOLHA 1 - 

Rua Marechal Rondon, 2655 CEP: 79002-204 Campo Grande - MS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

LICENÇA AMBIENTAL 
LICENÇA DE OPERAÇAO N° 03. 

VALIDADE 0810912020 

CONDIÇÕES ESPECIFICAS: 

1 Capacidade de incineração: 200 Kg/h ou 4 800 Kg/dia, 

2. É proibido dispor no Aterro Dom Antônio Barbosa II os resíduos de serviço de saúde 
tratados que sejam provenientes de fora do município de Campo Grande/MS: 

3. Conforme o Art. 1 da Lei Estadual n 3.367 de 10 de abril de 2007. Fica proibido, em todo 
o território do Estado de Mato Grosso do Sul, a instalação e funcionamento de 
incineradores de lixo, de origem doméstica ou industrial, ou de resíduos de qualquer 
natureza, bem como qualquer processo de tratamento de lixo, que implicar em 
incineração. 
Parágrafo único. Excetuam-se da proibição do caput deste artigo os resíduos 
comerciais, industriais e hospitalares, de Classe 1, bem como a combustão de lixo 
destinada à produção de energía."(Alterado pela Lei Estadual n° 4.727 de 29 de 
setembro de 2015) 

4. Apresentar. trimestralmente. Relatório Técnico de Monitoramento do Processo de 
Incineração, contemplando. 
4.1 Origem dos resíduos recebidos, volume, data do recebimento. classificação dos 

resíduos quanto ao grupo a que pertencem: 
4.2 Comprovantes de destinação final dos resíduos tratados (cinzas e escórias do 

incinerador), contendo a classificação destes resíduos, acompanhado de Cada de 
Aceite da empresa recebedora para o tratamento e disposição final, 

4.3 Declaração do responsável legal atestando se houve ou não ocorrências de 
anormalidades envolvendo derramamento/vazamento de produtos perigosos e, no 
caso de danos ambientais. fornecer estudo de avaliação e propostas para sanar 
eventuais irregularidades: 

4.4 Apresentar Licença Ambiental e contrato firmado com Aterro Industrial classe 1 que 
fará a destinação final das cinzas e escórias (resíduos da incineração). 

5. Apresentar, anualmente, Laudo Técnico de Inspeção e Manutenção do Sistema de 
Tratamento de Emissões Atmosféricas para verificação da conformidade e integridade dos 
equipamentos e Laudo Técnico de Inspeção e Manutenção dos pisos das áreas 
operacionais para verificação de sua estanqueidade e integridade: 

6. Apresentar, anualmente, Laudo Técnico de Avaliação de Emissões Atmosféricas de Fonte 
Fixa, conforme Resoluções CONAMA 382/2006 e CONAMA 31612002. contemplando: 
6.1 Monitoramento Contínuo. 

• Temperatura dos gases na saída da câmara primária e na saída da última de 
combustão, 

• 	Pressão na câmara primária de combustão: 
• CO, 

www.pmcg.ms.gov.br  • Fone: (67) 3314-3513 • Fax: (67) 3314-3516 	
FOLHA 2 

Rua Marechal Rondon, 2655 CEP: 79002-204• Campo Grande - MS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

k IsJc[sIs7h 
VALIDADE 0810912020 

CONDIÇÕES ESPECIFICAS: 

• Oxigênio na saída da última câmara: 
Opacidade. 

6.2 Monitoramento especial: 
• Dioxinas e Furanos expressos em concentração nos termos de Toxicidade 

Equivalente (TEQ) ao 2, 3, 7, 8 e tetraclorodibenzodioxina (TCDD). 

7. Os Manifestos de Transporte (MTR's) dos resíduos recebidos deverão ser mantidos no 
estabelecimento para fins de fiscalização: 

8. Os resíduos sólidos gerados (cinzas, escórias e Iodo do leito de secagem) devem ser 
dispostos em aterros devidamente licenciados: 

9. Os laudos e relatórios técnicos apresentados devem vir, necessariamente, acompanhados 
da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou documento similar: 

10.A operação da usina de incineração deverá criteriosamente funcionar adotando todos os 
critérios preconizados na Resolução CONAMA 382/2006 e CONAMA 316/2002: 

11.0 Equipamento de incineração deverá garantir uma temperatura mínima de 800°C e o 
tempo de residência em seu interior não poderá ser inferior a um segundo, 

12.As emissões gasosas devem ser lançadas para a atmosfera livre de modo a permitir uma 
boa dispersão e não poderão alterar os padrões de qualidade do ar conforme a Resolução 
CONAMA n°003/1990, 

13.0 Empreendimento não está autorizado a armazenar resíduos sólidos, seja qual for sua 
classificação em ambiente aberto, desprovido de cobertura e piso pavimentado: 

14.A eficiência do Sistema de Tratamento de Efluentes é de responsabilidade do 
empreendedor e do Técnico Responsável pelo seu projeto e acompanhamento; 

15.0 acompanhamento operacional do Sistema de Tratamento de Efluentes deverá ser 
realizado por técnico habilitado; 

16.0 empreendimento deverá disponibilizar uma pessoa responsável pela operação e 
manutenção dos sistemas de controle ambiental. para atendimento durante a fiscalização 
ambiental: 

17. Caso ocorra a detecção de vazamento e/ou de situações de riscos que comprometam a 
saúde humana e o meio ambiente, deverá ser acionada, imediatamente, a Equipe de 

1. 
Pronto Atendimento de Emergência: 

www.pmcg.ms.gov.br  Fon) 3314-3513 	Fax: (67) 3314-3516 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

LICENÇA AMBIENTAL 
LICENÇA 

VALIDADE 0810912020 

CONDIÇÕES ESPECIFICAS: 

18.A atividade deverá ser desenvolvida nos horários estabelecidos por Lei Municipal e a 
intensidade dos sons e dos ruídos produzidos. deverá estar abaixo dos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar N°. 008196: 

19,Eliminar ambientes propícios á proliferação de vetores (insetos e roedores nocivos) 
principalmente todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação 
do mosquito Aedes aegypt transmissor da dengue: 

20.Fica terminantemente proibida a queima de quaisquer resíduos/materiais à céu aberto, 
conforme determina a Lei Municipal 2909/92. bem como o depósito de resíduos da 
atividade à céu aberto e/ou sem controle. 

21.As emissões de substâncias odoriferas não poderão ser perceptíveis fora dos limites da 
propriedade do empreendimento: 

22.A SEMADUR. mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as 
medidas de controle e adequação. suspender OU cancelar a Licença. quando ocorrer. 
22.1 Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
22.2 Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedi' 

desta Licença: 
22,3 Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

Campo Grande, 08 de setembro de 2016. 

Pcr' 	ctt/ 
JEANNPIRRE DE FREITAS CITADIM 

Chefe da Divisão de Fiscalização e 
Licenciamento Ambiental 

www.pmcg.ms.gov.br  • Fone: (67) 3314-3513 • Fax: (67) 3314-3516 	
FOLHA 4,A 

Rua Marechal Rondon, 2655 • CEP. 79002-204 Campo Grande - MS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

GESTÃO URBANA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

DECLARAÇÃO DE TRÂMITE 
N° 055/2023 

Declaramos para os devidos fins que a empresa denominada 

Atitude Ambiental Ltda, localizada na Avenida Engenheiro Annes Salin 

Saad, no  479 - Polo Empresarial Oeste, Município de Campo Grande, no 

Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ 07.075.504/0005-43, possui em 

tramitação nesta Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana, o 

Processo de Renovação de Licenciamento Ambiental n° 6339712009-99 para 

a atividade de: Tratamento e disposição de resíduos perigosos e coletas 

de resíduos perigosos, cujo requerimento de renovação da LO 

03.40012016 foi requerida com antecedência mínima de 80 dias úteis da 

respectiva data de vencimento da licença, ficando automaticamente 

renovada até a manifestação definitivar

oermpreendimento

gão  Ambiental Municipal. Após 

avaliação do desempenho ambiental 	e/ou atividade 

durante o período de vigência antenor, a renovação poderá ocorrer por um 

prazo de 4 (quatro) a 10 (d anos (DECRETO n. 14.114, DE 6 DE 

JANEIRO DE 2020). Esta declaração tem validade de 90 (noventa) dias 

corridos, após o recebimento da mesma. 

Campo Grande - MS, 24 de fevereiro de 2023. 

WZes 
Gerente de Fiscalização e Licenciamento Ambiental 

GFLA/SUFGA/SEMADUR 

Ío 

V'J' 



PARANÃ 
GOVERNO DO £$YAOO 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo- SEDEST 

Instituto Agua e Terra 

INSTITUTO 
AGUA E TERRA  

1  RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO / 

t 	
(•S1 

Número do Plstõ0040  

19.078.662. 

Núme,odsDocun,flt  

281640-R2 

Validado do Ucença 

03/10/2027 

O Instituto Agua e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no 
nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREDEDOR 

CPF/CNPJ 	 / 	 Nome/Razão Social 

07.075.504/0001.10/ 	 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
RGllnacriçêo Estadual 	 Logradouro e Número 

ESTRADA PRINCIPAL S/N, S/N, ZONA RURAL 
Bairro 

LINHA SÃO ROQUE 

protocolado sob o n 0  i 

Município / UF 

Dois Vizinhos/PR 

concede LO - Licinça de Operação 

CEP 

85.660-000 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 	

/ 	
Porte 

Tratamento e/ou disposiç&o,fInai de resíduos sólidos 	 / 	 Pequeno 
Atividade Especifica 	 / 
Unidade de recebimento, trfgem, segregação, e acondicionamento de residuos sólidos perigosos para fins de tratamento In toco e envio para deetineção final, Reciciagem de residuos não perigosos, Unidade de recebimento, 
triagem, a.gregação, e aco4qicionamento dèresiduoa sólidos não perigosos parafina de tratamento e destinação final In toco, Unidade de recebit 	totrtagn, segregação, e acondicionamento de reaiduoa sóiidos não 
perigosos parafina de tratattçtunto in loco e evIo pari destinação final, Unidade de recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de resíduo* sólidos perigosos parafina de tratamento e destinação final In toco, 
Biendegem de resíduos sóiidpb.Autocfave 

Detalhes da Atividade 	
\ \ 

trat. atrav. de autoctavagem de:t Iinsldere. e aerv de saude 

Coordenadas UTM (E-N) 	 Logradouro e Número 

297048.8 - 7153835.6 	 Linha Benetti, S/N 
Bacia Hidrográfica 	 Bairro 	 Município / UF 	 CEP 

Iguaçu 	 Dois Vizinhos/PR 	 85.660-000 

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

i ÁGUA UTILIZADA 

OrIgem Água 	 Tipo de Uso 	 Volume (m°/hora) 	N' Ouriorge 	 Coordenadas UTM (E.N) 

Poço Profundo 	 Humano e Empreendimento 	 0,46 	 -- 	 296575.2 - 7145187.8 

3.2 EFLUENTES LIoUiDoS 

Origem Efluente 	 Forme Tratamento 	Destino Final 	 Vazio (m°lhore) 	N° Outorga 	 Coordenadas UTM (E.N) 

Efluente de esgoto sanitário 	 ETE-P 	ETE-T 	 0,10 
Efluente do processo 	 ETE-P 	ETE-T 	 0,16 	 -- 	 296589.4 - 7145153.2 
Lavagem das instalações 	 ETE-P 	ETE-T 	 0,20 

3.4 CONDIÇÕES PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES 

a) pH entre 5 a 9 

b) temperatura: inferior a 40 0C, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 3C  no limite da zona de mistura 

c) materiais sedimentáveis: até 1 mUL em teste de 1 hora em cone Inmhoff. Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os 
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes 

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vez a vazão média do período de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade 
competente 

3.5 Emissão Atmosférica 

Ponto de Emissão 	 Coordenadas UTM (E-N) 	
Limites de Emissão

MPT 	02 	CO 	 — 	— 	— 	— 	— 	— 	— 	— 	— 	— 	— 

Chaminé 1 	296575.2 - 7145187.8 	560171 	11,00171 1.300171 	-- 	 -- 	 -- 	 -- 	 -- 	 -- 	 -- 	 .. 	 .. 

Frequência de Autornonitoramento: 1 Continuo; 2 - Mensal; 3' Bimestral; 4- Trimestral; 5 - Quadrimestral; 6 - Semestral; 7 -Anual; a - Bianual; 9- Trianuai; 10 - Quadrianual; 11 Quinzenal; 88- A Definir pelo IAP; 99 

3.6 RESÍDUOS SÓLIDOS 

Código e Descrição QuantiDia Destino Final 

150202 - Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não anteriormente 5,00 kg Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
00101 - Cinzas, escórias e poeiras de caldeiras (excluída as poeiras de caldeiras abrangidas 8,00 kg Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
80101 - Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 8.000,00 kg Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 

200121 - Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista 0,05 unid Aterro Industrial Terceiros 
060503 - Lodos do tratamento local de efluentes não abrangidas em 06 05 02 0,01 kg Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
200101 - Papel e cartão 5,00 kg Reciclagem externa 
200139 - Plásticos 50,00 kg Reciclagem externa 
180201 - Produtos hormonais e produtos antimicrobianos citostáticos antineoplásicos 1.000,00 kg Aterro Industrial Terceiros 
200108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 3,00 kg ário Terceiros (Grande Gerador) 

Obs.: As iniormações das sessões 1, 2e 3 são de responsabilidade do requerenie. 

4. CONDICIONANTES 

/AterroSa 

1. Trata-se da Renovação de Licença de Operação (RLO) referente á atividade de tratamento e/ou disposição final de resí ncente á ATITUDE AMBIENTAL LTDA, 
CNPJ: 07.075.504/0001-10, instalada sobre lote rural, n 0  38-A, Gleba n 0  14-DV, Comarca de Dois Vizinhos, situado na Linh n, na cidade de Dois Vizinhos-PR, com 
matrícula 34.359. Apresentando coordenadas geográficas UTM 22J 297048,80 mE - 7153835.60 mS. 

2. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos 
reg u lamentadores 

3. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela 
Resolução CONAMA N.° 001190. 

4. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 
857179 - Artigo 79, § 20. 

5. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. 

6. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e 
tecnológico e a necessidade de preservação ambiental. 

7. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fiffsXe diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade. 

8. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atividade, everser solicitada Autorização Ambiental específica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. ° 21212019. 

RLO 5' 281640.R2. 051012022 14 43 15 
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9. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA n 107, 09 de Setembro de 2020, ensejarão.. 
licenciamentos, prévio de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada. 	 .. 

- 

10. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA n 5016/14. 

11. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser 
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos, devendo atender a Portaria IAP 21212019 ou a que venha substitui-Ia. 

12. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte, 
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas 
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos 
respectivos locais. 

13. Fica proibida a disposição de resíduos sólidos a céu aberto. 

14. As emissões atmosféricas deverão atender os padrões de lançamento estabelecidos na presente licença e critérios estabelecidos pela Resolução SEMA 016/2014. 

15. O empreendimento deverá cadastrar seus monitoramentos de emissões atmosféricas através do endereço www.sgadea.pr.gov.br . 

16. Os relatórios de ensaios apresentados aos órgãos ambientais, referentes a quaisquer matrizes ambientais que subsidiem documentos submetidos à apreciação dos 
mesmos, deverão ser emitidos por laboratórios que possuam o Certificado de Cadastramento de Laboratórios de Ensaios Ambientais - CCL, emitidos pelo IAT, conforme 
Resolução CEMA 100/2017. 

17. Para.destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP n° 21212019 e 248/2020 e/ou a Resolução CEMA n° 076 12009, observando a 
necessidade de solicitação de Autorização Ambiental. Quando do envio do resíduo autorizado, deverá obrigatoriamente, registrar a carga prevista na Autorização Ambiental, 
através do sistema de movimentação (www.sgamr.pr.gov.br/sga-mr),  sendo necessária a confirmação também pelos receptores do resíduo. Não havendo a confirmação pelo 
sistema de movimentação, não serão emitidos o Certificado de Aprovação e Destinação Final (CADEF) e a nova Autorização Ambiental. 

18. Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro especifico apresentado pela requerente e não dispensa, tão pouco substitui, quaisquer outros 
alvarás e/ou certidões, de qualquer natureza, a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidos pela legislação municipal, estadual ou federal. 

19. A presente licença foi emitida com base na documentação apresentada, que são de responsabilidade do empreendedor e do profissional habilitado, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART n 0  1720222715310 da Engenheira Química Camila Fredo com registro CREA-PR 187616/D, responsável pelas informações técnicas do 

mpreendímento. 

20. Conforme licenciado anteriormente na LO n 2  149004-Ri, o sistema de tratamento de efluente compreende o pré-tratamento físico-químico para os efluentes de 
higienizaçáo e sanitízação de bombas, veículos leves e edificações, bem como tratamento biológico (tanque séptico seguido de filtro anaeróbico) para os efluentes de autoclave 
e esgoto sanitário, com posterior encaminhamento ao sistema de tratamento de efluentes da empresa Limpeza e Conservação PEMA LTDA CNPJ 03.040.285/0001-82 (lagoas 
com recirculação de 100% do efluente em circuito fechado). 

21. Conforme resolução CEMA 094/2014, art. 13 'Não será admitido o recebimento de resíduos de serviço de saúde em aterro sanitário, exceto: 1- resíduos do serviço de 
saúde do Grupo Ai, A2, conforme Resolução CONAMA n° 358/2005, desde que submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga 
compatível com nível III de inativação microbiana; II - resíduos de serviços de saúde do Grupo D, conforme Resolução CONAMA n 2  358/2005', contudo, os resíduos deverão 
ser destinados ao aterro em caixas e sacos de contenção a fim de que não se espalhem no local de disposição. 

22. Conforme informado pela Engenheira Química Camila Fredo, CREA.PR 187616/0 a capacidade de operação da autoclave por ciclo é de 350 kg, com duração de cada ciclo 
de 20 minutos. 

23. As condicionantes acima relacionadas poderão ser contestadas, em prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento da presente licença. 

24. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade. 

25. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de 
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na 
superveniencia de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso 
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada. 

Francisco Beltrão, 03 de Outubro de 2022 A nc,,,ot,.,ro do Representante 

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser 
solicitada ao Instituto Agua e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer 
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e DitaIly signed by 

alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra. A RIANO ROBERTO 

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível. 
'. DAVID91384095934 

- 	 '- 	Date: 2022.10.03 
14:43:15 BRT 

ADRIANO ROBERTO DAVID 

Escritório Regional de Francisco Beltrão 

RLO èP 281640.02' 0310/2022 14 43 15 	 11,slSulo Agua e Terra 	 00008 22 
Rua Eool1raoocRebouç4s, 1206.80215.I00.Cuntb.PR 
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1. INTRODUÇÃO 

A Lei Estadual n° 12.493, de 22 de janeiro de 1999, define que os 

empreendimentos que gerem resíduos sólidos em suas atividades, de qualquer 

natureza, são responsáveis pelo seu acondicionamento, armazenamento, 

coleta, transporte, tratamento, disposição final do resíduo gerado. 

Diante disso, neste documento há a discriminação relativa ao manejo 

dos resíduos sólidos, contemplando aspectos como geração, segregação, 

acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e destinação 

final. Ainda, observa-se neste documento, informações referentes a proteção 

ambiental e a saúde pública. 

2. OBJETIVO 

Descrever o programa de gerenciamento, de forma a priorizar a redução 

da geração e aderir a reutilização sempre que possível, a reciclagem e o 

encaminhamento para destino final ambientalmente adequado. 

3. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Razão Social: 	Atitude Ambiental LTDA 

Nome Fantasia: Atitude Ambiental 

CNPJ: 	 07.075.504/0001-10 

Telefone: 	(46) 3536-5078 

E-mail: 	 camila©atitudeambiental.com  

Localização: 	Estrada Principal, S!N, Linha São Roque 

Cidade!UF: 	Dois Vizinhos - PR 

CEP: 	 85.660-000 
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4. INFORMAÇÕES DO RESPONSÁVEL LEGAL 

Responsável Legal: Valdemar José Spielmann 

CPF: 	 666,251.909-00 

Telefone: 	 (46) 3536-5078 

E-mail: 	 valdemarcatítudeambiental.com  

5. INFORMAÇÕES DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DO ESTABELECIMENTO 

E PELO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Nome: 	 Camila Fredo 

Título: 

Registro no Conselho 

Telefone: 

Engenheira Química 

CREA-PR 187616/D 

(46) 3536-5078 

E-mail: 	 camila©atitudeambiental.com  

6. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Trata-se de empresa que presta serviços de coleta, transporte, 

armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos Classe 1. 

As atividades exercidas pelas empresas, segundo o Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica, são: 

38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipais, interestadual e internacional; 

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílio; 

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem; 

38.31.9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio: 

38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálic s, exceto alumínio. 

2 
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O início das atividades é datado em 11 de novembro de 2004, em que a 

empresa realizava tratamento apenas por processo de autoclavagem de 

resíduos de saúde humana. Posteriormente, viu-se a necessidade de expandir 

os negócios e iniciar o tratamento e destinação de resíduos provenientes do setor 

agroindustrial. A Figura 01 demonstra um croqui de localização da empresaAtítude 

Ambiental. 

Figura 1 - Croqui de localização da empresa Atitude Ambiental em Dois Vizinhos - PR 

Fonte: Google Earth, 2022 

6.1 Informações sobre a empresa 

Empregados: 20; 

Horário de Trabalho: De segunda à sexta-feira, das 07h00 às 18h00; 

Área Construída (m 2 ): 1.339,60 -, 

Área Total (m 2 ): 4.950,00. 

3 
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7. FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

7.1 Processo simplificado de tratamento dos resíduos 

A Figura 2 mostra o processo simplificado dos resíduos na Unidade de 

Tratamento de Resíduos - UTR. 

Figura 2 - Fluxograma simplificado do processo de recebimento e tratamento de resíduos do 
serviço de saúde 

Ô 

4 



jq 
•) 	J 

'VMôZ 

7.2 Fluxograma completo do processo 

Figura 3 - Fluxograma completo do processo de recebimento e tratamento de resíduos 

Fim] 

Incineração ou 	 Fim 
aterro 

industrial 

Grupo Aou E.11TT 	Autoclave 

Sim 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS 

A ABNT NBR 10.004:2004 define resíduos sólidos como resultantes de 

atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de 

serviços e de varrição. Tal norma ainda inclui lodos de sistema de tratamento de 

água, os gerados em equipamentos e instalações de controle de poluição e 

líquidos cuja composição os torne inviável o lançamento em corpos d'água ou 

esgoto. 

A mesma norma determina a classificação dos resíduos, sendo: 

a) Resíduos Classe 1 - Perigosos: 

. 
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	 nã 
b) Resíduos Classe li - Não Perigosos; 

- Resíduos classe lI-A - Não inertes; 

- Resíduos classe ll-B - Inertes; 

O empreendimento tem como atividade a coleta, transporte, tratamento 

e destino final de resíduos. Neste sentido, observa-se que não há entrada de 

matéria-prima, visto que nenhum produto é fabricado. Logo, na empresa são 

gerados alguns tipos de resíduos, conforme a Tabela 1 a seguir: 

Tabela 1 - Tipos de resíduos gerados pela empresa 

Origem 	 Descrição 	 Resíduo Correspondente 

Interno 	 EPIs usados 	 Classe 1 

Interno 	 Papel e papelão 	 Classe lI-A 

Interno 	 Plástico 	 Classe II-B 

Interno 	 Resíduos orgânicos 	 Classe lI-A 

Interno 	 Lâmpadas 	 Classe 1 

Interno 	 Cinzas de caldeira 	 Classe lI-A 

Interno 	 Efluente Pré-tratado 	 Classe 1 

Interno 	 Lodo 	 Classe lI-A 

no 
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Dois Vizinhos - PR 

9. DIAGNÓSTICO DO MANEJO DOS RESÍDUOS 

Tabela 2 - Manejo dos resíduos da empresa 

Quantidade 
Resíduo 	Classe 	 Geração 	 Acondicionamento 	 Tra tamento * 	Empresa 	Destino fi na l* 

gerada (anual) 

Reutilização/ 

Escritório! Sacos plásticos reciclagem! 
2.981 00 kg Juliplast - 

UTR (Z08 S08) recuperação 

internas (R13) 

Reutilização! 

Escritório! Fardos reciclagem! 
30.219,00 kg Juiiplast - 

UTR (Z08 S08) recuperação 

internas (R13) 

Bombona em piso impermeável, área 
-  ---------------------- 

Autoclavagem Eficiência Aterro Sanitário 
2.800 kg UTR coberta 

(T34) Ambiental (1330)  
(Z05 S05) 

- Sacos plásticos - Aterro Sanitário 
1.200,00 kg Refeitório - Pema  

(Z08 S08) (1330) 

Bombona em piso impermeável, área 
Eficiência Aterro Sanitário 

3.050 kg UTR coberta - 

Ambientai (1330) 
(Z05 S05) 

Descontamina Eficiência Aterro industrial 
25 	u UTR 

Caixas ção (T34) Ambiental (1304) 

Papel/Papelão 	
W. 

(A006) 

Plástico 
II 

(A207) 

EPis Contaminados 

(D099) 

Resíduo Orgânico 	
li-A 

(A001) 

Cinzas de Caldeira 
li-A 

(Al 11) 	 - 

Lâmpadas 

(F044) 
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Dois Vizinhos - PR 

(Z08 S08) 

Tratamento 
Efluente Pré-Tratado 	 ETE 	 Recirculação 

600 m3 	UTR 	 Físico- 	Perna 
(D099) 	 (Z08 S08) 	 (630) 

Químico (T34) 

Leito de Secagem 	 Eficiência Aterro Sanitário 

Lodo (A022) 	li-A 	20 rn 3 	UTR 	 - 
(Z08 S08) 	 Ambiental 	(B30) 

*Resolução  Conama n° 313, de 29 de outubro de 2012— Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais 

**ABNT NBR 10.004:2004 - Resíduos sólidos - Classificação 

1 
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10. COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

10.1 Resíduos gerados no processo 

Os resíduos gerados dentro do processo de separação, são segregados, 

tratados (podendo ser na própria unidade ou em empresas terceiras, quando 

necessário) e encaminhados para destino final. 

Os EPIs utilizados pelos operadores são considerados contaminados, 

visto a exposição aos resíduos ali presentes, durante o processo de tratamento 

que a empresa realiza. Esses EPls passam pelo processo de autoclavagem (na 

própria unidade), fazendo com que o resíduo fique livre de toda e qualquer 

contaminação presente. Posteriormente, estes são enviados para Aterro 

Sanitário da empresa Eficiência Ambiental Coleta de Resíduos Ltda. 

Os resíduos plásticos, papelão e papel são segregados, separados e 

prensados em fardos, que são, em seguida, encaminhados para reciclagem, na 

empresa Juliplast. 

Como as cinzas da caldeira são consideradas resíduo Classe li-A, são 

acondicionadas em bombonas e encaminhadas também para o Aterro Sanitário 

da empresa Eficiência Ambiental. 

Já as lâmpadas são descontarninadas em equipamento chamado papa 

lâmpadas e o vidro triturado e encaminhado para Aterro Industrial Classe 1, da 

empresa Eficiência Ambiental Coleta de Resíduos LTDA. 

- 	 Os resíduos orgânicos de refeitório são separados e encaminhados 

também para o Aterro Sanitário da empresa Perna. 

Já o efluente advindo das lavagens de bornbonas e instalações da 

Unidade de Tratamento - UTR são direcionados até ao pré-tratamento de 

efluentes na própria unidade. Lá, os efluentes recebem um tratamento físico-

químico em batelada e, após, são encaminhados para tratamento final até 

empresa terceira Perna. 

O lodo gerado na empresa também é coletado e armazenado tambores 

para posterior envio para empresa Eficiência Ambientai. 
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11. SAÚDE E SEGURANÇA - OBRIGAÇÕES LEGAIS E 

RECOMENDAÇÕES 

As seguintes medidas serão implantadas neste estabelecimento, de 

acordo com Resoluções RDC - ANVISA no 222/2018, CONAMA no 358/2005 e 

normas pertinentes da ABNT e do município sede do estabelecimento: 

1) Durante o manuseio dos resíduos o funcionário deverá utilizar os 

seguintes equipamentos de proteção individual (EPIs): luvas de PVC ou 

borracha, impermeáveis, resistentes, antiderrapantes, botas de PVC, óculos de 

proteção para os olhos e máscara do tipo PFF2. 

2) Após o trabalho interno, o funcionário deve lavar as mãos ainda 

enluvadas, retirando as luvas e colocando-as em local apropriado. O funcionário 

deve lavar as mãos antes de calçar as luvas e depois de retirá-las. 

3) Em caso de ruptura das luvas, o funcionário deve descartá-las 

imediatamente, não as reutilizando. 

4) Os equipamentos de proteção individual que não são descartáveis 

devem ser lavados e desinfetados diariamente. 

5) As máscaras devem ser substituídas diariamente. 

As pessoas envolvidas com o manuseio de resíduos devem ser 

submetidas a exames admissionais, de retorno ao trabalho, mudança de função, 

periódicas e demissional, conforme PCMSO. Os exames e avaliações que 

devem ser submetidas são: Anamnese clínica e ocupacional. Sem descuidar das 

aspectos gerais, especial atenção deve ser dispensada aos seguintes itens: 

• Exame médico clínico 

• Hemograma 

• Exame da coluna vertebral: 

• Habitualidade do fumo, álcool e dragas; 

• Histórico de dares nas membros superiores; 

• Teste oftalmológica; 

• Exame auditiva (percepção de alterações durante a entrevista); 

• Outras exames a critério médica. 

Para a prevenção de acidentes e exposição da trabalhador e agentes 

biológicas devem ser adotadas as seguintes medidas: 

10 
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1) Realizar assepsia das mãos sempre que houver contato da pele com o 

resíduo; 

2) Usar luvas sempre e, após retirá-las, realizar lavagem das mãos; 

3) Não fumar e não se alimentar durante o manuseio com resíduos; 

4) Retirar as luvas e lavar as mãos sempre que exercer outra atividade 

não relacionada aos resíduos (ir ao sanitário, atender ao telefone, beber água, 

etc.): 

5) Manter o ambiente sempre limpo. 

Em caso de acidente com perfurantes, as seguintes medidas serão 

tomadas: 

1) Lavar bem o local com solução de detergente neutro. 

2) Aplicar solução antisséptica (álcool iodado, álcool glicerinado a 70%) 

de 30 segundos a 2 minutos. 

3) Notificar imediatamente a chefia da unidade, e encaminhar a vítima 

para a unidade de saúde mais próxima. 

11 
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12. APROVAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - PGRS 

VÁLDEMAR JOSE 
SPIELMANN:6662 
5190900  

Assinado de forma digital por VALDEMAR JOSE 
SPIELMANN:666251 90900 
DN: cBR, o=ICP-Brasil, ou=AC INFOCO 
DIGITAL v5, ou=2325071 30001 09, 
ou=Presencial, ou=Certificado PF Ai, 
cn=VALDEMAR JOSE SPIELMANN:66625190900 
Dados: 2022.05,27 08:56:28 -0300' 

Responsável pelo Estabelecimento 

Valdemar José Spielmann 

CPF: 666.251.909-00 

ak 
Camila Fredo 

Engenheira Química 
CRE,A-PR 187616/O 

Resp. Técnica pelo Empreendimento e pela Elaboração do PGRSS 

Camila Fredo 

Engenheira Química 

CREA-PR 187616/D 
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13. NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

NORMA ABNT 10.004:2004 - Classificação de resíduos 

NORMA ABNT 11.174: 1990— Armazenamento de Resíduos Classe II 

RESOLUÇAO CONAMA no . 313 de 29 de outubro de 2002 - Dispõe sobre o 

Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais 

LEI n° 12.305. de 2 de agosto de 2010 - Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei n°9.605, de 12 de Fevereiro de 1998. 

RDC N°222 ANVISA de 28 de março de 2018 - Regulamenta as Boas Práticas 

de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências. 

Resolução CONAMA N° 358 de 29 de abril de 2005 - Dispõe sobre o 

tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras 

providências. 

Lei Estadual N° 12493 de 22 de janeiro de 1999 - Estabelece princípios, 

procedimentos, normas e critérios referentes a geração, acondicionamento, 

armazenamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos 

- 

	

	 sólidos no Estado do Paraná, visando controle da poluição, da contaminação e 

a minimização de seus impactos ambientais e adota outras providências. 

13 
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ART de Obra ou Serviço 

1720222715310 

Ã / 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREA-PR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

/ 
1. Responsável Técnico 

CAMILA FREDO' 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRA QUIMICA 

Empresa Contratada ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

ESTRADA PRINCIPAL, S/N 

LINHA SÃO ROQUE - DOIS VIZINHOS/PR 85660-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 24105/2022 

Valor: 	R$ 1 .000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 

ESTRADA PRINCIPAL, S/N 

LINHA SÃO ROQUE - DOIS VIZINHOS/PR 85660-000 

Data de Início: 24105/2022 	Previsão de término: 31/0512023 

Finalidade: Ambiental 

Proprietário: ATITUDE AMBIENTAL LIDA 
4. Atividade Técnica 

Elaboração  

[Projeto] de sistema de esgoto/resíduos sólidos plano de gerenciamento de resíduos 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

RNP. 1719396701 

Carteira: PR-187616/D 

Registro/Visto: 43445 

CNPJ: 07.075.50410001-10 

i 

/ 
CNPJ 07.075.50410001-10 

	

Quantidade 	Unidade 

	

1.00 	UNID 

7. Assinaturas 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA FREDO, registro Crea-PR PR-

187616/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data 

24/05/2022 e hora 10h59. 

Assinado de forma digital, 	VALDEMAR JOSE \/ A, L D E/v\4 R J O SE  SPIELMAlN:66625l9O9Oo 
DN: c'BR, o'ICP-Brasil, ou-AC INFOCO DIGITAL 

5 P1 ELIv114N1 N : 66625 
ou-Certificado PF Ai, cn=VALDEMAR JOSE 

190900 Dados: 2022.15.27 08:56:55 -0300 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA- CNPJ; 07.075.50410001-10 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 24/05/2022  

8. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br . 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea.pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Acesso nosso ate www.crea-pr.org.br  n#  CREAPR 
Central de atendimento: 0800 041006 

Nosso número: 2410101720222715310 Valor Pago: R$ 88,78 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/ar  

Impresso em: 26/05/2022 16:42:42 

www.cea-pr.org.br 	 ffiCREA-PR 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re novaveis 

Autorização Ambiental para o Transporte 
Interestadual de Produtos Perigosos 

Modal Rodoviário 

Fla  

OÃ 

 

I' lj 

Dados da Pessoa/Emoresa 

N. 2  de registro no Banco de 
CPF/CNPJ: 07.075.504/0001-10 

Dados: 2778161 

Nome/Razão Social/Endereço: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

ESTRADA PRINCIPAL S/N 

LINHA SÃO ROQUE 

DOIS VIZINHOS/PR 

85660-000 

Emitido em: 03/03/2023 1 Válido até: 03/06/2023 

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal. 

Dados sobre o Transporte 

Veículos 

Placa N 2  RNTRC Tipo 

ABJ0347 N/A Caminhão 

ATNO257 N/A Caminhão 

AUP9771 N/A Caminhão 

AUZ2191 N/A Caminhão 

AVA6223 N/A Caminhão 

AWG5966 N/A Caminhão 

AXC9398 N/A Caminhão 

AXD2764 N/A Caminhão 

AXE2D86 N/A Caminhão 

AZFOF57 N/A Caminhão 

AZF0553 N/A Caminhão 

AZG9396 N/A Caminhão 

AZ12023 N/A Caminhão 

AZ14071 N/A Caminhão 

BAX1630 N/A Caminhão 

BAX8655 N/A Caminhão 

BBY4674 N/A Caminhão 

BCF8405 N/A 	 ( 	\ Caminhão 

Pag 1 , 2 

Data: 03/03/2023 08:26:24 

Por: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
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Ministério do Meio Ambiente  
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Autorização Ambiental para o Transporte 
Interestadual de Produtos Perigosos 

BCF8408 N/A Caminhão 	 1 
BDE5H49 N/A Caminhão 

BDL9E16 N/A Caminhão 

BEX7H29 t 	N/A Caminhão 

BEX7H30 N/A Caminhão 

BEY9H24 N/A Caminhão 

RHD5D05 N/A Caminhão 

RHE3F50 N/A Caminhão 

RHF4A30 N/A Caminhão 

RHH8F12 N/A Caminhão 

RHK0F94 N/A Caminhão 

RHMOE61 N/A Caminhão 

Classes de Risco 
( 

Res. ANTT 5947/2021 e suas atualizações) 

Classe 6: Substâncias Tóxicas e Substâncias Infectantes 

Classe 9: Substâncias e Artigos Perigosos Diversos 

ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de 

Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte. 

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas) 

AO; AC; AM; AR; PA; AP; TO; MA; P1; CE; RN; PB; PE; AL: SE; BA; MG; ES; RJ; SP; PR; SC; RS; MS; MT; GO; DF; 

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais 

UNYBRASIL EMERGÊNCIA AMBIENTAL E TRANSPORTE LTDA: 0800 770 0044: 

UNYBRASIL EMERGÊNCIA AMBIENTAL E TRANSPORTE LTDA: 0800 770 0044; 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produtos_perigosos  

Observações: Modal Rodoviário 

1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento, em 

meio físico ou digital, em cada um dos veículos de sua frota. 

2 - Este documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e 

regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais. 

3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos. 

4 - Este documento se aplica a todos os transportadores rodoviários de produtos, substâncias e/ou resíduos 

classificados como perigosos pela Resolução ANTT 5947/2021 e suas atualizações. 

5 - Sugere-se, como orientação ao usuário, a leitura do documento "Perguntas Frequentes" disponível no site do 

IBAMA (Link: 

https://www.gov . br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/produtos-perigosos#autOrizacaO-ambiental). 

Autenticação 

RV8V.V6BQ.SVJ4.Y2WC 
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@GEFICIÊNCIA CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL 
i\Mk-.N AL 

/ 

CDF n 17035í'202 

PÃríndn 01/02/2023 até 28/02/2023 
/ 

Eficiência Ambiental Coleta de Resíduos LTDA EPP, CPF/CNPJ 10828293000153 certifica que recebeu, em sua 
unidade de Guarapuava - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os 
residuos listados abaixo. 

Identificação do Gerador 
Razão Social ATITUDE AMBIENTAL LTDA - DOIS VIZINHOS 	 CNPJ/CPF: 07075504000110 

Endereço: ESTRADA PRINCIPAL,S/N INTERIOR DE DOIS VIZINHOS Munícipio: 	Dois Vizinhos/ 	UF: PR 
LINHA SÃO ROQUE 

Identificação dos Resíduos 
Resíduo 	 Classe 	Quant. 	Unid. 	Tratamento 

Grupo A - Resíduos de Serviços de Saúde classificados como Grupos Ai, A2, A3, 	GRUPO A 	1437200 	Tonelada 	Aterro Resíduos 
A4 ou A5, conforme ANVISA RDC 222/2018 - Contempla os resíduos códigos 	(RSS) 	 Classes lIA e llB 
180101(), 180102(*),  180103(), 180104(), 180105(*),  180106(), 180107(), 
180108(*), 180109(),  180110(*), 180111(*), 180112(), 180113(), 180114(*) e  
180115(*) conforme IBAMA 13/2012 

Observações 

[Manifestos Incluídos: 

411013776180,411013867094, 411013911982, 411013735348, 411013952714,411013984589, 411014024353 

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as 
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas 
quantidades, sob as penas da lei. 

Guarapuava, 15/03/2023 

/ 1 Anelo Fe41pc Rindo 

Re's.p. TCnC.O 
(RIA 1230691t' 

Responsável 

Angelo Felipe Rando 

CREA PR 123.069/D 

Responsável pela Emissão: Angelo Felipe Rando 

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sodre a Gestão de Resíduos 

Rodovia PR 466, KM 1 3,s/n CEP : 8511 8000,Guarapuava - PR 

Página 1 de 1 



CÁGERCINCIA CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL 

CDF n2  1621689/2023 

Período: 01/01/2023 até 31/01/2023/ 

Eficiência Ambiental Coleta de Resíduos LTDA EPP, CPF/CNPJ 1082823000153 certifica que recebeu, em sua 
unidade de Guarapuava - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os 
residuos listados abaixo. 

Identificação do Gerador 
Razão Social ATITUDE AMBIENTAL LTDA - DOIS VIZINHOS 	 CNPJ/CPF: 0707550400011 

Endereço: 	ESTRADA PRINCIPAL,S/N INTERIOR DE DOIS VIZINHOS Munícipio: 	Dois Vizinhos 	UF: PR 
LINHA SÃO ROQUE 

Identificação dos Resíduos  

Resíduo 	 Classe 	Quant. 	Unid. 	Tratamento 

Grupo B - Resíduos de Serviços de Saúde classificados como Grupo B, conforme 	GRUPO B 	0,9000 	Tonelada Aterro Resíduos Classe 
ANVISA RDC 222/2018 - Contempla os resíduos códigos 180201(*), 180202(*), 	(RSS) 
180203(*), 180204(), 180205(), 20O131() e 200132 conforme IBAMA 13/2012 

Grupo A - Resíduos de Serviços de Saúde classificados como Grupos Ai, A2, A3, 	GRUPO A 	84,7200 	Tonelada 	Aterro Resíduos 
A4 ou A5, conforme ANVISA RDC 222/2018 - Contempla os resíduos códigos 	(RSS) 	 Classes lIA e IIB 
180101(*), 180102(*), 180103(), 180104('), 180105('), 180106(*), 180107( - ), 
i8oio8(*), 180109(*), 180110(*), 180111(*), 180112(), 180113('), 180114(*) e  
180115(*) conforme IBAMA 13/2012 

Í Observações 

[Manifestos Incluídos: 

411013323559, 411013378290, 411013409811, 411013493744,411013566458 

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as 
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas 
quantidades, sob as penas da lei. 

Guarapuava, 13/02/2023 

- CÇ12b~-Ma, 1 1 ;~ 
/ Ange'o F.4pe Rdo 

Res. Técruo 

'REA 123069/1 

Responsável 
Angelo Felipe Rando 

CREA PR 123.069/D 

Responsável pela Emissão: Angelo Felipe Rando 

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sodre a Gestão de Resíduos 
,rn1Ti 

Rodovia PR 466, KM 13,s/n 9  CEP : 85118000,Guarapuava - PR 

Página 1 de 1 



CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL/ 

OCTR 	

0 

q,.4 	
WFn1703838/2023 

/ 

Período : 01/02/2023 até 15/03/2023 

CENTRAL DE TRATAMENTO  DE RESIDUOS BURITI S.A, CPF/CNPJ 19037333000113 certifica que recebeu, em sua 
unidade de TRÊS LAGOAS - MS, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os 
resíduos listados abaixo. 

Identificação do Gerador 
Razão Social ATITUDE AMBIENTAL LTDA - CAMPO GRANDE / 	 CNPJ/CPF: 07075504000543 

Endereço: 	Avenida Engenheiro Annes Salin Saad,479 Lote 17 	Munícipio: 	Campo Grande 	UF,: MS 
Quadra12 Polo Empresarial 

Identificação dos Resíduos 
Resíduo 	 Classe 	Quant. 	Unid. 	Tratamento 

190112- Cinzas e escórias não abrangidas em 19 01 11 (*) 	 CLASSE II B 	14,0700 	Tonelada 	Aterro Resíduos 
Classes lIA e IIB 

Observações 

LManifestos Incluídos: 

501013914242 

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as 
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas 
quantidades, sob as penas da lei. 

TRÊS LAGOAS, 15/03/2023 

/à 
Responsável 

João Antônio Neto 

8884,TD 

Responsável pela Emissão: Hemerson Lourenço Aragão 

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sodre a Gestão de Resíduos 

MS262 KM93,SN FAZENDA IRACEMA CEP: 79601 970,TRÊS LAGOAS - MS 

Página 1 de 1 



CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL 

OCTR CDF n 1703837/2023 

Período: 01/01/2023 até 15/03/202/ 

CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS BURITI S.A, CPF/CNPJ /9037333000113 certifica que recebeu, em sua 
unidade de TRÊS LAGOAS - MS, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e destinação final, os 
resíduos listados abaixo. 

Identificação do Gerador 
Razão Social ATITUDE AMBIENTAL LTDA - CAMPO GRANDE 	 CNPJ/CPF: 07075504000543 

Endereço : 	Avenida Engenheiro Annes Salin Saad,479 Lote 17 	Município : 	Campo Grande 	UF : MS 
Quadra12 Polo Empresarial 

Identificação dos Resíduos 
Resíduo 	 Classe 	Ouant. 	Unid. 	Tratamento 

190112- Cinzas e escórias não abrangidas em 19 01 11 (*) 	 CLASSE II B 	10,7800 	Tonelada 	Aterro Resíduos 
Classes lIA e 118 

Observações 

[Manifestos Incluídos: 

501013318523 

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as 
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas 
quantidades, sob as penas da lei. 

TRÊS LAGOAS, 15/03/2023 

Responsável 

João Antônio Neto 

8884/TD 

Responsável pela Emissão: Hemerson Lourenço Aragão 

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sodre a Gestão de Resíduos 

EW MS262 KM93,SN FAZENDA IRACEMA CEP: 79601 970,TRÊS LAGOAS - MS 

Página 1 de 1 



\t ,1  

Atitude 
PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque. 
CNPJ: 07.075.504/0001-10 
Fone Fax: 46-3536-5078 
Dois Vizinhos - PR 

A 
Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida - PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
E CUMPRIMENTO AO ART. 9°, INCISO III DA LEI 8.666193 

A Empresa Atitude Ambiental Ltda, devidamente inscrita no CNPJ no 07.075.504/0001-10, com 
endereço na Rua Estrada Principal S/N - Linha São Roque, CEP:85.660-000 na cidade de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, telefone (46) 3536-5078 - por intermédio de seu representante legal, 
o Sr. Valdemar José Spielmann, inscrito no CPF n° 666.251.909-00 e RG n° 5.014.044-0, 
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 1  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

- menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato. em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

Dois Vizinhos - PR, 16 de Março de 2023. 

VALDEMAR JOSE Assinado de forma digital por 
VALDEMAR JOSE 

SPIELMANN:6662 SPIELMANN:66625190900 
Dados: 2023,03.1608.08:29 

5190900 	 -0300' 

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN / 
RG: 5.014.044-0 - CPF: 666.251.909-00 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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Afttudx 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA — PR PROCESSO LICITATÓRIO N° 03712023. 

ANEXO IV 
TIPO DE LICITAÇÃO NÚMERO FOLHA 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO 2312023 1/1 

RAZÃO SOCIAL: ATITUDE AMBIENTAL LTDA CNPJ: 07.075.504/0001-10 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 33553 

ENDEREÇO: _Estrada Principal S/N — Linha São Rogue. - Dois Vizinhos — PR 	FONE —FAX: 46-3536-5078 EMAIL:atitude@atitudeambiental.com  
LOTE ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

MÁXIMO R$ PROPOSTO R$ PROPOSTO R$ 
Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços 
de saúde do grupo "A/E' (infectantes e perfuro cortantes) e "B" 
(resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no R$ 13.423,33 R$ 13.423,33 R$ 161.079,96 

1 1 12 MÊS território do Município de Coronel Vivida. 

VALOR TOTAL: Cento e sessenta e um mil e setenta e nove reais e noventa e seis centavos R$ 161.079,96 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS BANCO DO BRASIL: AG. 919-9 CONTA: 29322-9 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

VALDEMAR JOSE Assinado de forma digital 
por VALDEMAR JOSE 

SPIELMAN N:6662 SPIELMANN:666251 90900 
Dados: 2023.03.16 08:07:43 

5190900 	-0300' 

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN 
RG: 5.014.044-0 - CPF: 666.251.909-00 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Dois Vizinhos - PR, 16 de Março de 2023. 

o 

..) 



2010312023, 09:27 	 www.Iicitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 990282] e Lote [n° 11 

Lista de anexos da proposta 

Nome Arquivo 	 Tamanho MB 	 Data Inclusão 

O 	8.11.1.31) CDF Eficiencia.pdf / 	 0,07 	 1610312023 08:16:45 

0 	8.11.1.3 1) CDF Eficiencia -.pdf / 	 0.069 	 1610312023 08:16:36 

o 	8.11.1.3 1) CDF Buriti.pdf / 	 0,114 	 1610312023 08:16:28 

0 	8.11.1.31) CDF Buriti -.pdf' 	 0,114 	 1610312023 08:16:20 

0 	8.11.1.3j)IBAMA-TRANSP. INTERESTADUAL .pdf / 	 0,022 	 1610312023 08:16:11 

0 	8.11.1.3) PGRSS.pdf 1 	 0,747 	 1610312023 08:16:02 

o 	8.11.1.3h)LICENCAAUTOCLAVE.pdf" 
/ 	

0,066 	 1610312023 08:15:48 

0 	8.11.1.3 g) LICENCA INCINERACAO.pdf' 	 2,031 	 1610312023 08:15:30 

0 	8.11.1.3 f) LICENCAAUTOCLAVE.pdf / 	 0,066 	 1610312023 08:14:50 

o 8.11.1.3 e) LICENCATRANSPORTEpdj 	
/ 	

0,071 	 1610312023 08:12:42 

0 	8.11.1.3 d) VINCULO DO PROFISSIO1NAL.pdf / 	 0,785 	 1610312023 08:12:36 

. 	0 8.11.1.3 c) ATESTADO - HUOP.pdf 1 	 0,406 	 1610312023 08:12:29 

O 8.11.1.3 c)ATE 1ADO- MUNICIPIO DE FRANCISCO 	 0,982 	 1610312023 08:10:18 

BELTRAO.pdf 	
/ 

O 	8.11.1.3 b) CREA PF.pdf / 	 0,09 	 1610312023 08:10:12 

0 	8.11.1.3 a) CREA PJ.pdf 	 0,09 	 1610312023 08:10:05 

O 	8.11.1.2 f) NEGATIVA TRABALH ISTA.pdf 	 0,082 	 1610312023 08:09:56 

O 	8.11.1.2 e) CERTIDAO FGTS.pdf 1' 	 0,089 	 1610312023 08:09:50 

o 	8.11.1.2 d) NEGATIVA MUNICIPAL.pdf / 	 0,041 	 1610312023 08:09:44 

o 	8.11.1.2 c) NEGATIVA ESTADUAL.pdf / 	 0,019 	 1610312023 08:09:37 

o 	8.11.1.2 b) NEGATIVA FEDERAL.pdf/ 	 0,074 	 16103/2023 08:09:29 

o 	8.11.1.2 a) CNPJ.pdf/ 	 0,104 	 1610312023 08:09:20 

o 	8.11.1.1 b) CONTRATO SOCIAL.pdf / 	 1,295 	 1610312023 08:09:12 

o PROPOSTA.pdf / 	 0,277 	 1610312023 08:09:02 

o 	8.11.1.4 a) DECLARACAO UNIFICADA.pdf/ 	 0,198 	 1610312023 08:08:54 

Mostrando de 1 até 24 de 24 registros 

* Este documento pertence a TODOS os lotes desta licitação. 

Não sou um robô 
reCAPICHA 

- tenno 

Download 

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-Iicitacao.aop 	 1/1 
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''' "'- ATITUDE AMBIEN TAL LTDA. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR PROCESSO LICITATÓRIO N° 03712023. 

ANEXO IV TIPO DE LICITAÇÃO NÚMERO FOLHA 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
/ 

2312023 - 111 

RAZÃO SOCIAL: ATITUDE AMBIENTAL LTDA / 	CNPJ: 07.075.5041000'l-lO' 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 33553 

ENDEREÇO:Estrada Principal SIN - Linha São Roque. - Dois Vizinhos - PR 	FONE: 46-3536-5078 EMAiL:comercial@atitudeambiental.com  
LOTE ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

MÁXIMO R$ PROPOSTO R$ PROPOSTO R$ 
Contrataçã9 de empre, a para a execuçã-'de serviços de coIeta 
transporte/tratamento e dtinação final de resíduos de sepiiços 
de saúde do grupo 'AIE/(infectantes e perfuro cortantes'e "B' 

/ (resíduos hospitalares) ,/  produzidos nas unidades de saúde no R$ 13.423,33 R$ 11.866,00 R$ 142.392,00 
1 1 12 / MÊS  território do Município de Coronel Vivida/ 

VALOR TOTAL: Cento e quarenta e do$ mil, trezentos e noventa e dois reais R$ 142.392,00 / 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS / BANCO DO BRASIL: AG. 919-9 CONTA: 29322-9 PRAZO DE EXECUÇAO: 12 (DOZE) MESES/ 	

z 
Dois Vizinhos - PR, 20 de Março de 2023. 

VA LD EMAR JOSE Assinado de forma digital por 

VALDEMAR JOSE 

SPIELMANN:6662 SPIELMANN:66625190900 

Dados: 2023.03.20 09:32:07 

 

5190900 	-0300' 

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN 
RG: 5.014.044-0 - CPF: 666.251.909-00 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
• :5' 	iÂ. 	

") 



20103/2023, 09:45 

P1 Gmail 

Proposta final 
1 mensagem 

Claudio- Atitude <comercial @atitudeambiental.com > 
Para: iana©coronelvivida.pr.gov.br  
Cc: licitacaocoronelvivida©gmail.com  

Gmail - Proposta final 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmaiI.com > 

20 de março de 2023 às 09:42 

Bom dia lana. 

Encaminho a proposta ajustada, referente ao PE 23/2023. 

Reduzi um pouco mais o valor para ajuste. 

Peço a sua gentileza de confirmar o recebimento. 

Att 

Atitude 
Atenciosamente 

CLAUDIO DA SILVA DUARTE 
Setor/Arca: COMERCIAL / GERENTE ADMINISTRA11VC 

Fones: 46.3536.4313; 3536.4605; 3536.5078; 3536.6016 
Celular(es): 46-9-8803.7086 

Acesse: www.atitudeambientl.com  

tj PROPOSTA FINAL.pdf 
285K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=all&permthid=thread-f:  1 76089061 0778835334%7Cmsg-f:1 7608906107788353... 1/1 



2010312023, 14:18 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública  

TCE PR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 07075504000110 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https:f/crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidosweblmpressao.aspx 	 111 
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irc 1 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 20/03/2023 14:21:21 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 07.075.504/0001-10 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF NQO7.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375 
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - EL 01 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, 
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à 
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade 
* 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

estado do Paraná e do CPF n 666.251.909-00, HERIBERTO PAULO 
SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido aos 24 de Fevereiro de 1965, 
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador do CPF nQ 609.862.639-
15 e Cédula de Identidade no 4.183.255-0, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, maior, 
empresário, nascido aos 03 de Setembro de 1969, residente e 
domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois Vizinhos, 
Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de identidade n' 
5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Paraná e do CPF nk  000.322.729-44 e SIDIANE PERIN, brasileira, 
empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de Outubro de 1976, 
residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10, Bairro Jardim 
Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portadora da 
cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n 894.136.019-68, 
Sócios componentes na Sociedade Empresarial Limitada que gira sob o 
Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL LTDA, com sede e foro à 
Estrada Principal, SIN, Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 
85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número 07.075.504/0001-10, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob número 
41205353375, por despacho em sessão de 11 de Novembro de 2.004 e 
última alteração contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob 
no 20213231832, por despacho em sessão de 24 de Maio de 2021, 
resolvem alterar o Contrato Social e posteriores alterações, conforme 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da Filial com o CNPJ n 07.075.504/0002-
09, desta data em diante passa a ser à Avenida Renato Festugato, 712, Bairro 
Domiciliano Theobaldo Bresolin, Cascavel, Paraná, CEP. 85.818.118. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, os Sócios resolvem por 
este instrumento, consolidar o Contrato Social: 
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VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, 
divorciado, nascido aos 18 de Julho de 1966, residente e domiciliado à 
Rua Souza Naves, 775, Apto 203, Bairro São Francisco de Assis, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da Cédula de Identidade 
* 5.014.044-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

estado do Paraná e do CPF n 666.251.909-00, HERIBERTO PAULO 
SPIELMANN, brasileiro, empresário, maior, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido aos 24 de Fevereiro de 1965, 
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador do CPF n2 609.862.639- 

- 15 e Cédula de Identidade n4.183.255-0, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
maior, empresário, nascido aos 03 de Setembro de 1969, 
residente e domiciliado à Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, 
Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de 
identidade n 5.028.223-6, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná e do CPF n 000.322.729-44 e SIDIANE 
PERIN, brasileira, empresária, divorciada, maior, nascida aos 15 de 
Outubro de 1976, residente e domiciliada à Rua das Margaridas, 10, 
Bairro Jardim Universitário, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, 
portadora da cédula de identidade número 6.139.680-2, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n 
894.136.019-68, Sócios componentes na Sociedade Empresarial 
Limitada que gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL 
LTDA, com sede e foro à Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, Dois 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ/MF sob número 

- 07.075.504/0001-10, com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob número 41205353375, por despacho em sessão de 11 
de Novembro de 2.004 e última alteração contratual arquivada na Junta 
Comercial do Paraná sob n°20213231832, por despacho em sessão de 
24 de Maio de 2021, resolvem consolidar o Contrato Social e posteriores 
alterações, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o Nome Empresarial de ATITUDE 
AMBIENTAL LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede e foro à Estrada Principal S/N, 
Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob n* 
07.075.50410001-10. 
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VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - FL 03 

CLÁUSULA TERCEIRA A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Rodovia BR 
277, S/N, Km 351,4, Bairro ACCI Industrial, Guarapuava, Paraná, CEP. 85.010.970, 
inscrita no CNPJ sob n 07.075.50410003-81, com o ramo de TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO, COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE 
RESiDUOS DE SAÚDE E RESIDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1. 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Renato 
Festugato, 712, Bairro Domiciliano Theobaldo Bresolin, Cascavel, Paraná, CEP. 
85.818.118, inscrita no CNPJ sob n 07.075.50410002-09, com o ramo de 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO 
TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESIDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1. 

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Av. 04, S/N, Lote 16, 
Quadra 04-13, Distrito Industrial, Dourados, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.840.030, 
inscrita no CNPJ sob n 07.075.50410004-62, com o ramo de COLETA, 
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E 
RESÍDUOS PERIGOSOS E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS. 

CLÁUSULA SEXTA: A Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Engenheiro 
Annes Salin Saad, n° 479, lote 17, quadra 12, Pólo Empresarial Oeste, Campo 
Grande, Mato Grosso do Sul, CEP. 79.108.670, inscrita no CNPJ sob n 
07.075.504/0005-43, com o ramo de COLETA, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO 
DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS E TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Av. México, 
832, Sala 02, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita no CNPJ sob 

* 07.075.50410006-24, que funciona de escritório administrativo da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: A Sociedade possui uma filial com sede e foro á Rodovia RS 
129, Km 70, n 3709, Bairro Santa Clara, Encantado, Rio Grande do Sul, CEP. 
95.960.000, com início de suas atividades em 21 de Setembro de 2020 e seu 
prazo de duração é indeterminado, para a qual se destaca para efeitos fiscais 
o capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) da matriz. 

CLÁUSULA NONA: O Objeto Social da Sociedade é o ramo de COLETA, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESíDUOS DE SAÚDE E RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1, TRATAMENTO 
E DESTiNAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, RESÍDUOS 
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PERIGOSOS E DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS, 
RECICLAGEM DE PRODUTOS METÁLICOS E NÃO METÁLICOS, OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO PARA RESÍDUOS URBANOS-
DOMICILIARES, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO INDUSTRIAL DE 
RESÍDUOS CLASSES 1, li-A e II-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO DE 
RESÍDUOS CLASSES li-A e II-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO PARA 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES A, B e C, COLETA, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS CLASSE 1, lI-A, Ii-B, RESIDUOS 
DOMICILIARES, RECICLÁVEIS E ELETRÔNICOS, PODA DE ÁRVORES, 
JARDINAGEM, LIMPEZA EM PRÉDIOS, VARRIÇÃO DE RUAS E LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social é de R$ 3.661.250 (três milhões, seiscentos e 
sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais), divididos em 3.661.250 (três 
milhões, seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta) quotas de valor 
nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, 
assim subscritas: 

sócios 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN 
HERIBERTO PAULO SPIELMANN 
GILMAR SPIELMANN 
SIDIANE PERIN 

QUOTAS 	VALOR R$ 

1.017.095 1.017.095,00 
1.017.095 1.017.095,00 
1.017.095 1.017.095,00 

609.965 609.965,00 

TOTAL  .......................................................3.661.250 	3.661.250,00 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de 
Dezembro de 2.004 e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A Administração da sociedade caberá aos Sócios 
VALDEMAR JOSE SPIELMANN e HERIBERTO PAULO SPIELMANN, isoladamente, 
com poderes e atribuições de Sócios Administradores, autorizados o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data de sua resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar; de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 



(\\CIPI0  

Página 6 de 7 

tel V9,1111 . 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF NQO7.075.504/0001-10 - NIRE 41205353375 
VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - EL 06 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os contratantes elegem o Fórum da comarca de 
Dois Vizinhos, Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente 
instrumento do contrato social. 

E, por assim terem justos e contratados, datam e 
assinam o presente instrumento, em uma via de igual forma e teor, obrigando-se por 
si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Dois Vizinhos, Pr, 02 de Março de 2.022 

VALDEMAR JOSE 	 Andodefo,,AOI P0,00000MAS JUSL 

SPILL5Mr1N6662Sl90P2 
SPIELMANN:666251 90900 	Dop13zo3o4Oeo31.05o0' 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN 

HERIBERTO PAULO 	Ao-do deforma d941 po. HORJBPRTC 
PAULO SPIELMArSAUO954525591 5 

SPIELMANN:6098626391 5 2.0'., 2022.05000904 2.0300' 

HERIBERTO PAULO SPIELMANN 

Assuiado de forma digital por (311-MAR
GILMARSPJELMANN:00032272944 

SPIELMANN00032272944 Dodos, 2022.0304 09:04:53 -0300 

GILMAR SPIELMANN 

SIDANE 	 Assinado de Son,,, digital por 
5I0IANE PERIN:89413601968 

PERIN:8941 36O 968 	D.3,. 2022.03.040905:35 -0300' 

SIDIANE PERIN 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO_DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

00032272944 GILMAR SPIELMANN 

60986263915 HERIBERTO PAULO SPIELMANN 

66625190900 VALDEMAR JOSE SPIELMANN 

89413601968 	 1 SIDIANE PERIN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2022 14:28 SOB N 20221301984. 
PROTOCOLO: 221301984 DE 04/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202775069. CNPJ DA SEDE: 07075504000110. 
NIRE: 412C5353375. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2022. 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

JUCEPAR 	
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www. empresafacil . pr  . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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BRASIL 	 WW- 
(HTTPS:IIGOV.BR) 	 Ç 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 07.075,504/0001-10 

Código de Controle: 1 824.Cl E5.7BF8.4F4D 

Data da Emissão: 28/02/2023 

Hora da Emissão: 11:11:48 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 28/02/2023, com validade até 27/08/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/COflflrmar 	 1/1 
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1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

Governo do Estado do Paraná 

Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	029268960-56 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 07.075.504/0001-10 

- 

CNPJ nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	01/02/2023 10:06:39 

Data de Validade 01106/2023 

[VoIt] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado 445 Centro 80420-902 Curitiba PR 
Localização 

www.fazenda .pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 
	 1/1 
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Validação de certi Com base nos dados informados o(a) Município de Dois 

Vizinhos 

Certidão 	 Confirma a autenticidade da certidão: 61190/2023. 

Emitida para o(a) contribuinte: ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

	

Número 	 Exerci Inscrição municipal: 33553. 

	

1190 	 202 Solicitada em: 18/0112023 às 11:30. 

Tipo de Certidão: NEGATIVA. 

Validade: 18/0412023. 

Autenticação 

Cógo 
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Limpar 
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Munkpo de Dois Vizinhos 
Av 	 d. 

PP 

'J ;.i1 ,  o cioDdi.;. em tempo real 	 por: 4 equiplono 
:rc do Sitern: 500.20701 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.075.50410001-10 

Razão social: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Nome fantasia: ATITUDE 

Data de 
- Data de Validade 

Em issao/Leitura 

•10312023 12/0312023 a 1010412023 

21102/2023 21102/2023 a 2210312023 

02/0212023 02102/2023 a 03103/2023 

14/0112023 1410112023 a 12102/2023 

26/1212022 2611212022 a 24101/2023 

0711212022 07/12/2022 a 05101/2023 

1811112022 18111/2022 a 17112/2022 

30110/2022 3011012022 a 28111/2022 

1111012022 11110/2022 a 0911112022 

2210912022 2210912022 a 2111012022 

03/0912022 0310912022 a 0211012022 

15108/2022 1510812022 a 1310912022 

27/0712022 2710712022 a 2510812022 

4/07/2022 08107/2022 a 0610812022 

19/0612022 1910612022 a 1810712022 

3110512022 31/0512022 a 29/0612022 

12/0512022 12/0512022 a 1010612022 

23/0412022 23104/2022 a 2210512022 

04/0412022 04/04/2022 a 03105/2022 

16/0312022 1610312022 a 14/0412022 

25/0212022 25102/2022 a 26103/2022 

0610212022 0610212022 a 07103/2022 

18101/2022 1810112022 a 1610212022 

29/12/2021 2911212021 a 2710112022 

10/1212021 1011212021 a 0810112022 

21/11/2021 21111/2021 a 20112/2021 

02/1112021 02111/2021 a 01/12/2021 

14/1012021 1411012021 a 12/11/2021 

25/0912021 25109/2021 a 24110/2021 

flR/fl/7fl71 flF/flQI7n71 A flÇ/1fl19(Y,'1 

Número do CRF 

2023031204535856502303 

2023022103590675972345 

2023020204032502592006 

2023011404070698282189 

2022122603592127117283 

2022120704334571050068 

2022111804502465901717 

2022103021192225488979 

2022101104362991923326 

2022092204522120948400 

2022090304101303643587 

2022081503471047146683 

2022072704191282506200 

2022070804175320248826 

2022061903572770314226 

2022053103554852592706 

2022051204082477198963 

2022042304035325276948 

2022040403260761190610 

2022031618235819241814 

2022022501275893408380 

2022020601000099727584 

2022011808354587737095 

2021122902035071656041 

2021121002074163985233 

2021112101542720114820 

2021110202021715683268 

2021101402112471429940 

2021092502025473296840 

7(91 flQ(fl1 R.rA97VF99R7R  



Emissão/Leitura 

18/08/2021 

30/07/2021 

12/04/2021 

24/03/2021 

Data ae vauuaaae 

1810812021 a 1610912021 

3010712021 a 28108/2021 

1210412021 a 0910812021 

2410312021 a 2210412021 

Numero 00 tI- 

2021 081802143116121706 

2021073002023684866323 

2021041201574424884051 

2021032402024849809781 

Resultado da consulta em 2010312023 14:16:55 
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PODER JJD -TE CIARIO 
JtJTiCA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ATITUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.075.504/0001-10 
Certidão n°: 313012/2023 
Expedição: 04/01/2023, às 07:39:32 
Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ATITUDE AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n °  07.075.504/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Ô
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

- necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



20/03/2023, 14:18 
	

CREA 
	

CIP 

22 
\ 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CERTIDÃO N° : 18403/2023 

REGISTRO - CREA: 43445 

SOLICITADA POR: ATITUDE ANIBIENTALLTDA 
OBJETIVO SOCIAL : Coleta (38.12-2-00), transporte rodoviário (49.30-2-03), 

transbordo, armazenamento temporário de resíduos de saúde e 
resíduos perigosos classe 1(38.12-2-00), tratamento e destinação 
final de resíduos de serviços de saúde, resíduos perigosos (38,22-0- 
00) e de resíduos industriais metálicos e não metálicos (38.21-1- 
00), reciclagem de produtos metálicos(38.3 1-9-99) e não metálicos 
(38.31-9-01), operação e manutenção de aterro sanitário para 
resíduos urbanos domiciliares (38.21-1-00), operação e manutenção 
de aterro industrial de resíduos classes 1, 11-A e 11-5, operação e 
manutenção de aterro de resíduos classes 11-A e II-B (38.22-0-00), 
operação e manutenção de aterro para resíduos da construção civil 
classes A, B e C (38.21-1-00), coleta (38.11-4-00), transporte 
rodoviário (49.30-2-02) e destinação de resíduos classe 1, 11-A, II-B, 
resíduos domiciliares, recicláveis e eletrônicos (38.21-1-00), poda 
de árvores, jardinagem (81.30-3-00), limpeza em prédios, varrição 
de ruas e limpeza e conservação de logradouros (81.21-4-00), 
prestação de serviços de terraplenagem (43.13-4-00) e transporte 
rodoviário de cargas em geral (49.30-2-02) e locação de veículos, 
máquinas e equipamentos. 

FILIA L(AIS): 
1 - CNPJ: 07075504000381 
Endereço: RODOVIA BR 277, S/N KM 351,4 
Bairro: ACCI INDUSTRIAL 
Cidade: GUARAPUAVA - PR CEP: 85010970 

2 - CNPJ: 07075504000209 
Endereço: AVENIDA RENATO FESTUGATO, 712 
Bairro: DONIICILIANO THEOBALDO BRESOLIN 
Cidade: CASCAVEL - PR CEP: 85818118 

3 - CNPJ: 07075504000624 
Endereço: AV. MEXICO, 832 SALA 02 
Bairro: CENTRO 
:idade: DOIS VIZINHOS - PR CEP: 85660000 

- CNPJ: 07075504000462 
Endereço: AV 04, S/N LOTE 16 QUADRA 04-5 
Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 
:idade: DOURADOS - MS CEP: 79840030 

5 - CNPJ: 07075504000543 
Endereço: AVENIDA ENGENHEIRO ANNES SALIM SAAD, 479 
Bairro: POLO EMPRESARIAL OESTE 
:idade: CAMPO GRANDE - MS CEP: 79108670 

RESP. TÉCNICO(S) 
1 - CAMILA FREDO 
Carteira: PR-187616/D 
Vítulo: ENGENHEIRA QUIMICA 

https:f/creaweb.crea-pr.org.br/consuItas/vaIidacertidao.asp?ORGEM=I&NUMCERT=  1 8403&ANOCERT2O23&PROT000LO4831 6&ANOPRO. 	1/2 
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Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 17 0  de 29/06/1973 do CONFEA 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 17 0  de 29/06/1973 do CONFEA 

IDATA EMISSÃO : 10/02/2023 16:22:07 

JVALIDADE : 

IFINALIDADE 

09/08/2023 

LICITACÕES 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidaoasp?0RJc3EM=I&NUMCERT=1  8403&ANOCERT=2023&PROT000LO=4831 6&ANOPRO... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CERTIDÃO N° : 18406/2023 
CARTEIRA - CREA: PR-187616/D 
SOLICITADA POR: CAMILA FREDO 
TÍTULOS 

ATRIBUIÇõES 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 	170  de 29/06/1973 do 
CONFEA 

DATA EMISSÃO : 10/02/2023 16:24:16 

VALIDADE : 09/08/2023 

FINALIDADE : LICITAÇÕES 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?ORIGEM=I&NUMCERT=  1 8406&ANOCERT=2023&PROT000LO=48314&ANOPRO... 1/1 



Resoluçã
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

o no  1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA~PR  éOpca= 

Atestado 

ConselhoConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720220000544 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná — Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CAMILA FREDO referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: CAMILA FREDO 	 RNP: 1719396701  
CL 

Registro: PR-187616/D 

Título profissional: ENGENHEIRA QUIMICA 
9a 

Número da ART: 1720202430034 	Situação da ART: NÃO BAIXADA °b o 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço 	Registrada em: 10106/2020 	Forma de registro: Inicial 	Participação técnica: Individual -  

O O CM 

Empresa contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Snn o  
ou a: 

Contratante: MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 	cNPJ: 77.816.51010001-66 

Rua: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS N°: 1000 

Complemento: 	Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR 	CEP: 85601-030 
o 

Contrato: 368/2018 celebrado em 09/0612020 

Valor do contrato: R$ 192.000,00 	Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira CL 1  

Ação Institucional: 
o 

Endereço da obra/serviço: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS N°: 1000 
o 

Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 	 UF: PR 	 CEP: 85601-030 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 09/06/2020 	Previsão de termino: 19/05/2021 
—4 

Finalidade: 

Proprietário: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 	 CNPJ: 77.816.51010001-66 Nà 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde, 36000 KG; 
2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de resíduos sólidos de serviços de saúde, 36000 KG: 3- Execução 
Execução de serviço técnico TRATAMENTO EM AUTOCLAVE , 36000 KG 

Observações: , 

COLETA DE RESÍDUOS DOS GRUPOS A,B E E. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 nCREAmPR 
Co,,eho R.ç',I de Eoeh.e 

www.crea-pr.org.br 	 A9 ,dPe 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT  CREA ri ri Certidão de Acervo 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 	 ri' 	Técnico Parcial com 

Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720220000544 
Atividade em andamento 

Número da ART:1720220715959 Situação da ART: NÃO BAIXADA 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 1110212022 Forma de registro: Substituição Participação técnica: 
Individual 

Empresa contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO CNPJ: 77.816.51010001-66 

Rua: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS N°: 1000 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: 85601-030 

Contrato: 36812018 celebrado em 0910612020 Vinculado a ART: 1720213294005 

Valor do contrato: R$ 192.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional 

Endereço da obra/serviço: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS N°: 1000 

Bairro: CENTRO 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO 	 UF: PR 	 CEP: 85601-030 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 09/0612020 Previsão de término: 26/0512022 

Finalidade: Ambiental 

Proprietário: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO CNPJ: 77.816.51010001-66 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde, 36480 KG; 
2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de produto perigoso , 36480 KG; 3- Exectição Execução de serviço 
técnico de sistemas térmicos de autóclaves, 36480 KG 

Observações: 
COLETA DE RESÍDUOS DOS GRUPOS A,B E E. 

Observações da certidão: 
O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.02512009 do Confea, pois 
não consta o endereço da obra/serviço. O Crea-PR certifica os dados constantes da ART. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 172022000054412022 

2010312023 14:18 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
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A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

ÂMIN 
.•%_ 

o,  
.,  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https//www.crea-pr.org.br , informando o número do 
protocolo: 4094912022. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. ,• 

• 	 : 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

0800 041 0067 

www.crea-p r.org.br 	

nCREAmPR 
 C000.iho Regional da (n.,,0ar*a 

Agranomo do Paraná 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BEL TRÃ o 
Estado do Paraná 

/C Í /  

\ 	y \Ot?/  

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins que, a empresa ATITUDE AMBIENTAL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
07.075.504/0001-10, estabelecida na Estrada Principal, S/N, Linha São 
Roque, no município de Dois Vizinhos - PR, presta os serviços de 
Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinação Final de 
Resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde, dos grupos "A", "B" e "E", 
sendo estes realizados de forma satisfatória, pois em nossos registros 
inexistem fatos que desabonem a conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas, até a presente data, por meio do Profissional. 

Dados do Responsável Técnico 
Nome: Camila Fredo 
Título: Engenheira Química 
Número do CREA-PR: 	1876161D 
RNP: 1719396701 

Dados da Contratante: 
Razão Social: Município de Francisco Beltrão 
CNPJ: 77.816.51010001-66 
Endereço: 	Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, Centro, 
Francisco Beltrão - PR 
CEP 85.601-030 
Número da ART: 1720213294005 	1720202430034 

Período de realização: 	De 09/06/2020 à 26/05/2022 
Período executado: De 09/06/2020 à 11110/2021 
Dimensionamento (kg): 	Durante 	o 	período 	executado, 	o 
dimensionamento foi de aproximadamente de 57.380 kg, sendo que, até 
a data final do contrato, será realizada uma estimativa de 72.480 kg. 
Número do Contrato: 
Referente: 36812018 
Pregão Eletrônico N° 9J2018 

Francisco BeJt08  de feveç4ro de 2022 

A&i.ano41David 
Secretário de Meio Ambiente 

Município de Francisco Beltrão 
CPF: 913.840.959-34 

Natielen Somariva Toledo Penso 
Engenheira Química 
CREA-PR 96636/D 

Município de Francisco Beltrão 
CPF: 037.861.739-74 

-n 

Rua Octauta,io Teixeira dos Santos, 1000 Fone.-  (46) 3520-2121 .. CNPI 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
Email: Jbelrraoçafrarciscabeltrao.com, br- weL'poge: uwtv.frcrnctscobeI1rao. com  br 



Certidão de Acervo Técnico - CAT Certidão de Acervo 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREAfflPR Técnico Parcial com 

Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 2123/2021 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1 .025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CAMILA FREDO referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: CAMILA FREDO 	 RNP: 1719396701 

Registro: PR-1 8761 6/D 

Título profissional: ENGENHEIRA QUIMICA 

Número da ART: 1720202429931 Situação da ART: NÃO BAIXADA 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 10/06/2020 Forma de registro: Inicial Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP CNPJ: 78.680.33710007.70 

Rua: AV TANCREDO NEVES N°: 3224 

Complemento: Bairro: SANTA CRUZ 

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85806-470 

Contrato: 39/2018 celebrado em 09/06/2020 

Valor do contrato: R$ 689.400.00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV TANCREDO NEVES N°: 3224 

Bairro: SANTA CRUZ 

Cidade: CASCAVEL 	 UF: PR 	 CEP: 85806-470 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 09/0612020 Previsão de término: 02/02/2021 

Finalidade: 

Proprietário: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP 	 CNPJ: 78.680.33710007-70 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde, 180000 
KG; 2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de resíduos sólidos de serviços de saúde, 180000 KG: 3-
Execução Execução de serviço técnico TRATAMENTO EM AUTOCLAVE. 180000 KG 

Observações: 
RESIDUOS DE SERVIÇO DE SAUDE DOS GRUPOS A,B E E 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br 	
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR * Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

7' 	cA 

(Q3 
Certidão de Acrv 	7 
Técnico Parcial c, 

Atestado 

2123/2021 
Atividade em andamento 

Número da ART:1720211369938 Situação da ART: NÃO BAIXADA 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 18/03/2021 Forma de registro: Substituição Participação técnica: 
Individual 

Empresa contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP CNPJ: 78.680.33710007.70 

Rua: AV TANCREDO NEVES N°: 3224 

Complemento: Bairro: SANTA CRUZ 

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85806-470 

Contrato: 39/2018 celebrado em 09106/2020 Vinculado a ART: 1720202429931 1720211330721 

Valor do contrato: R$ 718.50000 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AV TANCREDO NEVES N°: 3224 

Bairro: SANTA CRUZ 

- 	 Cidade: CASCAVEL 
	

UF: PR 
	

CEP: 85806-470 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 18/0312021 Previsão de término: 18/03/2022 

Finalidade: 

Proprietário: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ HUOP 
	

CNPJ: 78.680.33710007-70 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos de serviços de saúde, 180000 
KG; 2-Execução Execução de serviço técnico de transporte de produto perigoso, 180000 KG; 3-Execução Execução de 
serviço técnico Tratamento por autoclave 180000 KG 

Observações: 
RESIDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DOS GRUPOS A,B E E 

Observações da certidão: 
O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, quanto 
as seguintes informações: 

1) O período parcial da realização está divergente ao informado pela profissional na ART. O Crea-PR certifica as datas 
decorridas, constantes nas ARTs 1720202429931 e 1720211369938. 

2) Divergência de informação quanto ao número da segunda ART no atestado e a ART informada pelo profissional na 
solicitação de CAT - Certidão de Acervo Técnico. O Crea-PR certifica os dados constantes da ART 1720211369938, que 
ercontra-se vinculada à ART inicial N°1720202429931. 

"O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as 
atribuições da profissional na área da Engenharia Química." 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 2123/2021 

2010312023 14:19 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
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A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
protocolo: 110213/2021. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 

Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 	 CREA=PR 
Comelho 

www.crea-p r.org . b r 
Rç),& d. 
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unloeste 	 PARANÁ 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ 	 GOVERNO 
Av. Tancredo Neves, 3224 	Fone: (45)3321-5151 	 DOESTADO 
Bairro Santo Onofre — C.E.P: 85.806-470 — Cascavel — Paraná 

Cascavel, 31 de março de 2021 

Ref.: Atestado de Capacidade Técnica 

ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins que, a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 07.075.504/0001-10, estabelecida na 
Estrada Principal, S/N, Linha São Roque, no município de Dois Vizinhos - PR, presta os 
serviços de Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinação Final de Resíduos 
Sólidos dos Serviços de Saúde, dos grupos "A", "B" e "E", sendo estes realizados de forma 
satisfatória, pois em nossos registros inexistem fatos que desabonem a conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas, até a presente data, por meio do Profissional. 

Dados do Responsável Técnico 
Nome: 	 Camila Fredo 
Título: 	 Engenheira Química 

Número do CREA-PR: 187616/D 
RNP: 	 1719396701 

Dados da Contratante: 
Razão Social: 	 Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Hospital 

Universitário do Oeste do Paraná 
CNPJ: 	 78.680.337/0007-70 

Endereço: 	 Av. Tancredo Neves, 3224, Bairro Santa Cruz, Cascavel - PR, CEP 

85806-470 

Número da ART: 	1720202429931 

1720211381830 
Período de realização: 	De 09/06/2020 à 22/03/2022 
Período executado: 	De 09/06/2020 à 22/03/2022 

Dimensionamento (kg): 	Durante o período executado, o dimensionamento foi de 

aproximadamente de 162.000 kg, sendo que, até a data final do 

contrato, será realizada uma estimativa de 342.000,00 kg. 

Número do Contrato: 	039/2018 
Referente: 	 ,Préão Presencial 005/2018 

Luciafla Crestani 
Eng Segizança do Trabalho CR  
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DVeíor Administrativo 
Hospital Uyvérsitário do Oeste do Paraná - 

HUOP 

CPF: 044.022.799-67 

Luciana Crestani 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Hospital Universitário do Oeste do Paraná - 

HUOP 

CPF: 081.081.219-30 
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I182639 
GOVERNO DO ESTADO 
SECTSSEONTO RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

validade daLIcrr,ça 

0110612024 

O instituto Agua e Terra, com base na legislação ambientai e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o no 15.841.876-2, concede LO - Licença de Operação 
nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
CPF/CNPJ 	 Nome!Razâo Social 

07.07 	 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
RG/Inscriçko Estadual 	 Logradouro e Número 

-- 	 ESTRADA PRINCIPAL SIN, SIN, ZONA RURAL 
Bairro Município ! UF CEP 

LINHA SÃO ROQUE Dois Vizinhos/PR 85.660-000 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade Porte 

Transportadora de cargas em geral e de resíduos Médio 
Atividade Especifica 
Transportadora de resíduos fio perigoso, (classe Ii), Transportadora de resíduos perigoso, (classe I) 

Detalhe, da Atividade 
coleta e transporte de resíduos classe 1, 11-9 e li-lá 

Coordenada, LITM (E-N) 	 Logradouro e Número 

297048.8 - 7153835.6 	 ESTRADA PRINCIPAL, S/N, ZONA RURAL 
Bacia Hidrográfica 	 Bairro Mucíciplo 1 UP CEP 

Iguaçu 	 LINHA SÃO ROQUE Dois VizinliosIPR 85.660-000 

3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

3.2 ÁGUA UTILIZADA 

Origem Água 	 Tipo de Uso 	 Volume (m'Ittora) 	t? Ourtorga 	 Coordenadas UTM (E-N) 

oço Profundo 	 Humano e Empreendimento 	 0,46 	 - 	296575.27 - 71451 87.87 

3.3 EFLUENTES LIQUIDOS 

Origem Efluente 	 Forma Tratamento 	Destino Final 	 Vazio (m'lhora( 	ll Outorga 	 Coordenadas UTM (E.N) 

Efluente de esgoto sanitário 	 ETE-P 	ETE-T 	 0,10 	 - 

3.7 RESIDUOS 5ÕLI00s 
Código , D.,criçio 	 QuantiDia 	Destino Final 

180103 - Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por 	 330,14 kg 	Aterro Sanitário 
180114 - Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pôs transfusão 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180113  - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180105 - Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 	 18,49 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180101 - Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 	 330,14 kg 	Aterro Sanitário 
180203 - Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 	 87,251 	Aterro Industrial Terceiros 
180204 - Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas 	 87,251 	Aterro Industrial Terceiros 
180108  - Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada membrana filtrante de 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180107 - Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadoies, quando descartados 	 282,94 kg 	Aterro Sanitário 
180401 - Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como lâminas de barbear, agulhas, 	 272,73 kg 	Aterro Sanitário 
180115  - Órgãos, tecidos, fluidos orgirticos, materiais peilurocortantes ou escaiificantes e 	 0,38 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180205 - Outros produtos considerados perigosos 	 87,25 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180106 - Peças anatômicas (membros) do ser humano produto de fecundação serti sinais vitais, 	 169,79 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180112 - Peças anatômicas (órgãos etecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180201 - Produtos hormonais e produtos antimicrobianos cllostáticos antineoplásicos 	 87,25 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180111 - Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180202 - Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes resíduos contendo metais 	 87,25 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
180110 - Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 
180102 - Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 	 330,14 kg 	Aterro Sanitário 
180104 - Scbrs de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, 	 330,13 kg 	Aterro Sanitário 
180109- Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 	 282,98 kg 	Aterro Sanitário 

Obs.: As informaç,,os das sestvs 1 v 3 aio de responsabirtudu d evuerenle. 

4. CONDICIONANTES 

1. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8 0, Inciso III da Resolução N°237/97 - CONAMA, e 30,  Inciso VI da Resolução No 10512019 - 
CEMA, 17 de dezembro de 2019, e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os 
itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental. 

2. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 
857179 - Artigo 7 0 , § 20 . 

3. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605198, e seus decretos 
reguladores. 

4.E terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material. 

S. Com  relação ao dimensionamento do sistema de drenagem e/ou projetos de melhoria fica sugerido o aproveitamento e reuso de águas da chuva de acordo com requisitos 
estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vista as classes de reuso estabelecidas na Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepção estabelecido pelas 
Normas: NBR 5626 e NBR 10.844. 

6. A presente Licença foi emitida de acordo com o que estabelecem os Artigos 8 0 , Inciso III da Resolução N° 237197 - CONAMA, e 3 1 , Inciso VI da Resolução N° 10512019 - 
CEMA, 17 de dezembro de 2019, e 3 ° , Inciso IV da Resolução n° 00312020 - SEDEST e autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devendo ser 
observados rigorosamente, durante sua operação, os itens abaixo listados, bem como outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental. 

7. Ficam obrigadas as empresas potencialmente poluidoras manterem pelo menos um responsável técnico ambiental durante a validade da respectiva licença, conforme lei 
estadual 16.34612009, para emissão da Licença de Operação. 

8. Caso esteja prevista a captação de água subterrânea e/ou água superficial deverá ser apresentada Outorga de Direito, e mantê-la atualizada, conforme legislações 
ambientais vigentes. 

9. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. 

10. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, ficando 
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este prazo de validade automaticamente prorrogado até a manifestação do Instituto Água e Terra. 

11. Quando do encerramento da atividade esse órgão ambiental deverá ser informado por meio de procedimento próprio, protocolado e dirigido ao Diretor de Presidó9te, 	
qj 

instruído conforme estabelecido do Art. 78 da Resolução 10512019 - CEMA, de 17 de Dezembro de 2019. 	 .' 

12. Trata-se de RENOVAÇÃO de licença ambiental de operação para transportadora, Transportadora de cargas em geral e de resíduos,Tra ris portadora de resíduos não 
perigosos (classe lI),Transportadora de resíduos perigosos (classe 1),. 
Empresa: ATITUDE AMBIENTAL. LTDA 
CNPJ: 07.075.50410001-10 
Endereço: estrada principal, S/N - Linha São Roque, zona rural, lote rural 38-A, da gleba n° 14-DV. 
Município: Dois Vizinhos/PR - Pr. 85.660-000 
coordenadas geográficas em UTM: 297048.80 - 7153835.60 
Foram apresentados a este órgão ambiental, documentos estabelecidos pela Resolução SEMA 031198, ARTS 139 E 140, necessários para emitir esta modalidade de licença. 

13. Não será permitido, no endereço acima descrito, de coordenadas geográficas, 295045 e 7112817, ocorrer transbordo, estacionamento de conteiners, tanques, tampouco 
ser utilizado para depósito de combustíveis. Não deverá ocorrer no local, lavagem de veículos ou qualquer atividade geradora de resíduos, sem que haja licenciamento 
específico para as atividades desenvolvidas. 

14. 1. Deverão ser implantadas as medidas propostas no Projeto de Controle Ambiental e no Plano de contingência e emergência ambiental, 
2. No caso de destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 22412007 e/ou Resolução CEMA 07612009, observando a necessidade 
de solicitação de Autorização Ambiental. 

Francisco R.Itrao, 01 d. Junho d. 2020 

Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande 
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA 
n° 006186.Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO,  tem a validade acima mencionada, devendo em sua 
renovação ser solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela 
Indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água 
e Terra. Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível. 

Assinatura do Representante 

DIRCEU ABArli 

Escrilóno Regional do Francisco BelIrSo 

RIO 8 02639-RI - 0110612020 08.59:46 	 llsUtnlo Aa e Terra 	 PâgIna 212 
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo- SEDEST 
Instituto Água e Terra 19.078.669-2 

- PARANAJ INSTITUTO 
ÁGUA E TERRA  __________ 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 10311012027 

O instituto Agua e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolaco sob o no 19.078.669-2, concede LO -Licença de Operaçãc 
nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
CPF/CNPJ 	 Non,eiRaz90 Social 
07.07— 	 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

RG/inscriçao Estadual 	 Logradouro e Número 
--- 	 ESTRADA PRINCIPAL SIN, S/N, ZONA RURAL 
Bairro 	 Município / UF 	 CEP 
LINHA SÃO ROQUE 	 Dois Vizinhos/PR 	 85.660-000 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 	 Porta 
Tratamento o/ou disposição final do resíduos sólidos 	 Pequeno 
Atividade Especifica 
Unidade de rece bimooto, triagem, segregação, e acondicionamento de rasiduos sólidos perigosos para coo de tratamento is loco e envio para destioaçpv Soai, Recicla Vem de rauvuvu não perigosos, Unidade de recebimento, 
triagem, segregaçào, e acondicionamento de residuos sólidos não perigosos para fins de tratamento e destinaç0o final In loco, Unidade de recebimoi triagem segregação. e acondicionamento de residuos sõlIdu rio 
perigosos para fins de tratamento in loco e envio para doutinado final. Unidade de recobiniente, triagem, sogrugaças, e acondicionamento de resicl.os sólidos perigoun para tina de tratamento o destioaçdo final in k. 
Biendagem da residuos sólidos, Autoclave 
Detalhes da Atividade 
trat. atrav. de autociavagem dest final de reu, de soro de saude 

Coordenadas UTM (E-N) 	 Logradouro e Número 

297048.8 - 7153835.6 	 Linha Benetti, S/N 
Bacia Ilidrográfica 	 Bairro 	 Município 1 UF 	 CEP 

Iguaçu 	 Dois Vizinhos/PR 	 85,660-000 

3. CARACTERiSTICAS 00 EMPREENDIMENTO 

øbsl ÁGUA UTILIZADA 
Origem Água 	 Tipo de Uso 	 Volume im:iomi 	N° OurtGra 	Coordenadas UTM (E-Ni 
Poço Profundo 	 Humano e Emrvíendimento 	 0,46 	 296575.2 - 7145187.8 

3.2 EFLUENTES LiQUIDOS 
Origem Efluente 	 Forma Tratamento 	Destino Final 	 Va . '.Ylhorai 	N Outorga 	Coordenadas UTM (E-N) 
Efluente de esgoto sanitário 	 ETE-P 	 ETE-T 	 0.10 	 -- 
Efluente do processo 	 ETE-P 	 ETE-T 	 0,16 	 - 	296589.4 - 7145153.2 
Lavagem das instalações 	 ETE-P 	 ETE-T 	 02u 	 -- 

3.4 CONDIÇÕES PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES 
a) pH entre 5 a 9 

b) temperatura: inferior a 40°C. sendo que a variação de temperatura do corpo receptor não rievetá exceder a 30 no limite da zona de mistura 

c) materiais sedimentáveis: até 1 mL/L em teste de 1 hora em corte ír.mhotf. Para o lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os 
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes 

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vez a vazão média do penedo de atividade diária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade 
competente 

3.5 Emissào Atmosferica 

Ponto de Emissão 	Coordenada. 1JTM (12-NI
MPT 	02 	CO 	.. 	

- Limites de Emissão 	 - 	- 

Chaminé 1 	 2965752 - 7145187.8 	560 í7l 	11,00(7) 1.300(7)  
Frequboca de Aviomonitoramento: 1 Continuo, 2- Mer:ua:; 3-Bimestral; 4- Tnrnesiçai; 5-Quadrimestral, 6. 5en.' O: 7 . Anual. 8-Bianual, 9. Triaouai. 10- Quadrianual: 11 - Quinzenal. 88-A Definir pelo [AP. 99 

3.6 RESíDuOS 5ÕL100S 
Código e Descrição 	 QuantiDia 	Destino Final 
150202 - Abso, ttes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não anteriormente 	 5,00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 

100101 - Ci'ooTs, escórias e poeiras de caldeiras (excluida as poeiras de caldeiras abrangidas 	 8.00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 

180101 - oulturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 	 8.000,00 kg Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
200121 	ámpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista 	 0,05 unid 	Aterro Industrial Terceiros 

060503 - Lodos do tratamento local de efluentes não abrangidas em 06 05 02 	 0,01 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
200101 - Papel e cartão 	 5,00 kg 	Reciclagem externa 
200139- Plásticos 	 50,00 kg 	Reciclagem externa 
180201 - Produtos í -;ormonais e produtos antimicrobiarios citostáticos antineoplásicos 	 1.000,00 kg 	Aterro Industrial Terceiros 

200108- Resíduos biodegradáveis de cozinhas e Cantinas 	 3,00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 

Obs.: As informações los sessões 1, 2 	 - são de responsabdo' -do requerente. 

4. CONDICIONANTES 

1. Trata-se da Renovação de Licença de Operação (RLO) referente à atividade de tratamento e/ou disposição final de resíduos, pertencente à ATITUDE AMBIENTAL LTDA, 
CNPJ: 07,075.50410001-10, instalada sobre lote rural, n° 38-A, Gleba n° 14-DV, Comarca de Dois Vizinhos, situado na Linha Benetti, s/n, na cidade de Dois Vizinhos-PR, com 
matricula 34.359. Apresentando coordenadas geográficas UTM 22J 297048.80 mE - 7153835.60 mS. 

2. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605198, e seus decretos 
regulamentado res 

3. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela 
Resolução CONAMA N. °  001190. 

4. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 
857/79 - Artigo 71, § 21 . 

S. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. 

6. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento cientifico e 
tecnológico e a necessidade de preservação ambiental. 

7. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade. 

8. Para utilização agrícola dos resíduos gerados no atividade, deverá ser solicitada Autorização Ambiental específica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. 0  21212019 

5L3 5 281640-412 - 03I10I2C22 14 43:10 	 i'siliutu AC -8 e Terra 	 034,'ia 1 , 2 
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9. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA n° 107, 09 de Setembro de 2020, ensejarão novos 
licenciamentos, prévio de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada. 

10. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA n°016/14. 

11. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser 
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos, devendo atender a Portaria IAP 21212019 ou a que venha substituí-Ia. 

12. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte, 
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas 
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes liquidos permaneçam confinados nos 
respectivos locais. 

13. Fica proibida a disposição de resíduos sólidos a céu aberto. 

14. As emissões atmosféricas deverão atender os padrões de lançamento estabelecidos na presente licença e critérios estabelecidos pela Resolução SEMA 01612014. 

15. O empreendimento deverá cadastrar seus monitoramentos de emissões atmosféricas através do endereço www.sgadea.pr.gov.br . 

16. Os relatórios de ensaios apresentados aos órgãos ambientais, referentes a quaisquer matrizes ambientais que subsidiem documentos submetidos à apreciação dos 
mesmos, deverão ser emitidos por laboratórios que possuam o Certificado de Cadastramento de Laboratórios de Ensaios Ambientais - CCL, emitidos pelo IAT, conforme 
Resolução CEMA 10012017. 

17. Para destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP no 21212019 e 24812020 e/ou a Resolução GEMA n° 07612009, observando a 
necessidade de solicitação de Autorização Ambiental. Quando do envio do resíduo autorizado, deverá obrigatoriamente, registrar a carga prevista na Autorização Ambiental, 
através do sistema de movimentação (www.sgamr.pr.gov.br/sga-mr),  sendo necessária a confirmação também pelos receptores do resíduo. Não havendo a confirmação pelo 
sistema de movimentação, não serão emitidos o Certificado de Aprovação e Destinação Final (CADEF) e a nova Autorização Ambiental. 

18. Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro específico apresentado pela requerente e não dispensa, tão pouco substitui, quaisquer outros 
alvarás e/ou certidões, de qualquer natureza, a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidos pela legislação municipal, estadual ou federal. 

19. A presente licença foi emitida com base na documentação apresentada, que são de responsabilidade do empreendedor e do profissional habilitado, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no 1720222715310 da Engenheira Química Camila Fredo com registro CREA-PR 187616/D, responsável pelas informações técnicas do empreendimento. 

20. Conforme licenciado anteriormente na LO n° 149004-Ri, o sistema de tratamento de efluente compreende o pré-tratamento físico-qulmico para os efluentes de 
higienização e sanitização de bombas, veículos leves e edificações, bem como tratamento biológico (tanque séptico seguido de filtro anaeróbico) para os efluentes de autoclave 
e esgoto sanitário, com posterior encaminhamento ao sistema de tratamento de efluentes da empresa Limpeza e Conservação PEMA LTDA CNPJ 03.040.28510001-82 (lagoas 
com recirculação de 100% do efluente em circuito fechado). 

21. Conforme resolução CEMA 09412014, art. 13° 'Não será admitido o recebimento de resíduos de serviço de saúde em aterro sanitário, exceto: 1 - resíduos do serviço de 
saúde do Grupo Ai, A2, conforme Resolução CONAMA no 35812005, desde que submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga 
compatível com nível III de inativação microbiana: II - resíduos de serviços de saúde do Grupo D, conforme Resolução CONAMA no 35812005', contudo, os resíduos deverão 
ser destinados ao aterro em caixas e sacos de contenção a fim de que não se espalhem no local de disposição. 

22. Conforme informado pela Engenheira Química Camila Fredo, CREA-PR 187616/D a capacidade de operação da autoclave por ciclo é de 350 kg, com duração de cada ciclo 
de 20 minutos. 

23. As condicionantes acima relacionadas poderão ser contestadas, em prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento da presente licença. 

24. A renovação da presente licença deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade. 

25. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237197 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de 
violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bé.doj1a \  
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima est 	'cidos, caso\ 
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada. 	 \ 

FrncI.co B.itrao. 03 d. Outubro d. 2022 	 Assinatura do R.pr.s.nt.nte 

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser 
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer 
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e 
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra. 
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível. 

ADRIANO ROBERTO DAVID 

Escritóno Regional de Francisco Beltrão 

Peg16e 212 61.0 6 281640.162 - 0311012C22 1443:15 	 1~ Àoua o rena 
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST 	1 NG.— d. P,~olo 

78.6692 
 Instituto Água e Terra  

uNsrI'ruTo 	1 	 ______________________ 
ÁGUA E TERRA 1 GOVERNO 	00 	ESTADO 
•_ - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 	 10311012027 

O instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocoiaco sob o n 0  19.078.669-2. concede LO - Licença de Operaçãc 

nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
CPFICNPJ 	 Nome/Razão Social 
07.07 	 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
RG/inscriçAo Estadual 	 Logradouro e Número 
-- 	 ESTRADA PRINCIPAL SIN, S/N, ZONA RURAL 
Bairro 	 Municipio 1 UF 	 CEP 
LINHA SÃO ROQUE 	 Dois Vizinhos/PR 	 85.660-000 

2. iOENTiFiCAÇAO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 	 Porte 
Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos 	 Pequeno 
Atividade Especifica 
Unidade do recebimento, triagem, segregação, e acondicionamento de residuos sólidos perigosos para fias de tratamento is isco e envio para destinaçho Soai, RecicicEvro de reodvos não perigosos, Unidade de recebimento, 
triagem, seqregaçao, e acondicionamento de residuos sólidos não perigosos para fins de tratamento e dostinaçEo usai in toco, Unidade de recebimento triagemr sogregeçSO, e acortdtcionamento de rosiduos sólidos não 
sorigosos para fins de tratamento in loco e envio para dostinaçáo finai. Unidade de recebimento, triagem, segregação. a acondicionamento do resixToos sólidos perigosos para finada, tratamento e desonacao final ia toco, 
Bienda5om da residuss sólidos, Autociave 
Detalhes da Atividade 
trat. atrav. de autociavagum dost final de res. do cern de saudo 

Coordenadas UTM (E-N) 	 Logradouro e Número 
297048.8 - 7153835.6 	 Linha Benetti, S/N 
Bacia Hidrográfica 	 Bairro 	 Municipio i UF 	 CEP 

Iguaçu 	 Dois Vizinhos/PR 	 85.660-000 

3. CARACTERiSTICAS 00 EMPREENDIMENTO 

ÁGUA UTILIZADA 
Origem Água 	 Tipo de Uno 	 Volume (m'. Kant) 	N° Oartoro 	Coordenadas UTM (E-N) 
Poço Profundo 	 Humano e Empreendimento 	 0,46 	 -. 	296575.2- 7145187.8 

3.2 EFLUENTES LiQUtOOS 

Origem Efluente 	 Forma Tratamento 	Destino Final 	 Vazão irn'ihoral 	N Outorga 	Coordenadas UTM (E-N) 
Efluente de esgoto sanitário 	 ETE-P 	ETE-T 	 0,10 	 - 
Efluente do processo 	 ETE-P 	 ETE-T 	 0,16 	 - 	296589.4 - 7145153.2 
Lavagem das instalações 	 ETE-P 	 ETE-T 	 0.20 	 -- 

3.4 coNDtçõss PARA LANÇAMENTO DE EFLUENTES 
a) pH entre 5 a 9 

b) temperatura: inferior a 40°C. sendo que a variação cc temperatura do cotpo receptor não deverá exceder a 3C no limite da zona de mistura 

c) materiais sedimentáveis: até 1 mL/L em teste de 1 hora em corte inmhoff. Para o lançamento em lagos Ir agoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os 
materiais sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes 

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1.5 voz a vazão média do perii,'l. de atividade dária do agente poluidor, exceto nos casos permitidos pela autoridade 
competente 

3.5 Emissão Atmosférico 

Ponto de Emissão 	coordenador urM 16-N) 	 - 	- 	
- Limites de Emissão -- 	- 

MPT 	02 	CO 

Chaminé 1 	2965752 7145187.8 	560 (7) 	11,00(7) 1300(7) 	 . 	 - 	-- 	-. 	-• 	'- 	- 	- 	-. 	- 
Fre<u6nc a de Auicjmondoramentn. 1 continuo. 2- Menruri, 3-Bimestral: 4- Trimestral; 5-Quadrimestral. 6. Serro-rui: 7-Anual: 8- Bianual, O - Trianual. 10 - Quadrianua i 11 - Quinzena:: 88-A Definir pelo IAP. 99 

3.6 RESIDUOS SÓLIDOS 
Código a Descrir,3o 	 QuantiDia 	Destino Final 
150202 - Absor'uentes, materiais filtrantes (incluindo filtros de Óleo não anteriormente 	 5.00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
100101 - Cinzas, escórias e poeiras de caldeiras (excluída as poeiras de caldeiras abrangidas 	 8.00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
180101 - Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos 	 8.000,00 kg Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
200121 - Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista 	 0,05 unid 	Aterro Industrial Terceiros 
060503 - Lodos do tratamento local de efluentes não abrangidas em 06 05 02 	 0,01 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 
200101 - Papal e cartão 	 5,00 kg 	Reciclagem externa 
200139- Plásticos 	 50,00 kg 	Reciclagem externa 
180201 - Produtos hormonais e produtos antimicroha:ios citostáticos anttneopiásicos 	 1.000,00 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
200108- Resíduos biodegradáveis de cozinhas e c:3ntinas 	 3,00 kg 	Aterro Sanitário Terceiros (Grande Gerador) 

Obs. As informações das sessões 1, 2 	uds co responsabriid.c Jo requerente 
4. CONDICIONANTES 

1. Trata-se da Renovação de Licença oe Operação (RLO) referente à atividade de tratamento e/ou disposição final de reslduos, pertencente à ATITUDE AMBIENTAL LTDA, 
CNPJ: 07 075.50410001-10, instalada sobre lote rural, n° 38-A, Gleba n° 14-DV, Comarca de Dois Vizinhos, situado na Linha Benetti, s/n, na cidade de Dois Vizinhos-PR, com 
matrícula 34.359. Apresentando coordenadas geográficas UTM 22J 297048.80 mE - 7153835.60 MS. 

2. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos 
regula mentadores 

3. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados peia 
Resolução CONAMA N.° 001190. 

4. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 
857/79 - Artigo 71, § 21 . 

5. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. 

6. Os critérios adotados para emissão da presente Licença de Operação poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento cientifico e 
tecnológico e a necessidade de preservação ambiental. 

7. No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade. 

8. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atividade, deverá ser solicitada Autorização Ambienta] especifica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. ° 21212019 

i"s3rutoP,..oaTenu 	 °auira 2 fiLO N' 201640-62 - 0311012022 1443:15 	
Rua Errçarfln.ros Peoocças '206' eu'srcv - Cu'ftiDa-PP 



9. As ampliações ou alterações no processo, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA n °  107, 09 de Setembro de 2020, ensejarão novos 
licenciamentos, prévio de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada. 

10. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA n°016/14. 

11. Outros resíduos líquidos, eventualmente gerados, em outras operações e atividades diversas levadas a efeito, de forma permanente ou sazonalmente no local, deverão ser 
objeto de procedimentos idênticos aos conferidos aos resíduos sólidos, devendo atender a Podaria IAP 212/2019 ou a que venha substitui-Ia. 

12. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos liquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte, 
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas 
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos 
respectivos locais. 

13. Fica proibida a disposição de resíduos sólidos a céu aberto. 

14. As emissões atmosféricas deverão atender os padrões de lançamento estabelecidos na presente licença e critérios estabelecidos pela Reso.ção SEMA 01612014. 

15. O empreendimento deverá cadastrar seus monitoramentos de emissões atmosféricas através do endereço www.sgadea.pr.gov.br . 

16. Os relatórios de ensaios apresentados aos órgãos ambientais, referentes a quaisquer matrizes ambientais que subsidiem documentos submetidos á apreciação dos 
mesmos, deverão ser emitidos por laboratórios que possuam o Certificado de Cadastramento de Laboratórios de Ensaios Ambientais - CCL, emitidos pelo IAT, conforme 
Resolução CEMA 10012017. 

17. Para destinação final de resíduos sólidos, deverão ser atendidos os requisitos da Podaria IAP n 212/2019 e 24812020 e/ou a Resolução CEMA n° 076/2009, observando a 
necessidade de solicitação de Autorização Ambiental. Quando do envio do resíduo autorizado, deverá obrígatoiiamente, registrar a carga prevista na Autorização Ambiental, 
através do sistema de movimentação (www.sgamr.pr ,gov,br/sga-mr), sendo necessária a confirmação também pelos receptores do resíduo. Não havendo a confirmação pelo 
sistema de movimentação, não serão emitidos o Certificado de Aprovação e Destinação Final (CADEF) e a nova Autorização Ambiental. 

18. Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro específico aprese:r..do pela requerente e não dispensa, tão pouco substitti. quaisquer outros 
alvarás e/ou certidões, de qualquer natureza, a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidos pela ',.slação municipal, estadual ou federal. 

19. A presente licença foi emitida com base na documentação apresentada, que são de responsabilidade do empreendedor e do profissional habilitado, com Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no 1720222715310 da Engenheira Química Camila Fredo com registro CREA-PR 187616/O, responsável pelas informações técnicas do 
mpreendimento. 

20, Conforme licenciado anteriormente na LO n° 149004-Ri, o sistema de tr,iamento de efluente compreende o pré-tratamento físico-químico para os efluentes de 
higienização e sanitização de bombas, veículos leves e edificações, bem como atamento biológico (tanque séptico ".equido de filtro anaeróbico) para os efluentes de autoclave 
e esgoto sanitário, com posterior encaminhamento ao sistema de tratamento efluentes da empresa Limpeza e Cor;sc'vaç/io PEMA LTDA CNPJ 03.040.28510001-82 (lagoas 
com recirculação de 100% do efluente em circuito fechado). 

21. Conforme resolução CEMA 09412014, art. 13 1  'Não será admitido o recebimento (te resíduos de serviço de saúde em ateiro sanitário, exceto: 1 - resíduos do serviço de 
saúde do Grupo Ai, A2, conforme Resolução CONAMA n °  35812005, desde que submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga 
compatível com nível III de inativação microbiana: li - resíduos os serviços de saúde do Grupo O. conforme Resolução CONAMA n° 358/2005', contudo, os resíduos deverão 
ser destinados ao aterro em caixas e sacos de contenção a f:rn de que não ao espalhem no local de disposição. 

22. Conforme informado pela Engenheira Química Camilo Fredo, CREA-PR 187616/O a capacidade de operação da autoclave por ciclo é de 350 kg, com duração de cada ciclo 
de 20 minutos. 

23. As condicionantes acima relacionadas poderc ser contestadas, em prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento da presente licença. 

24. A renovação da presente licença deverá ocr requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade. 

25. A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA N° 237197 poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de 
violação ou inadequação de quaisquer,  condicionantes ou normas legais. omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na 
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, sendo assim deverão ser apresentados os documentos e atendidos os condicionantes acima estabelecidos, caso 
contrário, a presente Licença de Operação será cancelada. 

(P1 2L10\ 

F,o,nol000 O.Itoio. 03 do Outubro ,i. 2022 	 Aooloolo,a do Repretentante  

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validade acima mencionada, devendo em sua renovação ser 
solicitada ao Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Quaisquer 
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e 
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo Instituto Água e Terra. 
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível. 

ADRIANO ROBERO DAVID 

Escrr,ór:o Regional de Fra,'cisco Borrão 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

'NUMERO DE INSCRIÇÃO / 	1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO' DATA DE ABERTURA 

1 03.392.34810001-60 1 	 0610911999 
IMATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 	 / 
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA! 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
SERVIOESTE 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
VL SAO ROQUE SN 	 SALA 01 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO 	 UF 

89.801-973 	 INTERIOR CHAPECO  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
SERVIOESTESERVIOESTE.COM.BR  (49) 3361-9696 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nynativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14I03I202 às 11:10:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 03.392.34810001-60 	 - 
NIRE: 42202720688 

VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MAXIMIZA PARTICIPAÇÕES S.A, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico na 
cidade de Chapecó!SC, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°877- L, Bairro Maria Goretti, CEP 89801-
418, inscrita no CNPJ sob o n° 26.942.460/0001-22, com seu Estatuto Social registrado/ arquivado na 
Junta Comercial de Santa Catarina sob o NIRE n°42300044695 em 18/01/2017, neste ato representado 
por seus Diretores: SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, casada no regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Chapecó - SC, empresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó - SC, 
na Rua Lauro MulIer, n°401 - E, Apto 801, Edifico Lauro MulIer, Centro, CEP 89801-600, portadora da 
cédula de identidade n° 2759492, expedida pela SESP/SC e do CFF sob o n° 018.815.809-03 e 
JEFERSON DOACYR BALBINOT, brasileiro, divorciado, nascido em 27/10/1981, empresário, natural 
de Chapecó/SC, residente e domiciliado na cidade de Porto Belo/SC, na Rua Claudino Ramos, n° 78, 
B. Mar, Bairro Baln. Pereque, CEP: 88210-000, portador da cédula de identidade n° 13.047.492-6, 
expedido SESP/PR e do CPF n°034.244.159-01. 

SJDC PARTICIPAÇÕES S.A, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico na cidade de 
Chapecó/SC, na Rua Marechal Floriano Peixoto,n° 877 - L, Bairro Maria Goretti, CEP: 89801-418, 
inscrita no CNPJ sob o n°26.942.521/0001-51, com seu Estatuto Social registrado/arquivado na Junta 
Comercial de Santa Catarina sob o NIRE n° 42300044687 em 18/01/2017, neste ato representada por 
seus diretores: SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Chapecó - SC, empresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó - SC, na 
Rua Lauro Muller, n°401 - E, Apto 801, Edifico Lauro MulIer, Centro, CEP 89801-600, portadora da 
cédula de identidade n° 2759492, expedida pela SESP/SC e do CPF sob o n° 018.815.809-03 e 
DAYANE CRISTINA KEHL BALBINOT, brasileira, solteira, nascida em 18/08/1988, empresária, 
natural de Chapecó/SC, residente e domiciliada na cidade de Chapecó/SC, na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n° 877 - L, Bairro Maria Goretti, CEP: 89801-418, portadora da cédula de identidade n° 
4.077.235-7, expedida pela SSP/SC e do CPF sob o n°010.579.229-27. 

Unicas Sócias componentes da Sociedade Empresária Limitada que funciona sob o nome empresarial 
de SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sua sede na Linha São Roque, n° SIN, Sala 
01, Caixa Postal 77, Interior, no município de Chapecó/SC, CEP: 89801-973, inscrita no CNPJ sob n°. 
03.392.348/0001-60, através de seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina sob o NIRE n o . 42202720688, com os estabelecimentos filiais a seguir 
identificados: FILIAL 01, com sede e foro na cidade de Chapecó/SC, sito na Linha São Roque, n° S/N, 
Interior, CEP: 89800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0002-40 e NIRE n° 42900699595, 
FILIAL 02, com sede na cidade de Cascavel/PR, na Rodovia BR-277, SIN, KM 572, Condomínio 
Parque Industrial Citvel, Bairro Cascavel Velho, CEP: 85818-560, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0003-21 e NIRE n°41900916340, FILIAL 04, com sede na cidade de Pescaria Brava/SC, 
na Rodovia BR 101, S/N, KM 322, Área Rural, CEP: 88798-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0005-93 e NIRE sob o n°42901006089, FILIAL 06, com sede na cidade de Queimados/RJ, 
na Rua Poacu, SN, Bairro Campo Alegre, CEP: 26373-250, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0009-
17 e NIRE sob o n°33901419084, FILIAL 07, cidade de Maringá/PR, na estrada Pinguim, N°814, Lote 
189-D, Gleba Ribeirão Pinguim, CEP: 87065-573, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0006-74 e 
NIRE sob o n° 41901675001, FILIAL 08, com sede na cidade de Patos de Minas/MG, na estrada 
Fatos de Minas, Boassara, KM 1,8, SN, Zona Rural, CEP: 38700-970, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0008-36 e NIRE sob o n° 319025399464, FILIAL 09, com sede na cidade de Canoas/RS, 
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na Rua Claudino Gazzi, n° 255, loja 3-1—, Quadra 02, Bairro São Luis, CEP: 92420-037, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.392.348/0011-31 e NIRE sob o n° 43901968850, FILIAL 10, com sede na cidade de 
Campos dos Goytacazes/RJ, na Rua Carlos Drummond de Andrade, n°58, loja 01, Sonho Dourado, 
CEP: 28110-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0010-50 e NIRE 33901473704, resolvem de 
pleno e comum acordo por este instrumento ALTERAR o seu Contrato Social da seguinte forma: 

1. Deixa o cargo de administradora não sócia SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, casada 
no regime de Comunhão parcial de bens, natural de Chapecó. SC, nascida em 21/07/1976, empresária, 
residente e domiciliada na cidade de Chapecó, SC, na Rua Lauro MulIer, n°401-E, Apto 801, Ed. Lauro 
MulIer, Centro, CEP: 89801-600, portadora da Cédula de Identidade n° 2759492 SESPDC/SC e do CPF 
sob n°018.815.809-03. 

2. A sociedade passa a ser administrada isoladamente pelos não sócios CRISTIAN PAULO 
KEHL BALBINOT, brasileiro, em união estável, empresário, nascido em 10/04/1990, residente e 
domiciliado na Avenida Nereu Ramos, n° 1383-E, Apto 803. Edif. Trevisol, Centro, Chapecó- SC, CEP 
89801-022, portador da cédula de identidade n° 4077236, expedido pela SSP/SC e do CPF n° 
010.580.759-18 e JEFERSON DOACYR BALBINOT, brasileiro, divorciado, nascido em 27/10/1981, 
empresário, natural de Chapecó/SC, residente e domiciliado na cidade de Porto Belo/SC, na Rua 
Claudino Ramos, n° 78, B. Mar, Bairro BaIn. Pereque, CEP: 88210-000, portador da cédula de 
identidade n°13.047.492-6, expedido SESP/PR e do CPF n°034.244.159-01. 
Parágrafo único: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, (§ 1° do art. 1.011 da Lei 
10.406/02, Código Civil Brasileiro). 

 

E na melhor forma de direito CONSOLIDAR o Contrato Social, com suas alterações acima descritas, 
que se regerá pela lei 10.406 de 11 de janeiro de 2002, através de seu novo Código Civil Brasileiro e 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie, passando a vigorar com as seguintes cláusulas: 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DA SEDE DO OBJETIVO DO INICIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA ia - AÁociedade girará sob a denominação social SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA./ 

CLÁUSULA 2 - A sociedade vigorará sob a forma de sociedade empresária limitada e é regida por este 
Contrato Social, nas omissões deste, pela Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro) e, supletivamente pelas 
normas das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA 3 - A sociedade mantém sua sede e foro jurídico na cidade de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina, na Linha São Roque, s/n, Sala 01, Interior, CEP: 89801-973, Caixa Postal 77, podendo 
estabelecer filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional e, também 
no exterior. 
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0^ Parágrafo Único: A Sociedade mantém os seguintes estabelecimentos filiais: 

- FILIAL N° 01, com sede e foro na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito na Linha São 
Roque, s/n°, Interior, CEP: 89.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0002-40 e NIRE n° 
42900699595; 

- FILIAL N° 02, com sede e foro na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rodovia BR 277, S/N, 
KM 572, Condomínio Parque Industrial Citvel, Bairro Cascavel Velho, CEP 85818-560, inscrita no CNPJ 
sob n° 03.392.348/0003-21 e NIRE n°41900916340; 

- FILIAL n°04, com sede na cidade de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR 101, 
sln°, KM 322, Área Rural, CEP 88798-000, inscrita no CNPJ sob n° 03.392.348/0005-93 e NIRE n° 
42901006089; 

- FILIAL n° 06, com sede na cidade de Queimados, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Poacu, sln°, 
Bairro Campo Alegre, CEP: 26373-250, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0009-17, NIRE sob o n° 
33901419084; 

- FILIAL n° 07, cidade Maringá, Estado do Paraná, na Estrada Pinguim, n° 814. Lote 189-O, Gleba 
Ribeirão Pinguim, CEP 87065-573, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0006-74 e NIRE sob o n° 
41901675001. 

- FILIAL n° 08, com sede na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, na Estrada Patos de 
Minas - Boassara - Km 1.8, S/N, Zona Rural, CEP: 38700-970, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0008-36 e NIRE sob o n° 31902539464; 

- FILIAL n° 09, com sede na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Claudino Gazzi, 
n° 255, Loja 3-L, Quadra 02, Bairro São Luís, CEP: 92420-037, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0011-31 e NIRE sob o n°43901968850; 

- FILIAL N° 10, com sede na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Carlos Orummond de Andrade, n°58, Loja 01, Sonho Dourado, CEP: 28110-000, inscrita no CNPJ sob 
o n°03.392.348/0010-50 e NIRE sob o n°33901473704. 

CLÁUSULA 41 : A sociedade tem como objeto social a coleta, transporte, tratamento e destinação final 
de resíduos perigosos e não perigosos, incineração, autoclave, operação de aterros sanitários e 
industriais Classe l e II, operação de serviços comerciais e industriais, limpeza e conservação, locação 
e operação de equipamentos e veículos, operação de pedágio e de terminais de transporte rodoviário, 
recepção, triagem e movimentação de materiais, projetos ambientais; a participação em outras 
sociedades; o comércio de atacado e varejo de embalagens. 

Parágrafo Único: Os estabelecimentos filiais mantidos pela sociedade desenvolverão as atividades de 
coleta transportes e disposição final de resíduos domésticos e urbanos e de serviço de saúde 
incineração autoclave operação de aterros sanitários e industriais operação de valas sépticas operação 
de serviços comerciais e industriais limpeza e conservação cobrança e coleta transportes com 
destinação final adequada reciclagem de resíduos manutenção e instalação de maquinas e 
equipamentos industriais montagem locação e operação de equipamentos de veículos operação de 
pedágio e de terminais de transportes rodoviário recepção triagem e movimentação de materiais 
projetos ambientais representação comerciais de convênios de saúde e telefonia a participação em 
outras sociedades. 
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CLÁUSULA 5 - A sociedade iniciou as atividades em 01 de setembro de 1999, e seu prazo de duraço 
é por tempo indeterminado.  

I VAc/ 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL - DAS QUOTAS-DOS QUOTISTAS E RESPONSABILIDADES 

CLÁUSULA 61:  O capital social da Sociedade é de R$ 19.004.330,00 (dezenove milhões, quatro mil, 
trezentos e trinta reais), representados por 19.004.330 (dezenove milhões, quatro mil, trezentos e trinta) 
quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios: 

QUOTISTAS QUOTAS VALOR PERCENTUAL 
SJDC PARTICIPAÇÕES S.A 11.402.598 R$ 11.402.598,00 60% 
MAXIMIZA PARTICIPAÇÕES S.A 7.601.732 R$ 7.601.732,00 40% 
TOTAL 19.004.330 R$ 19.004.330,00 100% 

Parágrafo Único: Fica destacado do Capital Social, atribuindo-se para cada estabelecimento filial 
mantido pela sociedade, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para efeitos fiscais. 

CLÁUSULA 75 - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas totais ou parcialmente, a qualquer título, salvo com 
autorização de sócios representativos da totalidade do capital social. 

CLÁUSULA 8 1  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Parágrafo único: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CAPITULO III 
DO AUMENTO DE CAPITAL-CESSÕES DE QUOTAS-FALECIMENTO DE SOCIOS E DA 

REDUÇÃO DE CAPITAL 

CLÁUSULA 9a - Em caso de aumento de capital social, os quotistas terão preferência para subscrição, 
em igualdade de condição e na exata proporção das quotas que possuírem no capital social. 

CLAUSULA 10°- Caso um dos sócios queira ceder suas quotas parcial ou totalmente, neste último 
caso, retirando-se da sociedade, a esta deverá comunicar por escrito sua decisão, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias, mencionando o preço estipulado, e as condições de pagamento, a fim de que os 
demais sócios possam, a partir da data de recebimento da comunicação, exercer, em igualdade de 
condições, o direito de preferência na aquisição das quotas do sócio cedente ou retirante. 
Parágrafo único: Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem a manifestação dos quotistas 
remanescentes, as quotas do sócio cedente ou retirante poderão ser livremente transferidas a terceiros. 

CLÁUSULA 11a - Não convindo aos sócios remanescentes o ingresso na sociedade do adquirente das 
quotas do sócio cedente ou retirante, o capital social será diminuído no valor do capital cedido, devendo 
a sociedade pagar ao sócio cedente ou retirante, o preço estipulado na comunicação, em 12 (doze) 
parcelas mensais e sucessivas, a partir do encerramento do exercício social em que ocorrer a 
comunicação. 

CLÁUSULA 12 - Em caso de falecimento, saída (dissolução parcial) exclusão, incapacidade civil, 
extinção e/ou falência/insolvência de qualquer dos sócios, a sociedade não se dissolverá, devendo 
continuar com os sócios remanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la. 
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Parágrafo Primeiro: Mediante a concordância dos sócios remanescentes, os herdeiros/sucessores 
	 o' 

poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivos legais, os quais, nela se farão representar  
por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais enquanto indiviso o quinhão respectivo.  
Parágrafo Segundo: Caso os herdeiros/sucessores não tenham interesse em ingressar na sociedade 
ou, os sócios remanescentes não os admitir, os haveres do sócio falecido, depois de apurados, serão 
pagos em 12 (doze) prestações mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 90 (noventa) dias depois 
de apresentada à sociedade, a autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, 
inclusive perante o Registro Público do Comércio. 

CLÁUSULA 13a - Nas hipóteses previstas na Cláusula 12 1  supra, o valor das quotas a serem pagas 
será obtido através de avaliação patrimonial, apurada através de balanço para tal fim. 

CLÁUSULA 14 1  - Ficam facultados, mediante consenso unânime entre sócios remanescentes, 
herdeiros/sucessores e sócios cedentes ou retirantes, outras condições de pagamento, desde que, não 
afetem a situação econômico-financeira da empresa. 

CLÁUSULA 15 - Em caso de diminuição do capital, será proporcional e igual para cada quota. 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS E PREJUÍZOS E DA CONTABILIDADE 

CLÁUSULA 16 - O exercício social coincidirá no ano civil. 

CLÁUSULA 17' - Ao final de cada exercício social, proceder-se-á a verificação dos lucros e prejuízos, 
levantados pelo inventário, balanço patrimonial e de resultado econômico, podendo ainda ser levantado 
balanços e/ou balancetes intermediários, em períodos inferiores a 12 meses, (mensal, trimestral ou 
semestral) adotando-se sempre, o que dispõe os artigos 176 a 191, respectivamente da Lei 6.404/76 
(Lei das Sociedades por Ações), e as demais disposições legais e técnicas pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA 18 - Os lucros apurados, após a prestação de contas pelo Administrador, serão atribuídos 
em partes iguais a cada uma das quotas, cabendo a cada um dos sócios, tantas partes quantas possua 
integralizado na sociedade, exceto se deliberado de forma diversa em reunião ou assembleia pela 
totalidade dos sócios quotistas, podendo, ainda, a critério dos sócios, ficarem em reservas na sociedade. 
Parágrafo único: A critério dos sócios quotistas, os lucros apurados poderão ser distribuídos aos 
componentes do capital social, a título de dividendos, em períodos inferiores a 12 meses, com base em 
balanços e/ou balancetes intermediários. 

CLÁUSULA 19a - Os prejuízos que porventura se verifiquem, serão mantidos em conta especial para 
serem amortizados nos exercícios futuros, e, não o sendo, serão suportados pelos sócios, 
proporcionalmente à participação de cada um no capital social. 

CLÁUSULA 201 - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários. 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO PODERES LIMITES - OBRIGAÇÕES - REMUNERAÇÃO 

DESTITUIÇÃO 

CLÁUSULA 21 A sociedade será administrada por 02 (dois) Administradores, quotistas ou não, 
residentes no país, eleitos a qualquer tempo pelos sócios, com mandato por prazo indeterminado, que 
terão todos os poderes e atribuições que a lei lhes confere para a plena administração dos negócios 
sociais, tendo plenos poderes para representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora 
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dele, proceder à alienação, no todo ou em parte, do patrimônio social e de seu fundo de comércio, enfim, 
para dar qualquer destinação adequada ao patrimônio social, sempre respeitando a proporcionalidade 
da participação no capital social, quando do rateio dos resultados operacionais entre os quotistas. 
Parágrafo Primeiro: Os Administradores poderão praticar isoladamente os atos de representação, 
gestão e administração da sociedade. 

CLÁUSULA 221  - São expressamente vedados, sendo nulos e inoponíveis com relação à Sociedade, 
os atos praticados por quaisquer dos sócios, administradores, mandatários, representantes ou 
funcionários da Sociedade, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhos ao objeto social ou, em favorecimento pessoal destas ou de outras pessoas, como 
concessões de fianças, avais ou outras garantias em favor de interesse de terceiros, sob pena de 
responsabilidade pessoal e ilimitada pelo excesso de mandato e pelos atos praticados em violação a 
esta cláusula, salvo se autorizado pela totalidade dos sócios quotistas. 

CLÁUSULA 23 - Em casos de ausência, licença ou impedimento temporário, Administradores poderão 
fazer-se substituir no desempenho de suas atribuições, através da constituição de mandatários, sócios 
ou não, com poderes e funções devidamente atribuídas em instrumento próprio. Ocorrendo vacância, 
afastamento, renúncia ou impedimento, definitivo, deverá de imediato ser convocada Reunião de 
Quotistas que elegerá o novo Administrador. 

CLÁUSULA 24 - Fica expressamente prevista a possibilidade de Administrador não sócio, que será 
investido no cargo mediante lavratura de instrumento competente, devidamente registrado/arquivado no 
Registro Público do Comércio, valerá como o qual, após comprovante adequado da nomeação, 
submetendo-se ainda, as mesmas condições estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA 25 - Os sócios que trabalharem na administração da sociedade perceberão, a título de 
pró-labore, uma quantia fixa mensal estabelecida de comum acordo entre os sócios no início de cada 
exercício social que, será creditada em conta corrente, de onde será retirado de acordo com a 
disponibilidade financeira da sociedade até o máximo de seu crédito, exceto se deliberado de forma 
diversa em reunião ou assembleia de quotistas. 

CLÁUSULA 26 a - Até o final do mês de abril de cada ano, os Administradores são obrigados a prestar 
aos sócios quotistas, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem 
como, o balanço patrimonial e o de resultado econômico, na forma da Cláusula 16 a  deste instrumento. 

CLÁUSULA 27a 	sociedade será administrada isoladamente pelos não sócios CRISTIAN PAULO 
KEHL BALBINOT, brasileiro, em união estável, empresário, nascido em 10/04/1990, residente e 
domiciliado na Avenida Nereu Ramos, n° 1383-E, Apto898. Edif. Trevisol, Centro, Chapecó- SC, CEP 
89801-022, portador da cédula de identidade n° 407/236, expedido pela SSP/SC e do CPF n° 
010.580.759-18 e JEFERSON DOACYR BALBINOT/brasileiro, divorciado, nascido em 27/10/1981, 
empresário, natural de Chapecó/SC, residente e domiciliado na cidade de Porto Belo/SC, na Rua 
Claudino Ramos, n° 78, B. Mar, Bairro BaIn. Pereque, CEP: 88210-000, portador da cédula de identidade 
n° 13.047.492-6, expedido SESP/PR e do CPF n°034.244.159-01. 
Parágrafo único: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, (§ 1 1  do art. 1.011 da Lei 
10.406/02, Código Civil Brasileiro). 
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CLAUSULA 28a - Os Administradores poderão ser destituídos de suas funções a qualquer temp. 	Ç '/ 
devendo-se para tanto, ser observado o quórum e demais formalidades exigidas pela legislação vigente;Y 0!Vri\?Y 
especialmente quanto ao registro de tais deliberações perante o Registro Público do Comércio. 

CAPITULO VI 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA 29a - As deliberações dos sócios, para os fins previstos em lei, ou sempre que os interesses 
da sociedade exigirem serão tomadas em reunião, na qual, cada quota do capital social corresponderá 
a 01 (um) voto. 
Parágrafo único: Será realizada ao menos 01 (uma) reunião de sócios por ano, até o final do mês de 
abril, objetivando deliberar sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei 10.406/02 (Código Civil 
Brasileiro). 

CLÁUSULA 30a - As reuniões de sócios serão convocadas pelos Administradores ou, na ausência 
deste, pelos sócios nos casos previstos em Lei, com 08 (oito) dias de antecedência, através de carta 
registrada, fax, e-mail ou por aviso entregue pessoalmente aos sócios, contra recibo. 
Parágrafo único: Serão dispensadas as formalidades de convocação, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

CLÁUSULA 31 1  - Os sócios poderão ser representados nas reuniões por outro sócio ou por procurador 
devidamente constituído em instrumento próprio, com poderes para tanto, devendo dito instrumento, ser 
levado a registro juntamente com a Ata da Reunião. 

CLÁUSULA 32 - O quórum de instalação da Reunião, bem como o quórum para aprovação das 
deliberações, serão aqueles determinados pela legislação vigente. 

CLÁUSULA 331 -  Em livro próprio de registro de Atas de reuniões de sócios, será lavrada de forma 
sumária a Ata dos trabalhos, contendo as ocorrências e deliberações dos sócios, devendo ao final, ser 
assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes. 

CLÁUSULA 341  - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA 351  - Fica expressamente prevista a possibilidade de exclusão de sócios por justa causa, 
desde que, observado o quórum e os demais procedimentos exigidos pela legislação vigente à época 
da exclusão. 

CLÁUSULA 361 - As deliberações tomadas em conformidade com o presente contrato e ao amparo da 
lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CAPITULO VII 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA 371  A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei, observando-se sempre, o que 
a legislação vigente à época dispuser. Na liquidação os haveres da Sociedade serão empregados na 
liquidação das obrigações sociais e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios 
proporcionalmente ao número de quotas que cada um possuir integralizadas na sociedade. Ao fim do 
processo de liquidação, a Sociedade será considerada extinta. 

CLÁUSULA 38 - A sociedade manterá um departamento técnico, quando exigido por lei, com pessoal 
habilitado e na forma da legislação vigente, inscritos nos órgãos competentes, que se responsabilizará 
pelo desenvolvimento das atividades e pelos serviços prestados pela empresa. 
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CLÁUSULA 391-  Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para as 
questões oriundas do presente contrato. 

Revogam-se as disposições contidas no Instrumento Contratual original e alteração posterior, passando 
a Sociedade a ser regida somente por este Instrumento. 

E por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato que será encaminhado para 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 

Chapecó (SC), 27 de janeiro de 2023. 

SANDRA MARTA BALBINOT 
REPRESENTANDO 
MAXIMIZA PARTICIPAÇÕES S.A 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 
REPRESENTANDO 
MAXIMIZA PARTICIPAÇÕES S.A 

SANDRA MARTA BALBINOT 
REPRESENTANDO 
SJDC PARTICIPAÇÕES S.A 

DAYANE CRISTINA KEHL BALBINOT 
REPRESENTANDO 
SJDC PARTICIPAÇÕES S.A 

CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT 
ADMINISTRADOR 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 

SANDRA MARTA BALBINOT 
SAÍDA - ADMINISTRADORA 
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TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

PROTOCOLO 231480741 - 0110212023 

ATO 002-ALTERACAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ ATRIZ 

NIRE 42202720688 
CNPJ 03.392.34810001-60 
CERTIFICO O REGISTRO EM 0610212023 
SOB N: 20231480741 

EVENTOS 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20231480741 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 01057922927- DAYANE CRISTINA KEHL BALBINOT - Assinado em 31/0112023 às 11:28:59 

Cpf: 01058075918 - CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT - Assinado em 3110112023 às 11:27:07 

Cpf: 01881580903 - SANDRA MARTA BALBINOT - Assinado em 3110112023 às 11:25:44 

Cpf: 03424415901 - JEFERSON DOACYR BALBINOT - Assinado em 3110112023 às 11:31:45 
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V'VÔ' * MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 03.392.348/0001-60. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n o  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamept' com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:44:11 do df08/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2023. 
Código de controle da certidão: EE58.C763.16C8.E696 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA VI 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 	 03.392.348/0001-60 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 230140053301524 

Data de emissão: 02/03/2023 13:26:56 

Validade (Lei n2  3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 01/05/2023 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www,sef.sc.gov.br  

C J  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 02/03/2023 13:26:56 
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Estado do Paraná 	 ( QSS 
Secretaria de Estado da Fazenda 	 \ ç ,I 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2 028964436-92 

/ 
Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.392.34810001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

/ 
Válida até 2710412023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via internet Pública (2811212022 15:05:14) 



08103123, 15:16 ,.Impressão de Certidão 
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MUNICÍPIO DE CHAPECÓsEcRETARIA DE FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

AV GETULIO DORN ELES VARGAS - S 957 

CNPJ 83.021.80810001-82 

/<E1 \  

0/ ./) 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Numero da Certidão: 	 Data de Emissã/' 	 Validade: 
27457 / 2023 	 08/03/2023 ,7 	 0610612023 

CPF/CNPJ: 	 / 	 Nome / Razão Social 

03.392.34810001-60 
/ 	

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
Endereço: 

S/N, SALA 01 - CAIXA POSTAL 77, CEP - 89801-973 
Bairro: 

INTERIOR 

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para pessoa identificada. 

Descrição: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima 
informados, relativas a tributos de competência do Município de Chapecó-SC. 

Código de Controle da Certidão/Número 

7KWRED5QDQE 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://chapeco.meumunicipio.ontine/fam-lexlservletlhwpcconsautcert  

1/1 



09103/23, 16:26 Consulta Regularidade do Empregador (Ç)\ 

(na j 

\\% 	(4?J 
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Voltar 	Imprimir 

CAI 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.392.348/0001-60 / 
Razão  

ocial: 	
SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Endereço: 	VILA SAO ROQUE SN SALA 01 / INTERIOR / CHAPECO / SC / 89800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 

Val idade: 09/03/2023 a 07/04/2023 ' 

Certificação Número: 2023030900430153805837 

Informação obtida em 09/03/2023 16:26:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ãj  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
	 ía 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇAØ TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVIOESTE SOLUCCES A.MBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.392.348/0001-60,/ 

Certidão fl ° : 46800758/2022 

Expedição: 27/12/2022, às 15:36:30 
Validade: 25/06/203.2'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição/' 

Certifica-se que SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.392.348/0001-60, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA - SC 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

1. EMPRESA 
Razão Social: Servioeste Solucoes Ambientais Ltda 

Número de Registro: 065871-7/ 	 Tipo de Registro: Registro Matriz 

CNPJ: 03.392.348/0001-60 

Endereço de Contrato: 
Linha Sao Roque, Sin, Sala 01, 

CEP: 89801-973 	 Cidade: Chapecó 

Telefone: (49) 3324-2122 

Data de Aprovação: 26/08/2003 

Bairro: Interior 

Estado: SC 

.2. CONTRATO SOCIAL 
Número da Alteração Contratual: 21 	 Data da Certificação: 06/10/2021 

Capital Social Atual: R$1.400.000,00 - (um milhão, quatrocentos mil reais) 

bjeto Social Aprovado Junto ao CREA-SC: 

,tividades tecnicas aprovadas pelo crea-sc, limitadas a(s) area(s) deengenharia sanitaria: a coleta, transporte, tratamento e destinacao final 

de resíduos perigosos e nao perigosos, incineracao, autoclave, operacao de aterros sanitarios e industriais classe i e ii, limpeza e 

conservacao, recepcao, triagem e movimentacao de materiais, projetos ambientais. 

- 3. FILIAIS  
Empresa sem filiais cadastradas. 

...4. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
Registro: 036767-1 
Nome: Mauro Miguel Narciso 

Pedido para Anotação: 19/11/2007 

Título: Título 

Engenheiro Sanitarista 

Atribuições do Profissional: 

Resolucao 310,86 do confea. 

Vínculo Técnico Aprovado Em: 19/11/2007 

Filial: Não consta 

RN P: 2501069110 

Data de Validade: Indeterminada 

Órgão: Não Informado 

,egIstro:175944-9 	 RNP:2596683181/ 
.ome: Jose Deivid De Oliveira / 

Pedido para Anotação: 28/10/2020 	 Data de Validade: Indeterminada 
Título: Título 

Tecnólogo em Gestão Ambiental 

Atribuições do Profissional: 

artigos 3 e 4 da resolucao 313/86 do confea, relacionadas a elaboracao de procedimentos e documentos referentes a gestao ambiental, desde que 

sob a supervisao de profissional da engenharia de acordo com cada modalidade. 

Vínculo Técnico Aprovado Em: 30/10/2020 	 Órgão: Não Informado 
Filial: Não consta 

5. QUADRO TÉCNICO - 
Empresa sem quadro técnico 

- eFRTInÂc 
Certificamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal 

0 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

• 	..E1 	 Rod. Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi.Florianópolis, SC 88034-001 
(48) 3331 .2000 - falecom@crea-sc.org.br  - www.crea-sc.org.br  

A autenticidade do documento pode ser verificada no site 
https://sicweb.crea-scorg.br/autenticidade/  mediante o preenchimento do 

• 	 Token: 3a9f9562-fb60-469d-a5ba-240261 872501 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 	 - 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA - SC 

6. CERTIDÃO (CONT.) 

Certificamos, mais, que esta certidão não concede a firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, direta 

e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das respectivas atribuições. 

Emitida em 14103/2023 10:15:08, válida até 14/04I2023. 

'? 	 Rod. Admar Gonzaga, 2125 - ItacorubiFlorianópolis, SC 88034-001 
j1) 	 (48) 3331 .2000 - falecom@crea-sc.org.br  - www.crea-sc.org.br  

JE- 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site 
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/  mediante o preenchimento do 

Token: 3a9f9562-fb60-469d-a5ba-240261 872501 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

,1 

Certidão n°: 4768/2023 	 Validade: 31/03/2023 

Razão Social: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 03392348000160 / 

Num. Registro: 75767 	 Registrada desde :16/07/2021 

Capital Social: R$ 1.400.000,00 
Endereço: LINHA SÃO ROQUE - CX POSTAL 77, S/N SALA 01 INTERIOR 

Município/ Estado: CHAPECO-SC 	 CEP: 89801974 

Objetivo Social: 
Coleta, transportes e disposição final de resíduos domésticos e urbanos, e de serviços de 
saúde, incineração, autoclave, operação de aterros, sanitários e industriais, operação de 
valas sépticas, operação de serviços comerciais e industriais, limpeza e conservação, 
cobrança e coleta, transportes com destinação final adequada, reciclagem de resíduos, 
manutenção e instalação de máquinas e equipamentos industriais, montagem, locação e 
operação de equipamentos de veículos, operação de pedágio e de terminais de transportes 
rodoviário, recepção triagem e movimentação de materiais, projetos ambientais, 
representação comerciais de convênios de saúde e telefonia, a participação em outras 
sociedades. 
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seus 
responsáveis técnicos, com restricão a manutenção e instalação de máquinas e 
equipamentos industriais, montagem, locação e operação de equipamentos de veículos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:03392348000321 
Endereço: RODOVIA BR-277, S/N KM 572 
Bairro: CASCAVEL VELHO 
Cidade: CASCAVEL-PR CEP: 85818560 
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico 
2 - CNPJ:03392348000674 
Endereço: ESTRADA PINGUIM, 814 LT 189-D 
Bairro: GLEBA RIBEIRAO PINGUIM 
Cidade: MARINGA-PR CEP: 87065573 
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MAIRIZ - CNPJ: 03392348000160 
1 - Nome Civil: JOSE DEIVID DE OLIVEIRA 
Carteira: SC-1759449/D 	Data de Expedição: 15/1012020 
Desde: 16/07/2021 Carga Horária: 20:0 H/S 
Visto N°: 190927 	Data do Visto: 11/11/2020 
Título: TECNOLOGO EM GESTAO AMBIENTAL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 3 0  do CONFEA 
Observações: RELACIONADAS A ELABORAÇAO DE PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS 
REFERENTES A GESTÃO AMBIENTAL, DESDE QUE SOB A SUPERVISÃO DE PROFISSIONAL 
DA ENGENHARIA DE ACORDO COM CADA MODALIDADE. 
Título: TECNOLOGO EM GESTAO AMBIENTAL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 4 0  do CONFEA 
Observações: RELACIONADAS A ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS 
REFERENTES À GESTÃO AMBIENTAL, DESDE 910 E SOb A SUPERVISÃO DE PROFISSIONAL 

DA ENGENHARIA DE ACORDO COM CADA MOALIDADE. 

2 - Nome Civil: MAURO MIGUEL NARCISO 
Carteira: SC-367671/D 	Data de Expedição: 04/08/1994 
Desde: 16/07/2021 Carga Horária: 20:0 H/S 
Visto N°: 62939 	Data do Visto: 22/03/2001 
Título: ENGENHEIRO SANITARISTA Situação: Regular 



Resolução do Confea N.° 310/1986 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br ) ' através / do protocolo n.° 14243/2023, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaiuer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s)./ 

Emitida via Internet em 13/01/2023 09:40:11 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

GI/0 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa CPE'arina 

CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Nome: MAURO MIGUEL NARCISO / 	 Aprovado em: 08/12/1993 
CPF: 542.684.869-68 	 / 

Registro: SC Si 036767-1 	 Expedido pelo CREA-SC 

Registro Nacional: 2501069110 

Endereço: RUA RUA: INDEPENDENCIA, ED. MONTREAL 1007 APTO. 203 LA SALLE 

89820-000 XANXERE SC 

Títulos 

Título: ENGENHEIRO SANITARISTA 

Escola: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

Data: 07/01/1994 
Atribuições profissionais: RESOLUCAO 310/86 DO CONFEA. 

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a este Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n°5.19 4, de 24 de dezembro de 1966. Certificamos,  ainda, que até esta data não 
constam pendências em seu nome relativas a taxas e emolumentos administrados por este CREA. 

A certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Emitida às 08:31:56 do dia 2910312022 válida até 3110312023 

Código de controle de certidão: 8HCE-36A2-130HO-7116 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br ). 
Aprovada pela Instrução Normativa 005/01 de 13/07/2001. 

CREA-SC 
CREA-SC 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125- Itacorubi - Fone: (0xx48) 3331-2000 - Fax: (0xx48) 3331-2005 

- 	Caixa Postal 125- CEP 88034-001 Site: www.crea-sc.org.br  E-Mail: crea-sccrea-sc.org.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. /, 

Certidão n°: 4773/2023 	
/ 

Validade: 31/03/2023 / 

Nome Civil: MAURO MIGUEL NARCISO / 
Carteira - CREA-SC N° :SC-367671/D Visto N° : 062939 
Registro Nacional : 2501069110 
Registrado(a) desde : 04/08/1994 Dt. Expedição Visto : 22/03/2001 

Filiação : AGNELO NARCISO 
EDI MAGARINOS 

Data de Nascimento 	30/09/1965 
Documento de Identidade 	1388983 Orgão Emissor : sssc UF 	SC CPF 	54268486968 
Naturalidade 	XANXERE/SC 

Título: 	ENGENHEIRO SANITARISTA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
Data da Colação de Grau : 07/01/1994 Diplomação : 07/01/1994 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 310/1986 de 23/07/1986 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não 	possui 	débito(s) 	referente 	a 	processo(s) 	de fiscalização 	e/ou 	dívida 	ativa 	até 	a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇOES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www ,crea-pr.org.br ), através 

7
rotocolo n.° 14253/2023. 

Emitida via Internet em 13/01/2023 09:45:11 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CONTRATO PARTICULAR DERESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular e/ melhor forma de direito, de um lado a 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 03.392.348I000160, com sede na Linha São Roque, município de 
Chapecó, estado de Santa Catarina, neste ato representada/por Sandra Marta 
Balbinot, portadora do CPF 018.815.809-03, doravte denomina de 
CONTRATANTE, e de outro lado, o Sr. Mauro Miguel Narciso, brasileiro, engenheiro 
sanitarista, com registro no CREA/SC n. 036767-1, portador do RG 1.388983 SSP/SC 
e CPF 542.684.869-68, denominado de CONTRATADO, ajustam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o qual reger-se-á pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O CONTRATADO se compromete a cumprir na 
forma preceituada pela lei civil, todas as obrigações inerentes ao cargo de Engenheiro 
Sanitarista junto ao CREAISC e demais órgãos, sendo responsável técnico da 
empresa CONTRATANTE pelos serviços de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final de resíduos de serviços de saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO DE PRESTAÇÃOD DE SERVIÇOS; Os 
serviços de que trata a cláusula primeira serão tratados nas dependências da 
CONTRATANTE, ou a serviço, ficando à disposição o tempo necessário à resolução 
de eventuais problemas referentes aos serviços mencionados na cláusula primeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: O CONTRATADO 
providenciará junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina - CRENSC, a emissão de Anotação De Responsabilidade Técnica - ART, 
referente ao mencionado na cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUARTA - HONORÁRIOS; Pela prestação dos serviços profissionais 
que se refere este contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a titulo de 
honorários o valor de R$2.10000 (dois mil e cem reais) mensais. 

(2Gi) 
V,

. 
o 
Li. 
o 

Parágrafo único: O pagamento far-se-á todo dia 10 do mês subsequente ao serviço 
prestado. 

CLÁUSULA QUINTA -  DEESAS; Caberá ao contratado o pagamento de todas as 
despesas inerentes ao s7 registro profissional e anuidades junto ao CREA/SC. 

CLÁUSULA SEXTA —,,'ÓA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato se dará por  
tempo indeterminadoa partir de sua assinatura, desde que não haja manifestação de 
rescisão pelas partes. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer 
tempo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A rescisão somente será 
concretizada com a quitação de honorários, ou fração, eventualmente não pagos. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou  Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/183011005217205613911  

o 
Autenticação Digital Código: 183011008217205613911-1 

Data: 1010812021 11:42:42 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 

,/'Çj\, 
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Cartório Azevêdo Bastos 

Bain'o dosEstado, Joao Pessoa 	P3 - 
Ãr - 

J  
Av, Presidente Epitáclo Pessoa -1145 
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CLAUSULA SÉTIMA: A CONTRATANTE compromete-se em atender as solicitações 
técnicas feitas pelo profissional CONTRATADO no que se referir ao bom andamento 
dos trabalhados da CONTRATANTE, desde que coerentes com as necessidades da 
empresa. Caso contrário, no haverá responsabilidade técnica pelo profissional. 

CLAUSULA OITAVA - FORO: Para dirimir questões por ventura surgidas do presente 
contrato, fica eleito o foro da Comarca de Chapecó/SC, com renuncia expressa i 

qualquer outro, por mais privilégios que seja ou possa vir a ser. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato, em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chapecó (SC), 17 de novembro de 2007. 

Servloeste oluçoes A 	L da 
San &a Marta albinot 

CONTRATANTE 

kCË) 
estemunha 	 Testemunha 

Vetcy Aparecida Zanetti 	 Katriny Quaglíotto 
CPF n. 920.101.219-53 Ç 	 CPF n. 061.959.029-77 
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Mauro Miguel Narciso 
Eng. Sanitarista 

CRENSC 036767-1 
CONTRATADO 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tJpb.juS.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.flot.br/doCUmeflto/l  8301100821 7205613911 

Autenticação Digital Código: 183011008217205613911-2 	j'\ 	Cartório Azevêdo Bastos 

. 	
Data: 10/08/2021 11:42:42 	 ( 	 As. Presidente Epitáclo Pessoa -1145 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 	 ) 	
Bairro dos Estado, João Pessoa- PB 

Selo Digital Tipo Normal C: ALW65327-3CX5; 	
cartorioQazevedobast os.not.br  VálberAzeI6deM,Cavalcant i 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL \( 	y 

ESTADO DA PARAÍBA \9oi 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.riot.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SERVIOESTE SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8 0 , § 1V, do Decreto n 10.27812020, que 
regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal n 13.87412019 e o artigo 2-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizaçâo dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2 0-A, §7, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1010812021 13:31:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1° e 2 1  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 183011008217205613911-1 a 183011008217205613911-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05befc7a6b0690ddOeOde61 a667ca43932694eac07207cf84ac1 054cbedbcd6a096c457c7c4c8bfc062ad1 2478c26a603dc4 
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Preç.denc,a di Republ,ca 	 C P 
Cè Caval 	 Brasil 

' 	 Mdsd, ProvsÓii N" 2.200-2, 
de24de novo de2001. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa C tarina 

CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Nome: JOSE DEI VID DE OLIVEIRA 	 Aprovado em: 15/10/2020 

CPF: 724.983.589-00 

Registro: SC Si 175944-9 	 Expedido pelo CREA-SC 

Registro Nacional: 2519668318 

Endereço: RUA LAURO MULLER - E 401 CENTRO 

89801-600 CHAPECO SC 

Títulos 

Título: TECNOLOGO EM GESTAO AMBIENTAL 

Escola: CENTRO UNI VERSITARIO LEONARDO DA VINCI 

Data: 26/0212011 

Atribuições profissionais: "ARTIGOS 3 E 4 DA RESOLUCAO 313/86 DO CONFEA, RELACIONADAS A 
ELABORACAO DE PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS REFERENTES A GESTAO AMBIENTAL, DESDE 
QUE SOB A SUPERVISAO DE PROFISSIONAL DA ENGENHARIA DE ACORDO COM CADA MODALIDADE." 

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado (a) junto a este Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n°5.19 4, de 24 de dezembro de 1966. Certificamos, ainda, que até esta data não 
constam pendências em seu nome relativas a taxas e emolumentos administrados por este CR.EA. 

A certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Emitida às 09:57:57 do dia 24/0312022 válida até 3 1/03/2023 

Código de controle de certidão: 1H84-F3A4-D5H7-55A6 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br ). 
Aprovada pela Instrução Normativa 00510 1 de 13/07/2001. 

CREA-SC 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

Ø 	
Rodovia Admar Gonzaga, 2125- Itacorubi - Fone: (0xx48) 3331-2000 - Fax: (0xx48) 3331-2005 
Caixa Postal 125- CEP 88034-001 Site: www.crea-sc.org.br  E-Mail: crea-scccrea-sc.org.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. / 

Certidão n°: 4771/2023 	 Validade: 31/03/2023 / 

Nome Civil: JOSE DEIVID DE OLIVEIRA 
Carteira - CREA-SC N° :SC-1759449/D 	 Visto N° : 190927 
Registro Nacional : 2519668318 
Registrado(a) desde : 15/10/2020 	 Dt. Expedição visto 11/11/2020 

Filiação PEDROLINO DE OLIVEIRA 
MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA 

Data de Nascimento : 29/09/1972 
Documento de Identidade 2161117 Orgão Emissor : S5P/5C UF SC 	CPF 72498358900 
Naturalidade ERECHIM/R5 

Título: TECNOLOGO EM GESTAO AMBIENTAL 
CENTRO UNIVERSITÁRIO LEONARDO DA VINCI 
Data da Colação de Grau : 26/02/2011 	 Diplomação : 26/02/2011 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 40  de 26/09/1986 do CONFEA. 
Observações: RELACIONADAS A ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS 
REFERENTES A GESTÃO AMBIENTAL, DESDE QUE SOB A SUPERVISÃO DE PROFISSIONAL 
DA ENGENHARIA DE ACORDO COM CADA MODALIDADE. 

Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 3 0  de 26/09/1986 do CONFEA. 
Observações: RELACIONADAS A ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS 
REFERENTES À GESTÃO AMBIENTAL, DESDE QUE SOB A SUPERVISÃO DE PROFISSIONAL 
DA ENGENHARIA DE ACORDO COM CADA MODALIDADE. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 14248/2023. 

Emitida via Internet em 13/01/2023 09:41:47 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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Pelo presente inso pa rticular de Contrato de Prestação de Se rv iços, de um lado SERVIQESTE SOLUÇÕES 

CONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIçQS 	 " @ii/ C o 
ta) 

AMBIENTAI LT A ,4stabelecida à Linha São Roque, S/N, Interior, município de ChapecÕ/SC Inscr i to no CNPJ/MF 
03.392.3484Ó001-60/aqui representado por sua representante legal, Sra. Sandra Marta Balbinot inscrita no CPF 
O18.815.89-O3 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. JOSE DEIVID DE 8 
OLIVEIRJ, inscrito no CPF n. 724983589-00, registrado no CREA'SC N. 175944-9, residente no município de 	° ' 

Chapecó/SC doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem justo e contratado o que segue: 	
Z 
o 
d 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 	 > 

O objeto do presente contrato, a prestação de serviços de assessoria técnica por parte do CONTRATADO em 	° 

Tecnologia de Gestão Ambiental, nos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 	O 

serviços de saúde, prestando assessoria no sentido de implementação de novas tecnologias, atualização da empresa 	o 
o 

perante as normas técnicas vigentes e atendimento a normas e procedimentos necessários a adequada execução 	'  c CM 

dos serviços ora mencionados. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
Os serviços de que trata a clausula primeira serão prestados diariamente nas dependências do CONTRATANTE, 

a) 
ficando à disposição do mesmo por 20 horas/semanais ou o tempo necessário à resolução de eventuais problemas 	o 25 E 

oc't referentes ao serviço mencionado na clausula primeira.., 	2 
00 CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 	 0) 

O CONTRATADO providenciará junto ao CREAISC a emissão da Anotação de Função Técnica - AFT, referente ao 
serviço mencionado na clausula primeira; 	

a) a) C'J o o 
PARÁGRAFO ÚNICO: Correrá por conta do CONTRATANTE as taxas de registro e anuidade junto ao CREA/SC. 

CLAUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS: 
A titulo de honorários, por seus serviços, recebera o CONTRATADO o valor mensal de R$ 3 . 135 (três mil cento e 	E 

CD M trinta e cinco reais) pagos pelo CONTRATANTE até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente ao serviço prestado. 	° c' - 

o 
a) 	. C 

- PARÁGRAFO ÚNICO: Correrão por conta do CONTRATANTE 7 entuais despesas de deslocamentos e viagens 	 z 1 
u co 

o 
CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

z . A vigência do presente contrato será por tempo  
partes 

	indetermina7 desde que não haja manifestação em contrario pelas 

UJ  
Q0O PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido em qualquer tempo, com aviso por escrito e 
<0 antecedência mínima de 30 (trinta) dias. A rescisão somente ser concretizada com a quitação de honorários, ou 	E • 

W fração, eventualmente não pagos. 	 ÇOE
>  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cabe ao CONTRATADO informar o CREA/SC dentro do prazo de 24 horas a rescisão do 	o ° 

presente contrato. 
Zcoo. 

E por estarem justas e contratadas as partes, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para um 	 E 
só efeito na presença de duas testemunhas. Elegem ainda o foro da comarca de Chapecó/SC, em detrimeito de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para qualquer ação ou execução decorrente deste contratV 

'E 
Chapecó, 19 de Outubro de 2020. 

o 

0.. (1) 
00 a) '0 ('3 
., a) 

COtiratante /' 
0.— 

'E) 
-o 2 

____________ 	

. '.2 

.0 	0. J 
Servíoeste Soluções Ambientais Ltda 	 José Deiv ira 8 

CNPJ 03.392.34810001-60 	 Gestor mbientaW-RA/SC  175944-9 	 - 	 'o

o -UM 

0.00 CPF fl. ;72492.58900 	 ._ 
o 

a) 

3392348I0001 -6 oO 
o = 

?a) 

SER VIO ESTE 

D a- 

o 
'E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. o 	'E 

a)a) 
a- 'E LINHA SÃO ROQUE, S/Nc. 

— INTERIOR-CEP 89.801-973 

2O 
c 5  

E 
o  Oo 

'E o8 
-o 

Confira os dados do ato em https//se(odigitai.tiPb us.br 
 ou Consulte o Documento em: https:llazevedobastos.not . b r/d  

O Autenticação  Digital Código: 183012608210509237175-1 /t'Ø, 	Cartório Azevêdo Bastos 	(") 	 o < a 
54r 11~.7ft As. Presidente Epitacio pessoa- 1145 

f'* . 	 Data: 26/06/2021 16:39:16 	 Bairro dos Estado, João Pessoa PB 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 	 (83) 3244-5404 - cotorioazevedObaSt0s ,nbtt 	v4be Az 	 Cavalcaflt. 

Z 	 https:llazGvedObastQs.50tbt 	 T i tular 
-C2FI; Selo Digital Tipo Normal C: ALy06656  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA  

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 	
, 7 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedo  bastos. not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
*tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SERVIOESTE SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.27812020, que 
regulamentou o artigo 3 0 , inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2 0-A, §7°, da Lei Federal n° 12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2710812021 09:27:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e -

mail autentica azevedobastos. not. br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 183012608210509237175-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94fO57f2d69fe6bcO5bcO3dOOel 78b7bc6lff227ldOObae7f6Sfdea9298ab54leOb647a3dfbdd9eS9f75dbSbl 7a22006591e41881 bf3d837c0441 
111 c8e0e924d1 dfl 7bfl OfOdaScl 00 

DFP.E1.,D 

J 
ri . PdMciadaRepub lica 1CP 
iW

Ó ia N° 2700-2. 
Cès.0 	 ermo 

Medidô Provisór ia 

 



Io 
co 

Ih 
1 	. 
I o 	 h 

o 

1 :1 • 

OØ) 

o 

o  

t3 Q 

c 
o2 

wOO 
- c 

co 
E 

m .5 

O) 
C) 
LO c,) 
N-Q) 
C) - 
o 
o 

o 

O) C 

N- 
'CO c 

O 
c'J 

Oh-
'0 

O) 
'0 

u. • 
CO O 

O) 
O o 
'0 

- o 
c'J 
LO 

o 

'MI 

v 

Página 112 

q 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CAT COM RÉO4STRO DE ATESTADO. 
Resolução flQ  1.025, de 20 de outubro de 2009 	 25201 91 09841 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro 
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: MAURO MIGUEL NARCISO 

Registro.....: SC Si 036767-1 

C.P.F........: 542.684.869-68 

Data Nasc.... : 30/09/1965 

Títulos ......: ENGENHEIRO SANITARISTA 

DIPLOMADO EM 07/01/1994 PELO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

FLORIANOPOLIS 	 - SC 

•ART 7120119-9 

Empresa......: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Proprietário.: ASSOCIACAO FRANCO BRASILEIRA HOSP MAICE 

Endereço Obra: RUA BOLIVIA 54 

Bairro........REUNIDAS 

89500 - CACADOR 	 - SC 

Registrada em: 13/09/2019 	 Baixada em. 	13/09/2019 

Período (Previsto) - Início: 01/08/2016 Término......: 01/08/2017 

Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: SUBST. ART 	 VINCULADA A ART: 6039721-9 

Profissional: 036767-1 MAURO MIGUEL NARCISO 

EXECUCAO 

COLETA DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 	 / 
Dimensão do Trabalho ..: 	3.000,00 QUILOGRAMA/MES 

TRANSPORTE DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	3.000,00 QUILOGRANA/MES 
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS (ESPECIFICAR) 

Dimensão do Trabalho ..: 	3.000,00 QUILOGRAMA/MES 

DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS ATRAVES DE ATERRO SANITARIO 

Dimensão do Trabalho ..: 	3.000,00 QUILOGRAMA/MES 

COLETA TRANSPORTE TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS DE SERVICO 
DE SAUDE CONFORME RDC 306 2004 ANVISA 

Informações complementares: 

O Atestado está registrado apenas para as atividades técnicas e quantidades 

constantes na(s) ART(s) acima certificada(s), desenvolvidas de acordo com as 

atribuições do(a) profissional na área de Engenharia Sanitaria. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo n. 71900078509, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 

das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico no 252019109841 emitida em 17/09/2019 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 
Resolução 0 1.025, de 20 de outubro de 2009 	 25201 91 09841 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

Certidão de Acervo Técnico n. 252019109841 

17/09/2019,16:22:27 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br ) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br ). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

I!IE 	Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 ECREA-SC 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br  

Certidão de Acervo Técnico no 252019109841 emitida em 17/09/2019 
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Nome 	JøvHt Luiz Fusieger 
Cargo 	Eng' A  n1 hUfl lU!r halho  

Lng' de Segur(JflÇO do 
()777I3- 

Origem: Adri 

Assunto: At 

ninistrativo 
	OFÍCio 
	

1  Vli 

stado técnico 

Associação Franco Brasileu-a- 	33.543356/0020-9:3 

ATESTADO TÉCNICO' 

Atesto, 	para fins 	de 	comprovação 	do capa dado 	técnica 	que 	a 	empresa 

gs SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Linha São Roque. 

ft Chacô/SC, registro no CREA SC 065871-7, inscrita no CNPJ n° 03.392 348/0001- 

60, 	executou para a ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA HOSPITAL MAIO11!'  

fl 	inscrita no CNPJ n° 33.543.35610020-93, os serviços de Coleta. Transporte, 

Tratamento e Destinação Final em Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de 

Saúde, conforme quantitativo abaixo: 
2 

õ .... 
Item 	 Descrição 	 1 Quantidade 
01 	Coleta, Transporte, Tratai e Destinação Final 

em Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de 3.00000 kglmôs 
Saúde— Grupo A, Grupo B e Grupo E. 	 L 

co 

Responsável Técnico: 
- Mauro Miguel Narciso 

Engenheiro Sanitarista 
Registro: CREA SC 036767-1 
RNP: 2501069110 

CM 1 	Período de execução: 01/0812016 a 0110812017' 
o 

Localização da obra: Rua Bolívia, N 54, Cx Postal 439, B. Reunidas, Caçador - SC 

CU  co 
Declaramos que a empresa tem plena capacidade técnica 

1 	administrativa para executar os serviços pertinentes acima descritos. 
(2 

o 

Caçador (SC), 01 de Agosto de 2017 cru 

1t 1
Ç0 por SE4LHANÇÀ a.o) auinatr1(E) d.: 

- 	:- 	LUIZ FUSIEGER ......................... 

............RI 	--.-4SSR$.1 	total R85,36 

Selc  
r0s99e00-D6RO 	/ 	 ç 
Caçado SC, 17 d. 	t 2O1) 

Ana Tadola Sn.1tn 
os dodoi do oko e 

operacional e 



Anotação de Responsabilidade Técnics - ART 	CREA-SC , 
ART OBRA OU SERVIÇO 

LI)n6.46de7dedeLeIrr(odc177 252019 	7120119-9 
CinseIho Re~ai do Engenharia e Puyononua de Santa Calr3na Substituição de ART 603971 -9 

Individual  
Rooi 

MAURO MIGUEL NARCISO 
413 

Co ptr.e Cadeta4e. SC9xiciME $OLUCOCS MøilldTaIS LTLOA/ °'°' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA  

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS  
\ 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedo  bastos. not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaI/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SERVIOESTE SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8, §1, do Decreto n 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal n 13.874/2019 e o artigo 2-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2 0-A, §7°, da Lei Federal n 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2710812021 09:40:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1 0  e 2 0  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autenticacazevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 183012608211202310197-1 
2 Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ N °  100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

11 c8e0e924d1 dfl 7bfl 9fOda5cl 00 

Prts.dénda daRepubK3 	C P 
-

CèaCivd 	 Brasil 
Medidô Rrov,sjô N" 2.2002. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREA-SC  CAT COM ÁEGlTRd'DE ATESTADO. 
Resolução flQ  1.025, de 20 de outubro de 2009 	 C252020113861 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro 

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: MAURO MIGUEL NARCISO 

Registro .....: SC Si 036767-1 

C.P.F........: 542.684.869-68 

Data Nasc.... : 30/09/1965 

Títulos ......: ENGENHEIRO SANITARISTA 

DIPLOMADO EM 07/01/1994 PELO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

FLORIANOPOLIS 	 - SC 

•ART 7249364-0 

Empresa......: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - 

Proprietário.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRICIUMA 

Endereço Obra: RUA DOMENICO SONEGO 542 

Bairro........SANTA BARBARA 

88800 - CRICIUMA 	 - SC 
Registrada em: 02/01/2020 	 Baixada em 	02/01/2020 

Período (Previsto) - Início: 13/11/2015 Término......: 13/11/2018 

Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: SUBST. ART 	 VINCULADA A ART: 7232430-0 

Profissional: 036767-1 MAURO MIGUEL NARCISO 

EXECUCAO 

COLETA DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	2.110,00 QUILOGRAMA/MES 
TRANSPORTE DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	2.110 0,00 QUILOGRAMA/MES 

TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS (ESPECIFICAR) 

Dimensão do Trabalho ..: 	2.110,00 QUILOGRAMA/MES 

DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS ATRAVES DE ATERRO SANITARIO 

Dimensão do Trabalho ..: 	2.110,00 QUILOGRAMA/MES 

COLETA TRANSPORTE TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS DE SERVICOS 
DE SAUDE 

Informações complementares: 

O Atestado está registrado apenas para as atividades técnicas e quantidades 

constantes na(s) ART(s) acima certificada(s), desenvolvidas de acordo com as 

atribuições do(a) profissional na área de Engenharia Sanitaria. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo n. 72000000027, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 

das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico no 252020113861 emitida em 02/01/2020 



Página 2/2 '  a Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREA-SC  CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 
Resolução n 1.025, de 20 de outubro de 2009 	 C252020113861 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

Certidão de Acervo Técnico n. 252020113861 

02/01/2020,15:56:39 
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A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

•1.  

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 	-- 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br ) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br ). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

ECREA-SC L!J'. 	uL!J 	 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC). CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea -sc@crea -sc.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico n° 252020113861 emitida em 02/01/2020 
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í1 	ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CRICIUMA 

ATESTADO TÉCNICO 

Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa 

SERVIOESTE SOLUÇES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Linha São Roque, 

Chapecó/SC, regist,y6 no CREA SC 065871-7, inscrita no CNPJ n° 

03.392.34810001-60 :  executou para a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CRICIUMA, inscrita no CNPJ n° 08.435.20910001-90, os serviços de Coleta. 

Transporte, Tratamento e Destinação Final em Aterro Sanitário de Resíduos de 

Serviços de Saúde, conforme quantitativo abaixo: 

Item Descrição Quantidade 

01 Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final 
em Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de 2.110,00 kglmês 
Saúde 	Grupo A, Grupo B e Grupo E. 

Responsável Técnico: 
Mauro Miguel Narciso 
	

Registro: CREA SC 036767-1 
Engenheiro Sanitarista 
	

RNP: 2501069110 

Período de execução: 13111/2015 a 1311112018. 

Contrato N° 150/FMS/2015, Termo Aditivo N° 01 e 02; 

Localização da obra: Rua Domenico Sonego, N° 542 - Bairro: Santa Barbara, 
Criciúma - SC - CEP: 88.804-050. 

Declaramos que a empresa tem plena capacidade técnica, operacional e 
administrativa para executar os serviços pertinentes acima descritos. 

Criciúma (SC), 11 de Dezembro de 2019. 

2c19 	 01 U~Aflup A 

'R 	 LU)ZÁ Crio 
f.n3uuca,coc, eArnb,4&. CREAflO8)-O 

Roberto Luiz Búrigo 
Engenheiro Sanitarista e Ambiental 

CREAISC 22083-0 



Anotação de Responsabilidade Técnica ART CREA-SC 
Lie n°6,496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

Rrapon.avei Teczscx  

MAURO MIGUEL NARCISO 
Tit.io Phasonjl 	enneiro Sangaisla 

.,c 

ART OBRA OU SERVIÇO 
25 2020 7249364-0 	 à -  

Substituição de ART 7232430-0 
Individual 	 OR 

ÇD 
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/ 
/ 

	

RNP:2501049110 	 0 C'.J 

	

Registro: 036767.1-SC 	 r 	O 

Empes4 Contratada SERvIOE$TE SOti.JCOES /sMBLENTAIS LTDA Rgatru 065871 .7SC 

2 Dados do Conb-ato 	 -•---- 	-------.--.---- - --•-- 	 • - 
Conhatanle: FUNDO MII8CIPAL DE SIDE DE CRtCIUMA CPRCtJ' 08435209/000190 FnJonaçe- RUA DOMENICO SONEGO 
Coo-440m0n10. Owo SANTA BARBARA ' 
Cidale. CRICIUMA 
Valor da ObralSorvtç&Conbrabo: R$ W7.11111150.00 	Moncrèos 

(F: SC 
AÇM Inoon 

CEP 88804050 
c'.t 

00 	CD 

C4111111,11111111~.  
3DadoaObs'SeMço 	--•---«----- 	 -'--------.--- --------. -------.- 

Peano, FUNDO MIftCPAI. DE SAÚDE DE CRICIUMA 
Endoroço. RUA DOMEP4CO SONEGO 

CP,:IC1pJ 08435 2090001 .90 
W. 542 Comemento: 

Cidade CRICIUMA 
Bairro 	 BARA SANTA BAR 
UF, SC CEP 88804.0iO 

o 	'E 
Dota de moo 13111 	15 	 Lta di T4m*so: 13/11/201 8 dn.das Co. 	GerMcaa: -o 

© E 
CÕdlQo: o 	c 	O 

4 Abvrdade Tecotra Cí- ----. .__ ,•, O o  
Execuçáo 

Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde 
Dimensdo do Trabalho: , 	 2.110.00 Otabgramís/U4 

o 

Transporto do Rosiduos do Serviços da Saúde 

-, - 

t3mcnsdr, co 'raboR., 2.110.00 Qokgrrna'1.t4s 
o 

Eseco2o 
Tratamento do resíduos sólidas O 

Dmunso 20 Trabalho 2 110.00 Qdograma/M4s E 
O E Disposição final de Rosiduos através de aterro sanitan o  cu 	- 

[»nnonsaodoTrae}rro. 211000 Qulograrna.1.lds E mi 	o 
0) 	O 
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5.Obsevaçães 	 ------ *----- 0) 	0) (1) 
Coleta. transoone Tritama-so e Defilh~ Finai de raiids ao wvçes a. s&di 

— 	o_ 
6Dect&açle5 	 --" ---- 	--'-- ----- 	--- 

0 
- Acesstr*da0e. Declaro, sob os penas da Le, que na(s) ahvOade(s) regislrada(s( nesta ART não se exige o o050rsdncoa rias re;ras tio ztcessibj(j.a0e p:enlstas nas romian tecrilcas de O aCeSxib4irriadc da ABNT. na  iegsiaçao especititia e no Decreto Federal o. 5 295. 082 de dezembro de 2004 o 

M 

E 
7. Entidade de Classe

AEAO '6 
9 As 	aturas 

Uertiro 
skeo  vertlIfrslr.s 

' -'-' 
onTte 6ss4cfTta 'E 

8. nfrrrr-açAes 
cri 

AARTéoaitdisomerr1eapôsopagarneniocat 	
- 	 A 	 1 1 	

•1 

Sdaaçdo 80 pagameo da taxa da ART em 010)112020. T(A DA ART A PAGAR 	 " 	
111 	

/ 

Valor AR-1: R$88.78)DaraVericrnea,to 	 E 
Valor Pago 	 Daza 09 	O 	 Nosso N.jrneto 14002004000036324 	

O. 
. 1 t.18 tiude 	

O 0 O 

A asgeritroctaoe dente documenco pode ser vertI/cada rio ete waw crea-sc ocg Si/mi 	
ci 

A guarda da a assinada da ART será de responsabi Ward1ri Or protissonal 000 	
L - A0 AGP.At0E 	

O 

Contratante con1ooutvode documentar onlotrbcual 	 Saúde 2 

DE CRitu) 
Esta ART está sum1a a veeifcaçôes conlccme disposto na Simula 473 lo STF 	

i 	 ' 

084353.09/0001.90 	 0) 
na Lei 9 34/93enaResouçaO1.O259cIOCONFEA 	

/i  

INCREA-SC  

o o  
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Confira os dados do ato em' hEps://selodigital.tjPb.iUS.br  ou Consulte o Documento em: ottp s: //azevedobastoS,flot.b11d000m8n to/ 183012608210263734250 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ,- 
ESTADO DA PARAíBA 	 H Q/ 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa SERVIOESTE SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8 0 , § 1, do Decreto n 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal n 13.874/2019 e o artigo 2-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2 0-A, §7, da Lei Federal n 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2610812021 17:17:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autenticacazevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 183012608210263734250-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N 00312014 e Provimento CNJ N 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREA-SC CAT

252020124196 
COM REGISTRO DE ATESTADO. 

Resolução flQ  1.025, de 20 de outubro de 2009 
Conselho  Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n °  1.025, de 30 de outubro 
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: MAURO MIGUEL NARCISO 

Registro .....: SC Si 036767-1 

C.P.F........: 542.684.869-68 

Data Nasc.... : 30/09/1965 

Títulos ......: ENGENHEIRO SANITARISTA 

DIPLOMADO EM 07/01/1994 PELO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

FLORIANOPOLIS 	 - SC 

•ART 7488827-0 

Empresa......: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Proprietário.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPECO 

Endereço Obra: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 316 

Bairro........CENTRO 

89800 - CHAPECO 	 - SC 

Registrada em: 26/08/2020 	 Baixada em. 	07/12/2020 

Período (Previsto) - Início: 30/11/2019 Término ...... .29/11/2020 

Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: SUBST. ART 	 VINCULADA A ART: 7444270-2 

Profissional: 036767-1 MAURO MIGUEL NARCISO 

EXECUCAO 

COLETA DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE. 

Dimensão do Trabalho ..: 	 12,00 TONELADA(S)/MES 

TRANSPORTE DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	 12,00 TONELADA(S) /MES 

TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS (ESPECIFICAR) 

Dimensão do Trabalho ..: 	 12,00 TONELADA(S) /MES 

DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS ATRAVES DE ATERRO SANITARIO 

Dimensão do Trabalho ..: 	 12,00 TONELADA(S) /MES 

COLETA TRANSPORTE TRATAMENTO E DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS DE SERVICOS 
DE SAUDE GRUPOS A B E E CONFORME RDC ANVISA 222 2018 CONTRATO 327 2018 10 ADITIVO 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo n. 72000096313, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 

das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n. 252020124196 

07/12/2020,13:59:03 

Certidão de Acervo Técnico n° 252020124196 emitida em 07112/2020 



1111' - Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREA-SC Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

Página 2/2 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 

252020124196 
Atividade conclu ida 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br ) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br ). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

o 
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(Q 

LM 	- 	I.!J 	Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea -sc@crea -sc.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico n° 252020124196 emitida em 07/12/2020 
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PREFEITURA DE CHAPECÓ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

ATESTADO TÉCNICO 

Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTD, com sede na Linha São Roque, 

Ch á pecó/SC, registro no CREA SC 065871-7, inscrita no CNPJ n° 03.392.348/0001-

6Õ, executou para a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPECÓ inscrita no CNPJ 

n° 80.636.47510001-08, os serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição 

Final em Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de Saúde, conforme quantitativo 

abaixo: 

Item Descrição Quantidade 

Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final em 
12,0 01 Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de Saúde 

- toneladas/mês Grupo A, Grupo B e Grupo E. 

IesponsaveI Técnico: 
Mauro Miguel Narciso 
	

Registro: CREA SC 6767-1 
Engenheiro Sanitarista 
	

RNP: 2501069110J 

Período de execução das atividades 30/11/2019 - 29/11/2020. 

Localização da obra: Rua Mal. Floriano Peixoto, 316-1—, Centro - Chapecó!SC, CEP: 
89.801-350 

Declaramos que a empresa tem plena capacidade técnica, operacional e 
administrativa para executar os serviços pertinentes acima descritos. 

Chapecó (SC), 02 de Dezembro de 2020. 

Fundo Municipal de Saúde de Chapecó 
Maristela Bisognin Santi Rocha 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF n. 441.100.490-91 
RG n.5033163592 
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Anotação de Responsab ilidade Técnica .-ART CREASC 	ART OBRA OU SERVIÇO 	

(0ô

.oln6.496.de7dedezemDrode1977 -,  .. 	 252020 7488827-O1 00 Conselho RegIonal de Engenharia e Agronomia do santa Catarina 	 Substituição de ART 7444270-2  

	

Individual  
1Risps,lTcrao 	 -------- -------- -- .-----.- - 	 ___________________ 

MAURO MIGUEL NARCISO 
ProÍ.seonjt tiçon5.en Sarstd 	 RN9 2501069110 

Regtstm: 036T67-SC 1  

E.-pea Contratada SERVIO€STE SOLUCOES ALiEP.TAiS LTO/. 	 - 	 R.91sS6714.SCj 

	

2D.cs0000Con169110 	----------------------- .-.------_-•--._------------------------------ 
Coiwotants FUNDO MUNIC IPAL DE SAUDE DE CHAPECO CPF/CM'.) 80.63C 47510001-08 
Enøer.ço, RUA MARECHAL FLORLANO PIXOTO Si': 316 
Corrpleinemo: Somo. CENTRO 
COade. CHAPLCO UF -  SC 81-:89801-350 

da Obne'ScrHçCo.*ata 51$ 312721.92 	Nono.-Iiios: Açào lnaetucon.l. 
Contato 	 C.4Dçaóa em: 	 VnctAadoART: TEXI 0. Contistante: - -- 

3 Dados Obta/Srvtço ----- - - 
Pro~nw FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE CHAPECÕ CPF/CNPJ; 80638,475001-C8 
Endereço RUA t.tRECHPu. FLORLOJIO PEIXOTO N° 31 
Compamenlo. 	 . Bano CENTRO 
Cidade CI-IAPECO UF: SC CEF8980141i0 
Data a. troto: 30111/2019 	 Data ao Tórrr.w. flflhIO Cooroeneda. G4iQfáfiC$i. 
F,necado. C6dio: 

4. At i v i dade Tocntca -- 	 -- ---- - 
Execuç3o 

Coletado Rosiduos do Servlçoa da Saúde 
Dimensio do Ttobse 12.00 Toma(~  

Exçuç.7t0 

Transporte de Resíduos do Serviços da Saúde 
Dntansáo do Iosbedo- -- - - 

Eoecoç.&o 

Tratamento de resíduos sól idos 
Denenei* doTe1.o: 	-- -- 

Fxer.ç0o 
Disposição final de Roalduos através do aterro eanit*rlo 

Dvnsesho do Tfdoeio: 

	

12.96 	Toniie0.[sjMê 

	

12.00 	- - Ton.mda(sy Ali 

	

12.00 	 Tonetsdaf$ltMêa 

S . Obsevaçoea 	----------- --- 	 ----• 	 - - 	 -- -. 	-- - 
COleta. tianepOtlO. noimnene e .154.0.Ç1O 6led. reluto. di 	Ç1S is sadis . grupo. A, 00 E. cordounre RDC ANVISA 222/2018- Cc*.Iu 3270018-1. A46OU. 

6. DadaiaçiSes  

Acsssbdid000 Declaro sol as penas da LM,  que nata)  .tivldade(s registrada(s) nesta ANT nau no exige a obseMrda ides ress de s06ssb*dads pto.istes ruia nomes csId. 
.sibíaaOs da ABNT. ria k,gslaçdo especifica o no Doosto Fodor& n. 5296. de 2 de ctezembio do 2034. 

7.Entocea.Classe 	 .- 	 - 	- - 
t 

NENHuMA 

	 6CO . $0. 76 d• *90010 lo. 7020

ART e v~somenteapos o paçansonto ao taxa. 	 9$t 
Stuaça000 pagameitoco tao da AlI!. TAXA EIA ART PAGA 	- 	- 
VaE, ART RI 58.18) Data 'erromeatO 08/292070 1 RegtoGadj eis. 25.092020 
Vakor Pôço. RI 88 78 1 Data Prrgamenro. 26/08/2020 1 Nosso Número: 14002004000349470 

A tateotOojado deste oocutrento pode ser nlriFctda i0 545 www.C100-sc org.br/ast. 

A guatita da na assinada da ANT SOrO O. rosponsaltidade do prollss.ørtal coo  c040ratantO COr' e obetuO tia doct.rner-tar O escutO cdtilratual 	 JNcEAi. DE SAUDE DE CNAPECO 
Enta ART esta sujeita o nerrfceções contornei 0.550.10 na Súmula 473 do SIF, 	

620475001 -08 n3 lei 9,751.99 e na Reso?uçdo 1.025.09 do CONFEA. 	 i1r:u1a Bsoonlfl arni Recta 
,íttIi4 dc Saude 

orbr 	tileCr3mc.eO.SC.or br 	 CREASC 	 MutlluiPId de CItPOt;0  
Sono. 45 3.3 	 Eo. l4I 33.31.2101 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastoS.not.br/doCUmeflto/1830109082145576 124 9$  

2 Autenticação Digital Código: 183010908214557612495-1 ,." 	Cartório Azevêdo Bastos 
-o Data: 0910812021 09:14:59 	 11 As. Presidente Epitácio Pessoa -1145 

	ÃO~d.Valor Total do Ato: R$ 4,66 	
\ 	 Bairro dos Estado. .1030 Pessoa - PB

Selo Digital Tipo Normal C: ALW62354-BP9W; 	
(83)324I 	 :t05f0t5ui VáIberAz' CaualCaflU 	

•Titular 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
rj- 

ESTADO DA PARAÍBA 	 \- 
 CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

'tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SERVIOESTE SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8 0 , §1 0 , do Decreto n° 10.27812020, que 
regulamentou o artigo 3, inciso X, da Lei Federal n 13.874/2019 e o artigo 2V-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digítalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2 0-A, §7, da Lei Federal n 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0910812021 11:35:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1 1  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica tazevedobastos. not. br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 183010908214557612495-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bb49e596f627d6b83d1 1 56f3d81 2fb5cl 857cdb01 b3e03c9f4e9fff975ee975e3ccf7672ba8bf43b47c0ebf2e7a5cfdcc4l 111 
c8e0e924d1 dfl 7bfl gfOdaScl 00 

~Unda da R#Obr" ICP 
CasaC 	 Brasil 

Medidø R,ovsó,ia W 2 200-2. 

/ 	de 24 de agouo de 2001. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREA-SC  CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 
Resolução nQ 1.025, de 20 de outubro de 2009 	 25201 8088464 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n °  1.025, de 30 de outubro 
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 
profissional e Anotação(ões) de Res nsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: MAURO MIGUEL NARCISO 

Registro.....: SC Si 036767-1 

C.P.F........: 542.684.869-68 

Data Nasc.... : 30/09/1965 

Títulos ......: ENGENHEIRO SANITARISTA 

DIPLOMADO EM 07/01/1994 PELO(A) 	/ 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARI 

FLORIANOPOLIS 	 - SC 

•ART 5972348-0 

Empresa......: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Contratante..: UNIMED CHAPECO COOP TRABALHO MEDICO DA REG 

Proprietário.: UNIMED CHAPECO COOP TRABALHO MEDICO DA 

Endereço Obra: AVENIDA PORTO ALEGRE D 132 

Bairro........CENTRO 

89800 - CHAPECO 	 - SC 

Registrada em: 07/10/2016 	 Baixada em. 	22/01/2018 

Período (Previsto) - Início: 23/09/2016 Término......: 23/09/2017 

Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: NORMAL 

EXECUCAO 

COLETA DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	 5,00 TONELADA(S)/MES 

TRANSPORTE DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	 5,00 TONELADA(S) /MES 

TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS (ESPECIFICAR) 

Dimensão do Trabalho ..: 	 5,00 TONELADA(S)/MES 

DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS ATRAVES DE ATERRO SANITARIO 

Dimensão do Trabalho ..: 	 5,00 TONELADA(S) /MES 

COLETA TRANSPORTE TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS DE SERVICOS 
DE SAUDE CONFORME RDC 306 2004 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo n. 71800005239, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 

das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n. 252018088464 

06/02/2018,09:10:41 

Certidão de Acervo Técnico n° 252018088464 emitida em 06/02/2018 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREA-SC Resolução n 2  1.025, de 20 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

1 rP4gina 212 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 

252018088464 
Atividade concluida 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea.sc.org.br ) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br ). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

• se 	 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
L 

	

	
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea -sc@crea -sc.org.br  
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ATESTADO TÉCNICO 
Av. Porto Alegre, 132 D. Centro 
89802-130. Centro, Chapecn - SC 

(49) 3361 -isno 
Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Linha São 

Roque, ChapecólSC, registro no CREA SC 065'71-7, inscrita no CNPJ n° 

03.39234810001-60,' executou para a UNIMED/-. Cooperativa de Trabalho 

Médico da Região Oeste Catarinense, inscrita no CNPJ no 85.283.299/0001-91, 

os serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos 

de Serviços de Saúde, conforme quantitativo abaixo: 

Item Descrição .  Quantidade 

01 1 Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final 
1 5,0 
de Resíduos de Serviços de Saúde - Grupo A 

' toneladas/mês Grupo BeGrupo E. 

Responsável Técnico: 
Mauro Miguel Narciso 
	

Registro: CREA SC 036767-1 
Engenheiro Sanitarista 
	

RNP: 2501069110 

Período de execução: 23/09/2016 a 2310912017 

Localização da obra: Unimed. Chapecó, localizada na Avenida Porto Alegre, 
N° 132- D - Centro, Chapecó/SC. 

A Unimed Chapecã declara que a empresa tem prestado os serviços acima 
descritos a contento, demonstrando que possui capacidade técnica, 
operacional e administrativa para executar os mesmos. 

Chapecá — SC, 23 de Setembro de 2017 

Geraldo Antunes Córdova 
Unimed Chapecó 

u 
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Ca'OAlOt. II1nED 

CREA-SC ART OBRA OU SERVIÇO 
Lei n 6495. de 7 do OezemDro de 1977 

Conso1hu Regional de Ençennaria o Agronomia de Santa Catarna 
5972348-0 

1 	 — 	 - 	 ------------- 

MAURO MIGUEL NARCISO 

. ---- ------ 
-- ---.-.--------- / 1 

r,tedoPrso.i ~nceu Siusesta .7 
doP 2501Ob61, 

Regivo 020751- l-5c 1 
Ee.eaat.4e\esojucoa AM5P41Ah3 LIDA - - Rsg.sps 065471.74j 
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(cRVaaie: UNIII€D CMAPECO . COOP TRABALHO LOEDiCO DA REO 
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P4' 	132 	 1 w~; Cem~ 
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Gados Ob.iS.rv.ça--  

Pvopø,W.o LINIMED C/APECØ COOP TRABALHO MOCO DA REO 
Endss.çu AVENIDA PORTO ALEGRE . O 

CPFiCNPj $5233 299iot.g1' 

Coenptem.nto 
Cidade CHAPECO 

Beito cENTRO 
UF: SC 

P4' 132 

Gata de to1 	2e92015 	 Data øe T5rme 	33tQ3011 	 CaoeØ,n.es O,owtc.s 
CEP 8m2.130 

Colei. da Rutduos de Serviços da Saúde 
Dm.'.sAc do lraDa.sç 
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00 To{;»j 

Transporto do Ruaiduos de Serviços da Saúde 
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5.00 Toe..:ada(s'/Mê, 

Disposição final do Readuoa aUavSs do aterro sanitário 

Dalansiu ttQ Tr~0, 5.00 15744051.5144, 

5 . 	 -• -------- .-.'-. -- . -- 
COLETA. T*A44$EOO41E, IRAIMIENTO E DESTINAÇÃO 404A4. DE RESIOuOS DE SERVIÇOS DE 5Au3f, COtoFORME RDC 3402004 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: ht1ps://aZevedObastOS.flOt.br/d0CUmentO/1830109082151205107  

2 Autenticação Digital Código: 1830109082151205108471 ,/'- 9 Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 09/05/2021 09:15:05 	

- 	 Ao. Presidente Epitácio Pessoa .1145 	 t\ J/ 

Valor Total do Ato: R$ 4,66 	
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

• 	
Selo Digital Tipo Normal C: ALW62355.EH63; 	 \, 	, 

	(83) 3244-5404 	 ::o5støsn0tbr VálbeiAze 	deM Cavalcanti 
 r 	 Titular 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 \, 
ESTADO DA PARAÍBA 	 \%, í? <y 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS , ". 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SERVIOESTE SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8 0 , §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3 0 , inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2 1-A, §7 V , da Lei Federal no 12,68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0910812021 11:30:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1 0  e 2 0  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 183010908215120510847-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ No 003/2014 e Provimento CNJ No 10012020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bb49e596f627d6b83d1 1 56f3d81 2fbScl e30aee0260c033a5ae8d457c9994e4783dd561 6af4e66af09337e3adea2532244 
1111 c8e0e924d 1 dfl 7bfl 9fOda5cl 00 

ncudaR.púbci 

 Brase 
W Medtdô P,ovsóf 4 N" 2 700-2, 

de 24 de agosto de 2001.  i 5—,~ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 	 . 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVI ENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 	 9 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO 
LAC N9  148012020 

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do 
artigo 7, inciso 1; artigo 36, parágrafo 52  constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução 
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23037/CRO e Relatório de 
Caracterização do Empreendimento - RCE n 2  559558/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR 
COMPROMISSO à: 

Dados do Empreendedor 
NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N - INTERIOR 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
CPF/CNPJ:03.392.348/0001 -60 

- Para a atividade de 
Atividade: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos, 
exclusivamente no território catarinense 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

Da viabilidade 
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a 
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos 
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. 

L-furjUIUUeb UídIb 

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 
licença, caso ocorra: 
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa 
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665 -4190; 
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade 
competente quando solicitada. 

Documentos anexos 

RCE 559558/2020 

Prazo de validade 

(48) meses, a contar d 

Data: 15/07/2020 

o 
ç9 

 o 
https :1/consultas. ima.sc.gov.br/licenca/Iac  

FCEI:559558 	 CÓDIGO:1480/2020 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE 	 \ 	 Sede 
CHAPECÓ 	 \-\_ 	R. Artista Bitencourt, 30 - Centro 

Rua: Travessa lima Rosa de Nês, 91-D 2 0  Andar - Centro 	 \ 	CEP:88020060 - FLOR IANO POLI S/SC 



C1P70 

RCE N 2  55955812020 

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Placa Tipo do veículo RENAVAM 
Ano de 

Fabricação 
Forma de 

acondicionamento 
CIV CTPP (ou CIPP) 

MLE9791 Caminhão 509052673 2012 Granel /Fracionado 

AZS5877 Caminhão 1053931279 2014 Granel /Fracionado 

MLT0464 Caminhão 569606055 2012 Granel /Fracionado 

M1Y6586 Utilitário 345491 335 2011 Granel /Fracionado 

ANV5393 Caminhão 887294189 2005 Granel /Fracionado 

01T8259 Caminhão 1137704729 2017 Granel /Fracionado 

ASU4840 Caminhão 223967700 2010 Granel /Fracionado 

MDD8798 Caminhão 814762166 2003 Granel /Fracionado 

AZS5875 Caminhão 1053931015 2014 Granel /Fracionado 

BAY6637 Caminhão 1104960181 2016 Granel /Fracionado 

BAZ8247 Caminhão 1107093080 2016 Granel /Fracionado 

Is]W1fs:1[c1Is1Is1I 

Placas: 

Número ONU Classe ou Subclasse 
Nome de Risco 

RESIDUOS CLASSE 1 
Placas: 

Número ONU Classe ou Subclasse 
Nome 

de Risco 

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE 
Placas: MLE9791; AZS5877; MLT0464; M1Y6586; ANV5393; Q1T8259; ASU4840; MDD8798; AZS5875; 
RAYS7 RA72zt7 

Numero ONU Classe ou Subclasse 
Nome de Risco 

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de 

2814 6.2 microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados 
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de manipulação genética 
180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 

2814 6.2 com suspeita ou certeza de contaminação biológica por 

https:llconsultas.ima.sc.gov.br/1icencallac 
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COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE 
	

Sede 
CHAPECÓ 
	

R. Artista Bitencourt, 30 - Centro 
Rua: Travessa lIma Rosa de Nês, 91-D 2 0  Andar - Centro 

	
CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC 



Número ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

agentes com elevado risco individual e elevado risco para a comunidade, 
microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 

2814 6.2 causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante 
ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido 

180103- (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 

2814 6.2 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta 

180104- 	(*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

2814 6•2 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de 

2814 6.2 animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica 

180106- (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 

2814 6.2 menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares 

2814 62 
180107- (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados 
1 801 08 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 

2814 6.2 filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares 

180109- (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo 
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco 

2814 62 
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons 

180110- (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
2814 6.2 lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 

resíduo 
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

2814 6.2 saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
2814 6.2 provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos 

ou de confirmação diagnóstica 
180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

2814 62 
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações 

2814 62 
180114- (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós- 
transfusão 
180115 - (*) Orgãos, tecidos, fluidos 	orgânicos, materiais perfurocortantes ou 

2814 62 
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons 

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 
2814 6.2 antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti- 

retrovirais, quando descartados por serviços 

	

https:l/consultas.ima.sc.gov.br/1icenca/lac 	
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Numero ONU 
Classe ou Subclasse Nome 

de Risco 

de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou 
2814 6.2 apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos sujeitos 

a controle especial 
180202- (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinf estantes; resíduos 

2814 6.2 contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 
contaminados por estes 
180203- (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 

2814 62 

180204- (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 
2814 62 

clínicas 

2814 6.2 180205- (*) Outros produtos considerados perigosos 

2814 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos 

2814 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 2001 31 

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

2814 62 
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros 
similares 

RESÍDUOS CLASSE lIA OU IIB 

Placas: 

Nome conforme Lista do IBAMA 	 Classe 	 Estado físico 

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA) 

Origem Destino 

Santa Catarina CHAPECÓ 

Rio Grande do Sul CHAPECÓ 

Paraná CHAPECÓ 

Santa Catarina PESCARIA BRAVA 

Rio Grande do Sul PESCARIA BRAVA 

Paraná PESCARIA BRAVA 

São Paulo CHAPECÓ 

Rio de Janeiro CHAPECÓ 

CHAPECÓ Santa Catarina 

PESCARIA BRAVA Santa Catarina 

CONTATOS EMERGENCIAIS 

Nome/Empresa 	 Telefone 	 Local 	 ::3 
https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac  
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Nome/Empresa Telefone Local 

Mauro/Servioeste (49)3361-9696 

Mauro/Servioeste (49)3361-9696 Chapecó 

Mauro/Servioeste (49)9964-5101 Chapecó 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA/SC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREAISC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

TERMOS E CONDIÇÕES 
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos. 
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz 
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT 
15.480:2018. 
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas, 
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização; 
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente; 
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se 
necessário; 
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados; 
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto 
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665-4190, e demais instituições afins 
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil; 
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com 
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados; 
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando 
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório; 
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações 
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais; 
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação; 
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de 

https:llconsultas.ima.sc.gov.br/licencallac 
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sanções administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais. 	 / 

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR 

14.619. 
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação 
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de 
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n 5  96.044/1988, Portaria n 5  204/2011 e Resolução ANTT n 2  5232/2016. 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA. 
• Os veículos e equiparentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de 
carga isolia do condufor com estanqueidade. 
• A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, às 
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes. 
• Os RSS Grupos A, B e acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores 
para e coleta e transporte - dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n 5  258/2005. 
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a, Carteira Nacional de Habilitação com a 
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença 
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido 
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do 
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se 
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte 
de produtos perigosos. 
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do 
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é 
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1. 
Primeiro semestre do ano - até dia 30 de setembro do mesmo ano: 2. Segundo semestre do ano - até dia 31 de março do ano 
seguinte. 

J 
https:llconsultas.ima.sc.gov.br/1icencallac 
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LICENÇA AMBIENTAL' POR COMPROMISSO 
LAC N2  101612020 

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do 
artigo 72,  inciso 1; artigo 36, parágrafo 52  constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução 
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23193/CRO e Relatório de 
Caracterização do Empreendimento - RCE n° 554184/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR 
COMPROMISSO à: 

Dados do Empreendedor 
NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S'N - INTERIOR 
CEP: 89801973- CHAPECÓ/SC 
CPF/CNPJ:03.392.348/0001-60 

Para a atividade de 
Atividade: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos, 
exclusivamente no território catarinense 

Da viabilidade 
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a 
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos 
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. 

.,uHuRueb UerdI 

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 
licença, caso ocorra: 
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa 
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665 -4190; 
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade 
competente quando solicitada. 

Documentos anexos 

RCE 554184/2020 

Prazo de validade 

(48) meses, a contar d 

Data: 14/05/2020 

https://consultas.ima.sc.gov.br/Iicenca/Iac  
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RCE N 2  5541 84/2020 
	 \ 

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Placa 1 	Tipo do veículo 
1 

RENAVAM 
Ano de 	1 Forma de 

CIV 1 CTPP (ou CIPP) 
Fabricação acondicionamento 1 

BDY3D53 Caminhão 01224352839 2019 Granel /Fracionado 1.774.209 A0020812 

PRODUTOS PERIGOSOS 

Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse Nome 

de Risco 

RESIDUOS CLASSE 1 

Placas: 

Classe ou Subclasse 
Número ONU Nome 

de Risco 1 
RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE 

Placas: BDY3D53; 

Numero ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de 

2814 6.2 microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados 
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de manipulação genética 
180102- (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado 
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com 

2814 6.2 relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido 

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

2814 62 rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta 

180104- 	(*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

2814 6.2 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180105- (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de 

2814 6.2 animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica 

https:llconsultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac 
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Numero ONU Classe ou Subclasse 
Nome de Risco 

180106- (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 

2814 6.2 menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares 

2814 6•2 
180107- (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados 
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 

2814 6.2 filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares 

180109- (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo 
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco 

2814 6,2 
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons 

180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
2814 6.2 lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 

resíduo 
180111 - () Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

2814 6.2 saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
2814 6.2 provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos 

ou de confirmação diagnóstica 
180113- (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

2814 6.2 provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações 

2814 62 
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós- 
transfusão 
180115 - (*) Orgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 

2814 62 escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons 

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 
antineoplásicos - imunossupressores; digítálicos; imunomoduladores; anti- 

2814 6.2 retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e 
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial 

180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos 
2814 6.2 contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes 

2814 6.2 180203- (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 

2814 6•2 180204- (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 
clínicas 

2814 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos 

2814 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos 

2814 6.2 200132- Medicamentos não abrangidos em 2001 31 

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

2814 6.2 pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 
lâminas e lamínulas; espátulas: e todos os 

https:llconsu[tas.ima.sc.gov.br/1icenca/lac  
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Número ONU 
Classe ou Subclasse 

1 	 Nome 
de Risco 

utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea 
2814 6.2 

e placas de Petri) e outros similares 

RESÍDUOS CLASSE HA OU IIB 

Placas: 

Nome conforme Lista do IBAMA 	 Classe 	 Estado físico 

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA) 

Origem Destino 

Santa Catarina CHAPECÓ 

Rio Grande do Sul CHAPECÓ 

Paraná CHAPECÓ 

SEARA CHAPECÓ 

XAXIM CHAPECÓ 

XANXERÊ CHAPECÓ 

CONCÓRDIA CHAPECÓ 

CORDILHEIRA ALTA CHAPECÓ 

ARVOREDO CHAPECÓ 

PONTE SERRADA CHAPECÓ 

ARABUTÃ CHAPECÓ 

CONTATOS EMERGENCIAIS 

Nome/Empresa Telefone Local 

Servioeste - Ambiental (49)3361-9696 

HDI Seguros (08)0043-44340 Chapecó 

Servioeste (49)3361-9696 Chapecó 

\ ) 
https://consultas.i  ma.sov.br/licenca/Iac  
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE 

çCÍJii0  

/ 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREAISC 036767-1 

Número da ART/AFT: 6563693-5 

Telefone: (49)3361-9696 

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA!SC 036767-1 

Número da ART/AFT: 6563693-5 

Telefone: (49)3361-9696 

TERMOS E CONDIÇÕES 
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos. 
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz 
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT 
15.480:2018. 
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas, 
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização; 
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente; 
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se 
necessário: 
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados; 
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto 
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665-4190, e demais instituições afins 
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil; 
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com 
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados; 
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando 
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório; 
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações 
anormais ou desconform idades que possam causar danos ambientais; 
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação; 
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções 
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais. 

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos 
• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR 
14.619. 
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação 
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de 
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n 9  96.044/1988, 

https://consultas.ima.sc.gov.br/Iicenca/Iac  
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Portaria ng 204/2011 e Resolução ANTT n 2  5232/2016. 	 (n3 
• Os veículo e equipaments destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA. 
• Os veícujØs e equipame/tos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de . 
nrn isolada do rnnriitcdnnm stnn1Ie.id2d 

• A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, às 
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes. 
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores 
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n 2  258/2005. 
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a 
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença 
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido 
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do 
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se 
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte 
de produtos perigosos. 
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do 
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é 
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1. 
Primeiro semestre do ano -- até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano - até dia 31 de março do ano 
seguinte. 

https://consultas.ima.sc.gov.br/1icenca/lac  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOM 100 E SUSTENTÁVEL 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

\ 	
A< 

/ 

LICENÇA AMBIENTAL POF COMPROMISSO 
LAC N2  158112021 

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do 
artigo 7, inciso 1; artigo 36, parágrafo 5 2  constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução 
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23037/CRO e Relatório de 
Caracterização do Empreendimento - RCE n 2  588755/2021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR 
COMPROMISSO à: 

Dados do EmDreendedor 
NOME/RAZAO: SERVIOESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N - INTERIOR 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
CPF/CN PJ :03.392.348/0001-60 

Para a atividade de 
Atividade: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos, 
exclusivamente no território catarinense 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

Da viabilidade 
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a 
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos 
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. 

L,UI1UIÇUtb UtídIb 

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 
licença, caso ocorra: 
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa 
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665 -4190; 
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade 
competente quando solicitada. 

Documentos anexos 

RCE 588755/2021 

Prazo de validade 
(48) meses, a contar da 

Data: 29/06/2021 

https://consultas.ima ,sc.gov.br/Iicenca/Iac  
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RCE N 2 58875512021 	 . 	J 

°! 
CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Placa Tipo do veículo RENAVAM 
1 	Ano de Forma de CIV CTPP (ou CIPP) 

Fabricação i 	acondicionamento 

RKY1B45 Caminhão 01266397130 2021 Granel /Fracionado 2.026.064 A0021567 

PRODUTOS PERIGOSOS 

Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse Nome 

de Risco 

RESIDUOS CLASSE 1 

Placas: 

Classe ou Subclasse Número ONU Nome 
de Risco 

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE 

Placas: RKY1B45; 

Numero ONU Classe ou Subclasse Nome de Risco 

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de 

2814 6.2 microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados 
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de manipulação genética 
180102- (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado 
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com 

2814 6.2 relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido 

180103- (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

2814 6.2 
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta 

180104 - 	 (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

2814 62 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180105- (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de 

2814 6.2 animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica 

https:llconsultas.ima.sc.gov.br/1icenca/lac 
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Numero ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco . 	 . 

180106 - 
(*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 

fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 
2814 6.2 menor que 25 em ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 

valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares 

2814 62 
180107- (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados 
180108 - 

(°) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 
2814 6.2 filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares 

180109- (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo 
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco 

2814 62 
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons 

180110- (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
2814 6.2 lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 

resíduo 
180111 - (°) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

2814 6.2 saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180112- (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
2814 6.2 provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos 

ou de confirmação diagnóstica 
180113 - 

(°) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

2814 6.2 
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações 

2814 62 
180114- (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós- 
transfusão 
180115 - 

(°) Orgãos, tecidos, fluidos 	orgânicos, materiais perfurocortantes ou 

2814 6.2 escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons 

180201 - 

(°) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 
antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti- 

2814 6.2 retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e 
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial 

180202- (°) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos 
2814 6.2 contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes 

2814 6.2 180203- (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 

2814 62 180204- (°) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 
clínicas 

2814 6.2 180205- (*) Outros produtos considerados perigosos 

2814 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos 

2814 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 2001 31 

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

2814 6.2 pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; mïcropipetas; 
lâminas e lamínulas; espátulas: e todos os 

r i 
https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac  
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Número ONU 

1 Classe ou Sub classe 1 
Nome 1 de Risco 

1 utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea 
2814 6.2 1 

e placas de Petri) e outros similares 

RESÍDUOS CLASSE lIA OU IIB 

Placas: 

Nome conforme Lista do IBAMA 	 Classe 	 Estado físico 

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA) 

Origem Destino 

Santa Catarina CHAPECÓ 

Rio Grande do Sul CHAPECÓ 

Paraná CHAPECÓ 

São Paulo CHAPECÓ 

Rio de Janeiro CHAPECÓ 

Minas Gerais CHAPECÓ 

CHAPECÓ Santa Catarina 

CHAPECÓ PESCARIA BRAVA 

Santa Catarina PESCARIA BRAVA 

Rio Grande do Sul PESCARIA BRAVA 

Paraná PESCARIA BRAVA 

São Paulo PESCARIA BRAVA 

PESCARIA BRAVA Santa Catarina 

CONTATOS EMERGENCIAIS 

Nome/Empresa Telefone Local 

Mauro/Servioeste (49)3361-9696 

Mauro/Servioeste (49)3361-9696 Servioeste Chapecó 

	

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac 
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE  
'1 <Y 

Nome: Mauro Miguel Narciso 	 - 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREAISC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA/SC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

TERMOS E CONDIÇÕES 
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos. 
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz 
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT 
15.480:2018. 
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas, 
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização; 
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente; 
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se 
necessário; 
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados; 
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto 
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665-4190, e demais instituições afins 
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil; 
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com 
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados; 
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando 
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório; 
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações 
anormais ou desconform idades que possam causar danos ambientais; 
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação; 
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções 
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais. 

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos 
Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR 

14.619. 
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação 
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de 
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n 9  96.044/1988, 

https://consultas.ima.sc.gov.br/Iicenca/Iac  
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Portaria n 2  204/2011 e Resolução ANTT n 2  5232/2016. 
• Os veículos e equipamentos desi{nados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.  

e  Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de 
carga isolado condutor com stanqueidade. 
• A coleta transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, às 
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes. 
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores 
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n 2  258/2005. 
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a 
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença 
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido 
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do 
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se 
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte 
de produtos perigosos. 
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do 
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é 
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1. 
Primeiro semestre do ano - até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano - até dia 31 de março do ano 
seguinte. 

https:Hconsultas.ima.sc.gov.br/1icenca/lac 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO 
LAC N 2  161312020 

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do 
artigo 72,  inciso 1; artigo 36, parágrafo 52  constantes na Lei Estadual n° 14675/2009, e de acordo com a Resolução 
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23193/CRO e Relatório de 
Caracterização do Empreendimento - RCE n 2  561221/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR 
COMPROMISSO à: 

Dados do EmDreendedor 
NOME/RAZAO: SERVIOESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N - INTERIOR 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
CPF/CNPJ :03.392.348/0001-60 

Para a atividade de 
Atividade: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos, 
exclusivamente no território catarinense 

Da viabilidade 
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a 
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos 
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. 

.SJtL..JI.i!k.! L1fIF1 

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 
licença, caso ocorra: 
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa 
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665 -4190; 
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade 
competente quando solicitada. 

Documentos anexos 

RCE561221/2020 	/ 
Prazo de validade 	/ 
(48) meses, a contar ctá 

Data: 03/08/2020 1 
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RCE N 2 561221/2020 
	

A 

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Placa Tipo do veículo RENAVAM 
1 	Ano de 1 	Forma de 

1 CIV 1 CTPP (ou CIPP) Fabricação acondicionamento i 

RDY7G65 Caminhão 1233013189 2020 Granel /Fracionado 1.781.170 A0021217 

PRODUTOS PERIGOSOS 

Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse 1 

1 	 Nome 
de Risco 

RESIDUOS CLASSE 1 

Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE 

Placas: RDY7G65; 

Numero ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome de Risco 

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de 

2814 6.2 microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados 
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de manipulação genética 
180102- (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado 
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com 

2814 6.2 relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido 

180103- (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

2814 6.2 
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta 

180104- 	(*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

2814 62 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de 

2814 6.2 animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica 
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IÍI)  

Número ONU Classe ou Subclasse 
Nome de Risco 

180106 - 
(*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 

fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 
2814 6.2 menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 

valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares 

2814 62 
180107- (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados 
180108- (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 

2814 6.2 filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares 

180109- (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo 
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco 

2814 62 
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons 

180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
2814 6.2 lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 

resíduo 
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

2814 6.2 saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
2814 6.2 provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos 

ou de confirmação diagnóstica 
180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

2814 62 provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações 

2814 6.2 
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós- 
transfusão 
180115 - (*) Orgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 

2814 62 escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons 

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 
antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti- 

2814 62 retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e 
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial 

180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos 
2814 6.2 contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes 

2814 6.2 180203- (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 

2814 62 180204- (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 
clínicas 

2814 6.2 180205- (*) Outros produtos considerados perigosos 

2814 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos 

2814 6.2 200132- Medicamentos não abrangidos em 2001 31 

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

2814 6.2 pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os 

Lç 
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1 A 

1 
Número ONU 

Classe ou Subclasse 1 
Nome 

de Risco 

2814 6.2 
1 utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea  1 
e placas de Petri) e outros similares 

RESÍDUOS CLASSE lIA OU IIB 

Placas: 

Nome conforme Lista do IBAMA 	 Classe 	 Estado físico 

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA) 

Origem Destino 

Santa Catarina CHAPECÓ 

Santa Catarina PESCARIA BRAVA 

Rio Grande do Sul PESCARIA BRAVA 

Rio Grande do Sul CHAPECÓ 

Paraná CHAPECÓ 

Paraná PESCARIA BRAVA 

São Paulo CHAPECÓ 

Rio de Janeiro CHAPECÓ 

PESCARIA BRAVA Santa Catarina 

CHAPECÓ Santa Catarina 

CONTATOS EMERGENCIAIS 

Nome/Empresa Telefone Local 

Mau ro/Servioeste (49)3361-9696 

H DI Seguros (08)0043-44340 Chapecó 

Servioeste (49)3361-9696 Chapecó 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA/SC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

a 
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PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREAISC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 	 '' Y 

Telefone: (49)3361-9696 

TERMOS E CONDIÇÕES 
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos. 
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz 
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT 
15.480:2018. 
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas, 
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização; 
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente; 
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se 
necessário; 
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados; 
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto 
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665-4190, e demais instituições afins 
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil: 
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com 
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados; 
• Cópia desta Licença Ambientai estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando 
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório; 
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambientai competente quando da identificação de situações 
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais; 
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação; 
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções 
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais. 

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR 
14.619. 
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação 
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de 
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n 9  96.044/1988, Portaria n 9  204/2011 e Resolução ANTT n 2  5232/2016. 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA. 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de 
carga isola$ do condutor com eanqueidade. 
• A coleta transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, às 
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes. 
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores 
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n 9  258/2005. 
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a 
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos 

Ç) 
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(MOPP); c. Cópia da Licença Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de 
Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o 
destinador que o receberá; e. Cópia do certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) 
identificando o fornecedor e o recebedor, se couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do 
veículo; h. Kit de emergência para transporte de produtos perigosos. 

As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do 
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMA. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é 
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1. 
Primeiro semestre do ano - até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano - até dia 31 de março do ano 
seguinte. 

https://consultas.ima.sc.gov.br/1icencallac  

	

FCEI:561221 	 CÓDIGO:1613/2020 
	 -. 

lOb&P( 

	

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE 
	

Sede 
CHAPECÓ 
	

R. Artista Bitencourt, 30 - Centro 
Rua: Travessa lima Rosa de Nês, 91-O 2 Andar - Centro 	 CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC 



EM BRANCO 
EM BRANC 
EM BRANCOi  
EM BRANCfm  
EM BRANC 
EM BRANC. 
EM BRANCO 

EM BRANCOL 
EM BRANCOt 
EM BRANCOt 
EM BRANCOI 
EM BRANCO 
EM BRANCOI 
EM BRANCQt 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo- SEDEST 	
do Protocolo 

Instituto Agua e Terra 	 19.232.127-1 	 / 

pAaIÃ J INSTITUTO 
ÁGUA E TERRA _____________________________ 

274354 
/ 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 	
v.Ild.d.a.Aaus 

14/07/2024 

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o n 2  19.232.127-1, concede a Autorização 
Ambiental nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1.FINALIDADE DA AUTORIZAÇÃO 
Atividade 
Disposição final de resíduos com emissão de Autorização Ambiental Automática 
Atividade Específica 
Destinação de Resíd7

D

ode Serviço de Saúde gerados no Paraná para outros Estados da Federação 

2.IDENTIFICAÇÃO DO AUTO 
CNPJ 	 Razão Social 
03.39234810001-60 	 SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
Atividade 
Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos 
Atividade Especifica 
Transportadora de resíduos perigosos (classe 1) 
Detalhes da Atividade 	

/ 
coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde 
Coordenadas UTM (E-NI 	 Logradouro e Número 
235055.4 - 7226684.8 	 LINHA SAO ROQUE, SN, SN 
Bacia Hidrográfica 	 Bairro 	 Município / UF 	 CEP 
Paraná 3 	 INTERIOR 	Chapecó/SC 	 89.801-973 

3.CARACTERISTICAS DA AUTORIZAÇAO AMBIENTAL 	 . 	 . 

3.1 DADOS DO RESÍDUO 

Código IBAMA: 180202 

Capítulo: Resíduos dos serviços de saúde 

Subcapitulo: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio 
ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e 

Resíduo: Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes resíduos contendo metais pesados reagentes para 
laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes 

Resíduo Específico: Resíduos de serviço de saúde - Infectantes e Perfurocortante 

Quantidade/Ano: 200.000 kg  

Acondicionamento: Boosbonas, Sacos Plásticos 

3.2 COMPONENTES DO RESÍDUO 
Descrição 	 Pe,-ce tual (%) 	Descriçio 	''f' 	rc.ntuai (%) 
Grupo A - Resíduos contendo contaminação biológica e/ou 	 40 	Grupo B - Resíduos contendo substâncias químicas - 30 
Grupo E - Materiais perfurocortantes ou escariticantes 	 30 	--- 	 1 

3.3 TRATAMENTO DO R1'DUO 
Tipo d T t m t / 	 CNPJ 	 Razão Social 	 M i ipi 1 UF 

Autoclave / 
	

03.392.348/0001-60 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 	 Chapecó/SC 

3.4 DESTINO FINAL DO R DUO 
Tipo de Destino Final 	 CNPJ 	 Razão Social 	 ............ 	 ., 	 Município  UF 	- 

Incineração 	 03.392.348/0001-60 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 	 . Chapecó/SC 

Obs.: As informações das seções 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente. 

4.CONDICIONANTES 	 .. 	 -..-...,--..- 	 ........ 	 ,..,,—,-a'- 	 -. 

1. A presente Autorização Ambiental tem a validade acima indicada e foi emitida de acordo com o estabelecido no Inciso IX, Artigo 3 da Resolução n.° 107/2020 - CEMA, 
com base nas informações constantes do processo protocolado no Instituto Agua e Terra. E não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de 
qualquer natureza e que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. Os dados e declarações constantes na presente Autorização 
Ambiental são de responsabilidade do solicitante. 

A presente Autorização Ambiental não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. 

3. Quando do envio do resíduo autorizado, o gerador deverá obrigatoriamente registrar a carga dentro do previsto na Autorização Ambiental através do sistema de 
movimentação (www.sga-mr.pr.gov.br/sga-mr) . Sendo necessária a confirmação por parte dos responsáveis pelo tratamento e/ou destinação final. 

4. Não havendo a confirmação pelo sistema de movimentação, serão aplicadas as penalidades previstas na legislação em vigor para o gerador, receptor e gerenciador do 
resíduo, bem como não serão emitidos o Certificado de Aprovação de Destinação Final - CADEF e novas Autorizações Ambientais em favor do gerador. 

5.0 transporte deverá atender às ABNT NBR5 7500, 7501, 7503, 9735, 13221 e 14619. 
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LCurlt 	 4 Iba. 14 d. Julho .2022 AssI 	da R.pr.s.ntant. pasqar. 

A presente Autorização Ambiental tem a validade acima mencionada e foi emitida de acordo com o 
estabelecido no Artigo 2 9  Inciso VI da Resolução N.0  065/2008 - CEMA, com base nas informações 
constantes do processo protocolado, e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás 
e/ou Certidões de qualquer natureza e que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela Legislação 
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/ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOM 100 E SUSTENTÁVEL 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N° 301412022 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do artigo 70  da 
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSUI00006/CRO e parecer 
técnico n° 1026212018, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à: 

Empreendedor 

NOME: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

,..ara Atividade de 

ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ATERRO CLASSE lIA E IIB. 

Localizada em 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

COORDENADA PLANA: UTM X 347183.127017 - UTM Y 7000636.739282 

Da operaçã 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do 
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de 
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Condições gerais 

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser 
precedidas de anuência do IMA. 
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso 
ocorra: 

o Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
a A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
a Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Prazo de validade 

F(48) meses, a contar da data 11/06/2022/ 

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço 
ei 	

web abaixo: 

'Li,'..l 	 http://consultas.ima.sc ; gov.br/Iicencallic_digital_form 

299 à FCEI: 616470 	 CÓDIGO: 262929 



Condições de validade 

Descriçao do empreendimento 
Trata-se de Licença Ambiental de Operação - LAO, para autorizar o funcionamento de autoclave para redução 
microbiana (esterilização) de resíduos de serviços de saúde, em área industrial. 
Capacidade do autoclave: 4,9 ton/dia. 
Área total: 6.140,00m 2 . 

Dados do equipamento: 
Marca MIRAX, 
Modelo ATR 2000. 
Câmara cilíndrica horizontal em aço inoxidável: diâmetro 1 ,Om x comprimento 2,5m. 
Resíduos de serviços de saúde pertencentes aos Grupos A e E, conforme Resolução CONAMA 358/2005 e RDC 
306/2004. 
Controles ambientais 
RESIDUOS SOLIDOS: Os resíduos sólidos devem ser destinados a aterro sanitário, devidamente licenciado; Os 
resíduos sólidos industriais devem ser destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado; O tratamento e 
a disposição final dos resíduos sólidos de qualquer natureza são de responsabilidade e à custa do empreendedor, 
sendo tolerado acúmulo temporário, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao meio ambiente, conforme o 
disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem ser destinados a terceiros para reaproveitamento, 
devidamente licenciado, ou reaproveitadas na planta industrial. 
EMISSOES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas devem atender aos padrões de qualidade do ar, conforme o 
disposto em Lei. - 
EMISSÃO DE RUIDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego 
'úblico, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei. 
EFLUENTES LIQUIDOS: O efluente gerado na indústria é tratado em cicuito fechado por decantador primário (01 
unidade), filtro (01 unidade), decantador secundário (01 unidade), leito de secagem de lodo das lagoas e dos 
decantadores, lagoas de armazenamento (02 unidades) e recirculação no filtro de emissões atmosféricas proveniente 
do processo de tratamento térmico de resíduos de serviços da saúde, sem lançamento para fora da planta industrial. 
Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes equipamentos: tanque séptico e sumidouro; Os efluentes 
líquidos, independente do estado de tratamento, que forem lançados para fora da área da planta industrial e/ou dos 
sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos padrões de emissão de efluentes líquidos, 
conforme o disposto em Lei. 
Programas ambientais 
Plano de Contingência/Emergência. 
Condições específicas 
1) O sistema de drenagem pluvial deverá conduzir todas as águas pluviais de forma que não haja contato com as 
áreas de disposição final de resíduossólidos e de tratamento de efluentes; 
2) O sistema de drenagem dos líquidos percolados deve conduzir todo o efluente gerado para o sistema de 
tratamento de efluentes; 
3) A área de disposição final de resíduos sólidos deve estar impermeabilizada em sua base e nas laterais, mediante 
compactação de solo e disposição de manta de PEAD, devendo dispor o sistema de condução dos líquidos 
percolados; 
4) Deverá ser mantido cortina vegetal no entorno da área do empreendimento além de cerca em todo o perímetro 
dessa área 
)5) Em periodicidade ANUAL, apresentar Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do profissional 
responsável, laudos laboratoriais e comprovantes de: 
5.1) Análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para os parâmetros Material Particulado, NOx e CO, 
conforme previsto em legislação. 
5.2) Análises periódicas da eficiência do sistema de autoclave. 
5.3) Relatório de avaliação do aterro sanitário Classe lIA e IIB do empreendimento, que recebe os resíduos proveniente do 
autoclave, indicando também o volume utilizado e volume disponível. 
Considerações finais:-Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de Validade deste 
documento; Deverão ser observadas as Áreas de Preservação Permanente - APP, de acordo com o disposto em Lei; Os 
equipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente, de modo a conservar a 
eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do empreendedor: As alterações no atual projeto deverão ser precedidas de 
Licenças, observando disposto em Lei. 
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Condições Gerais: 

A presente Licença Ambiental de Operação, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado e 
compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a viabilidade de operação 
do empreendimento,equipamento ou atividade, QUANTO AOS ASPECTOS AMBIENTAIS, e não dispensa nem 
substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

O requerente DECLARA que: 

• Declaro que não envolve ampliação do empreendimento, revisão das condicionantes ou qualquer 
alteração da atividade objeto do licenciamento; 

• Declaro que no prazo de validade da licença a ser renovada, não ocorreu qualquer irregularidade ambiental 
no empreendimento ou na atividade; 

• Declaro que o empreendimento ou a atividade cumpriu todas as condicionantes da licença ambiental a ser 
renovada; 

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 
licença, caso ocorra: 

• Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
• A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
• Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

Documentos em anexo 

Não se aplica 

Observações 

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica. 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental 
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental, 
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao 
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento 
licenciado por este documento. 

\ C 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

	

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 
	 ç ! 

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

AUTORIZAÇAO 
N° 418112021 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do 
artigo 7Q  da Lei Estadual 1\1 2  14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n 2  
RSI/10861/CRO e parecer técnico n 2  4738/2021, concede a presente autorização à atividade abaixo 
descrita: / 

Empreendedor  
CPF/CNPj: / NOME / RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
03.392.34810001-60/ 
CEP: 	 LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N 	 COMPLEMENTO: 
89.801-973 
BAIRRO: INTERIOR 	 1 MUNICÍPIO:CHAPECÓ 

Para atividade de 

ATIVIDADE: 71.60/69 DESTINAÇÃO FINAL DE REJEITOS E EFLUENTES, CLASSE 1, ORIUNDOS DE 
OUTROS ESTADOS, EM ATERROS, OU POR INCINERAÇÃO SEM APROVEITAMENTO ENERGÉTICO OU PARA 
TRATAMENTO DE EFLUENTES 

EMPREENDIMENTO: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 
CEP: LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N COMPLEMENTO: 
89.801-973 
BAIRRO:INTERIOR MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

LATITU DE:3472 29.25 LONGITUDE: 7000687.96 

Condições gerais 

A presente autorização Ambiental concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, 
declara a viabilidade locacional e técnica do empreendimento, equipamento ou atividade quanto aos 
aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 
Condições gerais 
1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de 
licenciamento ambiental deverão ser precedidas de anuência do IMA. 
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou 
cancelar a presente autorização ambiental, caso ocorra: 

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. Cópia da presente autorização deverá ser exposta em local visível dompreendimento. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença 	vem ser encaminhados ao IMA 
no prazo de 20 (vinte) dias contados da data de comunicação de ex/edição da presente licença. 

Esta Autorização Ambiental é válida pelo período de 24 meses, a contar da data da assinatura 
digital, observadas as condições deste documento, (verso e anverso), bem como de seus anexos que, 
embora não transcritos, são parte integrante do mesmo. 

Verifique a veracidade das informações usando o O Acode ao lado ou acessando o 
endereço web abaixo: 

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/certidao  
0  MR 	03392348000160 	COD. FCEI: 589505 
É-

CPF/CNPJ: 
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Documentos em anexo 
	 A: 

SGP-e: IMA 38399/2021 
	 / 
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Descrição do empreendimento 
Trata-se de Autorização Ambiental (AuA) para destinação final de resíduos Classe 1 oriundos de outros estados, 
dentro do estado de Santa Catarina. 

Espécie de rejeito: Resíduos de Serviços de Saúde (Grupos A, B, E); 
Origem do rejeito: Paraná, Rio Grande do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e demais estados possíveis; 
Quantidade de resíduos a serem destinados: 200 toneladas. 

Empreendimento destinador de resíduos: Servioeste Soluções Ambientais LTDA; 
Licença de Operação do empreendimento: LAO 8770/2018; 
Destino do rejeito: Chapecó/SC. 

Condições específicas 

1. Toda carga de rejeitos destinada a Santa Catarina deverá ser registrada no Sistema de Controle de 
Movimentação de Resíduos e de Rejeitos (MTR) do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC); 

2. Ao finalizar a quantidade de resíduos transportados, conforme descrito nesta licença, ou ao finalizar o prazo de 
validade desta licença, o empreendedor deverá protocolar no IMA/SC um relatório das cargas descritos no sistema 
MTR; 

3. Está autorizada a destinação de 200 toneladas de Resíduos de Serviços de Saúde (Grupos A, B, E) dentro 
do estado de Santa Catarina proveniente de outros estados, em diversas cargas menores, até completar o total em 
peso ou até finalizar o prazo desta Autorização Ambiental (AuA); 

4. Os veículos destinados ao transporte deverão ter a licença ambiental para a atividade de transporte de Resíduos 
de Serviços de Saúde (Grupos A, B, E), conforme disposto em lei; 

5. A coleta e transporte de resíduos industriais devem ser realizadas por veículos devidamente licenciados, 
devendo obrigatoriamente, ser acompanhado pelo documento de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR; 

6. Fica vedado o ingresso, no Estado de Santa Catarina, de resíduos sólidos com características radioativas e de 
resíduos orgânicos oriundos de frigoríficos e abatedouros que apresentem riscos sanitários, tais como a disseminação 
de febre aftosa ou outras zoonoses, conforme Lei Estadual de SC n° 15.251 de 03/08/2010; 

7. Esta Autorização Ambiental perde a sua validade em caso de descumprimento das suas condições de validade. 

LJUI Vc1ÇL)t 
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LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N° 6586/2019 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do artigo 7 0  da 
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/00001/CROe parecer 
técnico n° 773812019, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à 

Empreendedor 

NOME: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

ra Atividade de 
ATIVIDADE: 34.41.11 - TRATAMENTO TÉRMICO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Localizada em 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89800-000 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

COORDENADA PLANA: UTM X 34701 6.379798 - UTM Y 7000757.806840 

Da operação 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do 
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de 
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Condições gerais 

1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser 
precedidas de anuência do IMA. 
1. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso 

ocorra: 
o Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
o A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
o Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Prazo de vIidade 

(48) mese, a contar da data da assinatura digital. 

D 	
Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço 
web abaixo: 

1 	http://consultas.ima.sc.gov.br/Iicenca/I1Q.digital_fOrm  

FCEI: 512845 	 CODIGO: 233677 	e 
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Documentos em anexo 

11001/2019 
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Descrição do empreendimento 	 / 
Trata-se de Licença Ambiental de Operação - LAO para tramento térmico de resíduos de serviço de saúde e 
industrial seco, através de tratamento térmico, incineraçãoj 
Capacidade máxima de recebimento: 1 ,5ton/dia. 
Controles ambientais 
RESIDUOS SOLIDOS: Os resíduos sólidos devem ser destinados a aterro sanitário, devidamente licenciado; Os resíduos sólidos 
industriais devem ser destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado; O tratamento e a disposição final dos resíduos 
sólidos de qualquer natureza são de responsabilidade e à custa do empreendedor, sendo tolerado acúmulo temporário, desde que 
não ofereça risco à saúde pública e ao meio ambiente, conforme o disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem ser 
destinados a terceiros para reaproveitamento, devidamente licenciado, ou reaproveitadas na planta industrial. 
EMISSOES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas devem atender aos padrões de qualidade do ar, conforme o disposto em 
Lei. 
EMISSÃO DE RUIDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego público, aos 
padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei. 
EFLUENTES LÍQUIDOS: O efluente gerado na indústria é tratado em cicuito fechado por decantador primário (01 unidade), filtro (01 
unidade), decantador secundário (01 unidade), leito de secagem de lodo das lagoas e dois decantadores, lagoas de armazenamento 
02 unidades) e recirculação no filtro de emissões atmosféricas proveniente do processo de tratamento térmico de resíduos de 

serviços da saúde, sem lançamento para fora daplanta industrial. Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes 
equipamentos: tanque séptico, filtro anaeróbio e sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem 
lançados para fora da área da planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos 
padrões de emissão de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei. 
Programas ambientais 
Plano de Contingência/Emergência. 
Condições específicas 
1) Os veículos utilizados para o transporte dos resíduos devem possuir licença ambiental específica válida. 
2) Peças anatômicas deverão ser processadas no prazo máximo de oito horas a partir do recebimento. 
3) Somente poderá receber resíduos com características industriais secos, teor de água e/ou outros fluidos abaixo de 
30%. 
4) Deverá adequar imediatamente a área de transbordo de resíduos industriais secos com piso impermeabilizado na 
área de transbordo, apresentar relatório técnico e fotográfico, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da 
emissão desta licença. 
5) Apresentar, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão desta licença, comprovante do treinamento 
dos operadores do sistema de tratamento térmico dos resíduos, conforme Art. 30 da Resolução Conama 316/2002, 
com nominata dos resónsáveis. 
6) Deverá apresentar, em periodicidade SEMESTRAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico de análises 
laboratoriais das emissões atmosféricas do sistema de tratamento térmico de resíduos para os parâmetros conforme 
estabelecidos na Resolução Conama 316/2002, nas seguintes periodicidades: 

) Análises em periodicidade mensal dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 Inc 1 e Inc. III. 
b) Análises em periodicidade trimestral dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 Inc II alíneas a, b e c. 
c) As análises devem ser realizadas por laboratórios acreditados pelo Inmetro. 
d) Anexar laudos e documentos referentes às medições realizadas. 
e) Todos os procedimentos devem seguir as NBRs específicas. 

Observacões 

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica. 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental 
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental. 
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao 
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento 
licenciado por este documento. 
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LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N° 6586/2019 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do artigo 7 0  da 
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/00001/CROe parecer 
técnico n° 7738/2019, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à 

Empreendedor 

	

NOME: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

	

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

ara Atividade de 
ATIVIDADE: 34.41.11 - TRATAMENTO TÉRMICO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Localizada em 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

	

CEP: 	89800-000 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

COORDENADA PLANA: UTM X 34701 6.379798 - UTM Y 7000757.806840 

LJd UUÍdUdU 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do 
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de 
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Condições gerais 

1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser 
precedidas de anuência do IMA. 
1. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso 

ocorra: 
o Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
o A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
o Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Prazo de validade 

(48) meses, a contar da data da assinatura digital. 

• 	
Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço 

	

• 	
• 	web abaixo: 

	

• 	 http://consultas.ima.sc.gov.br/licenc&lic_digital_form  

	

• lr 	
1• 

FCEI: 512845 	 CÓDIGO: 233677 
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c) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsável pelo relatório e pelos 
procedimentos de análise. 
d) O primeiro relatório referente as primeiras análises deverá ser apresentado em até 60 dias contados a partir da 
emissão desta licença. 
7) As cinzas e escórias provenientes do processo de tratamento térmico, devem ser consideradas, para fins de 
disposição final, como resíduos Classe 1 - Perigoso, conforme Art. 43, parágrafo 1 9  da Resolução Conama 316/2002. 
8) Apresentar em periodicidade SEMESTRAL, relatório técnico da operação do incinerador, constando dados 
quantitativos e qualitativos: 
a) quantidade de resíduos recebidos mensalmente, separado por classe. 
b) quantidade de resíduos de queima retirados do incinerador e sua destinação final. 
c) anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pelo relatório. 
9) Deverá apresentar no prazo máximo de 06 (seis) meses contados a partir da emissão desta licença, Estudo de 
Conformidade Ambiental considerando o estudo ambiental estabelecido pela Resolução Consema 98/2017 para 
atividade objeto desta licença, neste caso EIA/RIMA. 
10) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência 
Je quaisquer acidentes, vazamentos, etc, deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo 
estabelecimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento, 
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente. 
Considerações finais: Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de Validade deste documento; 
Deverão ser observadas as Áreas de Preservação Permanente - APP, de acordo com o disposto em Lei; Os equipamentos de 
controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal 
responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alterações no atual projeto deverão ser precedidas de Licenças, 
observando disposto em Lei. 

Observações 

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica. 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental 
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental. 

VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao 
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento 
licenciado por este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇAO 

N° 7337/2021 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do artigo 7 °  da 
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSUI00006/CRO e parecer 
técnico n° 872712021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à: 

Empreendedor 

NOME: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 / 

ara Atividade de 

ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESíDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Localizada em 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

COORDENADA PLANA: UTM X 347183.127017 - UTM Y 7000636.739282 

Da operação 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do 
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de 
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Condições gerais 

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser 
precedidas de anuência do IMA. 
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso 
ocorra: 

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Prazo de vIidade 

(48) 
mesAs 

 a contar da data da assinatura digital. 

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço 
jJ web abaixo: 

http://consultas.ima.sc.gov.br/licencallic_digital_form  

FCEI: 584235 	 CÓDIGO: 256887 	Ç) 
j 
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II 

(Joncilcoes cie validade 

Descrição do empreendimento 	 / 
Trata-se de LAO - Licença Ambiental de Operação, para disposição final de resíduos de Classe lIA e IIB (aterro 
sanitário), resultantes de autoclavagem de resíduos de serviços de saúde e das cinzas do processo de incineração de 
resíduos de serviços de saúde. 
Capacidade máxima: 02 toneladas/dia. 
Controles ambientais 
RESÍDUOS SÓLIDOS: Os resíduos sólidos gerados devem ser classificados conforme sua classe segundo NBR 
10004/2004, armazenados provisoriamente em local adequado, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao 
meio ambiente e destinados à empresas legalmente habilitadas e licenciadas para reaproveitamento, tratamento e/ou 
disposição final. Devem ser observadas as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei n° 12.305/2010 e 
demais legislações vigentes. 
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas deverão atender aos padrões de qualidade do ar, conforme 
o disposto em Lei. As emissões atmosféricas oriundas da estocagem de combustíveis são dispersas na atmosfera 
através dos respiros dos tanques, respeitando as normas legais vigentes. 
EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego 
)úblico, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei. 
EFLUENTES LÍQUIDOS: Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes equipamentos: tanque séptico e 
sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem lançados para fora da área da 
planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos padrões de emissão 
de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei. 
SISTEMA DE TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS INDUSTRIAIS É COMPOSTO POR: 
tanque séptico; 
filtro anaeróbio; 
sistema de recalque; 
lagoas de polimento do sistema de lavagem de gases do incinerador (02 unidades); 
Circulação em sistema fechado. 
Programas ambientais 
PGRS - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
Manual de Operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos Industrias. 
Condições específicas 
1) Deverá ser apresentado ao IMA - Instituto do Meio Ambiente os seguintes documentos: 
1.1) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais 
(TRIMESTRAIS) de monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais com amostragens nos 
pontos de efluente bruto (entrada) e efluente tratado (ponto de recalque para recirculação), para os parâmetros DBO, 
DQO, Materiais Sedimentáveis, óleos vegetais e gorduras animais, pH, temperatura, sulfeto, surfactantes (substâncias :  
tensoativas que reagem ao azul de metileno), fósforo total, nitrogênio amoniacal total e coliformes termotolerantes. 
1.1.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório. 
1.1.2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas. 
1.1.3) Anexar cadeia de custódia da coleta das amostras. 
1.1.4) Incluir no relatório dados dos monitoramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou 
tabelas. 
1.2) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do 

Observacões 

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica. 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental 
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental. 

VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao 
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento 
licenciado por este documento. 
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profissional responsável e laudo laboratorial da análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para 
os parâmetros Material Particulado, NOx e CO, conforme previsto em legislação. 
1.3) Todas análises laboratoriais deverão ser realizadas por laboratório reconhecido pelo IMA ou acreditados pelo 
INMETRO. 
1.4) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão ser protocolados até o dia 28 de 
fevereiro de cada ano, referente ao ano anterior. 
2) Deverá, no prazo máximo de 90 dias, instalar poços piezométricos de monitoramento da área do aterro. 
2.1) Deverá apresentar o mapa potenciométrico da área utilizado para locação dos poços piezométricos. 
2.2) Deverá seguir as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa 01 IMA, item 5.2, subitens 5.2.1 a 5.2.7. 
3) A destinação dos resíduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de Movimentação de 
Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA. 
4) A troca do Responsável Técnico pela operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade deverá 
ser informada imediatamente ao IMA, através da apresentação de requerimento solicitando a substituição e anexando 
a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do novo profissional. 
5) Deverão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atividade e mantidos a disposição dos 
uncionários executores. 

6) Deverão ser mantidos atualizados os treinamentos dos funcionários executores dos planos e programas ambientais. 
7) Os dispositivos de controle ambiental deverão ser mantidos em condições adequadas de operação, manutenção e 
limpeza. 
8) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência 
de quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo 
empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento, 
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente. 

Observações 

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica. 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental 
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental. 

VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao 
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento 
licenciado por este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N° 733712021 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do artigo 7 0  da 
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/00006/CRO e parecer 
técnico n° 872712021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à: 

Empreendedor 

NOME: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

ara Atividade de 

,ATIVIDADE: 34.41.14- UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESíDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Localizada em 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

COORDENADA PLANA: UTM X 3471 83.127017 - UTM Y 7000636.739282 

Da operação 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do 
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de 
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Condições gerais 

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser 
precedidas de anuência do IMA. 
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso 
ocorra: 

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Prazo de va1idade 

1(48) meses, a contar da data da assinatura digital. 

o 	Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço 
web abaixo: 

http://consultas.ima.sc ,gov.br/licencallic_digital_form 

FCEI: 584235 	 CÓDIGO: 256887 



VitalfrIed 
CUIDANJDO DA SUA SAII[T)E 

Diretora Técnica: 
Dra. Cediane Aparecida Gaili 
CRM/SC 16279 - RQE 180902 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que a Empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA - CNPJ: 03.392.348/0001-60, situada na Linha São Roque, 

no município de Chapecó - SC, possui o LTCAT - Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho, o PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos e 

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. 

A responsabilidade técnica do LTCAT e do PGR é do Engenheiro de 

Segurança do Trabalho Marcio Scharff— CREA SC 048.630-2. 

A responsabilidade técnica do PCMSO é da Dra Cediane Aparecida Gaili - 

CRM SC 16279 - RQE: 180902. 	
/ 

Os documentos citados possuem validade de um ao, a partir da data da 

sua elaboração em 03.01.23. 

Chapecó, 29 de Dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 

CEDIANE Assinado de forma 
digital por CEDIANE 

APARECIDA APARECIDA 

GALLI:6495928 GALLI:64959287934 
Dados: 2022.1 2.29 

7934 15:33:28 -0300 

Vitalmed Centro de Medicina SS 
CNPJ: 22.977.493/0001-57 

VitalMed Centro de Medicina SS 
Rua Rui Barbosa, 200 D Sala 02 Centro - Anexo ao Centro de Coluna - Chapecó / 5C - CEP, 89.801-042 

Fone: 49 3304 7755 / 3304 6699 E-mail: vitalmed.vitalmed@yahoo.com.br  
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ESTADO 0E SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

1. DADOS DA EMPRESA 

/ 
CNPJ/CPF: 	03.392.348/0001-60 	

' 
IRazão Social: 	Servioeste Soluções Ambientais Ltda 

Nome Fantasia: 	Servioeste 

CNES: CNAE: 	3822-0/00 N 1  de Funcionários: 62 

Endereço: 	LINHA SAO ROQUE, SIN CX POSTAL 77 Cidade: 	CHAPECÓ 

Fone: 	49 3361-9696 jE-mail: 	ambiental@servioeste.com.br  

Ramo: 	27. RESÍDUO DE SERVIÇO DE SAÚDE ANIMAL de Leitos Ativos: 	o 
Responsável 	 MAURO MIGUEL NARCISO IConselho de Classe: 	CREA/SC 036767- 

Representante Legal: 	CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT ICPF 	010.580.759-18 

2. Responsável 

2.1 - Elaboração do PGRSS 	
/ 

Nome: 	MAURO MIGUEL NARCISO / 
Formação: 	ENGENHEIRO SANITARISTA 

Conselho Profissional: 	CREA/SC INQ Conselho: 	0367671 

Documento de responsabilidade técnica 	6426083-0 

2.2 - Implantação do PGRSS 

Nome: 	MAURO MIGUEL NARCISO 	/ 
Formação: 	ENGENHEIRO SANITARISTA 

Conselho Profissional: 	CREA/SC 1N2 Conselho: 	0367671 

Documento de responsabilidade técnica 	6426083-0 

2.3 - Monitoramento do PGRSS 

Nome: 	MAURO MIGUEL NARCISO 

Formação: 	ENGENHEIRO SANITARISTA 

Conselho Profissional: 	CREA/SC N 2  Conselho: 	0367671 

Documento de responsabilidade técnica 	6426083-0 

13/03/2023 11: 	 Page 1 of 14 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

3 Resíduos Grupo A - resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características, podem 
apresentar risco de infecção, elecencados no Anexo 1 - RDC 222/18; 

3.1. Subgrupo Ai 

F-]
Gera 	FX1 Não Gera 

3.1 .1 Local de Tratamento: 

F1 Dentro da unidade geradora; 

Fora da unidade geradora, porém nas dependências do serviço de saúde; 

Fora das dependências do serviço de saúde 

Antes da disposição final; 

Não realiza tratamento. 

3.1 .2 Acondicionamento/cor dos sacos: 

Saco branco leitoso: 

Saco vermelho; 

Saco vermelho antes do tratamento e saco branco leitoso após o tratamento. 

Outros; 

3.1.3 Quantidade gerada (kg/mês): 

3.1 .4 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

3.1.5 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 
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3.2. Subgrupo A2 

Gera FX I Não Gera 

3.2.1 Local de Tratamento: 

Fora das dependências do serviço de saúde 

Antes da disposição final; 

Não realiza tratamento; 

Fora da unidade geradora, porém nas dependências do serviço de saúde; 

Outros; 

3.2.2 Acondicionamento/cor dos sacos: 

Saco branco leitoso; 

Saco vermelho; 

Saco vermelho antes do tratamento e saco branco leitoso após o tratamento; 

Outros; 

3.2.3 Identificação após o tratamento: 

Resíduo infectante; 

Resíduo infectante Peças anatômicas de animais; 

Sem identificação; 

3.2.4 Quantidade gerada (kg/mês): 

3.2.5 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

3.2.6 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 
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3.3. Subgrupo A3 

Gera FX I Não Gera 

3.3.1 Destinação Final: 

Sepultamento; 

Cremação; 

Incineração - Acondicionamento/identificação: 

Saco vermelho com a inscrição Peças anatômicas' 

Sem identificação; 

Outros; 

3.3.2 Quantidade gerada: 

3.3.3 Transporte de Resíduos: 

Jome da Empresa: 	 CNPJ: 

.icença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

3.3.4 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

1 Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

3.4. Subgrupo A4 

LJ  Gera  1 X 1 Não Gera 

3.4.1 Acondicionamento 

Saco branco leitoso; 

Outros; 

3.4.2 Quantidade gerada: 

3.4.3 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 

3.4.4 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

3.5. Subgrupo A5 

F~  Gera  nXNão  Gera 

3.5.1 Acondicionamento: 

Saco vermelho duplo; 

Outros; 

3.5.2 Tratamento/destinação final: 

Incineração; 

Outros; 

3.5.3 Quantidade gerada: 

3.5.4 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambienta! de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

3.5.5 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

1 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

4 Resíduos Grupo B - resíduos contendo produtos químicos que podem apresentar risco à saúde pública ou ao 
meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade, 
elencados no Anexo 1 - RDC 222/18; 

Gera M Não Gera 

4.1 Características dos resíduos químicos: 

Perigoso (aquele que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 
patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresenta significativo risco à saúde 
pública ou à qualidade ambiental ou á saúde do trabalhador, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica); 

Quantidade gerada 

Líquido: 

Tratamento antes da disposição final ambientalmente adequada 

Não realiza tratamento 

Destinação 

Reutilização 

Recuperação 

F1 Disposição final em aterro de resíduos perigosos - Classe 1 

Outros; 

Sólido: 

Aterro de resíduos perigosos - Classe 1 

Outros; 
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Não perigoso: 

Quantidade gerada 

Líquido: 

Lançamento em rede coletora de esgoto com tratamento; 

Lançamento em sistema individual ambientalmente licenciado; 

Outros; 

Sólido: 

Ambientalmente adequada; 

Outros; 

4.2 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 

4.3 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 

5. Resíduos do grupo C - rejeitos radioativos, elencados no Anexo 1 - RDC 222/18; 

Gera FX1 Não Gera 

5.1. Possui responsável pelo rejeito radioativo: 

Não; 

Sim; 

\lome 

P  

utorização CNEN 

5.2. Quantidade gerada (kg/mês): 

5.3. Acondicionamento: 

Coletores próprios identificados quanto ao risco radiológico e químico presente; 

Outros; 
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- 	 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

6. Resíduos do grupo O - resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao 
meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares, elencados no Anexo 1 - RDC 222/18; 

nX  Gera 	Não Gera 

6.1 Características: 

Rejeitos Sólidos; Não passíveis de reutilização, recuperação e reciclagem. 

Destinação: 

Dispostos conforme as normas ambientais vigentes; 

Outros; 

Quantidade gerada (kg/mês): 	100.0 

Efluentes Líquidos: 

Destinação: 

Lançamento em rede coletora de esgoto com tratamento; 

Lançamento em sistema individual ambientalmente licenciado; 

FX  1  Outros; Efluentes Sanitários - Tanque séptico, filtro e sumidouro. 

Resíduos; Passíveis de reutilização, recuperação e reciclagem. 

Destinação: 

Reutilização; 
	

Recuperação 

Compostagem; 	Reciclagem; 	Disposição Final 

Outros; 

Quantidade gerada (kg/mês) exceto os destinados para compostagem: 
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7. Resíduos do grupo E - resíduos perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, 
escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endônticas, fios ortodônticos cortados, próteses bucais metálicas 
inutilizadas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas, 
espátulas e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 
Petri), elencados no Anexo 1 - RDC 222/18; 

F1  Gera M Não Gera 

7.1. Quantidade gerada (kg/mês): 

7.2. Acondicionamento: 

Recipientes identificados, rígidos, providos com tampa, resistentes à punctura, ruptura e 

Outros; nuIl 

7.3. Possui perfurocortantes contaminados: 

Não 

Sim. Qual: 	Agentes biológicos; 

Agentes químicos; 

Substâncias radioativas; 

7.3.1 Realiza o manejo dos resíduos assinalados acima de acordo com cada classe de risco 

Não 	Sim 

7.4 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 

7.5 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
• 	 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

• 	 SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

8. Coleta e transporte interno: 

Rota e horário: 

Ds RSS são coletados junto aos geradores (clientes), em horário comercial de segunda a sexta. A empresa reaIizad 
somente os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final destes. 

> 	
Possuí coletores constituídos de material liso, rígido, lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao 
próprio corpo do equipamento, cantos e bordas arredondadas; 

Coleta manual; 

9. Armazenamento interno (no local de geração): 

Possui armazenamento interno: 

Não 	Sim. Qual: 

F-1  Rejeitos químicos; 

Rejeitos radioativos: 

Sala de decaimento; 

Outro: 

Rejeitos radioativos líquidos: 

É feito sobre bacia de contenção, bandeja ou recipiente com material absorvente, com 
capacidade de absorver o dobro do volume líquido presente na embalagem; 

Outro: 

) 
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10. Armazenamento temporário: 

Possui armazenamento temporário: 

FXI  Não 	Sim 

Provido de pisos e paredes revestidos de material resistente, lavável e impermeável; 

Possui ponto de iluminação artificial e de água, tomada elétrica alta e ralo sifonado com tampa; 

Possui tela de proteção contra roedores e vetores na área para ventilação; 

Possui porta de largura compatível com as dimensões dos coletores; 

Possui identificação como "ABRIGO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS" 

Possui sala de utilidades ou expurgo compartilhada com o armazenamento temporário dos RSS 
dos grupos A, E e D; 

A sala de utilidades ou, expurgo contém também a identificação com a inscrição "ABRIGO 
TEMPORÁRIO DE RESIDUOS" 
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11. Abrigo externo: 

Possui abrigo externo 

FXI  Não 	Sim 

Permite fácil acesso ás operações do transporte interno; 

F-1  Permite fácil acesso aos veículos de coleta externa; 

Dimensionado com capacidade de armazenagem regular, obedecendo à freqüência de coleta de 
cada grupo RSS; 

Construído com piso, paredes e teto de material resistente, lavável e de fácil higienização, com 
aberturas para ventilação e com tela de proteção contra acesso de vetores; 

Identificação conforme os grupos de RSS armazenados; 

Acesso restrito às pessoas envolvidas no manejo de RSS; 

Possui porta com abertura para fora, provida de proteção inferior contra roedores e vetores, com 
dimensões compatíveis com as dos coletores utilizados; 

Tem ponto de iluminação; 

Possui canaletas para o escoamento dos efluentes de lavagem, direcionadas à rede de esgoto, 
com ralo sifonado com tampa; 

Possui área coberta para pesagem dos RSS; 

Possui área coberta, com ponto de saída de água, para higienização e limpeza dos coletores 
utilizados; 

j 
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Possui abrigo externo dos RSS grupo B: 

Não 	Sim 

Com a segregação das categorias de RSS químicos e incompatibilidade química, conforme os 
Anexos III e V da RDC N 1  222/2018 

Identificado com a simbologia de risco associado à periculosidade do RSS químico, conforme 
Anexo II da RDC NQ 222/2018 

Com caixa de retenção a montante das canaletas para o armazenamento de RSS líquidos ou outra 
forma de contenção validada; 

Com sistema elétrico e de combate a incêndio, que atendem os requisitos de proteção 
estabelecidos pelos órgãos competentes; 

12. Abrigo externo: 

Os trabalhadores são avaliados periodicamente, seguindo a legislação específica, em relação à saúde ocupacional, 
mantendo registros dessa avaliação; 

F O serviço mantém um programa de educação continuada para os trabalhadores e todos os envolvidos nas 
X atividades de gerenciamento de resíduos, mesmo os que atuam temporariamente, que contemplem os termos 

apontados no Art. 91 da RDC NQ 222/2018; 

13/03/2023 11: 
	

Pagel3of 14 

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento 
Hash SHA256 do PDF original #65cdf041 ef842be7fl 974add543bfOd9767b5d2ffOdf1 271 b98828c0d1 f  4a75 

https://valida.ae/8d92d6bd7df35f28c1  c9beeb39ffl 98e35c68738ece2e35d9 



C 	10  lp 

(±Lt) 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
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13. Responsáveis: 

MAURO MIGUEL NARCISO 

Responsável pela elaboração do PGRSS 

_ ti l,  

MAURO MIGUEL NARCISO 

Responsável pela implantação do PGRSS 

L 
MAURO MIGUEL NARCISO 

Responsável pelo monitoramento do PGRSS 

Local e Data: 	CHAPECÔ 13/03/2023 

Observações 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-SC 	ART OBRA OU SERVIÇO 
Lei n2  6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 25 2023 8691948-8 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Inicial 
Individual  

1. Responsável Técnico 

MAURO MIGUEL NARCISO 
Título Profissional: Engenheiro Sanitarista 	 RNP: 2501069110 

Registro: 036767-1 -SC 

Empresa Contratada: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 	 Registro: 065871-7-SC 

2. Dados do Contrato 

Contratante: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA CPF/CNPJ: 03.392.34810001-60 
Endereço: LINHA SÃO ROQUE N9 : S/N 
Complemento: CAIXA POSTAL 77 Bairro: RURAL 
Cidade: CHAPECO UF: SC CEP: 89800-000 
Valor: 	R$ 500,00 Ação Institucional: 
Contrato: 	 Celebrado em: 	 Vinculado à ART: Tipo de Contratante: 

3. Dados Obra/Serviço 

Proprietário: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 
Endereço: LINHA SÃO ROQUE, N: S/N 
Complemento: CAIXA POSTAL 77 Bairro: RURAL 
Cidade: CHAPECO UF: SC CEP: 89800-000 
Data de Início: 0110112023 	 Previsão de Término: 3111212024 Coordenadas Geográficas: 
Finalidade: Código: 

4. AI 

Elabora 
Plai 

5.0 

6. D 

Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na 
legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

9. Assinaturas 

Decla 
	

3 as informações acima. 

CHAPECO - SC, 09 de Março de 2023 
8. Informações 	-  --- --- - -- ----- -- -- -- ----- -- - - 	--- 	--------- ----------- -- - 	 tt/ 	. 	f -f---1  

A ART é válida somente após o pagamento da taxa. 	 - 
Situação do pagamento da taxa da ART em 0910312023: TAXA DA ART A PAGAR 	

MAURO MIGUEL NARCISO 

Valor ART: R$ 96,62 1 Data Vencimento: 20/03/2023 1 Registrada em: 	 - 
Valor Pago: 	1 Data Pagamento: 	 1 Nosso Número: 	 . / / 	/ / 	542.684.869-68 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.  
A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 	 - 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 	 Contratante: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF, 	 03.392.348/0001-60 
na. Ui, 	84/99 e na Resolução 1 .025/09 do CONFEA. 

ÁlIIIIIIIIIIIIIIIII Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento 

-sc.org.br 	 974add543bf0d9767b5d2ff0df1 271 b98828c0d1 fl 4a75 
3331 -2000 	Fax: (48) 3331.2107 https://vae/831f35f28c1  c9beeb39ffl 98e35c68738ece2e35d9  

• 7. Entidade de Classe 
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• 	 Autenticação eletrônica 16/16 

] JtentIclLJe 	 Ultima atualização 
Data e horários em GMT -03:00 Brasília 

 em 13 mar 2023 às 11:17:00 
Identificação: #8d92d6bd7df35f28cl c9beeb39ffl 98e35c68738ece2e35d9 

Página de assinaturas 

Mauro Narciso 
542.684.869-68 

Signatário 

HISTÓRICO 

13 mar 2023 = 	Mauro Miguel Narciso criou este documento. (E-mail: ambienta102@servioeste.com.br,  CPF: 

	

11:16:56 	+ 	542.684.869-68) 

	

13 mar 2023 	. 	Mauro Miguel Narciso (E-mail: ambiental02@servioeste.com.br,  CPF: 542.684.869-68) visualizou este 

	

11:16:58 	 documento por meio do IP 187.45.100.21 localizado em Chapecó - Santa Catarina - Brazil. 

	

13 mar 2023 	Mauro Miguel Narciso (E-mail: ambientalO2@servioeste.com.br,  CPF: 542.684.869-68) assinou este 

	

11:17:00 	)' 	documento por meio do IP 187.45.100.21 localizado em Chapecó - Santa Catarina - Brazil. 

'i Escanele a imagem para verificar a autenticidade do documento 
Hash SHA256 do PDF original #65cdf041 ef842be7f1 974add543bf0d9767b5d2ff0df1 271 b98828c0d1 fl 4a75 

https://valida.ae/8d92d6bd7df35f28c1  c9beeb39ffl 98e35c68738ece2e35d9 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis / 	 À 

Autorização Ambiental para o Transporte / 
Interestadual de Produtos Perigosos 

Modal Rodoviário 	 / 

Dados da Pessoa/EmDxesa 	 / 
N.° de registro no Banco de 	

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 / 	1 Emitido em: 17/01/2023 1 Válido até: 17/04/2023 
Dados: 655822 

Nome/Razão Social/Endereço: SERVIOESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA 

LINHA SAO ROQUE CAIXA POSTAL 77 

INTERIOR 

CHAPECO/SC 

89801-974 

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal. 

Dados sobre o Transporte 

Veículos 

Placa N 2  RNTRC Tipo 

ASU4840 N/A Caminhão 

ASU4845 N/A Caminhão 

AZS5875 N/A Caminhão 

AZS5877 N/A Caminhão 

BAZ7305 N/A Caminhão 

BCP9411 N/A Caminhão 

BDY3D51 N/A Caminhão 

BDY3D53 N/A Caminhão 

E3K0260 N/A Caminhão 

MBB7109 N/A Caminhão 

MDD8798 N/A Caminhão 

MFB3206 N/A Caminhão 

M1Y6586 N/A Caminhão 

MLE9731 N/A Caminhão 

MLE9791 N/A Caminhão 

MLT0464 N/A Caminhão 

NZV7B39 N/A Caminhão 

Q1T8259 N/A Caminhão 

Pag 12 
 

Data: 1710112023 11:30:06 

Por: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Autorização Ambiental para o Transporte 
Interestadual de Produtos Perigosos 

A \ 

Renováveis1fi* 

u 4 

QJP2865 N/A Caminhão 

QTM4997 N/A Caminhão 

RDY7G65 N/A Caminhão 

RLL4H06 N/A Caminhão 

RLN1G88 N/A Caminhão 

RXQ5F68 N/A Caminhão 

RYF4198 N!A Caminhão 

Classes de Risco 
( 

Res. ANTT 5947/2021 e suas atualizações) 

Classe 6: Substâncias Tóxicas e Substâncias Infectantes 

CIasse 9: Substâncias e Artigos Perigosos Diversos 

ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de 

Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte. 

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas) 

MG; ES; RJ; SP; PR; SC; AS; MS; GO; DF; 

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produtos —peri 

 Modal Rodoviário 

1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento, em 

meio físico ou digital, em cada um dos veículos de sua frota. 

2 - Este documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e 

regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais. 

3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos. 

4 - Este documento se aplica a todos os transportadores rodoviários de produtos, substâncias e/ou resíduos 

classificados como perigosos pela Resolução ANTT 5947/2021 e suas atualizações. 

5 - Sugere-se, como orientação ao usuário, a leitura do documento "Perguntas Frequentes" disponível no site do 

IBAMA (Link: 

https://www.gov . br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/produtos-perigosos#autorizacao-ambiental). 

Autenticação 

UG7T.TBM1 .XYKH.GJP3 

Pag 2/2 

Data: 17/01/2023 11:30:06 

Por: SEJRVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
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Ministério do Meio Ambiente  

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis  

$ 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 	 / 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR  
Registro n. °  Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:  

655822 17/01/2023 17/01/2023 17/04/2023 / 
Dados básicos: 	 / 
CNPJ: 	03.392.348/0001-60 

Razão Social: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Nome fantasia: 	SERVIOESTE 

Data de abertura: 	16/10/2002 

Endereço: 
logradouro: 	LINHA SAO ROQUE CAIXA POSTAL 77 

N.°: 	S/N 	 Complemento: 

Bairro: 	INTERIOR 	 Município: 	CHAPECO 

CEP: 	89801-974 	 UF: 	 SC 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTFIAPP 

Código Descrição 

17-64 Disposição de resíduos especiais - Lei n° 12.305/2010: art. 13, 1, g 

18-74 	1 Transporte de cargas perigosas/Lei n° 12.30512010 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA 

Código Atividade 
0003-00 Consultoria técnica 

0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei n° 12.305/2010 

0005-30 Gerenciamento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010 

0005-50 Gerenciamento de resíduos perigosos - destinação de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissõe 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo 

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

IBAMA - CTF/APP 
	

1710112023 - 11:25:43 



O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa 

jurídica inscrita. 

Chave de autenticação 	 1 	 EU64MP2MVXTUG8KY 
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lHAMA - CTF/APP 	 1710112023 - 11:25:43 
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

* 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E 

INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 	 / 
Data de última atualização: )5/06/2016 Data de validade: 27/02/2025 

CPF: 724.983.589-00 	 / 
NOME: JOSE DEIVID DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO: JOAO MARTINS 

N.°: 171 1 COMPLEMENTO: E 

MUNICÍPIO: CHAPECO UF: SANTA CATARINA 

Ocupações e áreas de atividades declaradas: 

TERMOS DA INSCRIÇÃO NO CTF/AIDA 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados 

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional. 

A inscrição no CTF/AIDA não desobriga a pessoa física da obtenção de: 

i) licenças, autorizações, permissões, concessões, ou alvarás; 

ii) documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização 

Profissional; 

iii) demais documentos exigíveis por órgãos e entidades federais, distritais, estaduais e municipais para o exercício de suas 

atividades; e 

iv) do Comprovante de Inscrição e do Certificado de Regularidade emitidos pelo Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, quando esses também forem exigíveis. 

O Comprovante de Inscrição no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa física 

inscrita. 

IBAMA - CTF/AIDA 
	 27102/2023 - 15:55:21 
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Ministério do Meio Ambiente 	 A 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis  

* 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES E 

INSTRUMENTOS DE DEFESA AMBIENTAL 	 / 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 	 / 

Data de última atualização: 06/,08/2015 	1 Data de validade: 24/06/2023 / 
CPF: 542.684.869-68 	 / 
NOME: MAURO MIGUEL NARCISO 

LOGRADOURO: VICTOR KONDER 

N.°: 770 1 COMPLEMENTO: ED. ITALIA, AP 703 

MUNICÍPIO: XANXERE UF: SANTA CATARINA 

Ocupações e áreas de atividades declaradas: 

Engenheiro Civil (Saneamento) 

Prestar consultoria, assistência e assessoria 

08/12/1993 

TERMOS DA INSCRIÇÃO NO CTF/AIDA 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados 

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional. 

A inscrição no CTF/AIDA não desobriga a pessoa física da obtenção de: 

i) licenças, autorizações, permissões, concessões, ou alvarás; 

ii) documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização 
Profissional; 

iii) demais documentos exigíveis por órgãos e entidades federais, distritais, estaduais e municipais para o exercício de suas 
atividades; e 

iv) do Comprovante de Inscrição e do Certificado de Regularidade emitidos pelo Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP, quando esses também forem exigíveis. 

O Comprovante de Inscrição no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa física 
inscrita. 

IBAMA. CTF/AJDA 
	

2410612021 - 10:06:09 
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LAUDO TÉCNICO ( Nro.: 435943) 

/ 
SERVIOESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA - CHAPECO, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 03.392.348/0001-60, ESTABELECIDA NA 

CIDADE DE CHAPECÓ - SC, COM ATIVIDADE DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 

SERVIÇO DE SAÚDE, PORTADORA DAS LICENÇAS AMBIENTAIS LO TRANSPORTE IMA No. 9076/2016, LO TRANSPORTE IAP No. 

163348, LO TRANSPORTE FEPAM N° 4880/2019, LO IMA UNIDADE DE TRATAMENTO TÉRMICO N° 6586/2019, LO IMA UNIDADE 

DE REDUÇÃO MICROBIANA N° 8770/2018, LO IMA DISPOSIÇÃO FINAL N° 7259/2017, NA FORMA DA RDC-ANVISA 

N° 222/2018 E CONAMA N° 358/2005, EFETUOU A COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE: 

KG DE RESÍDUOS DO GRUPO A - não incinerável 

KG DE RESÍDUOS DO GRUPO E - não incinerável 

TOTALIZANDO, 	QUILO(S) DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, DE 	 COM SEDE 

MUNIC7,9 DE 	 - SC NO RIODO RIODO DE 	 A 

SERVE O PRESENTE CERTIFICADO DE TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL (LAUDO TÉCNICO) DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE. 

CHAPECÓ - (SC), 6 DE MARÇO DE 2023. 

Li  

 

MAURO MIGUEL NARCISO 
ENGENHEIRO SANITARISTA 

CREAJSC 036767-1 

CNPJ 03.392.34810001-60 
JOSE DEI VID DE OLIVEIRA 

GESTOR AMBIENTAL CRQ/SC 13201241 
ADMINISTRADOR CRAISC 14503 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - CHAPECÓ 
LINHA SÃO ROQUE, SN - CAIXA POSTAL 77 

CEP: 89801-973 Chapecó - SC 
Fone: (49)3361-9696 - http://www.servioeste.com.br/ 



08103123, 09:32 	 Certidão Negativa de Débitos Ambientais 

RANÁ. 
GOVERNO DO ESTADO 	 INSTITUTO 
SETAM& oo ~VOLVO~O 	 AGUA E SUSTEW1ASEt. EOO TtiSMc 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 
Instituto Agua e Terra 

Certidão Negativa de Débitos Ambientais 

CERTIDÃO N° 1697899 

Certidão Fornecida para CNPJ: 03.392.348/0001-60 - Regular 

Ressalvado o direito do Instituto Ambiental do Paraná, vinculado à Secretaria de Estado do Meio 

ON Ambiente e Recursos Hídricos, cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do usuário ambiental acima 
citado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, na presente data, quaisquer débitos 
ambientais, transitados em julgado. 
Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação do usuário ambiental no âmbito deste Instituto 
Ambiental do Paraná, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em 
Dívida Ativa do Estado administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Estadual. 

Certidão emitida às 09:32:10 horas do dia 08/03/2023 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/04/2023 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

IAP-Instituto Ambiental do Paraná 

Certidão N° 1697899 

Emitida Eletronicamente via Internet 

Dados Transmitidos pela Tecnologia Celepar 

Voltar 1 imprime 

https://celepar7.pr.gov.br/cniap/emissao2.asp 	 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA FEDERAL 

CERTIFICADO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - CLF/  

N 2 : 2020-00566750 	 Vencimento: 1410912023 

RAZÃO SOCIAL/NOME: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

NOME FANTASIA: SERVIOESTE / 

ENDEREÇO: SAO ROQUE, SN -TERlOR - CHAPECO/SC - CEP: 89801-973 

CNPJ/CPF: 03.392.348/0001-60/ 

CNAE PRINCIPAL: 

• 3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

CNAE(s) SECUNDÁRIO(s): 

• 3314-7/05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 

• 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

• 3812 -2/OO - Coleta de resíduos perigosos 

3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

• 3831-9/01 - Recuperação de sucatas de alumínio 

• 3839-4/99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 

'4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 

aeronaves 

• 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 

• 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

• 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

• 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

'6463-8/00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

• 7112-0/00 - Serviços de engenharia 



CRC: 2017040204 

NCM / Produto Atividades 
2903.15.00 li ,2-DICLOROETANO Transporte 
2915.3100/ACETATO DE ETILA Transporte 
2915.39.39 / ACETATO DE ISOPROPILA Transporte 
2914.11.00 / ACETONA Transporte 
2915.21.00/ÁCIDO ACÉTICO Transporte 
2916.3 1.10 / ÁCIDO BENZÓICO Transporte 
281 0.00.10 / ÁCIDO BÓRICO Transporte 
2806.10.10; 2806.10.20 / ÁCIDO CLORÍDRICO Transporte 
2915.11.00 /ÁCIDO FÓRMICO Transporte 
2809.20.11; 2809.20.19 /ÁCIDO ORTOFOSFÓRICO Transporte 
2807.00.10; 2807.00.20 / ÁCIDO SULFÚRICO Transporte 
2905.14.10 / ÁLCOOL ISOBUTÍLICO Transporte 

2905.12.20 / ÁLCOOL ISOPROPÍLICO Transporte 
2905.11.00 / ÁLCOOL METÍLICO Transporte 
2905.13.00 / ÁLCOOL N-BUTÍLICO Transporte 
281 4.10.00 / AMÔNIA (GÁS - AMONÍACO ANIDRO) Transporte 
2915.24.00 / ANIDRIDO ACÉTICO Transporte 
2912.21.00/ BENZALDEÍDO Transporte 
2902.20.00; 2707.10.00 / BENZENO Transporte 
2922.49.90 / BENZOCAÍNA Transporte 
2836.40.00 / BICARBONATO DE POTÁSSIO Transporte 
2836.30.00 / BICARBONATO DE SÓDIO Transporte 
2939.30.10; 2939.30.20 / CAFEÍNA Transporte 
2836.40.00 / CARBONATO DE POTÁSSIO Transporte 
2827.10.00 / CLORETO DE AMÔNIO Transporte 
2903.12.00 / CLORETO DE METILENO Transporte 
2903.13.00 / CLOROFÓRMIO Transporte 
2841.50.14 / DICROMATO DE POTÁSSIO Transporte 
2841.30.00/ DICROMATO DE SÓDIO Transporte 
2921.19.19; 2921.19.15 / DIETILAMINA Transporte 
2934.99.49 / DILTIAZEM Transporte 
2933.11.11;2933.11.12;2933.11.191DIPIRONA Transporto 
2939.41.00/ EFEDRINA Transporte 
2909.44.11; 2909.11.001 ÉTER ETÍLICO Transporte 
2814.20.00/ HIDRÓXIDO DE AMÔNIO Transporte 
281 5.20.00 / HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO Transporte 
2815.12.00; 2815.11.00 / HIDRÓXIDO DE SÓDIO Transporte 
2933.59.19 / HIDROXIZINA Transporte 
2801.20.90; 2801 .20.10 / IODO Transporte 
2934.99.53 / LEVAM ISOL Transporte 
2924.29.14 / LIDOCAÍNA Transporte 
2905.43.00 / MANITOL Transporte 
2921.11.11; 2921.11.121METILAMINA Transporte 
2924.29.13 / PARACETAMOL Transporte 
2841.61.001 PERMANGANATO DE POTÁSSIO Transporte 
2922.49.90 / PROCAÍNA Transporte 
2939.42.00 / PSEUDOEFEDRINA Transporte 

2939.59.10 / TEOFILINA Transporte 
2922.49.90 / TETRACAÍNA Transporte 
2902.30.00; 2707.20.00 / TOLUENO Transporte 

Ze- 



Certifico que a pessoa acima referida está autorizada a exercer as atividades com os produtos químicos descritos 

neste certificado, sujeitos a controle e fiscalização, nos termos previstos na Lei 10.357, de 27 de dezembro de 2001. 

*r~~ 
DCPQ/CGCSP/ 	17/0812022 	 MARCO AURELIO SOUSA BEZERRA 

DIREX/PF 	DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CLASSE ESPECIAL - 15673 
Local 	 Data 	 Homologador 

Caso deseje verificar a autenticidade do Certificado gerado pelo sistema, consulte no site do DPF (www.pf.gov.br ) 

3 
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Ao pregoeiro e equipe de apoio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 
PROCESSO LICITÁTORIO N° 37/2023 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 9 0, INCISO III DA LEI 8.666/93 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR Pregão Eletrônico n° 23/2023 

A empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

03.392.348/0001- 60, localizada na cidade de Chapecó/SC, na Linha São Roque, s/n °, Interior, 

Caixa Postal 77, representado neste ato, pelo Sr. CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT, 

brasileiro, administrador, inscrito no CPF n o  010.580.759-18, e RG n° 4.077.236 SSP/SC, 

residente e domiciliado na cidade de Chapecó/SC, Declara expressamente que: 

1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 



V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, 

do artigo 9°  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chapecó/SC, 20 de março de 2023. 

/rIOESTA SE 	SOLUÇOES A íXTAIS LTDA. 
CNPJ n° 03.392.348/0001-60 
Cristian Paulo Kehl Balbinot 

CPF: 010.580.759-18 
RG. 4.077.236 (SSP/SC) 

Administrador 

3.392.348/0001 -6 
SER VOESTE 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 

LINHA SÃO ROQUE, SIN°, 
INTERIOR-CEP 89.801-973 

6 	L CHAPECÕ - Sc 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 	 . 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCESC 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

ERESA 
Nome Empresarial: 	SERVIO ESTE SOLUCOESAMBIENTAIS LTDA 	/ 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
/ Constituitivo 

42202720688 03.392.348/0001-60 	/ 06/09/1999 01109/1999 

Endereço: 

LINHA SÃO ROQUE, S/N SALA 01 - CAIXA POSTAL 77, INTERIOR, CHAPECÓ, SC - CEP: 89801973 

OBJETO SOCIAL 

A 	COLETA, 	TRANSPORTE, 	TRATAMENTO 	E 	DESTINAÇÃO 	FINAL 	DE 	RESÍDUOS 	PERIGOSOS 	E 	NÃO 	PERIGOSOS, 
INCINERAÇÃO, AUTOCLAVE, OPERAÇÃO DE ATERROS SANITÁRIOS E INDUSTRIAIS CLASSE 1 E II, OPERAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMERCIAIS 	E 	INDUSTRIAIS, 	LIMPEZA 	E 	CONSERVAÇÃO, 	LOCAÇÃO 	E 	OPERAÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E 	VEÍCULOS, 
OPERAÇÃO 	DE 	PEDÁGIO 	E 	DE TERMINAIS 	DE TRANSPORTE 	RODOVIÁRIO, 	RECEPÇÃO, 	TRIAGEM 	E 	MOVIMENTAÇÃO 	DE 
MATERIAIS, PROJETOS AMBIENTAIS: A PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES: O COMÉRCIO DE ATACADO E VAREJO DE 
EMBALAGENS.  

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 19.004.330,00 

DEZENOVE MILHÕES QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA Não XXXXXX 
REAIS 

R$ Capital integralizado: 

19.004.330,00 

DEZENOVE MILHÕES QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA 
REAIS 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT 0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 
010.580.759-18 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 0,00 ADMINISTRADOR XX/XXIXXXX 
034.244.159-01 

MAXIMIZA PARTICIPACOES S.A. 7.601.732,00 SOCIO XX/XX/XXXX 
26.942.46010001-22 

SJDC PARTICIPACOES S.A. 11.402.598,00 SOCIO XX/XXIXXXX 
26.942.521/0001-51 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data 	 Número SEM STATUS 

06/02/2023 	 20231480741 	
REGISTRO ATIVO 

Ato: 	002 - ALTERAÇÃO 

Evento: 	051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: 	42900699595 	 CNPJ: 	03.392.348/0002-40 

Endereço: 	LINHA SÃO ROQUE, S/N°, INTERIOR, CHAPECÓ, SC - CEP: 89800000 

NIRE: 	41900916340 	 CNPJ: 	03.392.348/0003-21 

Endereço: 	RODOVIA BR-277, KM 572, 5/N COND PARQUE INDL CITVEL, CASCAVEL VELHO, CASCAVEL, PR - CEP: 85818560 

230948766 

CONTROLE: 15004683606788 CPF SOLICITANTE: 010.580.759-18 NIRE 42202720688 E1ITIDA 09/0312023 PROTOCOLO: 230948766 

j 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 	 'e  

AÇ 	 Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 	 ' 	 q 

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	SERVIOESTE SOLUCOESAMBIENTAIS LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

42202720688 03.392.348/0001-60 06/09/1999 01/09/1999 

Endereço: 

LINHA SÃO ROQUE, 5/N SALA 01 - CAIXA POSTAL 77, INTERIOR, CHAPECÓ, SC - CEP: 89801973 

NIRE: 	42901006089 	 CNPJ: 	03.392.34810005-93 

Endereço: 	RODOVIA BR 101, S/N KM 322, ÁREA RURAL, PESCARIA BRAVA, SO- CEP: 88798000 

NIRE: 	33901419084 	 CNPJ: 	03.392.348/0009-17 

Endereço: 	RUA POACU, S/N, CAMPO ALEGRE, QUEIMADOS, RJ - CEP: 26373250 

NIRE: 	41901675001 	 CNPJ: 	03.392.34810006-74 

Endereço: 	ESTRADA PINGUIM, 814 LOTE 189 D, GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, MARINGÁ, PR - CEP: 87065573 

NIRE: 	31902539464 	 CNPJ: 	03.392.348/0008-36 

Endereço: 	ESTRADA PATOS DE MINAS - BOASSARA KM 1.8, S/N, ZONA RURAL, PATOS DE MINAS, MG - CEP: 38700970 

NIRE: 	43901968850 	 CNPJ: 	03.392.348/0011-31 

Endereço: 	RUA CLAUDINO GAZZI, 255 LOJA 3-1—, QUADRA 02, SÃO LUÍS, CANOAS, RS - CEP: 92420037 

NIRE: 	33901473704 	 CNPJ: 	03.392.34810010-50 

Endereço: 	RUA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, 58 LOJA 01, SONHO DOURADO, CAMPOS DOS GOYTACAZES, RJ - CEP: 
28110000 

Observação 

FLORIANOPOLIS - SC, 9 de Março de 2023 

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO 

II 	
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CONTROLE: 15004683606788 CPF SOLICITANTE: 010.580.759-18 NIRE: 42202720688 EMITIDA: 09/03/2023 PROTOCOLO: 230948766 



( T9\ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ 
SECRETARIA DA SAÚDE 

ALVARÁ SANITÁRIO 	

w.- 

E Número da ordem: 	fl Verificado em: 	 Válido até: 	Data de emissão: 

	

6111 	 2022 	 31/03/2023 / 	 3010612022 

A prefeitura de Chapecó, por força da Lei Municipal 3496192 regulamentada pelo Decreto 
Municipal 3064193 e conforme Lei Estadual 6320183, concede o presente alvará sanitário à: 

RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ: 
52780 - SERVICESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 	 03392.348/0001-60 

NUME F-ANIASIA 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

Logradouro: Linha SAO ROQUE 	 Número: S/N 

Complemento: SALA 01 - CAIXA POSTAL 77 	 CEP: 	89815-899 
Bairro: 	INTERIOR 

Cidade: 	Chapecó 	 UF: 	SC 

EINSC. MUNICIPAL 
	

EINSC. ESTADUAL 	— INICIO ATIVIDADE -  rDEFERIMENTO INSC. 

	

24490 
	

254450130 	 01/05/2000 	 01/05/2000 

CÓDIGO DE CONTROLE 

BYMW-MPPS 

ATIVIDADE(S) - SANITÁRIA 
PRINCIPAL: 

3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

SECUNDÁRIA(S): 

RISCO: 
Alto Risco Sanitário 

3314705 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para 
	

Baixo Risco (dispensado) 
3811400- Coleta de resíduos não-perigosos 

	
Alto Risco Sanitário 

3812200 - Coleta de resíduos perigosos 
	

Alto Risco Sanitário 
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

	
Alto Risco Sanitário 

3831901 - Recuperação de sucatas de alumínio 
	

Baixo Risco (dispensado) 
3839499 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 

	
Baixo Risco (dispensado) 

4614100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, Baixo Risco (dispensado) 
4686902 - Comércio atacadista de embalagens 

	
Baixo Risco (dispensado) 

4761003- Comércio varejista de artigos de papelaria 
	

Baixo Risco (dispensado) 
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 

	
Baixo Risco (dispensado) 

4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
	

Baixo Risco (dispensado) 
6463800 - Outras sociedades de oarticioacão exceto holdinas 

	
Baixo Risco (dispensado) < 

7112000 - Serviços de engenharia 	 Baixo Risco (dispensado) 
LU 

www.chapeco.sc.gov.br  
OBSERVAÇOES 	 ui 

W 
(O 
a) o 
(a 

w 
(1) > (O -J 

o 
O- 

ADMINISTRAÇÃO 	 Chapecó, 30 de Junho de 2022. I 
<'(a 

2021/2024 	 Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S - Palmital 

Emitido por: JANAINA MELLO RODRIGUE9812000 - (49) 3321-8400 (a ai 1(0 
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VERIFICAÇAO DAS ~.1À 91,1  T 

:8 

ASSINATURAS 	 rcij  

Código para verificação: DC5A-6FB4-228A-D4D9 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

1 	PATRICIA ALVES FERREIRA (CPF 825.XXX.XXX-34) em 01/07/2022 11:12:01 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinatura lDoc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://chapeco. 1  doc.com  ,br/verificacao/DC5A-6FB4-228A-D4D9 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

'•' 

Alvará de Localização e Permanência (LC 76712022, Art. 10, inciso 
1) 

Número da ordem: 	 Data de emissão: 	 Valido até: 	/ 
219612023 	 0310112023 	 3110112024/ 

ALVARÁ CONCEDIDO PELO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ NOS TERMOS DO ART. 170 DA LEI 170/83 À: 

	

F

RAZÃO SOCIAL 	 / 	 CNPJ 

52780 - SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA / 	 03.392.348/0001-60 

- NUIVI 1/AN 1 /A31/-\ 

- ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

Logradouro: ESTRADA SÃO ROQUE 	 Número: S/N 

Complemento: SALA 01 - CAIXA POSTAL 77 	 CEP: 	89815-899 

Bairro: 	INTERIOR 

Cidade: 	Chapecó 	 UF: 	SC 

INSC. MUNICIPAL 	INSC. ESTADUAL 	INÍCIO ATIVIDADE 	DEFERIMENTO INSC. 

	

24490 	 254450130 	 0110512000 	 0110512000 

CÓDIGO DE CONTROLE 	 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

FEWN-SDIM 

1 IV1LJtLJL)  

PRINCIPAL: 
3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

SECUNDÁRIA(S): 

3314705 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
3811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812200 - Coleta de resíduos perigosos 
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
3831901 - Recuperação de sucatas de alumínio 
3839499 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
4614100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
4686902 - Comércio atacadista de embalagens 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
6463800 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
7112000 - Serviços de engenharia 

OBSERVAÇÕES 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Alvará de Localização e Permanência (LC 76712022, Art. 10, inciso 
1) 

Número da ordem: 	 Data de emissão: 	 Valido até: 

219612023 	 0310112023 	 31101/2024 

ALVARÁ CONCEDIDO PELO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ NOS TERMOS DO ART. 170 DA LEI 170/83 À: 
RAZÃO SOCIAL 	 CNPJ 

52780 - SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 	/ 	 03.392.348/0001-60 
 À

, F 
- NOME FANTASIA 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

Logradouro: 	ESTRADA SÃO ROQUE 	 Número: S/N 

Complemento: SALA 01 - CAIXA POSTAL 77 	 CEP: 	89815-899 

Bairro: 	INTERIOR 

Cidade: 	Chapecó 	 UF: 	SC 

INSC. MUNICIPAL 	INSC. ESTADUAL 	INÍCIO ATIVIDADE 	DEFERIMENTO INSC. 

24490 	 254450130 	 0110512000 	 0110512000 

CÓDIGO DE CONTROLE 	 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

FEWN-SDIM 

É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado 

www.chapeco.sc.gov . br 

ADMINISTRAÇÃO 	 Chapecó (SC) - 11/01/2023 

2021/2024 	 Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S - Palmital 

89812-000 - 4933218400 



0013155603 22/02/2023 

PODER JUDICIÁRIO gã 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Chapecó 

c7 

(Z 
CERTIDÃO 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 457310 
	

FOLHA: 1/1 

Á vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário d9/stado de Santa 
Catarina da Comarca de Chapecó, com distribuição anterior à data de 21/02/2023, verificou-se N , DA CONSTAR em 
nome de: / 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, portador do CNPJ: 03.392.348/0001-60. 	 ********* 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproclg.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Chapecó, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023. 

0013155603 
PEDIDO No: iliiiiiiiiiiiiiiiiiii111 



0 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

de Santa Catarina 

Número do pedido: 2006105 
FOLHA: 1 / 1 

c 

(863 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N 2 : 2006105 

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: / 

NOME: SERVIOESTE SOLUÇES AMBIENTAIS LTDA 

Raiz do CNPJ: 03.392.348 

Certidão emitida às 19:02 de 22/02/2023, 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense. 

3) Certidão expedida em consonância com a Lei n 2  11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

4) Foram considerados os normativos do CNJ; 

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 
https ://esaj.tjsc.j us.br/sco/abri rCadastro.do  

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https:'/certeproclg.tisc.jus.br/download  



Município de Chapecó 

4, . 9, 
CERTIDÃO DE CADASTRO MOBILIÁRIO (ECONÔMICO) 

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: 	DATA DE INICIO: 	DATA DA BAIXA: 	FINALIDADE: 

18917/2023 	 07/02/2023 	 08/05/2023 	 01/05/2000 	 1 	Certidão de pessoa 
1 	(Física/Jurídica) 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 	 CPF/CNPJ: 

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 	 03.392.348/0001-60/ 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 	 CNAE PRINCIPAL: 

L 24490 	 3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

Logradouro: ESTRADA SÃO ROQUE, S/N 	 Complemento: SALA 01 - CAIXA POSTAL 77 

Bairro: INTERIOR 	 CEP: 89801-973 

AVISO: 

Certidão de cadastro mobiliário (Econômico) 

DESCRIÇAO: 
Certificamos, a pedido da parte interessada, que a empresa acima identificada possui Cadastro de Atividade Econômica no Município. 

Dbs: Este documento foi emitido sem emendas, rasuras ou borrões, a existência de qualquer um destes torna este nulo. 

Esta certidão não tem validade como Certidão Negativa de Débitos 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C231 891 7N9344D31 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de ChapecÓ 
www.chapeco.sc.govbr 

Município de Chapecó 	 Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S 



07/03123, 11:08 	 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Sr(a). contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

/ 	 CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJ/CPF COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E INiCIO ATIVIDADE COM ICMS 

03392348000160 DE SITUAÇÃO 	CADASTRAL 2710912002 

INSCRIÇÃO ESTADUAL NOME EMPRESARIAL 

254450130 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS 

SERVIOESTE NORMAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 

3314705 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 
3811400 - Coleta de resíduos nãoperigosos 
3812200 - Coleta de resíduos perigosos 
3821100 - Tratamento e disposição de resíduos nãoperigosos 
3831901 - Recuperação de sucatas de alumínio 
3839499 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
4614100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
4686902 - Comércio atacadista de embalagens 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4930203 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
6463800 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
7112000 - Serviços de engenharia 

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

- Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe Modal RODOVIÁRIO a partir de 1510412014 
- Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 0110112014 
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 2011212011 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NÚMERO 	COMPLEMENTO LOGRADOURO 

ESTRADA SÃO ROQUE 1  SIN 	 SALA 01 - CAIXA POSTAL 77 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

89815-899 INTERIOR CHAPECÓ 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CONTABILIDADESERVlOESTE.COM.BR  1 4933619696 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 2710912002 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 0710312023 11:08:51 (data e hora de Brasília). 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/tax.net.cadastro/resultsitcad.aspx?dat=1  10851 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
*7'1CA 

ATESTADO DE EDIFICAÇÃO EM REGULARIZAÇÃO 

À 30 

W. 

Em conformidade com a Lei 16.157/13, Decreto Estadual 1908/22 e com o Artigo 44, caput, inciso IV da Instrução Normativa N 2  1 - Parte 1 - PROCESSOS 

GERAIS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, do CBMSC, atestamos que o imóvel abaixo , ialificado atende aos requisitos das Normas de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico (NSCI). 

VALIDADE: 2710212024 

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO  1 EDIFICAÇÃO 

Registro de Endereço (RE): RE8081000212A 

Nome da Edificação: Multiplica S.A. 

Nome Fantasia: Servioeste 

Logradouro público: Linha São Roque N 2 : 69730 

Bairro: ÁREA RURAL DE CHAPECÓ Município: CHAPECÓ/SC CEP: 89800-000 

Complemento: RE 592570582 / RG 61 CX 526 LAT/LONG: (-26.5391183-53.0747195) 

Referência: sentido seara Arquivo: 

Blocos Homologados CBMSC: 2 Blocos Cadastrados CBMSC: 3 

3.1. DETALHES POR BLOCO 
-- 

3.1.1. 46540 

Área da solicitação: 1 .907,97 (m2) Área aprovada: 1 .907,97 (m2) 

N 2  de pavimentos: 2 Altura: -- Área do pavimento Tipo: -- 	 Área desconsiderada: 0,00 (m2) 

Complexidade: Alta Complexidade Carga de incêndio: Baixa - 300,00 (MJ/m2) Situação: -- 
Lotação Máxima: 166 

Tipo da Edificação: -- Tipo de Escada: -- Quantidade de GIp: 39,00 (Kg) 	Risco do imóvel: Risco III 

Responsável técnico: Registro (CREA/CAU/CRT): 

OCUPAÇÕES 

Altura da Área Área 

NR Ocupação Destinação ocupação Lotação Área (m 2) Comum Solicitada 

(m) (m2) (m2) 

C-1 [Comercial] Comércio com baixa 
1 artigos hospitalares 6,00 166,00 1.907,97 0,00 1.907,97 

carga de incêndio 



Resultado : DEFERIDO 

Observações: 

Vistoria deferida conforme aceitação do termo de responsabilidade: 

- no imóvel/bloco/área acima descrito não houve alteração de ocupação, de área, de Iayout que comprometa os sistemas e medidas de SOl, bem como a 

carga de incêndio e o risco do imóvel desde a última vistoria realizada pelo CBMSC; 

ii - possuo ciência de minha responsabilidade por manter os dispositivos e sistemas de segurança contra incêndio e pânico em condições de utilização. Não 

sendo realizado vistoria prévia no local, realizado apenas conferência documental e confirmação do responsável pelo imóvel. 

Quartel de CHAPECÓ/SC, 28102/2023 

 

Assinatura Eletrônica 

Edson BRITES de Oliveira - Cabo 
NOME 

CHAPECÓ/SC, 28/02/2023 
LOCAL E DATA 

 

Autenticidade e-SOl: a28eacb3700c3e81 395f4e77cdd4d45232bca772 
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Ao pregoeiro e equipe de apoio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 
PROCESSO LICITÁTORIO N° 37/2023 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n° 23/2023 

DADOS DA PROPONENTE: 

Razão Social: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: N°03.392.348/0001-60 Inscrição Estadual n°254.450.130 

Endereço: Linha São Roque, s/n - Caixa Postal 77 - Interior - Chapecó / SC- CEP: 89.801-973 

Telefone: (49) 3361-9696 E-mail: juridico04servi oeste. com . br 

Banco: Banco do Brasil (001) Agência: 0321/2 Conta Corrente: 26308/7 

Representante responsável pela assinatura do Contrato: 

Nome: Cristian Paulo Kehl Balbinot CPF N°010.580.759-18 RG N°4.077.236 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 
TOTAL 

 

VALOR MÁXIMO 

Contratação de empresa para a execução de 
serviços 	de coleta, 	transporte, 	tratamento 	e 
destinação final 	de 	resíduos de 	serviços de 
saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro 

12 Mês 
cortantes) 	e 	"B" 	(resíduos 	hospitalares), 
produzidos nas unidades de saúde no território R$ 13.423,33 R$ 161.079,96 

do Município de Coronel 
Vivida  

O valor total do lote é de R$ 161.079,96 (cento e sessenta e um mil setenta e nove reais e 
noventa e seis centavos). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses; 



Declaramos que nos valores ofertados estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previ denciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame não 

tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

Valor Unitário: R$ 13.423,33 (treze mil e quatrocentos e vinte e três reais e trinta e três 

centavos); 

Valor Total Geral: R$ 161.079,96 (cento e sessenta e um mil setenta e nove reais e noventa e 

seis centavos). 

Marca: Servioeste; 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente 

Chapecó/SC, 20 de março de 2023. 

4 / fE.r~ÇAIS
K .  

SER%4OEST SOLUÇÕES A 	LTDA. 
CNPJ n° 03.392.348/0001-60 
Cristian Paulo Kehl Balbinot 

CPF: 010.580.759-18 
RG. 4.077.236 (SSP/SC) 

Administrador 

Li 
3.392.348/0001 -6 

SERVI OE STE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 

LINHA SÃO ROQ1JE.S/N. 
INTERIOR-CEP 89.801-973 

L CHAPECÕ — SC J
t 



2210312023, 15:09 	 wwwiicitacoes-e.com.br  

\ 	

L'\ 

Licitação [n° 990282) e Lote [n° 1] 

Lista de anexos da proposta 

Nome Arquivo 	 Tamanho MB 

O DOCUMENTOS HABILITACAO PARTE 3.pdf (*) 	 3,693 

O DOCUMENTOS HABILITACAO PARTE 2.pdf () 	 3,387 

O DOCUMENTOS HABILITACAO PARTE 1 .pdf (*) 	 3,863 

Mostrando de 1 até 3 de 3 registros 

* Este documento pertence a TODOS os lotes desta licitação. 

Não sou um robô 
rCCAPTCHA 

P,jcd*e - 

Download 

Data Inclusão 

17/0312023 14:07:26 

1710312023 14:07:10 

1710312023 14:06:32 

https://www.iicitacoes-e.com.br/aop/consuitar-detaihes-licitacao.aop 
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Ao pregoeiro e equipe de apoio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 
PROCESSO LICITÁTORIO N° 37/2023 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n° 23/2023 

DADOS DA PROPONENTE: 	
/ 

tiN 

	

	Razão Social: SERVIOESTE/OLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: N° 03.392.348/0001-60 Inscrição Estadual n° 254.450.130 

Endereço: Linha São Roque, s/n - Caixa Postal 77 - Interior - Chapecó / SC- CEP: 89.801-973 

Telefone: (49) 3361-9696 E-mail: juridico04servi oeste. com . br 

Banco: Banco do Brasil (001) Agência: 0321/2 Conta Corrente: 26308/7 

Representante responsável pela assinatura do Contrato: 

Nome: Cristian Paulo Kehl Balbinot CPF N° 010.580.759-18 RG N° 4.077.236 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR MÁXIMO 
TOTAL 

R$ 

Contratação de empresa para a execução/de 
serviços 	de coleta; transpor/e, 	tratamento 	e 
destinação final/de resíduos de serviços de 

/ ,aúde do ,rup1"A/E"  4infectantes e perfuro 
"B" 	 hospitalares< cortantes' 	e 	(resíduos 

1! 1 12 Mês nas unidades de saúde no território produzidos R$ 12.416,66 R$ 148.999,92 ' 

do Município de Coronel 	/ 
Vivida  

O valor total do lote é de R$ 148.999,92 (cento e quarenta e oito mil novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e dois centavos). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; / 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses; / 	
\J 	

),:RIST IAN PAULO 
KEHL 	 CWPAVLO1 ~LU

BALBINOT:0O58O  

75918 

/ 



/ 

/9) 

Declaramos que nos valores ofertados estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame não 

tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

Valor Unitário: R$ 12.416,66 (doze mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis 

centavos); 

Valor Total Geral: R$ 148.999,92 (cento e quarenta e oito mil novecentos e noventa e nove 

reais e noventa e dois centavos). 

Marca: Servioeste; 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente 

Chapecó/SC, 22 de março de 2023. 
CRISTIAN PAULO 	Assinado de forma digital 

KEHL 	 por CRISTIAN PAULO KEI-IL 
BALBINOT:01 058075918 

BALBINOT:010580759 Dados: 2023.03.22 15:21:45 
18 	 -03'00 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
CNPJ n° 03.392.348/0001-60 
Cristian Paulo Kehl Balbinot 

CPF: 010.580.759-18 
RG. 4.077.236 (SSP/SC) 

Administrador 

rã339234810001 -6~ 
SERVIOL:STE 

SOLUÇÕES AMBENTAIS LTDA. 
LINHA SÃO ROQLJE,SJN', 
INTERIOR - CEP 89.801973 

L CHAPECÕ — SC j 



2210312023, 15:48 
	

Gmail - PROPOSTA ADEQUADA 

I 	Gmail 
	

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvividagmaiI.com > 

PROPOSTA ADEQUADA 
1 mensagem 

Jurídico 1 Servioeste <juridico04@servioeste.com.br > 
Para: licitacaocoronelvividagmail.com , ianacoroneIvivida.pr.gov.br  
Cc: licitacaocoroneIvividagmail.com , Felipe <Iicitacao@servioeste.com.br> 

22 de março de 2023 às 15:32 

'1 
SERWOL51rELJ 

Boa tarde Prezada lana e equipe, 

Referente ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, conforme solicitado em chat, segue em anexo a Proposta adequada, 
tendo sido reduzido o valor total para o unitário fechar com duas casas após a vírgula. 

Saliento que, qualquer dúvida me coloco a disposição neste endereço de e-mail e também no WhatsApp 
disponível abaixo. 

gentileza, confirmar o recebimento. 

Desde já, agradecemos a atenção e disponibilidade. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

Whats para contato caso necessário: (49) 99951-5260. 

Atenciosamente, 

Priscila Taveta 
Opttamnio Jurfdieo 
(49) 33 495 
jdícoO4srvioe.corn b 

TOP 

PROPOSTA FINAL - CORONEL VIVIDA PRpdf 
2470K 

https://mail.google.com/maiI/u/0/?ik=O2fd5fa34b&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1761  0938664509461 08%7Cmsg-f:17610938664509461 	111 



2310312023, 08:53 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 	
,<VTpi0  

TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 03392348000160 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 	 111 



ircJ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 23/03/2023 08:57:11 

Informações da Pessoa Jurídica: 

fN Razão Social: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 03.392.348/0001-60 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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 PC) 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 03.392.34810001-60 
NIRE: 42202720688 

VIGÉSIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

MAXIMIZA PARTICIPAÇÕES S.A, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico na 
cidade de Chapecó!SC, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 877 - L, Bairro Maria Goretti, CEP 89801-
418, inscrita no CNPJ sob o n° 26.942.460/0001 -22, com seu Estatuto Social registrado/ arquivado na 
Junta Comercial de Santa Catarina sob o NIRE n°42300044695 em 18/01/2017, neste ato representado 
por seus Diretores: SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, casada no regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Chapecó - SC, empresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó - SC, 
na Rua Lauro MulIer, n° 401 - E, Apto 801, Edifico Lauro Muller, Centro, CEP 89801-600, portadora da 
cédula de identidade n° 2759492, expedida pela SESP/SC e do CPF sob o n° 018.815.809-03 e 
JEFERSON DOACYR BALBINOT, brasileiro, divorciado, nascido em 27/10/1981, empresário, natural 
de Chapecó/SC, residente e domiciliado na cidade de Porto Belo/SC, na Rua Claudino Ramos, n° 78, 
B. Mar, Bairro BaIn. Pereque, CEP: 88210-000, portador da cédula de identidade n° 13.047.492-6, 
expedido SESP/PR e do CPF n°034.244.159-01. 

SJDC PARTICIPAÇÕES S.A, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro jurídico na cidade de 
Chapecó/SC, na Rua Marechal Floriano Peixoto,n° 877 - L, Bairro Maria Goretti, CEP: 89801-418, 
inscrita no CNPJ sob o n°26.942.521/0001-51, com seu Estatuto Social registrado/arquivado na Junta 
Comercial de Santa Catarina sob o NIRE n°42300044687 em 18/01/2017, neste ato representada por 
seus diretores: SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Chapecó - SC, empresária, residente e domiciliada na cidade de Chapecó - SC, na 
Rua Lauro Muller, n°401 - E, Apto 801, Edifico Lauro MulIer, Centro, CEP 89801-600, portadora da 
cédula de identidade n° 2759492, expedida pela SESP/SC e do CPF sob o n° 018.815.809-03 e 
DAYANE CRISTINA KEHL BALBINOT, brasileira, solteira, nascida em 18/08/1988, empresária, 
natural de Chapecó/SC, residente e domiciliada na cidade de Chapecó/SC, na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, n° 877 - L, Bairro Maria Goretti, CEP: 89801-418, portadora da cédula de identidade n° 
4.077.235-7, expedida pela SSP/SC edo CPF sob o n°010.579.229-27. 

Únicas Sócias componentes da Sociedade Empresária Limitada que funciona sob o nome empresarial 
de SERVIOESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA, com sua sede na Linha São Roque, n° S/N, Sala 
01, Caixa Postal 77, Interior, no município de Chapecó/SC, CEP: 89801-973, inscrita no CNPJ sob n°. 
03.392.348/0001-60, através de seu contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina sob o NIRE n° . 42202720688, com os estabelecimentos filiais a seguir 
identificados: FILIAL 01, com sede e foro na cidade de Chapecó/SC, sito na Linha São Roque, n° SIN, 
Interior, CEP: 89800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0002-40 e NIRE n° 42900699595, 
FILIAL 02, com sede na cidade de Cascavel/PR, na Rodovia BR-277, S/N, KM 572, Condomínio 
Parque Industrial Citvel, Bairro Cascavel Velho, CEP: 85818-560, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0003-21 e NIRE n° 41900916340, FILIAL 04, com sede na cidade de Pescaria Brava/SC, 
na Rodovia BR 101, S/N, KM 322, Área Rural, CEP: 88798-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0005-93 e NIRE sob o n° 42901 006089, FILIAL 06, com sede na cidade de Queimados/RJ, 
na Rua Poacu, SN, Bairro Campo Alegre, CEP: 26373-250, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0009-
17 e NIRE sob o n°33901419084, FILIAL 07, cidade de Maringá/PR, na estrada Pinguim, N°814, Lote 
189-13, Gleba Ribeirão Pinguim, CEP: 87065-573, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0006-74 e 
NIRE sob o n° 41901675001, FILIAL 08, com sede na cidade de Patos de Minas/MG, na estrada 
Patos de Minas, Boassara, KM 1.8, SN, Zona Rural, CEP: 38700-970, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0008-36 e NIRE sob o n° 319025399464, FILIAL 09, com sede na cidade de Canoas/RS, 

co 

cc' 
co 
o 
-3 

Junt a  Comercial do Estado de Santa Catarina 	 06/02/2023 
Certifico o Registro em 06/02/2023 Data dos Efeitos 31/01/2023 
Arquivamento 20231480741 Protocolo 231480741 de 01/02/2023 NIRE 42202720688 
Nome da empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc  se .gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 90152070526989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercício 
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8L 
na Rua Claudino Gazzi, n° 255, loja 3-1—, Quadra 02, Bairro São Luis, CEP: 92420-037, inscrita no CNPJ 
sob o n° 03.392.348/0011-31 e NIRE sob o n° 43901968850, FILIAL 10, com sede na cidade de 
Campos dos GoytacazeslRJ, na Rua Carlos Drummond de Andrade, n° 58, loja 01, Sonho Dourado, 
CEP: 28110-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.34810010-50 e NIRE 33901473704, resolvem de 
pleno e comum acordo por este instrumento ALTERAR o seu Contrato Social da seguinte forma: 

1. Deixa o cargo de administradora não sócia SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira, casada 
no regime de Comunhão parcial de bens, natural de Chapecó. SC, nascida em 21/07/1976, empresária, 
residente e domiciliada na cidade de Chapecó, SC, na Rua Lauro Muiler, n.° 401-E, Apto 801, Ed. Lauro 
MulIer, Centro, CEP: 89801-600, portadora da Cédula de Identidade n° 2759492 SESPDC/SC e do CPF 
sob n°018.815.809-03. 

2. A sociedade passa a ser administrada _ isoladamente pelos não sócios CRISTIAN PAULO 
KEHL BALBINOT, brasileiro, em união estável, empresário, nascido em 10/04/1990, residente e 
domiciliado na Avenida Nereu Ramos, n° 1383-E, Apto 803. Edif. Trevisol, Centro, Chapecó- SC, CEP 
89801-022, portador da cédula de identidade n° 4077236, expedido pela SSP/SC e do CPF n° 
010.580.759-18 e JEFERSON DOACYR BALBINOT, brasileiro, divorciado, nascido em 27/10/1981, 
empresário, natural de Chapecó/SC, residente e domiciliado na cidade de Porto Belo/SC, na Rua 
Claudino Ramos, n° 78, B. Mar, Bairro Baln. Pereque, CEP: 88210-000, portador da cédula de 
identidade n° 13.047.492-6, expedido SESP/PR e do CPF n°034.244.159-01. 
Parágrafo único: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, (§ 1 1  do art. 1.011 da Lei 
10.406/02, Código Civil Brasileiro). 

E na melhor forma de direito CONSOLIDAR o Contrato Social, com suas alterações acima descritas, 
que se regerá pela lei 10.406 de 11 de janeiro de 2002, através de seu novo Código Civil Brasileiro e 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie, passando a vigorar com as seguintes cláusulas: 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DA SEDE DO OBJETIVO DO INICIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA ia - A sociedade girará sob a denominação social SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA. 

CLÁUSULA 2 - A sociedade vigorará sob a forma de sociedade empresária limitada e é regida por este 
Contrato Social, nas omissões deste, pela Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro) e, supletivamente pelas 
normas das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA 3 1  - A sociedade mantém sua sede e foro jurídico na cidade de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina, na Linha São Roque, s/n, Sala 01, Interior, CEP: 89801-973, Caixa Postal 77, podendo 
estabelecer filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional e, também 
no exterior. 
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Parágrafo único: A Sociedade mantém os seguintes estabelecimentos filiais: 	 / '-1- , 

- FILIAL N° 01, com sede e foro na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito na Linha São 
Roque, sln°, Interior, CEP: 89.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0002-40 e NIRE n° 
42900699595; 

- FILIAL N° 02, com sede e foro na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rodovia BR 277, SIN, 
KM 572, Condomínio Parque Industrial Citvel, Bairro Cascavel Velho, CEP 85818-560, inscrita no CNPJ 
sob n 0  03.392.348/0003-21 e NIRE n°41900916340; 

- FILIAL n° 04, com sede na cidade de Pescaria Brava, Estado de Santa Catarina, na Rodovia BR 101, 
sln°, KM 322, Área Rural, CEP 88798-000, inscrita no CNPJ sob n° 03.392.34810005-93 e NIRE n° 
42901006089; 

- FILIAL n° 06, com sede na cidade de Queimados, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Poacu, s/n°, 
Bairro Campo Alegre, CEP: 26373-250, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0009-17, NIRE sob o n° 
33901419084; 

- FILIAL n° 07, cidade Maringá, Estado do Paraná, na Estrada Pinguim, n° 814. Lote 189-O, Gleba 
Ribeirão Pinguim, CEP 87065-573, inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0006-74 e NIRE sob o n° 
41901675001. 

- FILIAL n° 08, com sede na cidade de Fatos de Minas, Estado de Minas Gerais, na Estrada Patos de 
Minas - Boassara - Km 1.8, SIN, Zona Rural, CEP: 38700-970, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0008-36 e NIRE sob o n°31902539464; 

- FILIAL n° 09, com sede na cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Claudino Gazzi, 
n° 255, Loja 3-1—, Quadra 02, Bairro São Luis, CEP: 92420-037, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.392.348/0011-31 e NIRE soba n°43901968850; 

- FILIAL N° 10, com sede na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, na Rua 
Carlos Drummond de Andrade, n°58, Loja 01, Sonho Dourado, CEP: 28110-000, inscrita no CNPJ sob 
o n° 03.392.348/0010-50 e NIRE sob o n° 33901473704. 

CLÁUSULA 41 : A sociedade tem como objeto social a coleta, transporte, tratamento e destinação final 
de resíduos perigosos e não perigosos, incineração, autoclave, operação de aterros sanitários e 
industriais Classe 1 e II, operação de serviços comerciais e industriais, limpeza e conservação, locação 
e operação de equipamentos e veículos, operação de pedágio e de terminais de transporte rodoviário, 
recepção, triagem e movimentação de materiais, projetos ambientais: a participação em outras 
sociedades; o comércio de atacado e varejo de embalagens. 

Parágrafo Único: Os estabelecimentos filiais mantidos pela sociedade desenvolverão as atividades de 
coleta transportes e disposição final de resíduos domésticos e urbanos e de serviço de saúde 
incineração autoclave operação de aterros sanitários e industriais operação de valas sépticas operação 
de serviços comerciais e industriais limpeza e conservação cobrança e coleta transportes com 
destinação final adequada reciclagem de resíduos manutenção e instalação de maquinas e 
equipamentos industriais montagem locação e operação de equipamentos de veículos operação de 
pedágio e de terminais de transportes rodoviário recepção triagem e movimentação de materiais 
projetos ambientais representação comerciais de convênios de saúde e telefonia a participação em 
outras sociedades. 
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CLÁUSULA 5 - A sociedade iniciou as atividades em 01 de setembro de 1999,   e seu prazo de duração 
r-n 3eq_~ 

é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL - DAS QUOTAS-DOS QUOTISTAS E RESPONSABILIDADES 

CLÁUSULA 6a :  O capital social da Sociedade é de R$ 19.004.330,00 (dezenove milhões, quatro mil, 
trezentos e trinta reais), representados por 19.004.330 (dezenove milhões, quatro mil, trezentos e trinta) 
quotas, no valor nominal unitário de R$ 100 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios: 

QUOTISTAS QUOTAS VALOR PERCENTUAL 
SJDC PARTICIPAÇÕES S.A 11.402.598 R$ 11.402.598,00 60% 
MAXIMIZA PARTICIPAÇÕES S.A 7.601.732 R$ 7.601.732,00 40% 
TOTAL 19.004.330 R$ 19.004.330,00 100% 

Parágrafo Único: Fica destacado do Capital Social, atribuindo-se para cada estabelecimento filial 
mantido pela sociedade, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para efeitos fiscais. 

CLÁUSULA 7 - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas totais ou parcialmente, a qualquer título, salvo com 
autorização de sócios representativos da totalidade do capital social. 

CLÁUSULA 81  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Parágrafo único: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CAPÍTULO III 
DO AUMENTO DE CAPITAL-CESSÕES DE QUOTAS-FALECIMENTO DE SOCIOS E DA 

REDUÇÃO DE CAPITAL 

CLÁUSULA 91  - Em caso de aumento de capital social, os quotistas terão preferência para subscrição, 
em igualdade de condição e na exata proporção das quotas que possuírem no capital social. 

CLÁUSULA 10°- Caso um dos sócios queira ceder suas quotas parcial ou totalmente, neste último 
caso, retirando-se da sociedade, a esta deverá comunicar por escrito sua decisão, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias, mencionando o preço estipulado, e as condições de pagamento, a fim de que os 
demais sócios possam, a partir da data de recebimento da comunicação, exercer, em igualdade de 
condições, o direito de preferência na aquisição das quotas do sócio cedente ou retirante. 
Parágrafo único: Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem a manifestação dos quotistas 
remanescentes, as quotas do sócio cedente ou retirante poderão ser livremente transferidas a terceiros. 

CLÁUSULA 11 1  - Não convindo aos sócios remanescentes o ingresso na sociedade do adquirente das 
quotas do sócio cedente ou retirante, o capital social será diminuído no valor do capital cedido, devendo 
a sociedade pagar ao sócio cedente ou retirante, o preço estipulado na comunicação, em 12 (doze) 
parcelas mensais e sucessivas, a partir do encerramento do exercício social em que ocorrer a 
comunicação. 

CLÁUSULA 12 - Em caso de falecimento, saída (dissolução parcial) exclusão, incapacidade civil, 
extinção e/ou falência/insolvência de qualquer dos sócios, a sociedade não se dissolverá, devendo 
continuar com os sócios remanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la. 
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Parágrafo Primeiro Mediante a concordância dos sócios remanescentes os herdeiros/sucessores 
poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivos legais, os quais, nela se farão representar 
por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais enquanto indiviso o quinhão respectivo. 
Parágrafo Segundo: Caso os herdeiros/sucessores não tenham interesse em ingressar na sociedade 
ou, os sócios remanescentes não os admitir, os haveres do sócio falecido, depois de apurados, serão 
pagos em 12 (doze) prestações mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 90 (noventa) dias depois 
de apresentada à sociedade, a autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, 
inclusive perante o Registro Público do Comércio. 

CLÁUSULA 131  - Nas hipóteses previstas na Cláusula 12 1  supra, o valor das quotas a serem pagas 
será obtido através de avaliação patrimonial, apurada através de balanço para tal fim. 

CLÁUSULA 14a - Ficam facultados, mediante consenso unânime entre sócios remanescentes, 
herdeiros/sucessores e sócios cedentes ou retirantes, outras condições de pagamento, desde que, não 
afetem a situação econômico-financeira da empresa. 

CLÁUSULA 15 - Em caso de diminuição do capital, será proporcional e igual para cada quota. 

CAPÍTULO IV 
DO EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DESTINAÇÃO DOS 

LUCROS E PREJUÍZOS E DA CONTABILIDADE 

CLÁUSULA 16 - O exercício social coincidirá no ano civil. 

CLÁUSULA 171  - Ao final de cada exercício social, proceder-se-á a verificação dos lucros e prejuízos, 
levantados pelo inventário, balanço patrimonial e de resultado econômico, podendo ainda ser levantado 
balanços e/ou balancetes intermediários, em períodos inferiores a 12 meses, (mensal, trimestral ou 
semestral) adotando-se sempre, o que dispõe os artigos 176 a 191, respectivamente da Lei 6.404/76 
(Lei das Sociedades por Ações), e as demais disposições legais e técnicas pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA 18 - Os lucros apurados, após a prestação de contas pelo Administrador, serão atribuídos 
em partes iguais a cada uma das quotas, cabendo a cada um dos sócios, tantas partes quantas possua 
integralizado na sociedade, exceto se deliberado de forma diversa em reunião ou assembleia pela 
totalidade dos sócios quotistas, podendo, ainda, a critério dos sócios, ficarem em reservas na sociedade. 
Parágrafo único: A critério dos sócios quotistas, os lucros apurados poderão ser distribuídos aos 
componentes do capital social, a título de dividendos, em períodos inferiores a 12 meses, com base em 
balanços e/ou balancetes intermediários. 

CLÁUSULA jga - Os prejuízos que porventura se verifiquem, serão mantidos em conta especial para 
serem amortizados nos exercícios futuros, e, não o sendo, serão suportados pelos sócios, 
proporcionalmente à participação de cada um no capital social. 

CLÁUSULA 201  - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários. 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO PODERES LIMITES - OBRIGAÇÕES - REMUNERAÇÃO 

DESTITUIÇÃO 

CLÁUSULA 21  A sociedade será administrada por 02 (dois) Administradores, quotistas ou não, 
residentes no país, eleitos a qualquer tempo pelos sócios, com mandato por prazo indeterminado, que 
terão todos os poderes e atribuições que a lei lhes confere para a plena administração dos negócios 
sociais, tendo plenos poderes para representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora 
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dele, proceder à alienação, no todo ou em parte, do patrimônio social e de seu fundo de comércio, enfim, 	" 	'= 
para dar qualquer destinação adequada ao patrimônio social, sempre respeitando a proporcionalidade 
da participação no capital social, quando do rateio dos resultados operacionais entre os quotistas. 
Parágrafo Primeiro: Os Administradores poderão praticar isoladamente os atos de representação, 
gestão e administração da sociedade. 

CLÁUSULA 221 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoponíveis com relação à Sociedade, 
os atos praticados por quaisquer dos sócios, administradores, mandatários, representantes ou 
funcionários da Sociedade, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações 
estranhos ao objeto social ou, em favorecimento pessoal destas ou de outras pessoas, como 
concessões de fianças, avais ou outras garantias em favor de interesse de terceiros, sob pena de 
responsabilidade pessoal e ilimitada pelo excesso de mandato e pelos atos praticados em violação a 
esta cláusula, salvo se autorizado pela totalidade dos sócios quotistas. 

CLÁUSULA 23 - Em casos de ausência, licença ou impedimento temporário, Administradores poderão 
fazer-se substituir no desempenho de suas atribuições, através da constituição de mandatários, sócios 
ou não, com poderes e funções devidamente atribuídas em instrumento próprio. Ocorrendo vacância, 
afastamento, renúncia ou impedimento, definitivo, deverá de imediato ser convocada Reunião de 
Quotistas que elegerá o novo Administrador. 

CLÁUSULA 24 - Fica expressamente prevista a possibilidade de Administrador não sócio, que será 
investido no cargo mediante lavratura de instrumento competente, devidamente registrado/arquivado no 
Registro Público do Comércio, valerá como o qual, após comprovante adequado da nomeação, 
submetendo-se ainda, as mesmas condições estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA 25 - Os sócios que trabalharem na administração da sociedade perceberão, a título de 
pró-labore, uma quantia fixa mensal estabelecida de comum acordo entre os sócios no início de cada 
exercício social que, será creditada em conta corrente, de onde será retirado de acordo com a 
disponibilidade financeira da sociedade até o máximo de seu crédito, exceto se deliberado de forma 
diversa em reunião ou assembleia de quotistas. 

CLÁUSULA 26 a - Até o final do mês de abril de cada ano, os Administradores são obrigados a prestar 
aos sócios quotistas, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem 
como, o balanço patrimonial e o de resultado econômico, na forma da Cláusula 16 a  deste instrumento. 

CLÁUSULA 27 - A sociedade será administrada isoladamente pelos não sócios CRISTIAN PAULO 
KEHL BALBINOT, brasileiro, em união estável, empresário, nascido em 10/04/1990, residente e 
domiciliado na Avenida Nereu Ramos, n° 1383-E, Apto 803. Edif. Trevisol, Centro, Chapecó- SC, CEP 
89801-022, portador da cédula de identidade n° 4077236, expedido pela SSP/SC e do CPF n° 
010.580.759-18 e JEFERSON DOACYR BALBINOT, brasileiro, divorciado, nascido em 27/10/1981, 
empresário, natural de Chapecó/SC, residente e domiciliado na cidade de Porto Belo/SC, na Rua 
Claudino Ramos, n° 78, B. Mar, Bairro BaIn. Pereque, CEP: 88210-000, portador da cédula de identidade 
n° 13.047.492-6, expedido SESP/PR e do CPF n° 034.244.159-01. 
Parágrafo Único: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, (§ 1° do art. 1.011 da Lei 
10.406/02, Código Civil Brasileiro). 
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CLÁUSULA 28 - Os Administradores poderão ser destituídos de suas funções a qualquer tempo, 
devendo-se para tanto, ser observado o quórum e demais formalidades exigidas pela legislação vigente, 
especialmente quanto ao registro de tais delibera9ões perante o Registro Público do Comércio. 

CAPITULO VI 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E DAS REUNIÕES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA 291  - As deliberações dos sócios, para os fins previstos em lei, ou sempre que os interesses 
da sociedade exigirem serão tomadas em reunião, na qual, cada quota do capital social corresponderá 
a 01 (um) voto, 
Parágrafo único: Será realizada ao menos 01 (uma) reunião de sócios por ano, até o final do mês de 
abril, objetivando deliberar sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei 10.406102 (Código Civil 
Brasileiro). 

CLÁUSULA 30a - As reuniões de sócios serão convocadas pelos Administradores ou, na ausência 
deste, pelos sócios nos casos previstos em Lei, com 08 (oito) dias de antecedência, através de carta 
registrada, fax, e-mail ou por aviso entregue pessoalmente aos sócios, contra recibo. 
Parágrafo único: Serão dispensadas as formalidades de convocação, quando todos os sócios 
comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

CLÁUSULA 31 1  - Os sócios poderão ser representados nas reuniões por outro sócio ou por procurador 
devidamente constituído em instrumento próprio, com poderes para tanto, devendo dito instrumento, ser 
levado a registro juntamente com a Ata da Reunião. 

CLAUSULA 32 - O quórum de instalação da Reunião, bem como o quórum para aprovação das 
deliberações, serão aqueles determinados pela legislação vigente. 

CLÁUSULA 33, -  Em livro próprio de registro de Atas de reuniões de sócios, será lavrada de forma 
sumária a Ata dos trabalhos, contendo as ocorrências e deliberações dos sócios, devendo ao final, ser 
assinada pelos membros da mesa e pelos sócios presentes. 

CLAUSULA 341  - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA 351  - Fica expressamente prevista a possibilidade de exclusão de sócios por justa causa, 
desde que, observado o quórum e os demais procedimentos exigidos pela legislação vigente à época 
da exclusão. 

CLÁUSULA 361  - As deliberações tomadas em conformidade com o presente contrato e ao amparo da 
lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CAPITULO VII 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA 37 1  A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei, observando-se sempre, o que 
a legislação vigente à época dispuser. Na liquidação os haveres da Sociedade serão empregados na 
liquidação das obrigações sociais e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios 
proporcionalmente ao número de quotas que cada um possuir integralizadas na sociedade. Ao fim do 
processo de liquidação, a Sociedade será considerada extinta. 

CLÁUSULA 38 1  - A sociedade manterá um departamento técnico, quando exigido por lei, com pessoal 
habilitado e na forma da legislação vigente, inscritos nos órgãos competentes, que se responsabilizará 
pelo desenvolvimento das atividades e pelos serviços prestados pela empresa. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 06/02/2023 

Certifico o Registro em 06/02/2023 Data dos Efeitos 31/01/2023 
Arquivamento 20231480741 Protocolo 231480741 de 01/02/2023 NIRE 42202720688 
Nome da empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http ://regin.j ucesc.sc.govbr/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspX 
Chancela 90152070526989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/0212023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercício 



CLAUSULA 391-  Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para as ' r. 

questões oriundas do presente contrato. 	 (Q 
Revogam-se as disposições contidas no Instrumento Contratual original e alteração posterior, passando 
a Sociedade a ser regida somente por este Instrumento. 

E por estarem devidamente contratados, assinam o presente contrato que será encaminhado para 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina. 

Chapecó (SC), 27 de janeiro de 2023. 

SANDRA MARTA BALBINOT 
REPRESENTANDO 
MAXIMIZA PARTICIPAÇÕES S.A 

BALBINOT 
REPRESENTANDO 
MAXIMIZA PARTICIPAÇÕES 

SANDRA MARTA BALBINOT 
REPRESENTANDO 
SJDC PARTICIPAÇÕES S.A 

DAYANE CRISTINA KEHL BALBINOT 
REPRESENTANDO 
SJDC PARTICIPAÇÕES 

CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT 
ADMINISTRADOR 

JEFERSON DOACYR BALBINOT 
ADMINISTRADOR 

SANDRA MARTA BALBINOT 
SAÍDA - ADMINISTRADORA 

[;] 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 06/02/2023 
Certifico o Registro em 06/02/2023 Data dos Efeitos 31/01/2023 
Arquivamento 20231480741 Protocolo 231480741 de 01/02/2023 NIRE 42202720688 
Nome da empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 90152070526989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-geral em exercício 



JUCESC 
Junta Comercial do Estado dø 

SANTA CATARINA 
	

231480741 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

PROTOCOLO 231480741 - 0110212023 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 42202720688 
CNPJ 03.392.348/0001-60 
CERTIFICO O REGISTRO EM 06102/2023 
SOB N: 20231480741 

E VENTOS  
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20231480741 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM IMGTTALMENTE 

pf: 01057922927 - DAYANE CRISTINA KEHL BALBINOT - Assinado em 31/01/2023 às 11:28:59 

pf: 01058075918 -CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT - Assinadoem 31/01/2023 às 11:27:07 

pf. 01881580903 - SANDRA MARTA BALBINOT - Assinado em 31/0112023 às 11:25:44 

pf: 03424415901 - JEFERSON DOACYR BALBINOT - Assinado cm 31/01/2023 às 11:31:45 

10 	Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 06/02/2023 
Certifico o Registro em 06/02/2023 Data dos Efeitos 31/01/2023 
Arquivamento 20231480741 Protocolo 231480741 de 01/02/2023 NIRE 42202720688 
Nome da empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://regin .jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  

Chancela 90152070526989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKT - Secretário-geral em exercício 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS:f/GOV.BR) 

Ã 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 03.392.348/0001-60 

Código de Controle: EE58.C763.1 6C8.E696 

Data da Emissão: 08/03/2023 

Hora da Emissão: 10:44:11 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 08/03/2023, com validade até 04/09/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 	 03.392.348/0001-60 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei ri2 3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 230140053301524 

Data de emissão: 02/03/2023 13:26:56 

Validade (Lei ng 3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 01/05/2023 

15.910/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.scgov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 23/03/2023 08:57:36 
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Consulta a certidões emitidas pela Sefa 1 Secretaria da Fazenda 

CTi/6 

Consulta a certidões emitidas pela Sefa 2 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	028964436-92 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 03.392.348/0001-60 

.. 
CNPJ nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	28/1212022 15:05:14 

Data de Validade 27/0412023 

_ 	 0 
© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 

.. 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 1/1 



23/0312023, 08:54 
	

Impressão de Certidão 

' MUNICIPIO DE CHAPECOSECRETARIA DE FAZENDA E 
ADMINISTRAÇÃO 	

(Ti- Y. 

Y SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇAO 
o 	 4 AV GETULIO DORNELES VARGAS -S957  

CNPJ 83.021.808/0001-82 

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Numero da Certidão: 	 Data de Emissão: 	 Validade: 

27457 / 2023 	 0810312023 	 0610612023 

CPF/CNPJ: 	 Nome / Razão Social: 

03.392.34810001-60 	 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
Endereço: 

S/N, SALA 01 - CAIXA POSTAL 77, CEP - 89801-973 
Bairro; 

INTERIOR 

AVISO: Até o momento não constam débitos em aberto para pessoa identificada. 

Descrição: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima 
informados, relativas a tributos de competência do Município de Chapecó-SC. 

Código de Controle da Certidão/Número 

7KWRED5QDQE 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://cha  peco. meumunicipio.online/fam-Iexlservletihwpcconsautcert 

https://cha  peco, meu m uni ci pio. online/tributario/servletlhwcertidaoimpressao?fCJWNPIu7f6BRDnY3EJEO2CI 1 QKPCXxTrOCTAKB0zXpryJkB858OV... 111 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 03.392.34810001-60 
Razão social: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
Nome fantasia: SERVIOESTE SERVIÇOS 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura 

Ø10312023 0910312023 a 07104/2023 

18/02/2023 1810212023 a 19103/2023 

3010112023 30101/2023 a 28102/2023 

29/0112023 29/0112023 a 2710212023 

28/0112023 28/01/2023 a 26102/2023 

2510112023 25101/2023 a 2310212023 

06/0112023 06/0112023 a 04102/2023 

18/1212022 1811212022 a 1610112023 

29/1112022 2911112022 a 28/1212022 

10/1112022 1011112022 a 09112/2022 

22/10/2022 2211012022 a 20111/2022 

Número do CRF 

2023030900430153805837 

2023021800401080866797 

2023013013361690254372 

2023012920180424126548 

2023012820190300097728 

2023012500452002381785 

2023010600410937474517 

2022121800293139967063 

2022112900451187546821 

2022111000415060325120 

2022102200485997326656 

0311012022 03110/2022 a 01/11/2022 2022100300292101057342 

14109/2022 14109/2022 a 13110/2022 2022091400522607524700 

6/08/2022 26/08/2022 a 2410912022 2022082600393267850201 

07/0812022 07/0812022 a 05/09/2022 2022080700262169096938 

19/0712022 1910712022 a 17/0812022 2022071900473806953182 

30106/2022 3010612022 a 2910712022 2022063000501180398526 

1110612022 11106/2022 a 10107/2022 2022061100415004199500 

23/0512022 23105/2022 a 2110612022 2022052300280543572563 

04/05/2022 04105/2022 a 02/0612022 2022050400385362270137 

15/0412022 1510412022 a 1410512022 2022041500413750856680 

2710312022 2710312022 a 2510412022 2022032700230124825777 

0810312022 0810312022 a 0610412022 2022030800381163950993 

17/02/2022 1710212022 a 18/0312022 2022021700382664433385 

29/01/2022 2910112022 a 27/02/2022 2022012900451167775002 

10/0112022 10/01/2022 a 0810212022 2022011000261598013216 

22/1212021 2211212021 a 2010112022 2021122200504817021505 

03/1212021 03/1212021 a 0110112022 2021120300465590219792 

14/1112021 14111/2021 a 1311212021 2021111400270252017536 

2F/1fl/7fl91 2911fll2fl21 q 24111/2fl21 7fl211fl2Rflfl4fl142R277714 



Emissão/Leitura 
uata de validade Numero cio (.K1- 

07/1012021 0711012021 a 0511112021 2021100700372448910836 

18/0912021 1810912021 a 1711012021 2021091800500528263977 

30108/2021 3010812021 a 28/0912021 2021083000294319049909 

1110812021 1110812021 a 09/09/2021 2021081100491418046769 

22/04/2021 2210412021 a 1910812021 2021042211074197540751 

31/03/2021 3110312021 a 28/0712021 2021033116394955520003 

31/03/2001 3110312001 a 30104/2001 

28/02/2001 2810212001 a 3110312001 

31/0112001 3110112001 a 28/0212001 

Resultado da consulta em 23103/2023 08:50:30 
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PODER JUEICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.392.348/0001-60 
Certidão n°: 46800758/2022 
Expedição: 27/12/2022, às 15:36:30 
Validade: 25/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

J, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.392.348/0001-60, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Ó 	
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

E:(i.idii 	r  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA - SC 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

1k1PRPSA  

Razão Social: Servioeste Solucoes Ambientais Ltda 

Número de Registro: 065871-7 	 Tipo de Registro: Registro Matriz 	 Data de Aprovação: 26108/2003 

CNPJ: 03.392.34810001-60 

Endsr.ço de Oonfrafo: 
Linha Sao Roque, S/n, Sala 01, 	 Bairro: Interior 

CEP: 89801-973 	 Cidade: Chapecó 	 Estado: SC 

Telefone: (49) 3324-2122 

2. CONTRATO SOCLAL 
Número da Alteração Contratual: 21 	 Data da Certificação: 06110/2021 

Capital Social Atual: R$1.400.000,00 - (um milhão, quatrocentos mil reais) 

Ø bjeto Social Aprovado Junto ao CREA-SC: 

tividades tecnicas aprovadas pelo crea-sc, limitadas a(s) area(s) deengenharia sanitaria: a coleta, transporte, tratamento e destinacao final 

de resíduos perigosos e nao perigosos, incineracao, autoclave, operacao de aterros sanitarios e industriais classe i e ii, limpeza e 

conservacao, recepcao, triagem e movimentacao de materiais, projetos ambientais. 

-3. FILIAIS  
Empresa sem filiais cadastradas. 

4. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS - 
Reglefro: 038767-1 
Nome: Mauro Miguel Narciso 

Pedido para Anotação: 1911112007 

Título: Título 

Engenheiro Sanitarista 

Atribuições do Profissional: 

Resolucao 310186 do confea. 

Vínculo Técnico Aprovado Em: 19/1112007 

Filial: Não consta 

RNP: 2501069110 

Data de Validade: Indeterminada 

órgão: Não Informado 

bo: 175944-9 	 RNP: 2519668318 

'orne: Jose Deivid De Oliveira 

Pedido para Anotação: 2811012020 	 Data de Validade: Indeterminada 

Título: Título 

Tecnólogo em Gestão Ambiental 

Atribuições do Profissional: 

artigos 3 e 4 da resolucao 313/86 do confea, relacionadas a elaboracao de procedimentos e documentos referentes a gestao ambiental, desde que 

sob a supervisao de profissional da engenharia de acordo com cada modalidade. 

Vínculo Técnico Aprovado Em: 3011012020 	 órgão: Não Informado 

Filial: Não consta 

...5. QUADRO TÉCNICO - 
Empresa sem quadro técnico 

-- A rr?TInAn 

Certificamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal 

n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001 
(48) 3331.2000 - falecomcrea-sc.org.br  - www.crea-sc.org.br  

A autenticidade do documento pode ser verificada no site 
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/  mediante o preenchimento do 

Token: 3a919562-1b60469d-a5ba-240261872501 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA - SC 

...8. CERTIDÃO (GONT.) 
Certificamos, mais, que esta certidão não concede a firma o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, direta 

e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das respectivas atribuições. 

Emitida em 1410312023 10:15:08, válida até 14104/2023. 

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001 
(48) 3331.2000 - falecom©crea-sc.org.br  - www.crea-sc.org.br  

A autenticidade do documento pode ser verificada no site 
https://sicweb.crea-scorgbrfautenticidade/ rnedante o preenchimento do 

Token: 3a9f9562-1b60-469d-a5ba-24026 1872501 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CERTIDÃO N° : 4768/2023 
REGISTRO - CREA: 75767 
SOLICITADA POR: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
OBJETIVO SOCIAL : Coleta, transportes e disposição final de resíduos domésticos e 

urbanos, e de serviços de saúde, incineração, autoclave, operação 
de aterros, sanitários e industriais, operação de valas sépticas, 
operação de serviços comerciais e industriais, limpeza e 
conservação, cobrança e coleta, transportes com destinação final 
adequada, reciclagem de resíduos, manutenção e instalação de 
máquinas e equipamentos industriais, montagem, locação e 
operação de equipamentos de veículos, operação de pedágio e de 
terminais de transportes rodoviário, recepção triagem e 
movimentação de materiais, projetos ambientais, representação 
comerciais de convênios de saúde e telefonia, a participação em 
outras sociedades. 

FILIAL(AIS): 
1- CNP3: 03392348000321 
Endereço: RODOVIA BR-277, S/N KM 572 
Bairro: CASCAVEL VELHO 
Cidade: CASCAVEL - PR CEP: 85818560 

2- CNPJ: 03392348000674 
Endereço: ESTRADA PINGUIM, 814 LT 189-D 
Bairro: GLEBA RIBEIRAO PINGUIM 
Cidade: MARINGA - PR CEP: 87065573 

RESP. TÉCNICO(S) 
1 - MAURO MIGUEL NARCISO 
Carteira: SC-367671/D 
Título: ENGENHEIRO SANITARISTA 
Resolução do Confea N.° 310/1986 de 23/07/1986 do CONFEA 

2 - JOSE DEIVID DE OLIVEIRA 
Carteira: SC-1759449/D 
Título -  TECNOLOGO EM GESTAO AMBIENTAL 
Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 30  de 26/09/1986 do CONFEA 
RELACIONADAS A ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS REFERENTES A 

ESTÃO AMBIENTAL, DESDE QUE SOB A SUPERVISÃO DE PROFISSIONAL DA 
ENGENHARIA DE ACORDO COM CADA MODALIDADE. Resolução do Confea N.° 313/1986 - 

Art. 4 0  de 26/09/1986 do CONFEA 
RELACIONADAS À ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS REFERENTES A 
GESTÃO AMBIENTAL, DESDE QUE SOB A SUPERVISÃO DE PROFISSIONAL DA 
ENGENHARIA DE ACORDO COM CADA MODALIDADE. 
DATA EM1S5A0 : 13/01/2023 09:40:11 

VALIDADE 31/03/2023 
FINALIDADE: LICITAÇÕES 

4243&ANOPROT. 	1/1 
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2310312023, 08:55 CREA-SC NET - Validação de Documentos 

)r 1 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO DE REGISTRO 

Nome: MAURO MIGUEL NARCISO 	 Aprovado em: 08/12/1993 

CPF: 542.684.869-68 

Registro: SC Si 036767-1 	 Expedido pelo CREA-SC 

Registro Nacional: 2501069110 

Endereço: RUA RUA: INDEPENDENCIA, ED. MONTREAL 1007 APTO. 203 LA SALLE 

89820-000&nbs 

Títulos 

Título: ENGENHEIRO SANITARISTA 

Escola: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

Data: 07/01/1994 

Atribuições profissionais: RESOLUCAO 310/86 DO CONFEA. 

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(q), encontra-se devidamente registrado ('a) junto a este Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n°5.19 4, de 24 de dezembro de 1966. Certificamos, ainda, que até esta data não 
constam pendências em seu nome relativas a taxas e emolumentos administrados por este CREA. 

A certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Emitida às 08:31:56 do dia 29/03/2022 válida até 31/03/2023. 

Código de controle de certidão: 8HCE-36A2-BOHO-7116 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br ). 
Aprovada pela Instrução Normativa 005101 de 13/0712001. 

CREA-SC 

U
CREA-SC 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Fone: (0xx48) 334-1733 - Fax: (0xx48) 334-105 
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https://www.crea-sc.org.br/creanet/valcertidao.php 	 111 



23/0312023, 08:55 
	

CREA 

co 
. Ãy 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CERTIDÃO N° : 4773/2023 
:ARTEIRA - CREA : SC-367671/D 
SOLICITADA POR: MAURO _MIGUEL _NARCISO 
TÍTULOS 
TRIBUIÇÕES : Resoluçã o do Confea N.° 310/1986 de 23/07/1986 do CONFEA 

DATA EMISSÃO : 13/01/2023 09:45:11 
VALIDADE 31/03/2023 

FINALIDADE ILICITAÇOES 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?ORIGEM=  &NUMCERT=4773&ANOCERT=2023&PROT000LO=1 4253&ANOPROT... 1/1 
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CREA-SC NET - Validação de Documentos 

ri 	 (:1) 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO DE REGISTRO 

Nome: JOSE DEIVID DE OLIVEIRA 	 Aprovado em: 15/10/2020 

CPF: 724.983.589-00 

Registro: SC Si 175944-9 	 Expedido pelo CREA-SC 

Registro Nacional: 2519668318 

Endereço: RUA LAURO MULLER - E 401 CENTRO 

89801-600&nbs 

Títulos 

Título: TECNOLOGO EM GESTAO AMBIENTAL 

Escola: CENTRO IJN[VERSITARIO LEONARDO DA VINCI 

Data: 26/02/2011 

Atribuições profissionais: "ARTIGOS 3 E 4 DA RESOLUCAO 313/86 DO CONFEA, RELACIONADAS A 
ELABORACAO DE PROCEDIMENTOS E DOCUMENTOS REFERENTES A GESTAO AMBIENTAL, DESDE QUE 
SOB A SUPERVISAO DE PROFISSIONAL DA ENGENHARIA DE ACORDO COM CADA MODALIDADE." 

Certificamos que o(a) profissional,   acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(q) junto a este Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n°5.19 4, de 24 de dezembro de 1966. Certificamos,  ainda, que até esta data não 
constam pendências em seu nome relativas a taxas e emolumentos administrados por este CREA. 

A certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer mod(ficação posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Emitida às 09:57:57 do dia 24/03/2022 válida até 31/03/2023. 

Código de controle de certidão: 1H84-F3A4-D5H7-55A6 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br ). 
Aprovada pela Instrução Normativa 005101 de 13/07/2001. 

CREA-SC 

J
CREA-SC 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Fone: (0xx48) 334-1733 - Fax: (0xx48) 334-105 

- Caixa Postal 125 - CEP 88034-001 Site: www.crea-sc.org.br  E-Mail: crea-sccrea-sc.org.br  

https://www.crea-sc.org.br/creanet/valcertidao.PhP 	 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

ERTIDÃO N° : 4771/2023 
ARTEIRA - CREA: SC-1759449/D 

SOLICITADA POR: JOSE_DEIVID_DE_OLIVEIRA 
ríTuLos 

Resolução do Confea 	N.° 313/1986 - Art. 	3 0  de 26/09/1986 do 
CONFEA 
RELACIONADAS 	À 	ELABORAÇÃO 	DE 	PROCEDIMENTOS 	E 
DOCUMENTOS REFERENTES À GESTÃO AMBIENTAL, DESDE QUE SOB 

SUPERVISÃO DE PROFISSIONAL DA ENGENHARIA DE ACORDO COM 
ATRIBUIÇÕES : CADA MODALIDADE. Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 40  de 

26/09/1986 do CONFEA 
RELACIONADAS 	À 	ELABORAÇÃO 	DE 	PROCEDIMENTOS 	E 
DOCUMENTOS REFERENTES À GESTÃO AMBIENTAL, DESDE QUE SOB 

SUPERVISÃO DE PROFISSIONAL DA ENGENHARIA DE ACORDO COM 
CADA MODALIDADE, 

DATA EMISSÃO : 13/01/2023 09:41:47 

VALIDADE : 31/03/2023 

FINALIDADE : LICITAÇÕES 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?ORIGEM=I&NUMCERT=4771  &ANOCERT2O23&PROTOCOLO1 4248&ANOPROT... 111 
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COM REGISTRO DE ATESTADO. 
Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREA-SC  CAT 

252019109841 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro 

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: MAURO MIGUEL NARCISO 	 - 

Registro.....: SC Si 036767-1 

C.P.F........: 542.684.869-68 	 C1 
Data Nasc .... : 30/09/1965 	 A 
Títulos......: ENGENHEIRO SANITARISTA 

DIPLOMADO EM 07/01/1994 PELO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

FLORIANOPOLIS 	 - SC 

•ART 7120119-9 

Empresa ...... .SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Proprietário.: ASSOCIACAO FRANCO BRASILEIRA HOSP MAICE 
Endereço Obra: RUA BOLIVIA 54 
Bairro........REUNIDAS 

89500 - CACADOR 	 — SC 
Registrada em: 13/09/2019 	 Baixada em. 	13/09/2019 
Período (Previsto) - Início: 01/08/2016 Término..... : 01/08/2017 
Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: SUBST. ART 	 VINCULADA A ART: 6039721-9 
Profissional: 036767-1 MAURO MIGUEL NARCISO  

EXECUCAO 

COLETA DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	3.000,00 ILOGRAMA/MES 
TRANSPORTE DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	 3.000,00 QUILOGRAMA/MES 
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS (ESPECIFICAR) 

Dimensão do Trabalho ..: 	 3.000,00 QUILOGRAMA/MES 

DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS ATRAVES DE ATERRO SANITARIO 

Dimensão do Trabalho ..: 	 3.000,00 QUILOGRAMA/MES 

COLETA TRANSPORTE TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DE RESIDtJOS DE SERVICO 
DE SAUDE CONFORME RDC 306 2004 ANVISA 

Informações complementares: 

O Atestado está registrado apenas para as atividades técnicas e quantidades 

constantes na(s) ART(s) acima certificada(s), desenvolvidas de acordo com as 

atribuições do(a) profissional na área de Engenharia Sanitaria. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo n. 71900078509, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 

das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 252019109841 emitida em 17109/2019 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 
Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009 	 252019109841 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 
\cspJ 

Certidão de Acervo Técnico n. 252019109841 

17/09/2019,16:22:27 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional.  

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br ) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br ) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 UCREA-X 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125- Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sccrea-sc.org.br  

Certidão de Acervo Técnico n° 252019109841 emitida em 17/09/2019 
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Origem: Administrativo 

Assunto: Atestado técnico 

L ia:1a1 
Associação Fr3nco Brasileira CNPJ: 33643.356/0070-93 

ATESTADO TÉCNICO 

Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Linha São Roque, 

Chapecó/SC, registro no CREA SC 065871-7, inscrita no CNPJ n° 03.392.348/0001-

60, executou para a ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA HOSPITAL MAICE, 

inscrita no CNPJ n° 33.543.35610020-93, os serviços de Coleta, Transporte, 

Tratamento e Destinação Final em Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de 

Saúde, conforme quantitativo abaixo: 

Item J 	Descrição 	 Quantidade 
01 1 Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final 

i em Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de 3.000,00 kg/rnôs 

L1 Saúde — Grupo A, Grupo B e Grupo E. 

Responsável Técnico: 
Mauro Miguel Narciso 	 Registro: CREA SC 036767-1 
Engenheiro Sanitarista 
	

RNP: 2501069110 

Período de execução: 0110812016 a 0110812017 

Localização da obra: Rua Bolívia, N' 54, Cx Postal 439, B. Reunidas, Caçador - SC 

Declaramos que a empresa tem plena capacidade técnica operacional e 
administrativa para executar os serviços pertinentes acima descritos. 

Caçador (SC), 01 de Agosto de 2017 

Éw 

• 	ÇO por SEMELKANÇÀ 4(65 ae.r,a r.) d. 

1 LUIZ FUSIGR ............................. 

E. R$ 3,25 - Selo 	9'&'. 8$ R$0,16 - Total SS.36 

s.io Digital d 

Caçador-SC, lda,  

Ana 'radii S.ltnEacr.vritS 
aie os dados do em  

Nome 	JOVUHi LUjZ Fusiegev 

Fng Cargo 	
Eng de ãegtira"Çd do Trabalho 

CRF4 - 777139 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREA-SC CAT 

252020113861 
COM REGISTRO DE ATESTADO. 

Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n °  1.025, de 30 de outubro 
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descrito:, 

Profissional.: MAURO MIGUEL NARCISO 

Registro.....: SC Si 036767-1 

C.P.F........: 542.684.869-68 

Data Nasc.... : 30/09/1965 

(. 

Títulos......: ENGENHEIRO SANITARISTA 

DIPLOMADO EM 07/01/1994 PELO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

FLORIANOPOLIS 	 - SC 

•ART 7249364-0 

Empresa......: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Proprietário.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRICIUMA 

Endereço Obra: RUA DOMENICO SONEGO 542 
Bairro........SANTA BARBARA 

88800 - CRICIUMA 	 - SC 
Registrada em: 02/01/2020 	 Baixada em. 	02/01/2020 
Período (Previsto) - Início: 13/11/2015 Término......: 13/11/2018 
Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: SUBST. ART 	 VINCULADA A ART: 7232430-0 
Profissional: 036767-1 MAURO MIGUEL NARCISO 

EXECUCAO 

COLETA DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	2.110,00 QUILOGRAMA/MES 
TRANSPORTE DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	2.110,00 QUILOGRAMA/MES 
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS (ESPECIFICAR) 

Dimensão do Trabalho ..: 	2.110,00 QUILOGRAMA/MES 
DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS ATRAVES DE ATERRO SANITARIO 

Dimensão do Trabalho ..: 	2.110,00 QUILOGRAMA/MES 

COLETA TRANSPORTE TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS DE SERVICOS 
DE SAUDE 

Informações complementares: 

O Atestado está registrado apenas para as atividades técnicas e quantidades 

constantes na(s) ART(s) acima certificada(s), desenvolvidas de acordo com as 

atribuições do(a) profissional na área de Engenharia Sanitaria. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo ri. 72000000027, o atestado anexo expedido pelo 
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 
das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n °  252020113861 emitida em 02/01/2020 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 
Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009 	 252020113861 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

\C ÍPj\ 

Certidão de Acervo Técnico n. 252020113861 
02/01/2020,15:56:39 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
registro do atestado no CREA. 	 qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 	situação do registro da ART, 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 	A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no sue 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 	do CREA-SC (www.crea-sc.org.br ) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br ). 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	 A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
propostas. 	 Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina   
Rodovia Admar Gonzaga, 2125- Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 	

UCREA-SC  
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sccrea-sc.org.br  

ffial. ' -~: 

Certidão de Acervo Técnico n° 252020113861 emitida em 02/01/2020 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
a A 	 MUNICÍPIO DE CRICIÚMA 

ATESTADO TÉCNICO 

Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa 

SERVIO ESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Linha São Roque, 

Chapecó/SC, registro no CREA SC 065871-7, inscrita no CNPJ n° 

03.392.34810001-60, executou para a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CRICIUMA, inscrita no CNPJ n° 08.435.209/0001-90, os serviços de Coleta, 

Transporte, Tratamento e Destinação Final em Aterro Sanitário de Resíduos de 

Serviços de Saúde, conforme quantitativo abaixo: 

Item Descrição Quantidade 

01 Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final 
em Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de 2.110,00 kg/mês 
Saúde — GrupoA, Grupo Be Grupo E.  

Responsável Técnico: 
Mauro Miguel Narciso 
	

Registro: CREA SC 036767-1 
Engenheiro Sanitarista 
	

RNP: 2501069110 

Período de execução: 13/1112015 a 13/11/2018. 

Contrato N° 150/FMS!2015, Termo Aditivo N° 01 e 02; 

Localização da obra: Rua Domenico Sonego, N° 542 - Bairro: Santa Barbara, 
Criciúma - SC - CEP: 88.804-050. 

Declaramos que a empresa tem plena capacidade técnica, operacional e 
administrativa para executar os serviços pertinentes acima descritos. 

Criciúma (SC), 11 de Dezembro de 2019. 

MUNICÍPO DE CRCRJMA 
cfl)!&FaAØIMCZoL IN) éw511Vultipl i  

RO F((O Lu1urRo 
~'San,tar,La e.4mb,art& . CREA 220 -0 

Roberto Luiz Búrigo 
Engenheiro Sanitarista e Ambiental 

CREA/SC 22083-0 
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COM REGISTRO DE ATESTADO. 
Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREA=SC  CAT 

252020124196 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n °  1.025, de 30 de outubro 

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 
profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: MAURO MIGUEL NARCISO 

Registro.....: SC Si 036767-1 
 

C.P.F........: 542.684.869-68 

Data Nasc .... .. 30/09/1965 

Títulos......: ENGENHEIRO SANITARISTA 

DIPLOMADO EM 07/01/1994 PELO(A) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

FLORIANOPOLIS 	 - SC 

•ART 7488827-0 

Empresa......: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Proprietário.: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHAPECO 

Endereço Obra: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 316 
Bairro........CENTRO 

89800 - CHAPECO 	 - SC 
Registrada em: 26/08/2020 	 Baixada em. 	07/12/2020 
Período (Previsto) - Início: 30/11/2019 Término......: 29/11/2020 
Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: SUBST. ART 	 VINCULADA A ART: 7444270-2 

Profissional: 036767-1 MAURO MIGUEL NARCISO 

EXECUCAO 

COLETA DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	 12,00 TONELADA(S)/MES 
TRANSPORTE DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	 12,00 TONELADA(S)/MES 
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS (ESPECIFICAR) 

Dimensão do Trabalho ..: 	 12,00 TONELADA(S)/MES 
DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS ATRAVES DE ATERRO SANITARIO 

Dimensão do Trabalho ..: 	 12,00 TONELADA(S)/MES 

COLETA TRANSPORTE TRATAMENTO E DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS DE SERVICOS 
DE SAUDE GRUPOS A B E E CONFORME RDC ANVISA 222 2018 CONTRATO 327 2018 10 ADITIVO 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo n. 72000096313, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 

das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n. 252020124196 

07/12/2020,13:59:03 

Certidão de Acervo Técnico n° 252020124196 emitida em 07/12/2020 

1- 

1 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009 	CREA-SC  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 

252020124196 
Atividade concluida 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venca a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional.  

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br ) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br ). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

I.!J 	- 	L!J 	Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

Rodovia Admar Gonzaga, 2125- Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sccrea-sc.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico n° 252020124196 emitida em 07/12/2020 



Item Descrição Quantidade 

Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final em 
12,0 1 01 Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de Saúde 

- toneladas/mês Grupo A, Grupo Be Grupo E. 

Fesponsavel Técnico: 
Mauro Miguel Narciso 
	

Registro: CREA SC 036767-1 
Engenheiro Sanitarista 
	

RN P: 2501069110 

'•0 

1 o  
 o 

=o 

o •o O 

o 

! } 

CY 

E 

PREFEITURA DE CHAPECÓ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

ATESTADO TÉCNICO 

Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Linha São Roque, 

Chapecó/SC, registro no CREA SC 065871-7, inscrita no CNPJ n° 03.392.348/0001-

60, executou para a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAFECÓ inscrita no CNPJ 

n° 80.636.475/0001-08, os serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição 

Final em Aterro Sanitário de Resíduos de Serviços de Saúde, conforme quantitativo 

abaixo: 

0)0.) 
0) 0 

C) co 
C\J 
r- 
° a 

o o 

ÇO 

— (\4 

QN-

co 
. 	CN 
- o 

co 
o o 

) 1-
0< 

mil 

v 

Período de execução das atividades 30/11/2019 - 29/11/2020. 

Localização da obra: Rua Mal. Floriano Peixoto, 316-1—, Centro - Chapecó/SC, CEP: 
89.801-350 

Declaramos que a empresa tem plena capacidade técnica, operacional e 
administrativa para executar os serviços pertinentes acima descritos. 

Chapecó (SC), 02 de Dezembro de 2020. 

Fundo Municipal de Saúde de Chapecó 
Maristela Bisognin Santi Rocha 
Secretária Municipal de Saúde 

CPF n. 441 .100.490-91 
RG n.5033163592 
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COM REGISTRO DE ATESTADO. 5 Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 CREAuSC CAT 

252018088464 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Atividade concluida 

Qc 

d 

o MIO 
 

o 

co 

a < 

c 

o 

NO O 
o 

eu  o 

LO 

Õo 

. 	 . 

.; 

o) 
c.) 

0W 
0 
0 
0' 
coco 
N. 
o 
C o. 
o 

o 

O (O 

0  

a) 

- (O 

(O 
O 

co 
D o 

0 
c.'J 

o 

) 1- 

wt 

u 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n °  1.025, de 30 de outubro 
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos: 

Profissional.: MAURO MIGUEL NARCISO 

Registro.....: SC Si 036767-1 	 / 
o 

C.P.F........: 542.684.869-68 

Data Nasc .... : 30/09/1965 
r-  (y 

Títulos......: ENGENHEIRO SANITARISTA 

DIPLOMADO EM 07/01/1994 PELO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

FLORIANOPOLIS 	 - SC 

•ART 5972348-0 

Empresa......: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Contratante..: UNIMED CHAPECO COOP TRABALHO MEDICO DA REG 

Proprietário.: UNIMED CHAPECO COOP TRABALHO MEDICO DA 

Endereço Obra: AVENIDA PORTO ALEGRE D 132 

Bairro........CENTRO 

89800 - CHAPECO 	 - SC 
Registrada em: 07/10/2016 	 Baixada em. 	22/01/2018 
Período (Previsto) - Início: 23/09/2016 Término......: 23/09/2017 
Autoria: INDIVIDUAL 
Tipo...: NORMAL 

EXECUCAO 

COLETA DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	5,00 TONELADA(S)/MES 
TRANSPORTE DE RESIDUOS DE SERVICOS DA SAUDE 

Dimensão do Trabalho ..: 	5,00 TONELADA(S) /MES 
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS (ESPECIFICAR) 

Dimensão do Trabalho ..: 	5,00 TONELADA(S)/MES 
DISPOSICAO FINAL DE RESIDUOS ATRAVES DE ATERRO SANITARIO 

Dimensão do Trabalho ..: 	5,00 TONELADA(S) /MES 

COLETA TRANSPORTE TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DE RESIDJOS DE SERVICOS 
DE SAUDE CONFORME RDC 306 2004 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico 

- CAT, certificado conforme processo n. 71800005239, o atestado anexo expedido pelo 

contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão 

das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n. 252018088464 

06/02/2018,09:10:41 

Certidão de Acervo Técnico ri 0  252018088464 emitida em 06/02/2018 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009 	CREASC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

Página 2/2 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO. 

252018088464 
Atividade concluida 

A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no CREA. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br ) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br ). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

o,. 	 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125- ltacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br  

ECREA-SC 

Certidão de Acervo Técnico n° 252018088464 emitida em 06/02/2018 



ATESTADO TÉCNICO 
Av. Porto ftiegre. 132 O, Ceno o 
e9802430, Centro, Chapecá - 

(49) 3361 JW00 

Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com sede na Linha São 

Roque, ChapecólSC, registro no CREA SC 065871-7, inscrita no CNPJ no 

03.392,34810001-60, executou para a UNIMED - Cooperativa de Trabalho 

Médico da Região Oeste Catarinense, inscrita no CNPJ n° 85.283.29910001-91. 

os serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos 

de Serviços de Saúde, conforme quantitativo abaixo: 

Item 	 Descrição 	 Quantidade 
01 	i Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final 	

50 
de Resíduos de Serviços de Saúde - Grupo A, toneladas/mês 

o Grupo Be Grupo E.  

'a 
Responsável Técnico: 
Mauro Miguel Narciso 	 Registro: CREA SC 036767-1 
Engenheiro Sanitarista 	 RNP: 2501069110 

Ln 

Período de execução: 2310912016 a 23/0912017 

o 	 Localização da obra: Unimed Chapecó, localizada na Avenida Porto Alegre, 
N° 132 - D - Centro, Chapecó/SC, 

CD 

A Unimed Chapecó declara que a empresa tem prestado os serviços acima 
descritos a contento, demonstrando que possui capacidade técnica, 
operacional e administrativa para executar os mesmos. 

Ln 

Chapecá - SC, 23 de Setembro de 2017. 

1i ,1J 

i r ---i 
,! 	

( 	

•i 

Geraldo Antunes Cordova 
Linimed Chapecó 

Li 



Ovoltar 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO 

N° 1480/2020 
PROTOCOLO(FCEI) : 559558 	 OOWNLOAD 

VÁLIDO ATÉ: 15/07/2024 

iILS VS 

SOBRE O EMPREENDIMENTO: 03392348000160 

• EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE 

• LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N 

• BAIRRO: INTERIOR 

• MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

• Porte do empreendimento: M 

SOBRE O PROTOCOLO TC1EIk 5556 

• DATA DE FORMALIZAÇÃO: 15/07/2020 

• ATIVIDADE: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeit... 

• VARIÁVEL: 11 (n) 1 NV Número de veículos 

• TIPO DE ESTUDO AMBIENTAL: Indefinido 

• POTENCIAL POLUIDOR: O 

• TIPO DE EMISSÃO: LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO 

• DATA DE EMISSÃO: 15/07/2020 

• DATA DE VALIDADE: 15/07/2024 

OVoltar 

Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO 
LAC N° 148012020 

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do 
artigo 7 1 , inciso 1; artigo 36, parágrafo 5 1  constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução 
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/23037/CRO e Relatório de 
Caracterização do Empreendimento - RCE n° 559558/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR 
COMPROMISSO à: 

Dados do Empreendedor 
NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N - INTERIOR 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
CPF/CNPJ :03.392.348/0001-60 

Para a atividade de 
Atividade: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitas perigosos, 
exclusivamente no território catarinense 

TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

Da viabilidade 
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a 
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos 
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. 

Condicões cierais 
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 
licença, caso ocorra: 
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa 
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665-4190; 
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade 
competente quando solicitada. 

Documentos anexos 

RCE 559558/2020 	 https:1/consultas.ima.sc.gov.br/1icenca/lac 	 - 

Prazo de validade 

(48) meses, a contar da 

Data: 15/07/2020 

FCEI:559558 	 CÕDIGO:1480/2020 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE 	 Sede 
CHAPECÕ 	 R. Artista Bitencourt, 30 - centro 

Rua: Travessa lima Rosa de Nês, 91-D 2° Andar - Centro 	 CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/Sc 



RCE N°  55955812020 

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Placa Tipo do veículo RENA VAM 
Ano de 

Fabricação 
Forma de 

acondicionamento 
CIV CTPP (ou CIPP) 

MLE9791 Caminhão 509052673 2012 Granel /Fracionado 

AZS5877 Caminhão 1053931279 2014 Granel /Fracionado 

MLT0464 Caminhão 569606055 2012 Granel /Fracionado 

M1Y6586 Utilitário 345491335 2011 Granel /Fracionado 

ANV5393 Caminhão 887294189 2005 Granel /Fracionado 

Q1T8259 Caminhão 1137704729 2017 Granel /Fracionado 

ASU4I40 Caminhão 223967700 2010 Granel /Fracionado 

MDD8798 Caminhão 814762166 2003 Granel /Fracionado 

AZS5875 Caminhão 1053931015 2014 Granel /Fracionado 

BAY6637 Caminhão 1104960181 2016 Granel /Fracionado 

BAZ8247 Caminhão 1107093080 2016 Granel /Fracionado 

PRODUTOS PERIGOSOS 

Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

RESIDUOS CLASSE 1 

Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE 
Placas: MLE9791; AZS5877; MLT0464; M1Y6586; ANV5393; Q1T8259; ASU4I40; MDD8798; AZS5875; 
RAYR7 RÂ7947 

Numero ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de 

2814 6.2 microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados 
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de manipulação genética 
180102- (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 

2814 6.2 com suspeita ou certeza de contaminação biológica por 

https :flconsultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac 

FCEI:559558 	 CÓDIGO1480/2020 
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COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE 
	

Sede 
CHAPECÓ 
	

R. Artista Bitencourt, 30 - Centro 
Rua: Travessa lima Rosa de Nês, 91-O 2° Andar - Centro 

	
CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC 
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if 
Numero ONU Classe ou Subclasse 

Nome de Risco 

agentes com elevado risco individual e elevado risco para a comunidade, 
microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou 

2814 6.2 causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante 
ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido 

180103- (*) Bolsas transfusïonais contendo sangue ou hemocomponentes 

2814 6.2 
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta 

180104- 	(*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

2814 6.2 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180105- (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de 

2814 6.2 animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica 

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 

2814 6.2 menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares 

2814 6.2 
180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados 
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 

2814 6,2 filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares 

180109- (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo 
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco 

2814 6.2 
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons 

180110- (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
2814 6.2 lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 

resíduo 
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

2814 6.2 saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180112- (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
2814 6.2 provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos 

ou de confirmação diagnóstica 
180113- (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 

2814 6.2 inoculação de microorganismos, bem como suas forrações 

180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós- 
2814 6.2 

transfusão 
180115- (*) Ôrgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 

2814 6.2 ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons 

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 

2814 6.2 antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti- 
retrovirais, quando descartados por serviços 

https ://consultas .ima.sc.gov.br/licenca/lac 

FCEI:559558 	 CÕDIGO:1480/2020 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE 
	

Sede 

CHAPECÕ 
	

R. Artista Bitencourt, 30 - Centro 

Rua: Travessa lima Rosa de Nês, 91-D 2 Andar- Centro 
	 CEP:88020060 - FLORIANÕPOLIS/SC 



iI Numero ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou 
2814 6.2 apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos sujeitos 

a controle especial 
180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos 

2814 6.2 contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 
contaminados por estes 

2814 6.2 
180203- (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 

2814 62 
180204- (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 
clínicas 

2814 6.2 180205- (*) Outros produtos considerados perigosos 

2814 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos 

2814 6.2 200132- Medicamentos não abrangidos em 2001 31 

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

2814 6.2 
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no 
laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros 
similares 

RESÍDUOS CLASSE lIA OU IIB 

Placas: 

Nome conforme Lista do IBAMA 	 Classe 	 Estado físico 

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA) 

Origem Destino 

Santa Catarina CHAPECÓ 

Rio Grande do Sul CHAPECÓ 

Paraná CHAPECÓ 

Santa Catarina PESCARIA BRAVA 

Rio Grande do Sul PESCARIA BRAVA 

Paraná PESCARIA BRAVA 

São Paulo CHAPECÓ 

Rio de Janeiro CHAPECÓ 

CHAPECÓ Santa Catarina 

PESCARIA BRAVA Santa Catarina 

CONTATOS EMERGENCIAIS 

Nome/Empresa 	 Telefone 	 Local 

https:l/consultas.ima.sc.gov.br/1icenca/lac  
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Nome/Empresa Telefone Local 

Mauro/Servioeste (49)3361-9696 

Mau ro/Servioeste (49)3361-9696 Chapecó 

Mauro/Servioeste (49)9964-5101 Chapecó 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA'SC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA/SC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

TERMOS E CONDIÇÕES 
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos. 
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz 
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT 
15.480:2018. 
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas, 
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização; 
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente; 
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se 
necessário; 
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados; 
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto 
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665-4190, e demais instituições afins 
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil; 
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com 
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados; 
- Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando 
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório; 
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações 
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais; 
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação; 
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de 

E i  
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sanções administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais. 

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR 

14.619. 
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação 
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de 
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n°96.044/1988, Portaria n°204/2011 e Resolução ANTT n° 523212016. 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA. 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de 
carga isolada do condutor com estanqueidade. 
• A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, às 
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes. 
* Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores 
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n° 258/2005. 
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a 
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); o. Cópia da Licença 
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido 
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do 
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se 
couber: g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte 
de produtos perigosos. 
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do 
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é 
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1. 
Primeiro semestre do ano - até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano - até dia 31 de março do ano 
seguinte. 
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Ovottar 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO 

O 	N°1016/2020 
PROTOCOLO(FCEI) : 554184 

VÁLIDO ATÉ: 14/05/2024 

DOWNLOAD 

Lj 

SOBRE O EMPREENDIMENTO: 03392348000160 

• EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

• LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, sn 

• BAIRRO: Interior. 

• MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

• Porte do empreendimento: P 

SOBRE O PROTOCOLO (FCEI).: 554184 

• DATA DE FORMALIZAÇÃO: 14/05/2020 

• ATIVIDADE: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeit... 

• VARIÁVEL: 1 (n) 1 NV Número de veículos 

• TIPO DE ESTUDO AMBIENTAL: Indefinido 

• POTENCIAL POLUIDOR: G 

• TIPO DE EMISSÃO: LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO 

• DATA DE EMISSÃO: 14/05/2020 

• DATA DE VALIDADE: 14/05/2024 

ØVottar 

Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina 



IMA 
	

Ir 

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO 
LAC N° 101612020 

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do 
artigo 70,  inciso 1; artigo 36, parágrafo 50  constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução 
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPP/231 93/ORO e Relatório de 
Caracterização do Empreendimento - RCE n° 554184/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR 
COMPROMISSO à: 

Dados do Empreendedor 
NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N - INTERIOR 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
CPF/CNPJ :03.392.348/0001-60 

Para a atividade de 
Atividade: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos, 
exclusivamente no território catarinense 

IJdUUb UU L111p1 eetiuuirieiiu 

NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, sn - INTERIOR. 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
COORDENADAS PLANAS: UTM X 347225.46 UTM Y 7000681.60 
CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

Da viabilidade 
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a 
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos 
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. 

uiiuiçoes gerais 

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 
licença, caso ocorra: 
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa 
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665- 4190; 
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade 
competente quando solicitada. 

Documentos anexos 5. 
RCE 554184/2020 https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac  
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RCE N° 5541 84/2020 

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Placa Tipo do veículo RENAVAM 
1 	Ano de 1 	Forma de 

CIV CTPP (ou CIPP) 
Fabricação acondicionamento 1 

BDY3D53 Caminhão 01224352839 2019 Granel /Fracionado 1.774.209 A0020812 

PRODUTOS PERIGOSOS 

Placas: 

Classe ou Subclasse Número ONU Nome de Risco 

RESIDUOS CLASSE 1 

Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome de Risco 

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE 

Placas: BDY3D53; 

Numero ONU 
Classe ou Subclasse Nome 

de Risco 

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de 

2814 6.2 microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados 
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de manipulação genética 
180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado 
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com 

2814 6.2 relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido 

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

2814 6.2 
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta 

180104 - 	 (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

2814 6.2 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de 

2814 6.2 animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica 

https:llconsultas.ima.sc.gov.br/licencallac 
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Numero ONU Classe ou Subclasse 
Nome de Risco 

180106 - (°) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 

2814 6.2 menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares 

2814 62 
180107- (°) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados 
180108- (°) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 

2814 6.2 filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares 

180109- (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo 
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco 

2814 6.2 
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons 

180110- (°) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
2814 6.2 lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 

resíduo 
180111 - (°) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

2814 6.2 saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180112- (°) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
2814 6.2 provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos 

ou de confirmação diagnóstica 
180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

2814 6.2 
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações 

2814 62 
180114- (°) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós- 
transfusão 
180115 - (°) Õrgãos, tecidos, fluidos 	orgânicos, materiais perfurocortantes ou 

2814 6.2 
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons 

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 
antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti- 

2814 6.2 
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e 
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial 

180202 - (°) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos 
2814 6.2 contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes 

2814 6.2 
180203 - (°) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 

2814 6.2 
180204- (°) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 
clínicas 

2814 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos 

2814 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos 

2814 6.2 200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31 

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

2814 6.2 pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os 
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Classe ou Subclasse 

Número ONU Nome de Risco 

2814 6.2 utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea 
1 e placas de Petri) e outros similares 

RESIDUOS CLASSE lIA OU IIB 

Placas: 

Nome conforme Lista do IBAMA 	 Classe 	 Estado físico 

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA) 

Origem Destino 

Santa Catarina CHAPECÓ 

Rio Grande do Sul CHAPECÓ 

Paraná CHAPECÓ 

SEARA CHAPECÓ 

XAXIM CHAPECÓ 

XANXERÉ CHAPECÓ 

CONCÓRDIA CHAPECÓ 

CORDILHEIRA ALTA CHAPECÓ 

ARVOREDO CHAPECÓ 

PONTE SERRADA CHAPECÓ 

ARABUTÃ CHAPECÓ 

CONTATOS EMERGENCIAIS 

Nome/Empresa Telefone Local 

Servioeste - Ambiental (49)3361-9696 

HDI Seguros (08)0043-44340 Chapecó 

Servioeste (49)3361-9696 Chapecá 
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA'SC 036767-1 

Número da ART/AFT: 6563693-5 

Telefone: (49)3361-9696 

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREAISC 036767-1 

Número da ART/AFT: 6563693-5 

Telefone: (49)3361-9696 

TERMOS E CONDIÇÕES 

(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos. 
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz 
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT 
15.480:2018. 
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas, 
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização; 
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente; 
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se 
necessário; 
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados; 
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto 
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665-4190, e demais instituições afins 
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil; 
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com 
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de rerrediação adotados; 
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando 
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório; 
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações 
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais; 
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação; 
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções 
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais. 

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR 
14.619. 
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação 
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de 
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n° 96.044/1988, 
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Portaria n° 204/2011 e Resolução ANTT no 5232/2016. 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA. 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de 
carga isolada do condutor com estanqueidade. 
• A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, às 
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes. 
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores 
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n° 258/2005. 
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a 
devida categoria para transporte de carga: b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença 
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido 
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá: e. Cópia do 
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se 
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte 
de produtos perigosos. 
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do 
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é 
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1. 
Primeiro semestre do ano até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano - até dia 31 de março do ano 
seguinte. 

\'È 
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LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO 

N°1581/2021 	 Ia 1 
PROTOCOLO(FCEI) :588755 	 )OWNLOAD 

VÁLIDO ATÉ: 29/0612025 

SOBRE O EMPREENDIMENTO: 03392348000160 

• EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE 

• LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N 

• BAIRRO: INTERIOR 

• MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

• Porte do empreendimento: P 

SOBRE O PROTOCOLO (FCEI: 588155 

. 	

• DATA DE FORMALIZAÇÃO: 29/06/2021 

• ATIVIDADE: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeit... 

• VARIÁVEL: 1 (n) 1 NV Número de veículos 

• TIPO DE ESTUDO AMBIENTAL: Indefinido 

• POTENCIAL POLUIDOR: G 

• TIPO DE EMISSÃO: LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO 

• DATA DE EMISSÃO: 29/06/2021 

• DATA DE VALIDADE: 29/06/2025 

OvoLtar 



ESTADO DE SANTA CATARINA 	

, 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO 
LAC N° 158112021 

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do 
artigo 7 0 , inciso 1; artigo 36, parágrafo 5 1  constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução 
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n° TPPI23037ICRO e Relatório de 
Caracterização do Empreendimento - RCE n° 588755/2021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR 
COMPROMISSO à: 

Dados do Empreendedor 
NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N - INTERIOR 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
CPF/CNPJ :03.392.348/0001-60 

Para a atividade de 
Atividade: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos, 
exclusivamente no território catarinense 

Dados do Empreendimento 
NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N - INTERIOR 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
COORDENADAS PLANAS: UTM X 347229.25 UTM Y 7000687.96 
CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

Da viabilidade 
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a 
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos 
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. 

onuuçoes qerais 

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 
licença, caso ocorra: 
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa 
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665 -4190; 
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade 
competente quando solicitada. 

Documentos anexos 

RCE 588755/2021 

Prazo de validade 
(48) meses, a contar da 

Data: 29/06/2021 

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/Iac  
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RCE N °  58875512021 

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Placa Tipo do veículo RENAVAM 
Ano de 1 	Forma de 

CIV 1 CTPP (ou CIPP) 
1 	Fabricação acondicionamento 1 

RKY1B45 Caminhão 01266397130 2021 Granel /Fracionado 2026.064 A0021567 

PRODUTOS PERIGOSOS 

Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

RESIDUOS CLASSE 1 

Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE 

Placas: RKY1B45; 

Numero ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

180101 - (A) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de 

2814 6.2 microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados 
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de man i pulação genética 
180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado 
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com 

2814 6.2 relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido 

180103- (A)  Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

2814 6.2 
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta 

180104 - 	 (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

2814 6.2 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180105 - (A) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de 

2814 6.2 animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica 

t 
https :l/consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac  
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Scípi 

Numero ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome de Risco 

180106- (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 

2814 6.2 menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares 

2814 62 
180107- (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados 
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 

2814 6.2 filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares 

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo 
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco 

2814 6.2 
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons 

180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
2814 6.2 lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 

resíduo 
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

2814 6,2 saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180112- (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
2814 6.2 provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos 

ou de confirmação diagnóstica 
180113- (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

2814 6.2 
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações 

2814 6.2 
180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós- 
transfusão 
180115- (*) Õrgãos, tecidos, fluidos 	orgânicos, materiais perfurocortantes ou 

2814 6.2 escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons 

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 
antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti- 

2814 6.2 retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e 
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial 

180202- (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos 
2814 6.2 contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes 

2814 6.2 
180203- (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 

2814 6•2 
180204- (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 
clínicas 

2814 6.2 180205- (*) Outros produtos considerados perigosos 

2814 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos 

2814 6.2 200132- Medicamentos não abrangidos em 2001 31 

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

2814 6.2 pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os 

https:llconsuItas.ima.sc.gov.br/1icenca/iac 
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Classe ou Subclasse T 
Número ONU Nome de Risco 

1  
2814 6.2 

utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea 1 
e placas de Petri) e outros similares 

RESÍDUOS CLASSE lIA OU IIB 

Placas: 

Nome conforme Lista do IBAMA 	 Classe 	 Estado físico 

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA) 

Origem Destino 

Santa Catarina CHAPECÓ 

Rio Grande do Sul CHAPECÓ 

Paraná CHAPECÓ 

São Paulo CHAPECÓ 

Rio de Janeiro CHAPECÓ 

Minas Gerais CHAPECÓ 

CHAPECÓ Santa Catarina 

CHAPECÕ PESCARIA BRAVA 

Santa Catarina PESCARIA BRAVA 

Rio Grande do Sul PESCARIA BRAVA 

Paraná PESCARIA BRAVA 

São Paulo PESCARIA BRAVA 

PESCARIA BRAVA Santa Catarina 

CONTATOS EMERGENCIAIS 

Nome/Empresa Telefone Local 

Mau ro/Servioeste (49)3361-9696 

Mauro/Servioeste (49)3361-9696 Servioeste Chapecó 

https:llconsultas.ima.sc.gov.br/1icenca/lac 
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE  

4c 
Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREAISC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA!SC 036767-1 

Número da ART!AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

TERMOS E CONDIÇÕES 
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos. 
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz 
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT 
15.480:2018. 
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas, 
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização; 
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente; 
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se 
necessário; 
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados; 
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto 
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665-4190, e demais instituições afins 
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil; 
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com 
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados; 
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando 
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório; 
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações 
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais; 
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação; 
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções 
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais. 

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritas: 
Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR 

14.619. 
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação 
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de 
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n° 96.044/1988, 

https:l/consultas.ima.sc.gov.br/licencallac  
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Portaria n° 204/2011 e Resolução ANTT n° 5232/2016. 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA. 	i 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de 
carga isolada do condutor com estanqueidade. 
• A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, às 
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes. 
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores 
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n° 258/2005. 
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a 
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença 
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido 
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do 
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se 
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte 
de produtos perigosos. 
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do 
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é 
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1. 
Primeiro semestre do ano - até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano - até dia 31 de março do ano 
seguinte. 

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/Iac  
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LICENÇA AMBI E NTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO 

09 N ° 1613/2020 
PROTOCOLO(FCEI) : 561221 

VÁLIDO ATÉ: 03/08/2024 

SOBRE O EMPREENDIMENTO: 03392348000160 

• EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

• 

 

LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, sn 

• BAIRRO: Interior. 

• MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

• Porte do empreendimento: P 

SOBRE O PROTOCOLO (FCEI):561221 

• DATA DE FORMALIZAÇÃO: 03/08/2020 

• ATIVIDADE: 471010- Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeit... 

• VARIÁVEL: 1 (n) 1 NV Número de veículos 

• TIPO DE ESTUDO AMBIENTAL: Indefinido 

• POTENCIAL POLUIDOR: G 

• TIPO DE EMISSÃO: LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO 

• DATA DE EMISSÃO: 03/08/2020 

• DATA DE VALIDADE: 03/08/2024 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO 
LAC N° 161 312020 

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo do 
artigo 7 0 , inciso 1; artigo 36, parágrafo 5 1  constantes na Lei Estadual n° 14.675/2009, e de acordo com a Resolução 
CONSEMA n° 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n o  TPP/231931CR0 e Relatório de 
Caracterização do Empreendimento - RCE n° 561221/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR 
COMPROMISSO à: 

Dados do EmDreendedor 
NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N - INTERIOR 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
CPF/CNPJ :03.392.348/0001-60 

- Para a atividade de 
Atividade: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos, 
exclusivamente no território catarinense 

NOME/RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, sn - INTERIOR. 
CEP: 89801973 - CHAPECÓ/SC 
COORDENADAS PLANAS: UTM X 347225.46 UTM Y 7000681.60 
CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

Da viabilidade 
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo 
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a 
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos 
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. 

!I'1 hei I'i,IZ! If1E1 

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente 
licença, caso ocorra: 
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 

Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa 
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665 -4190; 
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade 
competente quando solicitada. 

Documentos anexos 
RCE 561221/2020 https://consultas.ima.sc.gov.br/Iicenca/Iac  
Prazo de validade FCEI:561221 	 CÕDIGO:1613/2020 
(48) meses, a contar da 

Data: 03/08/2020 
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RCE N °  56122112020 

'\)) 

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Placa Tipo do veículo RENAVAM 
Ano de 1 	Forma de 

CIV CTPP (ou CIPP) 1 	Fabricação acondicionamento 1 

RDY7G65 Caminhão 1233013189 2020 Granel /Fracionado 1.781.170 A0021217 

PRODUTOS PERIGOSOS 
Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome 
de Risco 

RESIDUOS CLASSE 1 
Placas: 

Número ONU 
Classe ou Subclasse 1 Nome 

de Risco 

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE 

Placas: RDY7G65; 

Numero ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome  
de Risco 

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de 
produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de 

2814 6.2 microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados 
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios 
de manipulação genética 
180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, 
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado 
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com 

2814 6.2 relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido 

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes 

2814 6.2 
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade 
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta 

180104- 	(*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos 

2814 6.2 
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180105- (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de 

2814 6.2 animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica 

https://consultas.ima.sc.gov.br/Iicenca/Iac  
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,-05760 

Numero ONU 
Classe ou Subclasse 

Nome de Risco 

180106- (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de 
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura 

2814 6.2 menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham 
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares 

2814 62 
180107- (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando 
descartados 
180108- (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana 

2814 6.2 filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares 

180109- (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo 
fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem 
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco 

2814 6.2 
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 
disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons 

180110- (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, 
2814 6.2 lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de 

resíduo 
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à 

2814 6.2 saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre 

180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos 
2814 6.2 provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos 

ou de confirmação diagnóstica 
180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos 

2814 6.2 
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com 
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações 

2814 6.2 
180114- (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós- 
transfusão 
180115 - (*) Õrgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou 

2814 6.2 escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos 
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons 

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 
antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti- 

2814 6.2 retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e 
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos 
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial 

180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos 
2814 6.2 contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes 

contaminados por estes 

2814 6.2 
180203 - (*) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) 

2814 6.2 
180204 - (*) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises 
clínicas 

2814 6.2 180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos 

2814 6.2 200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos 

2814 6.2 200132- Medicamentos não abrangidos em 20 01 31 

180401 - (*) Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de 
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, 

2814 6.2 pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; 
lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os 

https://consultas.ima.sc.gov.br/Iicenca/Iac  
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A 

1 
Número ONU 

Classe ou Sub classe 1 
Nome 

de Risco 

1 utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea 
2814 6.2 

le  placas de Petri) e outros similares 

RESÍDUOS CLASSE lIA OU IIB 

Placas: 

Nome conforme Lista do IBAMA 	 Classe 	 Estado físico 

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA) 

Origem Destino 

Santa Catarina CHAPECó 

Santa Catarina PESCARIA BRAVA 

Rio Grande do Sul PESCARIA BRAVA 

Rio Grande do Sul CHAPECÓ 

Paraná CHAPECÓ 

Paraná PESCARIA BRAVA 

São Paulo CHAPECÓ 

Rio de Janeiro CHAPECÓ 

PESCARIA BRAVA Santa Catarina 

CHAPECÓ Santa Catarina 

CONTATOS EMERGENCIAIS 

Nome/Empresa Telefone Local 

Mauro/Servioeste (49)3361-9696 

HDI Seguros (08)0043-44340 Chapecá 

Servioeste (49)3361-9696 Chapecá 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA/SC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 

Telefone: (49)3361-9696 

El a  
https:Ilconsultas.ima.sc.gov.brllicencallac 
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PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO 
FORMULÁRIO 

Nome: Mauro Miguel Narciso 

Habilitação (formação técnica): Engenheiro Sanitarista 

Número de Registro no Conselho de Classe CREA'SC 036767-1 

Número da ART/AFT: 7437596-0 	
( 

Telefone: (49)3361-9696 

TERMOS E CONDIÇÕES 
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos. 
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz 
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT 
15.480:2018. 
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos: 
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas, 
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização: 
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente; 
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se 
necessário; 
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados; 
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto 
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48)  3665-4190, e demais instituições afins 
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil: 
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com 
fatos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados; 
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando 
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório; 
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações 
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais; 
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação; 
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções 
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais. 

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritas: 
• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR 
14.619. 
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação 
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de 
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n°96.044/1988, Portaria n°204/2011 e Resolução ANTT n°5232/2016, 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA. 
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de 
carga isolada do condutor com estanqueidade. 
• A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, às 
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes. 
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores 
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n° 258/2005. 
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a 
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos 

https :l/consultas.irna.sc.gov.br/1icenca/lac  
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(MOPP); c. Cópia da Licença Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de 
Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o 
destinador que o receberá; e. Cópia do certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) do(s) produto(s) 
identificando o fornecedor e o recebedor, se couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do 
veículo; h. Kit de emergência para transporte de produtos perigosos. 

As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do 
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é 
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1. 
Primeiro semestre do ano - até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano - até dia 31 de março do ano 
seguinte. 

\'•; 

https:l/consultas.ima.sc.gov.br/1icenca/lac  
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V ç CÍP/0  

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 	SEDEST 
Instituto Água e Terra 

PARANA 
INSTITUTO 

274354 

ÁGUA E TERRA  
Vad,daAu1en,Zaço 4OVEI114O 	00 	151400 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 14/0712024 

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o n° 19.232.127-1, concede a Autorização 
Ambientai nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1.FINALIDADE DA AUTORIZAÇÃO 
Atividade 
Disposição final de resíduos com emissão de Autorização Ambiental Automática 
Atividade Específica 
Destinação de Resíduos de Serviço de Saúde gerados no Paraná para outros Estados da Federação 

2.IDENTIFICAÇÃO DO AUTORIZADO 
CNPJ 	 Razão Social 
03.39 	 SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
Atividade 
Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos 
Atividade Específica 
Transportadora de resíduos perigosos (classe 1) 
Detalhes da Atividade 
coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde 
Coordenadas 1JTM (E-NI 	 Logradouro e Número 
235055.4 - 7226684.8 	 LINHA SAO ROQUE, SN, SN 
Bacia Hidrográfica 	 Bairro 	 Wviidpio 1 UF 	 CEP 
Paraná 3 	 INTERIOR 	 Chapecó/SC 	 89.801-973 

3.CARACTERiSTICAS DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

3.1 DADOS DO RESíDUO 

Código IBAMA: 183232 

Capítulo: Resíduos dos serviços de saúde 

Subcapitulo: Resíduos contendo substâncias químicas que podEm apresentar risco à sar':da pública ou ao meio 
ambiente, dependendo de suas características de inflamabilids.de, corrosividade, reatividade e 

Resíduo: Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes resíduos contendo metais pesados reagentes para 
laboratório, inclusrve os recissienres coritonrinados por estes 

Resíduo Específico: Resíduos de serviço de saúde - Ir.fectantes ' Perfurocortante 

Quantidade/Ano: 200.000 kg 

Acondicionamento: Sombonas, Sacos Plászicrs 

3.2 COMPONENTES 00 RESIDUO 
Descrição 	 Percentual (%) 	Descrição 	 Percentual (%) 
Grupo A - Resíduos contendo contaminação biológica e/ou 	 40 	Grupo 8 - Resíduos contendo substâncias químicas - 	 30 
Grupo E - Materiais perfurocortantes ou escarificantes 	 30 

3.3 TRATAMENTO DO RESíDUO 
Tipo de Tratamento CNPJ Razão Social Município 1 1W 

Autoclave 03.392.34810001-60 SERVIOESTE SOLUÇOE3 AMBIENTAIS LTDA Chapecó/SC 

3.4 DESTINO FINAL DO RESiDUO 
Tipo de Destino Final cNpJ Razão Social Município  1W 

Incineração 03.392.34810001-60 SERVI OESTE SDLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA Chapecó/SC 

Obs. As infcxmações das seçoes 1.203 st5' 'e responsabilidade d:,' rotuetvnie 
4.CONDICIONANTES 

1. A presente Autorizaçã:i Ambiental tem a validade acima indicada efoi emitida de acordo com o estabelecido no Inciso IX, Artigo 3° da Resolução n.° 10712020 - CEMA, 
com base nas informao:ss Constantes do processo protocolado no Instituto Agua e Terra. E não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de 
qualquer natureza e rue, eventual i'ente. esteja sujeita, exigidas pela legislação Federal, Estadual ou Municipal. Os dados e declarações constantes na presente Autorização 
Ambiental são de t "uponsabilidade do solicitante. 

A presente Autorização Ambiental não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais. 

3. Quando do envio do resíduo autorizado, o gerador deverá obrigatoriamente registrar a carga dentro do previsto na Autorização Ambiental através do sistema de 
movimentação (www.snrt-mr.pr.gov.br/sga-mr) . Sendo necessária a confirmação por parte dos responsáveis pelo tratamento e/ou destinação final. 

4. Não havendo a confirmação pelo sistema do movimentação, serão aplicadas as penalidades previstas na legislação em vigor para o gerador, receptor e gerenciador do 
resíduo, bem corno não serão emitidos o Certificado do Aprovação de Destinação Final - CADEF e novas Autorizações Ambientais em favor do gerador. 

5. O transporte deverá bi:ender às ABNT NBRs 7F'C3, 7501, 7503, 9735, 13221 e 14619. 

Curitiba, 14 de Julho de 2022 

A presente Autorização Ambiental tem a validade acima mencionada e foi emitida de acordo com o 
estabelecido no Artigo 2 1  Inciso VI da Resolução N.° 06512008 - CEMA, com base nas informações 
constantes do processo protocolado, e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás 
e/ou Certidões de qualquer natureza e que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela Legislação 
Federal, Estadual ou Municipal. As informações foram declaradas como verdadeiras pelo responsável 
e pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

Assinatura do Representante 

IVONETE COELHO DA SILVA CHAVES 

Cámara Técnica Resíduos 

dAS' 274354- 1410712022 17:15 25 	 1"$2lutO /4ua e Terna 	 Ptçia 
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N ° 3014/2022 
PROTOCOLO(FCEI) 616470 

VÁLIDO ATÉ: 11/06/2026 

ESTE DOCUMENTO NÃO POSSUI VERSÃO DIGITAL DISPONÍVEL, FAVOR ENTRE EM CONTATO COM O IMA, 48 3665-4190 

(3 	L3iiLi'lU. 	92348Uiiuu 

• EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - Aterro Classe lIA e lIB. 

• LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N 

• BAIRRO: INTERIOR 

• MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

• Porte do empreendimento: \4 

SOBRE O PROTOCOLO (FCEI): 6i.4 •i0 

• DATA DE FORMALIZAÇÃO: 11/06/2022 

• ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

• VARIÁVEL: 4.9 (ton/dia) 1 QT Quantidade de resíduos 

• TIPO DE ESTUDO AMBIENTAL: Estudo Ambiental Simplificado 

• POTENCIAL POLUIDOR:C 

• TIPO DE EMISSÃO: LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

• DATA DE EMISSÃO: 11/06/2022 

• DATA DE VALIDADE: 11/06/2026 

NDICIONANTES DA LICENÇA -  LAO 3014/2022 

Descrição do empreendimento 

Trata-se de Licença Ambiental de Operação - LAO, para autorizar o funcionamento de autoclave para redução microbiana 

(esterilização) de resíduos de serviços de saúde, em área industrial. 

Capacidade do autoclave: 4,9 ton/dia. 

Área total: 6.140,00m 2 . 

Dados do equipamento: 

Marca MIRAX. 

Modelo ATR 2000. 

Câmara cilíndrica horizontal em aço inoxidável: diâmetro 1,Om x comprimento 2,5m. 

Resíduos de serviços de saúde pertencentes aos Grupos A e E, conforme Resolução CONAMA 358/2005 e RDC 306/2004. 

Controles ambientais 

RESÍDUOS SÓLIDOS: Os resíduos sólidos devem ser destinados a aterro sanitário, devidamente licenciado; Os resíduos 

sólidos industriais devem ser destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado; O tratamento e a 

disposição final dos resíduos sólidos de qualquer natureza são de responsabilidade e à custa do empreendedor, sendo 

tolerado acúmulo temporário, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao meio ambiente, conforme o disposto em 

Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem ser destinados a terceiros para reaproveitamento, devidamente 

licenciado, ou reaproveitadas na planta industrial. 

EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas devem atender aos padrões de qualidade do ar, conforme o 

disposto em Lei. 



EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego 

público, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei. 

EFLU ENTES LÍQUIDOS: O efluente gerado na indústria é tratado em cicuito fechado por decantador primário (01 

unidade), filtro (01 unidade), decantador secundário (01 unidade), leito de secagem de lodo das lagoas e dos 

decantadores, lagoas de armazenamento (02 unidades) e recirculação no filtro de emissões atmosféricas proveniente d 

processo de tratamento térmico de resíduos de serviços da saúde, sem lançamento para fora da planta industrial. Os 

esgotos sanitários são tratados através dos seguintes equipamentos: tanque séptico e sumidouro; Os efluentes líquidos, 

independente do estado de tratamento, que forem lançados para fora da área da planta industrial e/ou dos sistemas de 

controle ambiental do empreendimento, devem atender aos padrões de emissão de efluentes líquidos, conforme o 

disposto em Lei. 

Programas ambientais 

Plano de Contingência/Emergência. 

Condições específicas 

1) O sistema de drenagem pluvial deverá conduzir todas as águas pluviais de forma que no haja contato com as áreas 

de disposição final de resíduossólidos e de tratamento de efluentes; 

2) O sistema de drenagem dos líquidos percoados deve conduzir todo o efluente gerado para o sistema de tratamento 

de efluentes; 

3) A área de disposição final de resíduos sólidos deve estar impermeabilizada em sua base e nas laterais, mediante 

compactaço de solo e disposição de manta de PEAD, devendo dispor o sistema de condução dos líquidos percolados; 

4) Deverá ser mantido cortina vegetal no entorno da área do empreendimento além de cerca em todo o perímetro 

dessa área; 

5) Em periodicidade ANUAL, apresentar Relatório Tecnico arialitico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do profissional responsável, laudos 

laboratoriais e comprovantes de: 

5.1)Análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para os paràmetros Material Particulado, NOx e CO. conforme previsto em legislação. 

5.2) Análises periódicas da eficiência do sistema de autoclave. 

5.3) Relatório de avaliação do aterro sanitário Classe 11A e IIB do empreendimento, que recebe os residuos proveniente do autoclave, indicando também o 

volume utilizado e volume disponivel. 

Considerações finals:Esta Licença perde a sua validade em caso de descurnprimento das Condições de Validade deste documento: Deverão ser observadas 

as Áreas de Preservação Permanente- APP, de acordo com o disposto em Lei: Os equipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mentidos e 

operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do empreendedor: As alterações no atual projeto 

deverão ser precedidas de Licenças, observando disposto em Lei. 

Ovoltar 

Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina 



Qvottar 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

O N° 4181/2021 
PROTOCOLO(FCEI) : 589505 

VÁLIDO ATÉ: 22/0712023 
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DOWNLOAD 

SOBRE O EMPREENDIMENTO: 03392348000160 

• EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE 

• LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE , S/N 

• BAIRRO: INTERIOR 

• MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

SOBRE O PROTOCOlO (ECEI): 589505 

• DATA DE FORMALIZAÇÃO: 20/07/2021 

• ATIVIDADE: 71.60.09 - DESTINAÇÃO FINAL DE REJEITOS E EFLUENTES, CLASSE 1, ORIUNDOS DE OUTROS ES... 

• VARIÁVEL: 200 (ton) 1 Ton Tonelada 

• POTENCIAL POLUIDOR: G 

• TIPO DE EMISSÃO: AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

• DATA DE EMISSÃO: 22107/2021 

• DATA DE VALIDADE: 22/07/2023 

CONDICIONANTES DA LICENÇA: ALIA 4181/2021 

Descrição do empreendimento 

Trata-se de Autorização Ambiental (AuA) para destinação final de resíduos Classe 1 , oriundos de outros estados, dentro 

do estado de Santa Catarina. 

Espécie de rejeito: Resíduos de Serviços de Saúde (Grupos A, B, E); 

Origem do rejeito: Paraná, Rio Grande do Sul, São Pauto, Rio de Janeiro, Minas Gerais e demais estados possíveis; 

Quantidade de resíduos a serem destinados: 200 toneladas. 

Empreendimento destinador de resíduos: Servioeste Soluções Ambientais LTDA; 

Licença de Operação do empreendimento: LAO 8770/2018; 

Destino do rejeito: Chapecó/SC. 

Condições específicas 

1. Toda carga de rejeitos destinada a Santa Catarina deverá ser registrada no Sistema de Controle de Movimentação 

de Resíduos e de Rejeitos (MTR) do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC); 

2. Ao finalizar a quantidade de resíduos transportados, conforme descrito nesta licença, ou ao finalizar o prazo de 

validade desta licença, o empreendedor deverá protocolar no IMA/SC um relatório das cargas descritos no sistema 

MTR; 

3. Está autorizada a destinação de 200 toneladas de Resíduos de Serviços de Saúde (Grupos A, B, E) dentro do 

estado de Santa Catarina proveniente de outros estados, em diversas cargas menores, até completar o total em 

peso ou até finalizar o prazo desta Autorização Ambiental (AuA); 

4. Os veículos destinados ao transporte deverão ter a licença ambiental para a atividade de transporte de Resíduos 

de Serviços de Saúde (Grupos A, B, E), conforme disposto em lei; 

5. A coleta e transporte de resíduos industriais devem ser realizadas por veículos devidamente licenciados, devendo 

obrigatoriamente, ser acompanhado pelo documento de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR; 

6. Fica vedado o ingresso, no Estado de Santa Catarina, de resíduos sólidos com características radioativas e de 

resíduos orgânicos oriundos de frigoríficos e abatedouros que apresentem riscos sanitários, tais como a 



disseminação de febre aftosa ou outras zoonoses, conforme Lei Estadual de SC n° 15.251 de 03/08/2010; 

7. Esta Autorização Ambiental perde a sua validade em caso de descumprimento das suas condições de validade. 

OVoltar 
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ESTADO DE SANTA CATAR INA 
- 	SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 

. 	INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

AUTORIZAÇAO 
N °  41 8112021 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do 
artigo 7Q  da Lei Estadual NQ 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n 
RS1110861/CRO e parecer técnico n 2  473812021, concede a presente autorização à atividade abaixo 
descrita: 

iii pi te riu eu u E 

CPF/CNPJ: 	 NOME / RAZÃO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
03.392.348/0001-60 
CEP: 	 LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N 	 COMPLEMENTO: 
89.801-973 
BAIRRO:INTERIOR 	 IMUNICIPIO:CHAPECÓ 

Para atividade de 

ATIVIDADE: 71.60.09 DESTINAÇÃO FINAL DE REJEITOS E EFLUENTES, CLASSE 1, ORIUNDOS DE 
OUTROS ESTADOS, EM ATERROS, OU POR INCINERAÇÃO SEM APROVEITAMENTO ENERGÉTICO OU PARA 
TRATAMENTO DE EFLUENTES 

EMPREENDIMENTO: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE 
CEP: LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N COMPLEMENTO: 
89.801-973 

BAIRRO:INTERIOR MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

LATITU DE :347229.25 LONGITUDE :7000687.96 

ondições gerais 

A presente autorização Ambiental concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, 
declara a viabilidade locacional e técnica do empreendimento, equipamento ou atividade quanto aos 
aspectos ambientaís, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 
Condições gerais 
1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de 
licenciamento ambiental deverão ser precedidas de anuência do IMA. 
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou 
cancelar a presente autorização ambiental, caso ocorra: 

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. Cópia da presente autorização deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA 
no prazo de 20 (vinte) dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Esta Autorização Ambiental é válida pelo período de 24 meses, a contar da data da assinatura 
digital, observadas as condições deste documento, (verso e anverso), bem como de seus anexos que, 
embora não transcritos, são parte integrante do mesmo. 

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o 
• 	 endereço web abaixo: 

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/certidao  
01*. 

CPF/CNPJ: 03392348000160 	COD. FCEI: 589505 



Documentos em anexo 

SGP-e: IMA 38399/2021 

LUEIUIL)tt, UC VdIILJdLJ 

Descrição do empreendimento 
Trata-se de Autorização Ambiental (AuA) para destinação final de resíduos Classe l , oriundos de outros estados, 
dentro do estado de Santa Catarina. 

Espécie de rejeito: Resíduos de Serviços de Saúde (Grupos A, B, E); 
Origem do rejeito: Paraná, Rio Grande do Sul, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e demais estados possíveis; 
Quantidade de resíduos a serem destinados: 200 toneladas. 

Empreendimento destinador de resíduos: Servioeste Soluções Ambientais LTDA; 
Licença de Operação do empreendimento: LAO 8770/2018; 
Destino do rejeito: Chapecó/SC. 

Condições específicas 

1. Toda carga de rejeitos destinada a Santa Catarina deverá ser registrada no Sistema de Controle de 
Movimentação de Resíduos e de Rejeitos (MTR) do Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC); 

2. Ao finalizar a quantidade de resíduos transportados, conforme descrito nesta licença, ou ao finalizar o prazo de 
validade desta licença, o empreendedor deverá protocolar no IMA/SC um relatório das cargas descritos no sistema 
MTR; 

3. Está autorizada a destinação de 200 toneladas de Resíduos de Serviços de Saúde (Grupos A, B, E) dentro 
do estado de Santa Catarina proveniente de outros estados, em diversas cargas menores, até completar o total em 
peso ou até finalizar o prazo desta Autorização Ambiental (AuA); 

4. Os veículos destinados ao transporte deverão ter a licença ambiental para a atividade de transporte de Resíduos 
de Serviços de Saúde (Grupos A, B, E), conforme disposto em lei; 

5. A coleta e transporte de resíduos industriais devem ser realizadas por veículos devidamente licenciados, 
devendo obrigatoriamente, ser acompanhado pelo documento de Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR; 

6. Fica vedado o ingresso, no Estado de Santa Catarina, de resíduos sólidos com características radioativas e de 
resíduos orgânicos oriundos de frigoríficos e abatedouros que apresentem riscos sanitários, tais como a disseminação 
de febre aftosa ou outras zoonoses, conforme Lei Estadual de SC n° 15.251 de 03/08/2010; 

7. Esta Autorização Ambiental perde a sua validade em caso de descumprimento das suas condições de validade. 

L., L_),eI vdç,oe, 
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

O N ° 6586/2019 
PROTOCOLO(FCEI) : 512845 

VÁLIDO ATÉ: 03110/2023 

ri 
DOWNLOAD 

(€S 

SOBRE O EMPREENDIMENTO: 03392348000160 

• EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

• LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S/N 

• BAIRRO: INTERIOR 

• MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

• Porte do empreendimento: G 

SOBRE O PROTOCOLO (FCEI): 512845 

• DATA DE FORMALIZAÇÃO: 28/02/2019 

- 	 • ATIVIDADE: 34.41.11-TRATAMENTO TÉRMICO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

• VARIÁVEL: 1.5 (ton/dia) 1 QT Quantidade de resíduos 

• TIPO DE ESTUDO AMBIENTAL: Estudo de Impacto Ambiental 

• POTENCIAL POLUIDOR: O 

• TIPO DE EMISSÃO: LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

• DATA DE EMISSÃO: 03/10/2019 

• DATA DE VALIDADE: 03/10/2023 

CONDICIONANTES DA lICENÇA: LAO 6586/201.9 

Descrição do empreendimento 

Trata-se de Licença Ambiental de Operação - LAO para tratamento térmico de resíduos de serviço de saúde e industrial 

seco, através de tratamento térmico, incineração. 

Capacidade máxima de recebimento: 1,5ton/dia. 

Controles ambientais 

RESIDUOS SOLIDOS: Os resíduos sólidos devem ser destinados a aterro sanitário, devidamente licenciado: Os resíduos sólidos industriais devem ser 

destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado: O tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos de qualquer natureza são de 

responsabilidade e á custa do empreendedor, sendo tolerado acúmulo temporário, desde que não ofereça risco á saúde pública e ao meio ambiente, conforme 

o disposto em Lei: Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem ser destinados a terceiros para reaproveitamento, devidamente licenciado, ou reaproveitadas na 

planta industrial. 

EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosfericas devem atender aos padrões de qualidade do ar, conforme o disposto em Lei. 

EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego público, aos padrões, critérios e 

diretrizes, estabelecidas em lei. 

EFLUENTES LÍQUIDOS: O efluente gerado na indústria é tratado em cicuito fechado por decantador primário (Olunidade), filtro (01 unidade), decantador 

secundário (01 unidade), leito de secagem de lodo das lagoas e dois decantadores, lagoas de armazenamento (02 unidades) e recirculação no filtro de 

emissões atmosféricas proveniente do processo de tratamento térmico de resíduos de serviços da saúde, sem lançamento para fora daplanta industrial. Os 

esgotos sanitários são tratados atraves dos seguintes equipamentos, tanque séptico, filtro anaeróbio e sumidouro: Os efluentes líquidos, independente do 

estado de tratamento, que forem lançados para fora da área da planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender 

aos padrões de emissão de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei. 

Programas ambientais 

Plano de Contingência/Emergência. 

Condições específicas 



1) Os veículos utilizados para o transporte dos resíduos devem possuir licença ambiental específica válida. 

2) Peças anatômicas deverão ser processadas no prazo máximo de oito horas a partir do recebimento. 

3) Somente poderá receber resíduos com características industriais secos, teor de água e/ou outros fluidos abaixo de 

30%. 

4) Deverá adequar imediatamente a área de transbordo de resíduos industriais secos com piso impermeabilizado na área 

de transbordo, apresentar relatório técnico e fotográfico, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão desta 

licença. 

5) Apresentar, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão desta licença, comprovante do treinamento dos 

operadores do sistema de tratamento térmico dos resíduos, conforme Art. 30 da Resolução Conama 316/2002, com 

nomi nata dos resónsáveis. 

6) Deverá apresentar, em periodicidade SEMESTRAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico de análises 

laboratoriais das emissões atmosféricas do sistema de tratamento térmico de resíduos para os parâmetros conforme 

estabelecidos na Resolução Conama 316/2002, nas seguintes periodicidades: 

a) Análises em periodicidade mensal dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 Inc 1 e Inc. III. 

b) Análises em periodicidade trimestral dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 Inc II alíneas a, b e c. 

c) As análises devem ser realizadas por laboratórios acreditados pelo lnmetro. 

d) Anexar laudos e documentos referentes às medições realizadas. 

e) Todos os procedimentos devem seguir as NBRs específicas. 

c) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsável pelo relatório e pelos 

procedimentos de análise. 

d) O primeiro relatório referente as primeiras análises deverá ser apresentado em até 60 dias contados a partir da 

emissão desta licença. 

7) As cinzas e escórias provenientes do processo de tratamento térmico, devem ser consideradas, para ins de disposição 

final, como resíduos Classe 1 - Perigoso, conforme Art. 43, parágrafo 1° da Resolução Conama 316/2002. 

8) Apresentarem periodicidade SEMESTRAL, relatório técnico da operação do incinerador, constando dados 

quantitativos e qualitativos: 

a) quantidade de resíduos recebidos mensalmente, separado por classe. 

b) quantidade de resíduos de queima retirados do incinerador e sua destinação final. 

c) anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pelo relatório. 

9) Deverá apresentar no prazo máximo de 06 (seis) meses contados a partir da emissão desta licença, Estudo de 

Conformidade Ambiental considerando o estudo ambiental estabelecido pela Resolução Consema 98/2017 para 

atividade objeto desta licença, neste caso EIA/RIMA. 

10) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência 

de quaisquer acidentes, vazamentos, etc, deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo 

estabelecimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergerlciais requeridas pelo evento, no 

sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente. 

Considerações finais: Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de Validade deste documento, Deverão ser observadas 

as Áreas de Preservação Permanente - APP, de acordo com o disposto em Lei; Os equipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mantidos e 

operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alterações no atual projeto 

deverão ser precedidas de Licenças. observando disposto em Lei. 

OVoltar 

Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina 
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LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N° 658612019 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do artigo 70  da 
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/00001/CROe parecer 
técnico n° 773812019, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à 

Em ore e n dedo r 
NOME: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

,..ara Atividade de 
ATIVIDADE: 34.4111 -TRATAMENTO TÉRMICO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Localizada em 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89800-000 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

COORDENADA PLANA: UTM X 347016.379798 - UTM Y 7000757.806840 

[L!J !kJtL'tD 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do 
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de 
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Condições gerais 

1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser 
orecedidas de anuência do IMA. 

1. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso 
ocorra: 

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Prazo de validade 

(48) meses, a contar da data da assinatura digital. 

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço 
web abaixo: 

http://consultas.ima.sc.gov.br/licencaflic_digitaLform  

FCEI: 512845 	 CÓDIGO: 233677 
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onaicoes ce vaiiaaae 

Descrição do empreendimento 
Trata-se de Licença Ambiental de Operação - LAO para tratamento térmico de resíduos de serviço de saúde e 
industrial seco, através de tratamento térmico, incineração. 
Capacidade máxima de recebimento: 1 ,5ton/dia. 
Controles ambientais 
RESÍDUOS SOLIDOS: Os resíduos sólidos devem ser destinados a aterro sanitário, devidamente licenciado; Os resíduos sólidos 
industriais devem ser destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado; O tratamento e a disposição final dos resíduos 
sólidos de qualquer natureza são de responsabilidade e à custa do empreendedor, sendo tolerado acúmulo temporário, desde que 
não ofereça risco à saúde pública e ao meio ambiente, conforme o disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem ser 
destinados a terceiros para reaproveitamento, devidamente licenciado, ou reaproveitadas na planta industrial. 
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas devem atender aos padrões de qualidade do ar, conforme o disposto em 
Lei. 
EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego público, aos 
padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei. 
EFLUENTES LÍQUIDOS: O efluente gerado na indústria é tratado em cicuito fechado por decantador primário (01 unidade), filtro (01 
unidade), decantador secundário (01 unidade), leito de secagem de Iodo das lagoas e dois decantadores, lagoas de armazenamento 
'02 unidades) e recirculação no filtro de emissões atmosféricas proveniente do processo de tratamento térmico de resíduos de 
serviços da saúde, sem lançamento para fora daplanta industrial. Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes 
equipamentos: tanque séptico, filtro anaeróbio e sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem 
lançados para fora da área da planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos 
padrões de emissão de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei. 
Programas ambientais 
Plano de Contingência/Emergência. 
Condições específicas 
1) Os veículos utilizados para o transporte dos resíduos devem possuir licença ambiental específica válida. 
2) Peças anatômicas deverão ser processadas no prazo máximo de oito horas a partir do recebimento. 
3) Somente poderá receber resíduos com características industriais secos, teor de água e/ou outros fluidos abaixo de 
30%. 
4) Deverá adequar imediatamente a área de transbordo de resíduos industriais secos com piso impermeabilizado na 
área de transbordo, apresentar relatório técnico e fotográfico, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da 
emissão desta licença. 
5) Apresentar, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão desta licença, comprovante do treinamento 
dos operadores do sistema de tratamento térmico dos resíduos, conforme Art. 30 da Resolução Conama 316/2002, 
com nominata dos resónsáveis. 
6) Deverá apresentar, em periodicidade SEMESTRAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico de análises 
laboratoriais das emissões atmosféricas do sistema de tratamento térmico de resíduos para os parâmetros conforme 
,estabelecidos na Resolução Conama 316/2002, nas seguintes periodicidades: 
i) Análises em periodicidade mensal dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 Inc 1 e Inc. III. 

b) Análises em periodicidade trimestral dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 Inc II alíneas a, b e c. 
c) As análises devem ser realizadas por laboratórios acreditados pelo lnmetro. 
d) Anexar laudos e documentos referentes às medições realizadas. 
e) Todos os procedimentos devem seguir as NBRs específicas. 

uoservacoes 

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica. 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental 
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental. 

VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao 
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento 
licenciado por este documento. 

Página 2 de 4 
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LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N° 658612019 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do artigo 70  da 
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSU/00001/CROe parecer 

técnico n° 773812019, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à 

Empreendedor 

NOME: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

CPF/CNPJ: 03.392.34810001-60 

..'ara Atividade de 

ATIVIDADE: 34.41.11 - TRATAMENTO TÉRMICO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Localizada em 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89800-000 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

COORDENADA PLANA: UTM X 3470 16.379798 - UTM Y 7000757.806840 

LJd OÍdÇdO 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do 
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de 
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Condições gerais 

1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser 
precedidas de anuência do IMA. 

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso 
ocorra: 

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Prazo de validade 

(48) meses, a contar da data da assinatura digital. 

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço 
web abaixo: i_..- 
http:/fconsultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form  

- 	
FCEI: 512845 	 CÓDIGO: 233677 
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11001/2019 

(.oncilçoes Ce valiciacie 

c) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsável pelo relatório e pelos 
procedimentos de análise. 
d) O primeiro relatório referente as primeiras análises deverá ser apresentado em até 60 dias contados a partir da 
emissão desta licença. 
7) As cinzas e escórias provenientes do processo de tratamento térmico, devem ser consideradas, para fins de 
disposição final, como resíduos Classe 1 - Perigoso, conforme Art. 43, parágrafo 10  da Resolução Conama 316/2002. 
8) Apresentar em periodicidade SEMESTRAL., relatório técnico da operação do incinerador, constando dados 
quantitativos e qualitativos: 
a) quantidade de resíduos recebidos mensalmente, separado por classe, 
b) quantidade de resíduos de queima retirados do incinerador e sua destinação final. 
c) anexar AR.T - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pelo relatório. 
9) Deverá apresentar no prazo máximo de 06 (seis) meses contados a partir da emissão desta licença, Estudo de 
Conformidade Ambiental considerando o estudo ambiental estabelecido pela Resolução Consema 98/2017 para 
atividade objeto desta licença, neste caso E IA/RIMA. 
10) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência 
Je quaisquer acidentes, vazamentos, etc, deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo 
estabelecimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento, 
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente. 
Considerações finais: Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de Validade deste documento; 
Deverão ser observadas as Áreas de Preservação Permanente - APP, de acordo com o disposto em Lei; Os equipamentos de 
controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal 
responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alterações no atual projeto deverão ser precedidas de Licenças, 
observando disposto em Lei. 
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uoservacoes 

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica. 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental 
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental. 
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao 
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento 
licenciado por este documento. 
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N ° 7337/2021 
PROTOCOLO(FCEI) : 584235 	 DOWNLOAD 

VÁLIDO ATÉ: 25111/2025 

SOBRE O EMPREENDIMENTO: 03392348000160 

• EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - Aterro Classe lIA e IIB. 

• LOGRADOURO: LINHA SÃO ROQUE, S'N 

• BAIRRO: INTERIOR 

• MUNICÍPIO: CHAPECÓ 

• Porte do empreendimento: P 

SOBRE O PROTOCOLO (FCEI): 584235 

• DATA DE FORMALIZAÇÃO: 14/05/2021 

• ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

• VARIÁVEL: 2 (ton/dia) 1 QT Quantidade de resíduos 

• TIPO DE ESTUDO AMBIENTAL: Estudo Ambiental Simplificado 

• POTENCIAL POLUIDOR: O 

• TIPO DE EMISSÃO: LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

• DATA DE EMISSÃO: 25/11/2021 

• DATA DE VALIDADE: 25/11/2025 

CONDICIONANTES DA LICENÇA,  1A07337,1202.1 

Descrição do empreendimento 

Trata-se de LAO - Licença Ambiental de Operação, para disposição final de resíduos de Classe lIA e IIB (aterro sanitário), 

resultantes de autoclavagem de resíduos de serviços de saúde e das cinzas do processo de incineração de resíduos de 

serviços de saúde. 

Capacidade máxima: 02 toneladas/dia. 

Controles ambientais 

RESÍDUOS SÓLIDOS: Os resíduos sólidos gerados devem ser classificados conforme sua classe segundo NBR 

10004/2004, armazenados provisoriamente em local adequado, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao meio 

ambiente e destinados à empresas legalmente habilitadas e licenciadas para reaproveitamento, tratamento e/ou 

disposição final. Devem ser observadas as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei n° 12.305/2010 e 

demais legislações vigentes. 

EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas deverão atender aos padrões de qualidade do ar, conforme o 

disposto em Lei. As emissões atmosféricas oriundas da estocagem de combustíveis são dispersas na atmosfera através 

dos respiros dos tanques, respeitando as normas legais vigentes. 

EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego 

público, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei. 

EFLUENTES LÍQUIDOS: Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes equipamentos: tanque séptico e 

sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem lançados para fora da área da 

planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos padrões de emissão 

de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei. 

tanque séptico; 



filtro anaeróbio; 

sistema de recalque; 

lagoas de polimento do sistema de lavagem de gases do incinerador (02 unidades); 

Circulação em sistema fechado. 

Programas ambientais 

PGRS - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

Manual de Operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos Industrias. 

Condições específicas 

1) Deverá ser apresentado ao IMA - Instituto do Meio Ambiente os seguintes documentos: 

4,  
Ç) \ 

(d 

1.1) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais 

(TRIMESTRAIS) demo nitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais comarnostragens nos 

pontos de efluente bruto (entrada) e efluente tratado (ponto de recalque para recirculação), para os parâmetros DBO, 

DQO, Materiais Sedimentáveis, óleos vegetais e gorduras animais, pH, temperatura, sulfeto, surfactantes (substâncias 

tensoativas que reagem ao azul de metileno), fósforo total, nitrogênio amoniacal total e coliformes termotolerantes. 

1.1.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório. 

1.1.2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas. 

1.1.3) Anexar cadeia de custódia da coleta das amostras. 

1.1.4) Incluir no relatório dados dos monitoramentosjá realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou 

tabelas. 

1.2) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do profissional 

responsável e laudo laboratorial da análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para os parâmetros 

Material Particulado, NOx e CO, conforme previsto em legislação. 

1.3) Todas análises laboratoriais deverão ser realizadas por laboratório reconhecido pelo IMA ou acreditados pelo 

INMETRO. 

1.4) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão ser protocolados até o dia 28 de fevereiro 

de cada ano, referente ao ano anterior. 

2) Deverá, no prazo máximo de 90 dias, instalar poços piezométricos de monitoramento da área do aterro. 

2.1) Deverá apresentar o mapa potenciométricoda área utilizado para locação dos poços piezométricos. 

2.2) Deverá seguir as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa 01 IMA, item 5.2, subitens 5.2.1 a 5.2.7. 

3) A destinação dos resíduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de Movimentação de 

Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA. 

4) A troca do Responsável Técnico pela operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade deverá ser 

informada imediatamente ao IMA, através da apresentação de requerimento solicitando a substituição e anexando a ART 

- Anotação de Responsabilidade Técnica do novo profissional. 

5) Deverão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atividade e mantidos a disposição dos 

funcionários executores. 

6) Deverão ser mantidos atualizados os treinamentos dos funcionários executores dos planos e programas ambientais. 

7) Os dispositivos de controle ambiental deverão ser mantidos em condições adequadas de operação, manutenção e 

limpeza. 

8) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência de 

quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo 

empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento, no 

sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOM 100 E SUSTENTÁVEL  
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N° 733712021 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do artigo 7 0  da 
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n° RSUI00006ICRO e parecer 
técnico n° 872712021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à: 

Empreendedor 

NOME: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

ara Atividade de 
ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Localizada em 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

COORDENADA PLANA: UTM X 347183.127017 - UTM Y 7000636.739282 

L)d UL)tIdLdU 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do 
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de 
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Condições gerais 

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser 
precedidas de anuência do IMA. 
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso 
ocorra: 

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 
A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 
Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Prazo de validade 

(48) meses, a contar da data da assinatura digital. 

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço 

- 	

. 	 web abaixo: 

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic —digital—form 

• 	
FCEI: 584235 	 CÓDIGO: 256887 
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Documentos em anexo 	 . 	/ 

Documentos do processo de licenciamento ambiental constantes SinEAT. 
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Descrição do empreendimento 
Trata-se de LAO - Licença Ambiental de Operação, para disposição final de resíduos de Classe lIA e IIB (aterro 
sanitário), resultantes de autoclavagem de resíduos de serviços de saúde e das cinzas do processo de incineração de 
resíduos de serviços de saúde. 
Capacidade máxima: 02 toneladas/dia. 
Controles ambientais 
RESÍDUOS SÓLIDOS: Os resíduos sólidos gerados devem ser classificados conforme sua classe segundo NBR 
10004/2004, armazenados provisoriamente em local adequado, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao 
meio ambiente e destinados à empresas legalmente habilitadas e licenciadas para reaproveitamento, tratamento e/ou 
disposição final. Devem ser observadas as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei n° 12.305/2010 e 
demais legislações vigentes. 
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas deverão atender aos padrões de qualidade do ar, conforme 
o disposto em Lei. As emissões atmosféricas oriundas da estocagem de combustíveis são dispersas na atmosfera 
através dos respiros dos tanques, respeitando as normas legais vigentes. 
EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego 
público, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei. 
EFLUENTES LÍQUIDOS: Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes equipamentos: tanque séptico e 
sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem lançados para fora da área da 
planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem atender aos padrões de emissão 
de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei. 
SISTEMA DE TRATAMENTO DE EFLUENTES LIQUIDOS INDUSTRIAIS E COMPOSTO POR: 
tanque séptico; 
filtro anaeróbio; 
sistema de recalque; 
lagoas de polimento do sistema de lavagem de gases do incinerador (02 unidades); 
Circulação em sistema fechado. 
Programas ambientais 
PGRS - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
Manual de Operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos Industrias. 
Condições específicas 
1) Deverá ser apresentado ao IMA - Instituto do Meio Ambiente os seguintes documentos: 
1.1) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais 
(TRIMESTRAIS) de monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais com amostragens nos 
pontos de efluente bruto (entrada) e efluente tratado (ponto de recalque para recirculação), para os parâmetros DBO, 
DQO, Materiais Sedimentáveis, óleos vegetais e gorduras animais, pH, temperatura, sulfeto, surfactantes (substâncias 
ensoativas que reagem ao azul de metileno), fósforo total, nitrogênio amoniacal total e coliformes termotolerantes. 
iii) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório. 
1.1.2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas. 
1.1.3) Anexar cadeia de custódia da coleta das amostras. 
1.1.4) Incluir no relatório dados dos monitoramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou 
tabelas. 
1.2) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do 

UUStI VdLO 

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica. 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental 
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental. 

VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao 
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento 
licenciado por este documento. 

E 
a) 

w 
o 
M 
o 
o 
o 
o- 

a, 
o 

Página 2 de 3 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL 

' 	INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

N° 733712021 

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 1 do artigo 7° da 
Lei Estadual N° 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n o  RSU/00006ICRO e parecer 
técnico n° 872712021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à: 

Empreendedor 

NOME: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 

4ara Atividade de 
ATIVIDADE: 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE 

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

Localizada em 

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR, 

CEP: 	89801-973 	MUNICÍPIO: CHAPECÓ 	 ESTADO: SC 

COORDENADA PLANA: UTM X 347183.127017 - UTM Y 7000636.739282 

L!IN.I iJ!ir4.tI.i 

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do 
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de 
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

Condições gerais 

• Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser 
precedidas de anuência do IMA. 
II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso 
ocorra: 

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença: 
• A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 

Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42. 
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 
contados da data de comunicação de expedição da presente licença. 

Prazo de validade 

(48) meses, a contar da data da assinatura digital. 

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço 
web abaixo: 

http://consultas.ima.sc.gov.br/Iicenca/lic_digital_form  

FCEI: 584235 	 CÓDIGO: 256887 



Documentos em anexo 

Documentos do processo de licenciamento ambiental constantes SinFAT. 
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profissional responsável e laudo laboratorial da análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para 
os parâmetros Material Particulado, NOx e CO, conforme previsto em legislação. 
1.3) Todas análises laboratoriais deverão ser realizadas por laboratório reconhecido pelo IMA ou acreditados pelo 
INMETRO. 
1.4) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão ser protocolados até o dia 28 de 
fevereiro de cada ano, referente ao ano anterior. 
2) Deverá, no prazo máximo de 90 dias, instalar poços piezométricos de monitoramento da área do aterro, 
2.1) Deverá apresentar o mapa potenciométrico da área utilizado para locação dos poços piezométricos. 
2.2) Deverá seguir as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa 01 IMA, item 52, subitens 5.2.1 a 5.2.7. 
3) A destinação dos resíduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de Movimentação de 
Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA. 
4) A troca do Responsável Técnico pela operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade deverá 
ser informada imediatamente ao IMA, através da apresentação de requerimento solicitando a substituição e anexando 
a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do novo profissional. 
5) Deverão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atividade e mantidos a disposição dos 
uncionários executores. 

6) Deverão ser mantidos atualizados os treinamentos dos funcionários executores dos planos e programas ambientais, 
7) Os dispositivos de controle ambiental deverão ser mantidos em condições adequadas de operação, manutenção e 
limpeza. 
8) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência 
de quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo 
empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento, 
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente. E 
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1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica, 
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento. 
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental 
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu 
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental. 

VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao 
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento 
licenciado por este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

1. DADOS DA EMPRESA 

CNPJ/CPF: 	03.392348/0001-60 	Razão Social: 	Servioeste Soluções Ambientais Ltda 
Nome Fantasia: 	Servioeste 
CNES: ICNAE: 	3822-0/00 N 2  de Funcionários: 62 

Endereço: 	LINHA SAO ROQUE, S/N CX POSTAL 77 Cidade: 	CHAPECÓ 
Fone: 	49 3361-9696 tE-ma 	ambiental@servioeste.com.br  
Ramo: 	27. RESIDUO DE SERVIÇO DE SAÚDE ANIMAL 1N9 de Leitos Ativos: 	o 
Responsável 	 MAURO MIGUEL NARCISO 1 Conselho de Classe: 	CREA/SC 	 I 036767- 
Representante Legal: 	CRISTIAN PAULO KEHL BALBINOT 	 IF 	010.580.759-18 

2. Responsável 

2.1 - Elaboração do PGRSS 

Nome: 	MAURO MIGUEL NARCISO 

Formação: 	ENGENHEIRO SANITARISTA 

Conselho Profissional: 	CREA/SC NQ Conselho: 	0367671 

Documento de responsabilidade técnica 	6426083-0 

2.2 - Implantação do PGRSS 

Nome: 	MAURO MIGUEL NARCISO 

Formação: 	ENGENHEIRO SANITARISTA 

Conselho Profissional: 	CRENSC IN2 Conselho: 	0367671 

Documento de responsabilidade técnica 	6426083-0 

2.3 - Monitoramento do PGRSS 

Nome: 	MAURO MIGUEL NARCISO 

Formação: 	ENGENHEIRO SANITARISTA 

Conselho Profissional: 	CREA!SC N 2  Conselho: 	0367671 

Documento de responsabilidade técnica 	6426083-0 

13/03/2023 11: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA ' 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

3 Resíduos Grupo A - resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características, podem 
apresentar risco de infecção, elecencados no Anexo 1 - RDC 222/18; 

3.1. Subgrupo Ai 

Gera 	nXNão Gera 

3.1.1 Local de Tratamento: 

Dentro da unidade geradora: 

Fora da unidade geradora, porém nas dependências do serviço de saúde; 

Fora das dependências do serviço de saúde 

Antes da disposição final; 

Não realiza tratamento. 

3.1.2 Acondicionamento/cor dos sacos: 

Saco branco leitoso; 

Saco vermelho; 

Saco vermelho antes do tratamento e saco branco leitoso após o tratamento. 

Outros; 

3.1.3 Quantidade gerada (kg/mês): 

3.1 .4 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

3.1 .5 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambienta! de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

13/03/202311: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

3.2. Subgrupo A2 

Gera FX I Não Gera 

3.2.1 Local de Tratamento: 

Fora das dependências do serviço de saúde 

Antes da disposição final; 

Não realiza tratamento; 

Fora da unidade geradora, porém nas dependências do serviço de saúde; 

Outros; 
3.2.2 Acondicionamento/cor dos sacos: 

Saco branco leitoso; 

Saco vermelho; 

Saco vermelho antes do tratamento e saco branco leitoso após o tratamento; 

Outros; 

3.2.3 Identificação após o tratamento: 

Resíduo infectante; 

Resíduo infectante Peças anatômicas de animais; 

Sem identificação; 

3.2.4 Quantidade gerada (kg/mês): 

3.2.5 Transporte de Resíduos: 

	

1 Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

3.2.6 Destinação Final: 

	

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

3.3. Subgrupo A3 

Gera nXNão  Gera 

3.3.1 Destinação Final: 

Sepultamento; 

Cremação; 

Incineração - Acondicionamento/identificação: 

Saco vermelho com a inscrição Peças anatômicas' 

Sem identificação; 

Outros; 

3.3.2 Quantidade gerada: 

3.3.3 Transporte de Resíduos: 

orne da Empresa: 	 CNPJ: 

icença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

3.3.4 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 1 Validade LAO: 

3.4. Subgrupo A4 

01^k 	 n  Gera  FX Não Gera 

3.4.1 Acondicionamento 

Saco branco leitoso; 

Outros; 

3.4.2 Quantidade gerada: 

3.4.3 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 

3.4.4 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 
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Ø 
ESTADO DE SANTA CATARINA 	 \. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

3.5. Subgrupo A5 

Gera nxNão  Gera 

3.5.1 Acondicionamento: 

Saco vermelho duplo; 

Outros; 

3.5.2 Tratam ento/destinação final: 

Incineração: 

Outros; 

3.5.3 Quantidade gerada: 

3.5.4 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 

3.5.5 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação (LAO): 	 Validade LAO: 
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7. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENC lAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

4 Resíduos Grupo B - resíduos contendo produtos químicos que podem apresentar risco à saúde pública ou ao 
meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade, 
elencados no Anexo 1 - RDC 222/18; 

Gera M Não Gera 

4.1 Características dos resíduos químicos: 

Perigoso (aquele que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, 
patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresenta significativo risco à saúde 
pública ou à qualidade ambiental ou á saúde do trabalhador, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica); 

Quantidade gerada 

Líquido: 

Tratamento antes da disposição final ambientalmente adequada 

Não realiza tratamento 

Destinação 

Reutilização 

Recuperação 

Disposição final em aterro de resíduos perigosos - Classe 1 

Outros; 

Sólido: 

Aterro de resíduos perigosos - Classe 1 

Outros; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

Não perigoso: 

Quantidade gerada 

Líquido: 

Lançamento em rede coletora de esgoto com tratamento: 

Lançamento em sistema individual ambientalmente licenciado; 

Outros; 

Sólido: 

Ambientalmente adequada: 

Outros; 

4.2 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 

4.3 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 

S. Resíduos do grupo C - rejeitos radioativos, elencados no Anexo 1 - RDC 222118; 

Gera M Não Gera 

- 	5.1. Possui responsável pelo rejeito radioativo: 

Não; 

Sim; 

\Jome 

P  

utorização ONEN 

5.2. Quantidade gerada (kg/mês): 

5.3. Acondicionamento: 

Coletores próprios identificados quanto ao risco radiológico e químico presente; 

Outros; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
	 \ , 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

6. Resíduos do grupo D - resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao 
meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares, elencados no Anexo 1 - RDC 222/18; 

Gera n Não Gera 

6.1. Características: 

Rejeitos Sólidos; Não passíveis de reutilização, recuperação e reciclagem. 

Destinação: 

Dispostos conforme as normas ambientais vigentes: 

Outros; 

Quantidade gerada (kg/mês): 	100.0 

Efluentes Líquidos: 

Destinação: 

Lançamento em rede coletora de esgoto com tratamento; 

Lançamento em sistema individual ambientalmente licenciado; 

Outros; Efluentes Sanitários - Tanque séptico, filtro e sumidouro. 

Resíduos; Passíveis de reutilização, recuperação e reciclagem. 

Destinação: 

Reutilização; 
	

Recuperação 

Compostagem; 
	

Reciclagem: 	Disposição Final 

Outros; 

Quantidade gerada (kg/mês) exceto os destinados para compostagem 	 íiI 

13/03/2023 11: 
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iI .iL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

7. Resíduos do grupo E - resíduos perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, 
escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endânticas, fios ortodônticos cortados, próteses bucais metálicas 
inutilizadas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâminas e lamínulas, 
espátulas e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 
Petri), elencados no Anexo 1 - RDC 222/18; 

Gera nXNão  Gera 

7.1. Quantidade gerada (kg/mês): 

7.2. Acondicionamento: 

Recipientes identificados, rígidos, providos com tampa, resistentes à punctura, ruptura e 

Outros; nulI 

7.3. Possui perfurocortantes contaminados: 

Não 

Sim. Qual: 	Agentes biológicos: 

Agentes químicos: 

Substâncias radioativas; 

7.3.1 Realiza o manejo dos resíduos assinalados acima de acordo com cada classe de risco 

Não 	Sim 

7.4 Transporte de Resíduos: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 

7.5 Destinação Final: 

Nome da Empresa: 	 CNPJ: 

Licença Ambiental de Operação 	 Validade LAO: 

13/03/202311: 
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1? 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

8. Coleta e transporte interno: 

Rota e horário: 

Ds RSS são coletados junto aos geradores (clientes), em horário comercial de segunda a sexta. A empresa realizad 
somente os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final destes. 

Possuí coletores constituídos de material liso, rígido, lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao 
próprio corpo do equipamento, cantos e bordas arredondadas; 

Coleta manual; 

9. Armazenamento interno (no local de geração): 

Possui armazenamento interno 

Não 	Sim. Qual: 

Rejeitos químicos; 

Rejeitos radioativos: 

Sala de decaimento: 

Outro: 

Rejeitos radioativos líquidos: 

É feito sobre bacia de contenção, bandeja ou recipiente com material absorvente, com 
capacidade de absorver o dobro do volume líquido presente na embalagem; 

F~  Outro: 

13/03/2023 11: 
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' 	 ESTADO DE SANTA CATARINA 
-, 	SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

10. Armazenamento temporário: 

Possui armazenamento temporário: 

nX  Não 	Sim 

Provido de pisos e paredes revestidos de material resistente, lavável e impermeável; 

Possui ponto de iluminação artificial e de água, tomada elétrica alta e ralo sifonado com tampa; 

Possui tela de proteção contra roedores e vetores na área para ventilação; 

Possui porta de largura compatível com as dimensões dos coletores: 

fl Possui identificação como "ABRIGO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS" 

Possui sala de utilidades ou expurgo compartilhada com o armazenamento temporário dos RSS 
dos grupos A, E e D; 

A sala de utilidades ou, expurgo contém também a identificação com a inscrição 'ABRIGO 
TEMPORÁRIO DE RESIDUOS" 

13/03/202311: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE -à 	SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

11. Abrigo externo: 

Possui abrigo externo 

Não 	Sim 

Permite fácil acesso ás operações do transporte interno; 

r~  Permite fácil acesso aos veículos de coleta externa; 

Dimensionado com capacidade de armazenagem regular, obedecendo à freqüência de coleta de 
cada grupo RSS: 

Construído com piso, paredes e teto de material resistente, lavável e de fácil higienização, com 
aberturas para ventilação e com tela de proteção contra acesso de vetores; 

Identificação conforme os grupos de RSS armazenados; 

Acesso restrito às pessoas envolvidas no manejo de RSS; 

f 	Possui porta com abertura para fora, provida de proteção inferior contra roedores e vetores, com 
dimensões compatíveis com as dos coletores utilizados; 

Tem ponto de iluminação; 

Possui canaletas para o escoamento dos efluentes de lavagem, direcionadas à rede de esgoto, 
com ralo sifonado com tampa; 

Possui área coberta para pesagem dos RSS; 

f 	Possui área coberta, com ponto de saída de água, para higienização e limpeza dos coletores 
utilizados: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

Possui abrigo externo dos RSS grupo B: 

FXI  Não 	Sim 

Com a segregação das categorias de RSS químicos e incompatibilidade química, conforme os 
Anexos 111V da RDC N 9  222/2018 

Identificado com a simbologia de risco associado à periculosidade do RSS químico. conforme 
Anexo II da RDC N 2  222/2018 

Com caixa de retenção a montante das canaletas para o armazenamento de RSS líquidos ou outra 
forma de contenção validada; 

Com sistema elétrico e de combate a incêndio, que atendem os requisitos de proteção 
estabelecidos pelos órgãos competentes; 

12. Abrigo externo: 

Os trabalhadores são avaliados periodicamente, seguindo a legislação específica, em relação à saúde ocupacional, 
mantendo registros dessa avaliação; 

nXO serviço mantém um programa de educação continuada para os trabalhadores e todos os envolvidos nas 
atividades de gerenciamento de resíduos, mesmo os que atuam temporariamente, que contemplem os termos 
apontados no Art. 91 da RDC N° 222/2018; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PGRSS 

13. Responsáveis: 

MAURO MIGUEL NARCISO 

Responsável pela elaboração do PGRSS 

MAURO MIGUEL NARCISO 

Responsável pela implantação do PGRSS 

MAURO MIGUEL NARCISO 

Responsável pelo monitoramento do PGRSS 

Local e Data 
	

CHAPECÓ 13/03/2023 

Observações 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-SC 	ART OBRA OU SERVIÇO 
Lei 0 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	 17 . 25 2023 8691948-8 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 	 Inicial 

	

___________ 	 ___________ 
1.ResponsávelTécnico 	

Individual 
___________ 	 ____________ 

MAURO MIGUEL NARCISO 
Título Profissional: Engenheiro Sanitarista 	 RN P: 2501069110 

Registro: 036767-1-SC 

Empresa Contratada: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
	

Registro: 065871-7-80 

2. Dados do Contrato 	-'- 	 '-'------ --''----- 

Contratante: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA CPF/CNPJ: 03.392.34810001-60 
Endereço: LINHA SÃO ROQUE N9 : SIN 
Complemento: CAIXA POSTAL 77 Bairro: RURAL 
Cidade: CHAPECO UF: SC CEP: 89800-000 
Valor: 	R$ 500,00 Ação Institucional: 
Contrato: 	 Celebrado em: 	 Vinculado à ART: Tipo de Contratante: 

3. Dados Obra/Serviço - 

Proprietário: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA CPF/CNPJ: 03.392.34810001-60 
Endereço: LINHA SÃO ROQUE, N: S/N 
Complemento: CAIXA POSTAL 77 Bairro: RURAL 
Cidade: CHAPECO UF: SC C EP: 89800-000 
Data de Início: 0110112023 	 Previsão de Término: 3111212024 Coordenadas Geográficas: 
Finalidade: Código:  

4. Atividade Técnica 

Elaboração 	 Execução / 
Plano de Gerenclamento de Resíduos de Servicos de Saúde - PGRSS  

S. Observações  

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART foram atendidas as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na 
legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

7. Entidade de Classe 	 9. Assinaturas 

AEAO-6 	 Decla 	 as informações acima. 

8. Informações 	 CHAPECO- SC, 09 de Março de 2023 

A ART é válida somente após o pagamento da taxa. 
Situação do pagamento da taxa da ART em 0910312023: TAXA DA ART A PAGAR 	

MAURO MIGUEL NARCISO 
Valor ART: R$ 96,62 1 Data Vencimento: 20/0312023 1 Registrada em: 
Valor Pago: 	1 Data Pagamento: 	 1 Nosso Número: 	 . 	542.684.869-68 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.  

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 	 Contratante: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF, 	 03.392.34810001-60 
Jnai 4/99 e na Resolução 1.025/09 do ÇONFEA. 

Escanele a magem para verIfIcar a autentIcidade do documento 
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autentique 
Autenticação eletrônica 16/16 

- 	Data e horarios em GMT -03:00 Brasilia 
Ultima atualização em 13 mar 2023 às 11:17:00 

Identificação: #8d92d6bd7df35f28c1 c9beob39ffl 98e35c68738ece2e35d9 

Página de assinaturas 

Mauro Narciso 
542.684.869-68 

Signatário 

HISTÓRICO 

13 mar 2023 Mauro Miguel Narciso criou este documento. (E-mail: arnbiental02@servioeste.com.br,  CPF: 

11 - 16 - 56 542.684.869-68) 

13 mar 2023 Mauro Miguel Narciso (E-mail: ambienta102@servioeste.com.br,  CPF: 542.684.869-68) visualizou este 

11:16:58 documento por meio do IP 187.45.100.21 localizado em Chapecó - Santa Catarina - Brazil. 

13 mar 2023 Mauro Miguel Narciso (E-mail: ambientaIO2@servioesle.com.br,  CPF: 542.684.869-68) assinou este 

11:17:00 documento por meio do IP 187.45.100.21 localizado em Chapecó - Santa Catarina - Brazil. 

j
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W Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Autorização Ambiental para o Transporte 	 M A 

Interestadual de Produtos Perigosos 

Modal Rodoviário 

Dados da Pessoa/Empresa 

N.° de registro no Banco de 
CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60 	Emitido em: 17/01/2023 Válido até: 17/04/2023 

Dados: 655822 

Nome/Razão Social/Endereço: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

LINHA SAO ROQUE CAIXA POSTAL 77 

INTERIOR 

CHAPECO/SC 

89801-974 

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal. 

Dados sobre o Transporte 

Veículos 

Placa N° RNTRC Tipo 

ASU4840 N/A Caminhão 

ASU4845 N1A Caminhão 

AZS5875 N/A Caminhão 

AZS5877 N/A Caminhão 

BAZ7305 N/A Caminhão 

BCP9411 N/A Caminhão 

BDY3D51 N/A Caminhão 

BDY3D53 N/A Caminhão 

EGK0260 N/A Caminhão 

MBB7109 N/A Caminhão 

MDD8798 NIA Caminhão 

MFB3206 N/A Caminhão 

M1Y6586 NIA Caminhão 

MLE9731 N/A Caminhão 

MLE9791 NIA Caminhão 

MLT0464 N/A Caminhão 

NZV7B39 N/A Caminhão 

Q1T8259 N/A Caminhão 

Pag 12 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Autorização Ambiental para o Transporte 
	 M 

Interestadual de Produtos Perigosos 

QJP2865 N/A Caminhão 

QTM4997 N/A Caminhão 

RDY7G65 N/A Caminhão 

RLL4H06 N/A Caminhão 

RLN1G88 N/A Caminhão 

RXQ5F68 N/A Caminhão 

RYF4I98 N/A Caminhão 

Classes de Risco 
( 

Res. ANTT 594712021 e suas atualizações) 

Classe 6: Substâncias Tóxicas e Substâncias Infectantes 

Classe 9: Substâncias e Artigos Perigosos Diversos 

ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de 

Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte. 

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas) 

MG; ES; RJ; SP; PR; SC; RS; MS; GO; DF; 

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produtos_perigosos  

Observações: Modal Rodoviário 

1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento, em 

meio físico ou digital, em cada um dos veículos de sua frota. 

2 - Este documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e 

regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais. 

3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos. 

4 - Este documento se aplica a todos os transportadores rodoviários de produtos, substâncias e/ou resíduos 

classificados como perigosos pela Resolução ANTT 5947/2021 e suas atualizações. 

5-Sugere-se, como orientação ao usuário, a leitura do documento "Perguntas Frequentes" disponível no site do 

IBAMA (Link: 

https://www.gov.br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/perg  untas-freq uentes/produtos-perigosos#autorizacao-ambiental). 

Autenticação 

UG7T.TBM1 .XYKH.GJP3 
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2310312023, 09:32 	 IBAMA - Serviços On-Line - Certificado de Regularidade 

S 	 Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE CR 

ii 

MMA 

Registro n,.(355822 	 Data da consulta: 	23/03/2023 	 CR emitido em: 	20/02/2023 	
] 	

CRvélidoaté: 	2OI05/2O23' 

Dados básicos 

CNPJ 	 03.392,34i/0001-.60 " 348/0001-GO  
Razão social: 	SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 	 1 	 /" 

Nome fantasia' 	SERVIOESTE 	 -, 

Data de abertura. 	 - -- •.. 	 . 	 _/u 

Endereço". 	 ny, 

Logradouro 1 INH 	 SAO ROQUF CAIXA POSTAl 77 	 Complemento 	 - 	 - 	 - 

S/N 	 1 	Municipio: 	CHAPECO J 

Bairro 	INTERIOR 	 UF 	SC 

CEP: 	89801-974  

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potenclalmente Poluldoras e Utilizadoras de Recursos Ambtentals - CTF/APP 

Cateqoria 	 -....--.,.-...- 	 Detalhe 	 ... 
17- Serviços de Uti!idade 	64- Disposição de resíduos especiais - Lei ri' 12.30512010: art, i3,! g, 

mi 
 18-Transporte, Temais, Depósitos e Comércio 	 74-Transporte de cargas perigosas - Lei n° 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por meio do CTF/APP. 
O certificado de regularidade emitido pelo CTFIAPP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autor'zações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por 

( 	instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades. 

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos, 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA 

_..,.,,. 	 ,__ Atividade  

	

0003-00 	Consultoria técnica  

	

0004-00 	Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei n 0  12.30512010 	 ............,,,,.... 

	

0005-30 	Gerenciamento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei n0 12.30512010
...................... 

	. .... 	-.......... .................... 

	

0005-50 	Gerenciamento de resíduos perigosos - destinação de reslduosperigosos - Lei n° 12.30512010  

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade, em conformidade com as obrigações cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no CTF/AIDA constitui declaração, pela pessoa jurídica, de observãricia dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por 
Instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme 
regulamentação do respectivo Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis. 

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto ã qualificação e á habilitação técnica da pessoa jurídica inscrita. 

1 Fechar 

o 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 	 1/1 
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Confirmação de Certidões 

 

"ANÁ1 
GOVERNO DO ESTADO 

CTARt& 00 Dí.ENvOLvN1O 
E 00 TISM0 

INSTITUTO 
ÁGUA E TRA 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 
Instituto Agua e Terra 

Certidão Negativa de Débitos Ambientais 

Confirmação de Certidão Negativa de Débitos Ambientais 

Informações do Documento 

Certidão 

Fornecida para o 
CN P3 

1697899 

03.392.348/0001-60 

Certidão emitida via Internet em 03/03/2023 valida até 03/04/2023, atestando a regularidade 
ambiental do usuário acima citado. 

Voltar 1 

https://celepar7.pr.gov.br/cniap/certidao2.asp 	 11 
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SIPROQUIM / Departamento de Polícia Federal 

Número do Certificado * 

2020-00566750 

Certidão de Validade de Certificado 

Esta certidão é autêntica e foi emitida via Internet pela Polícia Federal 

Tipo 

CPF/CN PJ: 

03.392.34810001-60 

Nome/Razão SociaL: 

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Nome Fantasia: 

SERVIOESTE 

CEP: 

89801973 

Endereço: 

SAO ROQUE 

Número: 

SN 

Complemento: 

Bairro: 

INTERIOR 

Município: 

CHAP ECO 

UF: 

https://servicos.dpf.gov.br/siproquim-publico/consulta-validacao-certificado?chaveCrt=2020-00566750 
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23/03/2023, 09:32 	 SIPROQUIM / Departamento de Policia Federal 

SC 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••- 	 -. 

CNAE 

CNAE Principal 

3822-0100 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

CNAE(s) Secundário(s) 

3314-7105 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais 

3811-4100 - Coleta de resíduos não-perigosos 

3812-2100 - Coleta de resíduos perigosos 

3821-1100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

3831-9101 - Recuperação de sucatas de alumínio 

7112-0100 - Serviços de engenharia 

4614-1100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 

embarcações e aeronaves 

4686-9102 - Comércio atacadista de embalagens 

4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4789-0199 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

4930-2103 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

6463-8100 - Outras sociedades de participação, exceto hoLdings 

3839-4199 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 

Produtos Autorizados 

NCM / Produto 

2903.15.00 / 1,2-DICLOROETANO 

2915.31.00/ACETATO DE ETILA 

2915.39,39 /ACETATO DE ISOPROPILA 

29 14.11.00 /ACETONA 

2915.21.00/ÁCIDO ACÉTICO 

Atividades 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

https://servicos.dpf.gov.br/síproquim-publico/consulta-validacao-certificado?chaveCrt=2020-00566750 	 2/4 



231032023, 09:32 

NCM / Produto 

2916.31.10/ÁCIDO BENZÓTCO 

2810.00.10 / ÁCIDO BÓRICO 

2806,10.10; 2806.10.20 / ÁCIDO CLORÍDRICO 

2915.11.00 I'ÁCIDO FÓRMICO 

2809.20.11; 2809.20.19 / ÁCIDO ORTOFOSFÓRICO 

2807,00.10; 2807.00.20 / ÁCIDO SULFÚRICO 

2905.14.10/ÁLCOOL ISOBUTÍLICO 

2905.12.20,/ ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 

2905.11.00 / ÁLCOOL METÍLICO 

2905.13.00 /ÁLCOOL N-BUTÍLICO 

2814.10.00 /AMÔNIA (GÁS - AMONÍACO ANIDRO) 

2915.24.00/ANIDRIDO ACÉTICO 

2912.21.00/ BENZALDEÍDO 

2902.20.00; 2707.10.00 / BENZENO 

2922.49.90 / BENZOCAÍNA 

2836.40.00 / BICARBONATO DE POTÁSSIO 

2836.30.00 / BICARBONATO DE SÓDIO 

2939.30.10; 2939.30.20 / CAFEÍNA 

2836.40.00 / CARBONATO DE POTÁSSIO 

2827.10.00 / CLORETO DE AMÔNIO 

2903.12,00/ CLORETO DE METILENO 

2903.13.00 / CLOROFÓRMIO 

2841.50.14 / DICROMATO DE POTÁSSIO 

2841.30.00 / DICROMATO DE SÓDIO 

2921.19.19; 2921.19.15 / DIETILAMINA 

2934.99.49 / DILTIAZEM 

2933.11.11; 2933.11.12; 2933.11.19 / DIPIRONA 

2939.41.00 / EFEDRINA 

2909.44.11; 2909.11.00 / ÉTER ETÍLICO 

2814.20.00 / HIDRÓXIDO DE AMÔNIO 

2815.20.00 / HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO 

SIPROQUIM /Departamento de Polícia Federal 

Atividades 
—1• 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

Transporte 
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NCM / Produto 

2815.12.00; 2815.11.00 / HIDRÓXIDO DE SÓDIO 

2933.59.19 / HIDROXIZINA 

2934.99.53 / LEVAM SOL 

SIPROQUIM / Departamento de Polícia Federal 

Atividades 

Transporte 

Transporte 

Transporte 

2924.29.14 / LI DOCAÍNA 	 Transporte 

2905.43.00 / MANITOL 	 Transporte 

2921.11.11; 2921.11.12/ METILAMINA 	 Transporte 

2924.29.13 / PARACETAMOL 	 Transporte 

2841.61.00 / PERMANGANATO DE POTÁSSIO 	 Transporte 

2922.49.90 / PROCAÍNA 	 Transporte 

2939.42.00 / PSEUDOEFEDRINA 	 Transporte 

939.59.10 / TEOR LINA 	 Transporte 

2922.49.90 / TETRACAÍNA 	 Transporte 

2902.30.00; 2707.20.00 / TOLUENO 	 Transporte 

o 

Esta certidão é válida até 14/09/2023 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - CORONEL VIVIDA PREFEITURA 

MUNICIPAL - (PR) 

Licitação: (Ano: 2023/ MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/ N Processo: 37/2023) 

às 09:00:13 horas do dia 20/03/2023 no endereço PRACA ANGELO MEZZOMO-SN, 

bairro CENTRO, da cidade de CORONEL VIVIDA - PR, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). lANA ROBERTA SCHMID, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de 

nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão W Processo: 37/2023 

- 2023/23/2023 que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO A/E (INFECTANTES E PERFURO 

CORTANTES) E B (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE 

SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo 'A/E" (infectantes e 

perfuro cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no 

território do Município de Coronel Vivida. 

Data-Hora 	 Fornecedor 	 II 	Proposta 

11 7/03/2023 11:21:21 :7O5 ISERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 	 1 AS 161.079,96 

, 11 6/03/2023 08:05:41:4831 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 	 II 	AS 161.079,96 

Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores preços: 

Lote (1) - Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e 

perfuro cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no 

território do Município de Coronel Vivida. 

Data-Hora 	II 	 Fornecedor 	 II 	Lance 

20/03/2023 09:22:13:8711 lATITUDE AMBIENTAL LTDA 	 1 	AS 142.400,00 

20/03/2023 09:21 :16:381 ISEAVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 	 H AS 149.000,00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 
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bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 20/03/2023, às 09:27:36 horas, no lote (1) - Contratação de empresa para a 

execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde do grupo 'A/E (infectantes e perfuro cortantes) e "B" (resíduos 

hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do Município de Coronel 

Vivida. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: Atualização efetuada - servidor: pxlOaop00003_multisalas-05. No dia 22/03/2023, 

às 15:09:02 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 22/03/2023, às 15:09:02 horas, no lote (1) - Contratação de empresa para a 

execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro cortantes) e "B" (resíduos 

hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do Município de Coronel 

Vivida. - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: O coordenador - lANA ROBERTA SCHMID - desclassificou o fornecedor: 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA. No dia 23/03/2023, às 14:02:10 horas, a situação do lote foi 

finalizada. 

No dia 23/03/2023, às 14:02:10 horas, no lote (1) - Contratação de empresa para a 

execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro cortantes) e "B" (resíduos 

hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do Município de Coronel 

Vivida. - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi 

o seguinte: A empresa foi à vencedora do lote e enviou a documentação e proposta 

corretas. A empresa reduziu o valor proposto para que o unitário feche com duas casas 

após a virgula. No dia 23/03/2023, às 14:23:44 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 23/03/2023, às 14:23:44 horas, no lote (1) - Contratação de empresa para a 

execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro cortantes) e "B" (resíduos 

hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do Município de Coronel 

Vivida. - a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração foi o 

seguinte: A empresa foi à vencedora do lote e enviou a documentação e proposta corretas. 

A empresa reduziu o valor proposto para que o unitário feche com duas casas após a 

virgula. 

No dia 23/03/2023, às 14:23:44 horas, no lote (1) - Contratação de empresa para a 

execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 

serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro cortantes) e "B" (resíduos 
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hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do Município de Coronel 

Vivida. - pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação á empresa 

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA com o valor RS 148.999,92. 

No dia 22/03/2023, às 15:09:02 horas, o Pregoeiro da licitação - lANA ROBERTA 

SCHMID - desclassificou o fornecedor - ATITUDE AMBIENTAL LTDA, no lote (1) - 

Contratação de empresa para a execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos de serviços de saúde do grupo 'A/E" (infectantes e perfuro 

cortantes) e "B" (resíduos hospitalares), produzidos nas unidades de saúde no território do 

Município de Coronel Vivida. O motivo da desclassificação foi: Para o item 8, subitem 

8.11.1.3. alínea g) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que 

contemple o tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme 

RDC - ANVISA n 2  306/2004(1.6.2; 6.1.2 e 9.1.1), em nome da proponente; a empresa 

apresentou a licença de operação de n 2  03.400/2016 expedida pela Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Semadur (Campo Grande MS) para o CNPJ n 

07.075.504/0005-43, ou seja, em nome da FILIAL, com CNPJ diferente ao da licitante 

participante. A licença apresentada para o item 8, subitem 8.11.1., 8.11.1.3, alínea g sendo 

de outro estado (MATO GROSSO DO SUL) deveria a empresa , ter anexado ao licitações-e 

o documento relacionado ao item 8, subitem 8.11.1., 8.11.1.3., alínea k . Por fim, 

considerando que a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA não apresentou todos os 

documentos exigidos para a habilitação, ou seja, em desacordo com o solicitado no edital, 

fica a mesma INABILITADA. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do 

IANA 

Pre 	disputa 

I)'LJÀNO RIBEIRO 

Autoridade Competente 

ELAINE BORTOLOTTO 

Membro Equipe Apoio 

Proponentes: 
07.075.504/0001-10 ATITUDE AMBIENTAL LIDA 

03.392.348/0001-60 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
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23/0312023, 14:20 	 www.licitacoes-e.com.br  

Licitação [n° 990282] 

Lista de mensagens 
Data e Hora 	 Texto 

	

23/0312023 às 14:23:25 	Expirado o prazo recursal, não houve manifestação de intenção de recursos no prazo estabelecido no edital, desta forma, o lote será adjudicado. 

	

23/0312023 às 14:01:16 	A situação do lote será alterada para declarado vencedor, sendo aberto o prazo máximo de 20 minutos para que qualquer interessado manifeste 
motivadamente sua intenção de recurso. 

23/03/2023 às 14:00:54 A empresa SERVIOESTE SOWCOES AMBIENTAIS LTDA enviou a proposta de preços para o lote 01 via e-mail correta, sendo que esta, reduziu o 
valor para que o unitário feche com duas casas após a virgula; bem como anexou os documentos de habilitação corretos no licitacoes-e. 

	

23/03/2023 às 14:00:18 	Boa tarde a todos. 

22/03/2023 às 15:12:27 Retomaremos amanhã, dia 2103/2023 às 14h00min, para divulgação do recebimento da proposta de preços via e-mail e análise da documentação de 
habilitação e proposta de preços para posterior prosseguimento do certame. Caso a empresa apresente a proposta e documentação corretas, será 
alterada a situação do lote para declarado vencedor e aberto o prazo máximo de 20 (vinte) minutos para manifestação de intenção de recursos. 

22/03/2023 às 15:11:23 Considerando que o expediente desta Administração é das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, o prazo final para envio da proposta de preços via 
e-mail é amanhã (2310312023) as 09h09min. 

22/0312023 às 15:10:07 Lembramos que os documentos de habilitação que serão analisados são os que foram anexados no licitacoes-e conforme estabelecido no edital, no 
item 8, subitem 8.11.1. 

22/03/2023 ás 15:09:58 Considerando que o valor total proposto divido pela quantidade não faz fechar o valor unitário com duas casas após a virgula, solicitamos ao licitante 
vencedor para REDUZIR O VALOR TOTAL para o unitário fechar com duas casas após a vírgula. 

22/03/2023 às 15:09:51 Solicitamos a nova vencedora, o envio da proposta adequada ao lance vencedor via e-mail no prazo máximo de 03 (três) horas úteis, para o e-mail 
iana@coroneivivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com  

22/03/2023 às 15:09:33 A nova vencedora do lote 01 é a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, com o valor total de R$ 149.00000. 

22/0312023 às 15:04:50 Por fim, considerando que a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA não apresentou todos os documentos exigidos para a habilitação, ou seja, em 
desacordo com o solicitado no edital, fica a mesma INABILITADA. 

22/03/2023 às 15:03:55 Desta forma, a licença apresentada para o item 8, subitem 8.111., 8.11.1.3, alínea 	g 	sendo de outro estado (MATO GROSSO DO SUL) deveria a 
empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, ter anexado ao licitações-e o documento (autorização, licença ou contrato do órgão ambiental para receber 
resíduos de outros Estados) relacionado ao item 8, subitem 8.11 .1 ., 8.11 .1.3., alínea 	k 

2210312023 às 15:03:32 Lembrando que, conforme edital, item 8, subitem 8.11 .1 ., 8.11 .1.3., alínea 	k) Se a empresa for de outro Estado, deverá apresentar autorização, 
licença ou contrato do órgão ambiental para receber resíduos de outros Estados. 

22103/2023 às 15:02:59 Ainda, conforme edital item 13, subitem 13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: a) em nome do licitante*, 
com número do CNPJ e endereço respectivo. b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). o) em nome da filial, se o licitante for à 
filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

22103/2023 às 15:02:51 Considerando o disposto no edital, temos, na página 10 	Em relação da complexidade tecnológica e o disposto na RDC ANVISA 30612004 que dispõE 
que os serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, atendendo as normas e exigências 

legais, desde o momento de sua geração até a sua destinação final 	, todas as licenças ambientais de operação devem ser apresentadas em nome da 
proponente. 

22/0312023 às 15:02:37 Em análise aos documentos de habilitação anexados ao licitações-e pela empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ n°07.075.504/0001- 
10 constatamos que a empresa apresentou: para o item 8, subitem 8.11.1.3. alínea 	g) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, 
que contemple o tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC - ANVISAn° 30612004(1.6.2; 6.1.2 e 9.1.1), em 
nome da proponente; 	a empresa apresentou a licença de operação de n° 03.40012016 expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Urbano 	Semadur (Campo Grande 	MS) para o CNPJ n° 07.075.50410005-43, ou seja, em nome da FILIAL, com CNPJ diferente 
ao da licitante participante. 

22/0312023 às 15:02:04 A empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA enviou a proposta de preços para o lote 01 via e-mail correta, sendo que esta, reduziu o valor para que o 
unitário feche com duas casas após a virgula; bem como anexou os documentos de habilitação no licitacoes-e. 

2210312023 às 15:00:57 Boa tarde a todos 

20103/2023 às 15:02:08 Considerando os documentos de habilitação exigidos para esta licitação e que não foi possivel a análise e conclusão quanto aos documentos 
apresentados pela empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA, retornaremos ao sistema licitações-e no dia 22 de março de 2023 (quarta-feira) as 15:00 
horas para divulgação quanto a análise dos documentos de habilitação e posterior prosseguimento ao processo. 

20103/2023 às 15:01:03 A empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA enviou a proposta de preços para o lote 01 via e-mail correta, sendo que esta, reduziu o valor para que o 
unitáno feche com duas casas após a virgula; bem como anexou os documentos de habilitação no Iicitacoes-e. 

2010312023 às 15:00:43 Boa tarde a todos. 

20/0312023 às 09:30:14 Retornaremos hoje 20/03/2023 às lShOOmin, para divulgação do recebimento da proposta de preços via e-mail e análise da documentação de 
habilitação e proposta de preços para posterior prosseguimento do certame. Caso a empresa apresente a proposta e documentação corretas, será 
alterada a situação do lote para declarado vencedor e aberto o prazo máximo de 20 (vinte) minutos para manifestação de intenção de recursos. Caso 
não envie a proposta ou não tenha anexado a documentação correta, será convocada a próxima classificada do lote, caso possua. 

20/0312023 às 09:29:54 Considerando que o expediente desta Administração é das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, o prazo final para envio da proposta de preços via 
e-mail é hoje (2010312023) as 13h28min. 

20/03/2023 às 09:29:35 Lembramos que os documentos de habilitação que serão analisados são os que foram anexados no Iicitacoes-e conforme estabelecido no edital, no 
item 8, subitem 8.11.1. 

20103/2023 às 09:29:28 Caso o valor total proposto não feche o valor unitário com duas casas após a vírgula, solicitamos ao licitante vencedor para REDUZIR O VALOR 
TOTAL para o unitário fechar com duas casas após a vírgula. 

20/03/2023 às 09:28:50 Conforme edital, solicitamos ao licitante vencedor o envio da proposta de preços adequada ao lance vencedor via e-mail no prazo máximo de 03 (três) 
horas úteis, para o e-mail ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com  

20103/2023 às 09:28:36 Bom dia a todos. 

Mostrando de 1 até 27 de 27 registros 

/ 

https://www.Iicitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalheS-liCitacao.aop 	 1/1 
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Licitação [n° 990282] e Lote [n° 1] 

Responsável 

JULIANO RIBEIRO 

Pregoeiro 

lANA ROBERTA SCHMID 

Apoio 

lANA ROBERTA SCHMID 

Lista de fornecedores 

Participante 	 Segmento 	Situação 	 Lance 	 Data/Hora lance 

1 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 	 OE* 	 Desclassificado 	 R$ 142.400,00 	2010312023 09:22:13:871 

2 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 	 OE* 	 Arrematante 	 R$ 148.999,92 	2310312023 14:02:10:836 

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros 

* Tipo de segmento declarado no ato de entrega da proposta. Não necessariamente reflete o tipo de segmento atualmente declarado. 

Legenda dos tipos de segmentos: OE-Outras Empresas 1 ME-Micro Empresa 1 COOP-Cooperativa  1 ND-Não definido 

Lista de mensagens 

f Data e hora do registro Participante 

2010312023 09:00:13:337 SISTEMA 

20/0312023 09:00:13:337 SISTEMA 

2010312023 09:00:13:337 SISTEMA 

2010312023 09:00:13:337 SISTEMA 

2010312023 09:00:13:337 SISTEMA 

2010312023 09:00:13:337 SISTEMA 

2010312023 09:00:13:337 SISTEMA 

2010312023 09:00:13:337 SISTEMA 

201012023 09:00:13:337 SISTEMA 

2010312023 09:00:48:558 PREGOEIRO 

20103/2023 09:00:56:958 PREGOEIRO 

2010312023 09:09:17:789 PREGOEIRO 

2010312023 09:13:13:337 SISTEMA 

20103/2023 09:13:13:337 SISTEMA 

20/03/202309:15:13:337 SISTEMA 

	

2010312023 09:15:13:337 	SISTEMA 

	

2010312023 09:19:40:337 	SISTEMA 

	

20103/2023 09:19:40:337 	SISTEMA 

	

20103/2023 09:20:40:337 	SISTEMA 

	

2010312023 09:20:40:337 	SISTEMA 

	

2010312023 09:20:40:337 	SISTEMA 

	

2010312023 09:20:40:337 	SISTEMA 

	

2010312023 09:20:40:337 	SISTEMA 

	

2010312023 09:20:40:337 	SISTEMA 

SISTEMA 	- 

SISTEMA 

SISTEMA 

SISTEMA 

SISTEMA 

SISTEMA 

S 	 / 

SISTEMA 

Mensagem 

Começou a disputa do lote. 

A melhor proposta foi de R$161.079,96, que é o menor valor ofertado para este lote. 

Existem entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) de que intervalos de tempo entre lances 
representam mais uma solução na busca de isonomia entre licitantes. 

Em atendimento do Acórdão do TCU no 121612014  - Plenário, poderá ser demandado o preenchimento de 
CAPTCHA entre os lances de um mesmo fornecedor. 

O tempo minimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de 5 
segundo(s), - quando este não for o melhor da sala. 

O tempo minimo entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 5 segundo(s). 

O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de R$0,01 - 
quando este não for o melhor da sala. 

O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance deverá ser de R$0,01 - 
quando este não for o melhor da sala. 

No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

Bom dia a todos. 

Aguardando lances. 

Mais lances 

Prezados, estamos próximo ao encerramento do tempo de 15 minutos para a fase de envio de lances. 

Após esse tempo, entraremos na fase de fechamento iminente de lances, essa fase se encerrará após 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado. 

Prezados, entramos na fase de fechamento iminente. Essa fase poderá ser encerrada de forma 
automática e aleatória pelo sistema a qualquer momento, não ultrapassando o tempo máximo de 10 
minutos. 

• tempo normal de disputa do lote foi encerrado. Até agora, o melhor valor oferecido foi de R$160.000,00. 

• tempo randómico foi encerrado, sendo decorrido 04 minutos e 27 segundos nesta fase. 

Em instantes as empresas classificadas conforme regra desta modalidade de disputa serão convocadas 
para fase de lance final e fechada. 

Neste momento, o fornecedor autor cia melhor oferta e todos os autores das ofertas que ficaram em 
valores de até dez por cento superiores á melhor oferta, estarão habilitados para ofertar um lance 

final e fechado dentro do prazo de até cinco minutos, sendo sigiloso até o encerrado deste prazo. 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os fornecedores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

Encerrados o prazo o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

Na ausência de lance final e fechado, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 
fornecedores, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

O fornecedor, SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, está convocado para ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

O fornecedor, ATITUDE AMBIENTAL LTDA, está convocado para ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

O melhor valor oferecido foi de R$160.000,00. 

Encerrado o prazo para envio de lance final e fechado. 

Não há fornecedores em situação de empate conforme a Lei Complementar N.123 ou a Lei N.11.488107 
(Lei das Cooperativas). 

A menor proposta foi dada por ATITUDE AMBIENTAL LTDA no valor de R$142.400,00. 

A disputa do lote está aberta para considerações finais do Pregoeiro. 

2010312023 09:20:40:337 

2010312023 09:20:40:337 

2010312023 09:20:40:337 

20103/2023 09:20:40:337 

2010312023 09:25:40:337 

2010312023 09:25:40:337 

2010312023 09:25:40:337 

2010312023 09:25:40:337 
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Data e hora do registro Participante Mensagem 

2010312023 09:26:50:569 PREGOEIRO Conforme edital, solicitamos ao licitante vencedor o envio da proposta de preços adequada ao lance 
vencedor via e-mail no prazo máximo de 03 (três) horas úteis, para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br  

2010312023 09:26:58:259 PREGOEIRO com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com  

20/0312023 09:27:06:781 PREGOEIRO Lembramos que os documentos de habilitação que serão analisados são os que foram anexados no 
Iicitacoes-e conforme estabelecido no edital, no item 8, subitem 8.11.1. 

2010312023 09:27:19:220 PREGOEIRO Srs. fornecedores, a partir de agora favor acompanhar as mensagens localizando o processo em disputa 
encerrada, após abrir o processo, no opções, listar mensagens. Será solicitado a proposta de preço via e- 
mail no prazo estabelecido no edital. 

2010312023 09:27:36:395 SISTEMA A disputa do lote foi definitivamente encerrada. 

Mostrando de 1 até 37 de 37 registros 

Legenda das cores do tipos de mensagens: recurso 1 chat outras (&(q2 
Lista de lances 

Data/Hora lance 	 Lance 	 Nome do fornecedor 

1 	16103/2023 08:05:41:483 	--- 	 R$161.079,96 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

2 	1710312023 11:21:21:705 	-- 	 R$ 161.079,96 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

3 	2010312023 09:03:27:323 	-- 	 R$ 160.000,00 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

4 	2010312023 09:21:16:383 	-- 	 R$ 149.000,00 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

5 	2010312023 09:22:13:871 	-- 	 R$142.400,00 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Mostrando de 1 até 5 de 5 registros 

Importante: a coluna '1" exibe as não conformidades detectadas em relação aos "lances registrados Irregularmente" que não atenderam as regras de negócios estabelecidas para 

a participação da fase de disputa do lote da licitação. Quando a informação exibida for "--" o registro do lance está em conformidade. 

Histórico da análise das propostas e lances 

Data/Hora 	 2210312023 15:09:02:989 - Arrematado 

Data/Hora 	 2310312023 14:02:10:836 - Declarado vencedor 

Data/Hora 	 2310312023 14:23:44:302 - Adjudicado 

Fornecedor 	 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

Contratado 	 R$ 148.999,92 

Motivo 	 A empresa foi á vencedora do lote e enviou a documentação e proposta corretas. A 

empresa reduziu o valor proposto para que o unitário feche com duas casas após a 

virgula. 

Fornecedor desclassificado 

Data/Hora 	2210312023-15:09:02 

Fornecedor 	ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Observação 	Para o item 8, subitem 8.11.1.3. alínea g) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão competente, que contemple o tratamento, através de 

incineração, de resíduos de serviço de saúde, conforme RDC - ANVISA n° 30612004(1.6.2; 6.1.2 e 9.1.1), em nome da proponente; a empresa apresentou 

a licença de operação de n° 03.40012016 expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Semadur (Campo Grande 

MS) para o CNPJ n° 07.075.50410005-43, ou seja, em nome da FILIAL, com CNPJ diferente ao da licitante participante. A licença apresentada para o item 

8, subitem 8.11.1., 8.11.1.3, alínea g sendo de outro estado (MATO GROSSO DO SUL) deveria a empresa ter anexado ao licitações-e o documento 

relacionado ao item 8, subitem 8.11.1., 8.11.1.3., alínea k . Por fim, considerando que a empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA não apresentou todos os 

documentos exigidos para a habilitação, ou seja, em desacordo com o solicitado no edital, fica a mesma INABILITADA. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

DATA: 06/03/23 	ABERTURA: 20/03/23 	PROPOSTAS ATÉ: 08:00 	DISPUTA: 09:00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 

GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), 

PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, constatamos que a mesma está 

de acordo com o solicitado no edital e adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

VALOR VALOR 
LOTE ITEM FORNECEDOR 

UNITÁRIO R$ TOTALR$ 

1 1 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 12.416,66 148.999,92 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	VALOR TOTAL R$ 

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 	03.392.348/0001-60 	148.999,92 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 148.999,92 (cento e quarenta e oito mil novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado pela 

Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 23 de março de 2023. 

\ uIiano Ribeiro 

Pregoeir 	 quipe de Apoio 

Praça Angelo Mezzomo, s/Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacaocoroneivivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Coronel Vivida, 23 de março de 2023. 

MEMORANDO N 2  32/2023 

DE: 	Divisão de Licitações e Contratos 

PARA: Procuradoria Jurídica 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO PARA PARECER DE JULGAMENTO 

Encaminhamos o Pregão Eletrônico n 2  23/2023 na integra, o qual tem por objeto o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO GRUPO "A/E" 

(INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, para análise e 

parecer jurídico de julgamento. 

Atenciosamente, 

p "V 

Pre 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico 23/2023. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento que objetiva a contratação de empresa para a 
execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de 
serviços de saúde do grupo "A/E" (infectantes e perfuro cortantes) e "B" (resíduos 
hospitalares), produzidos nas unidades de saúde desta Município. 

Os autos foram analisados pela Procuradoria Jurídica até a fl. 85, tendo sido 
emitido parecer prévio acerca da fase interna às fls. 86/92. 

Nessa oportunidade, o feito é encaminhado novamente para parecer jurídico, 
no que tange à legalidade da tramitação da fase externa do presente certame. 

O aviso de licitação foi publicado no dia 06/03/2023 nos órgãos de imprensa 
oficial escrita, no Diário Oficial Eletrônico do Município e do Estado do Paraná. Ainda, consta 
o comprovante do mural de licitações do TCE/PR, obedecendo ao contido no art. 4,  inciso 
V, da Lei Federal n 2  10.520/02 e art. 78, inciso XXX, da Lei Orgânica Municipal, bem como as 
diretrizes que determinam a transparência (fis. 138/144). 

No referido Edital restou estabelecido que a abertura das propostas se daria 
no dia 20/03/2023, respeitando-se o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, previsto no art. 4, 
inciso V, da Lei n 2  10.520/2002. 

Observo que foi acostada ao procedimento licitatório a ata da reunião de 
abertura e julgamento do pregão, cuja análise documental foi realizada pelo pregoeiro e sua 
equipe de apoio (fis. 487/489). 

Da mesma forma consta na fl. 493 o parecer e a adjudicação do pregão, 
devidamente assinado pelo pregoeiro e pela equipe de apoio. 

Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica, excluídos os 
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, a análise documental 
já realizada pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, bem como ressalvando-se o contido no 
parecer inicial, não se observa na fase externa do presente certame, ofensa à Lei Federal n 
10.520/2002 capaz de obstar o prosseguimento do feito. 

Salvo melhor juízo, este é o parecer. 

Coronel V* d R, 27 de março de 2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° 85550000 Coronel Vivida -- Paraná 	 Mi- 
CORONELVIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADEPTODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2023 

DATA: 06/03/23 	ABERTURA: 20/03/23 	PROPOSTAS ATÉ: 08:00 	DISPUTA: 09:00 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO 

GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E "B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), 

PRODUZIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n 2  23/2023, HOMOLOGO o lote a 

seguir ao licitante vencedor: 

VALOR VALOR 
LOTE ITEM FORNECEDOR 

UNITÁRIO R$ 
1  

TOTAL R$ 

1 1 SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 12.416,66 148.999,92 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NÚMERO DO CNPJ 	VALOR TOTAL R$ 

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 	03,392.348/0001-60 	148.999,92 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 148.999,92 (cento e quarenta e oito mil novecentos e 

noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDEPSON MANIQIJE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:9673 1109991 Dado2023.03 . 
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Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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Edição n°8357 

MUNICÍPIO DE MARISPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 6/2023. 
PROCESSO 6 6472023. Cor cpncotdDrrcia ao resultado de dassAcaçdo, apreserdadc Pelo 
Pregoeiro e, estando o proceonrenlo Icetalóno de acendo cem as dspoaçdes coradas na Lei 
10,520,2302, sob$draieamenle na Lei li  8.686'93, Decreto Mun icipal 306/2038, Decreto Huunioipta 
nh36/2O20e  com  tabonoDelo  Municipal  nc43.de29de  agosto  do2U07,  que  reçtaarer3O 
S i stema da Registro de Preços HOMOLOGO o 60/ai enlatam, que tem por oDeIo a accuAçdo  de 
equipamentos a na/erreis para promover a eeokalzaç.00 ca cade ia paodulca de are. conforme 
ConsHroo n 1  316/2022. tornado junto A Secretaria de Estado da A0recoirura e do Abastecimento  
SEAB, á empresa I1.C.R.S Comeroo de Equiparrrenroe Elrel: - EPT. pessoa tu-doca  de Ore/o 
privado. inscilui rio CNPJ sob n 0  21.971.041t3001-03. in~o estadual n 177338790110 com o 
rabo torta ria RS 32.69900 Trota e dois mil o/oceetos e novela a nora reais). E determino nua 
soam taascradas as docunen/açôes racessa'ias 08 acendo cor os le ,mios loque. Mariepol S. 21 ce 
Maço de 2023, Mede Edua-do Lopes PauIeH - Tre'ei/o Muo.Apal. 

MUNICÍPIO DE MARISPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 572023. 
PROCESSO ol 10212023. Eco cuecordAroa ao resultado co dass1caçao. apresentado pelo 
Pregoeiro a, estando o procaereers Idta$aeo de acorde com as ceesç5as co/ririas ria La 
10 ,5202002, subsdMnramente na is ret 6.666i93, Decreto elonepal n 1  030/2008. Decreto Municipal 
na39/2O2De com kIUQnn Decreto Municipal n e 43 de29da agosto de290t. que regulamente o 
Sslema de Registro de Preços. HOMOLOGO o 6/doaI epierado. que erre por cEeic e imXiarOçHO 
de REGISTRO DE PREÇO para lutara eoerrloel cosPeleçMa de espaços (ceetlkneEiecdaels) em 
jornal coe errpeeeaac e drcubçao dAta oro tamruiex beta e reorrta. paira Nas de oeia.Naçtac doe aos 
oficiais da Mririrsseiaçáo PúE4eta Muovoipal. ta is como Nas. decreos, polacas, dentre nonos a por 
se,a necessário dar a devida prublcudade. a erroresa: EUUra Jure LUa. inscrita no CNPJ sob o rrc 
8U.192.081001.08 e Vrscneçao Estadual sob o n 904C5255-31,com o valor rocei de 60270.900.00 
(Duzentos a setenta rol rea,s E determino que saiam  taaDoeacas as decrur-eetações rnecessaalas de 
acordo corro os termos legas. Vanopel s, 27 de Março da 2773. Marro Eduardo Lopes ParIdo 

PIcO/o Muirdopal, 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elidio Zimerman de Moraes, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.° 10.52012002. a vista do 
Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve 
HOMOLOGAR o Pregão Presencial a  01512023 PMM, 

tem por objeto: Seleção de propostas visando locação 
um veiculo tipo caminhão equipado paro serviços de 

.ninação pública para as atividades da Secretaria de 
Obras Públicas, P)aneamerto e Projetos desta 
municipalidade, a empresa proponente vencedora: Ii. 
ASTRISSI SERVIÇOS E LOCAÇÕES, foi vencedora do 
item, com o valor mensal de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais). 

Mangueirinha, 27 de Março de 2023 
EL)DlO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ElidIo Zlmerman de Moraes, no 

uso das atribuições que lhe são contendas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n,° 10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial na  01612023 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de empresa para 
realizar a ornamentação decorativa de espaços fisicos para 
realização de eventos sociais como capaci:ações, palestras, 
conferências e atividades culturais promovidas pelas Secretaries 
desta municipalidade, a empresa proponente vencedora: INADIR 
APARECIDA DE ABREU foi vencedora dos itens, com o valor 
global de R$ 110,300,00 (Cento R dez mil e trezentos reais). 

Mangueirinha. 27 de Março de 2023 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'02312023 - PMM 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para as Unidades de Atenção Primária, equipamentos e materiais 
ermanentes para Vigilãncia em saúde, equipamentos e materiais 

anenleo para unidades farmacêuticas a pedido da Secretaria 
Saúde desta municipalidade. 

PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital, 
DATA DE ABERTURA: 13 DE SETEMBRO DE 2023 Às 
O9HOOMIN 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 'BLL COMPRAS - Bolsa de 
Licitações do Brasil- BLL rcrrA.ç0iil,orç.i,rr 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e 
seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mldia digital, 
junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Mangueirinha, no horário de expediente, na Praça Francisco Assis 
Reis 1060, Centro, em Mangueirinha - PR, ou pelo site: 
wwe',manguoirinFa.Dr.qov,br - BLL COMPRAS wisw.bil.otg.br . 
Para retirada do edital e seus anosos em midia digital, os 
interessados deverão apresentar cd ou pen-dnve. Demais 
informações, pelos telefones: (46) 3243-8004, e- mail: 

Manguairinha 27 de Março de 2023. 
Publique-se 
DorlI Netio 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Ni  00312023 - PMM 

OBJETO. Contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia para a execução sob regime de empreitada 
global (material e mão de obra) de 43,51m 2  para a Ampliação da 
Feira do Produtor Rural através do 000venio n. 14212019, a pedido 
da Secretaria de Obras Públicas, Planejamento e Projetos desta 

municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 13 de abril de 2023 às 09h00min. 
INÍCIO 00 RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 13 de abril de 
2023 às 07h45min. 
Fltul DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES' 13 de abril de 2023 
às e8h45mis.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES O presente 
edital está à disposição no Departamento de Licitação e no silo 
oficial do municipio www.moriqdeiriohd.pr.gov.br , e - mau: 
lrcutacao/,mangueirinhx.pr.gov.br . 
Maiores Informações pelo fone (046) 3243-8004. 

5q 	-ento pOr OeOiiSEt  

.
Tarioculu ADITIVO AI) COISTI6ATO DE LOCAÇÃO N ' 	 CELEBRADO ENTRE O 

creraM et 242.rxo,xas - ei, abria e loo.çá. dc Moa oco oos a tro.Ld.au de caie.ç4e ao csep a  dc 
,.vu.a,, ,ko,aJ 	 ,u do ru'ucrp,nrnu,, e 	cora- 1. Meiu,rnev au ornei. D'Ouioi - 76. 

dn cc osesece :' iv) '0 00212616, coa Oco,5, vire orcei, 	 dir eiS 
ur entoo /raea.a o a.- n,I qnanocc,nes o ,oeeunoe e soro 'nas e 	 romui paro 05 62.052,8t. 
neosacer u dcci aU, oaacasc. r duna rirei o coe. o rrOe raseacosi, o sAcre o calor uosacL peeccalo dc 60 
O urinar oU. cri. ,oeao.cena ru crepe r u'i,su, coa r ,ceacru ceuac,,/, rica 6$ 4.OiO,2O quis rei. 
tenro,. no ,ee,:reae rca.S), eeed, cnn aamaeec dc 16,31'. idoea,a ,  d. 
.ronl000e, cm i"d,,ia do OCA doa iiiiz i ri nos lO Irirs e greeci moera, a cimo opero rorrrclioci. p.srrcic e 
v i~a el, 2h (mie e oi to) de jarieim de 2023 pari 24 (mie c oâo) de jarícuo de 2024. co~c;waluirva 
do (ceirrum Mrocpal e pesca jurtdieo. i,.do do 00050 ~ a traI. II o 00 O Lei C 0.66691. tiapajera 
P'do,r, Si '11ar e..i ricoro .. ik2033 

oc UNI CIPlO DE COeOaELvtvlDA. P6 
Mi/ruo e' co _ Controlo r 120/2020 - PmMo Pmsaco.ta ' ii  90/2020. C ontrataria MiJNiclPiO DE 
CORONEL VIVIDA . Contratada GENTE 5000RA000A 5.8.. CIaP,IIMP e 90,105.605i5061.02, 
Corude'ardo asd.craçào do contratante aliares rio uSou r 08i2023. .cpea.ao pelo Sr. Carlos 
LO/os dccciii', acoeao anosas serres ficoc4usunap/9cao  veiculo /a,r,,sv,4 1./O'ru:07'r. a 
parir de2ad.'eoers.'oaa2023 até d ia 2aae dezembro ae2o23. Pela i,a/auuOnaaossaenu,aao 
veicule.conCorre 08050. primAra o CONTRATANTE Pagará a CONTRATADA o calo' orei de es 
3.75950. Psmor.c.rn inatrara doses darr'os oiaaarlas. CosmO vtida 24 ri. 1 cear a a• 2023. 

Adido 6/ 06 - oacrearo en 12/2025 - Preçõo Prese'rodo r 112020. Controlaria VUraic:6O DE 
CORONEL VIVIDA - rir . CONTRATADA ,  05./NiCA CORONEL DE R8JO X. PSICOLOGIA E 
PsiceauêusE inDa - SE CNPJ £00 rt.1  1306E.88iT00-42. Prsesa.-ee • ~ ao consaro P5' 
r'a.s 12 doaI n'ecos. da 2' de eneeço da 2023 a 20 de março de 2024. cera t,asøacnerto no a muo 57. 
coso il da La, Federal e e.606/53. 50I5',oÇOO 50 Ombro ao Medo e Ma Cocnplecndaae. do 
Secretario Muaekioai de Sauaa e ceeseraç90 Orricero'. e-voo a perrsgoçiu do piano. nca rea6/siaao 
cc calores core base rio rOsa Norsoc.ta de Pneprs es Coosc,an.dor - 1NPC ao,rrmdadc nos rAros 2 
/00CM metiam retarenirer co errO cOrrerem, o de 2023, na coem de 5,47, a selei maneia cas.a a cm' 
a. ea 15,a35 rolai,aocrdo pena esta 006.-recrIo o quantia 0• ES 192.e2020. Por-a-tecem 
raireradas ais deraadasolee. Corarei Vivida nnde março 0a2c23 Ano~ Manque Barrete, 

ADitivo es co ao 1.rr-nu de Cocrsôr,Ia fl 0113023. COIOCEDENTE MUNICPiO DE C000iruEL 
viviDA, BENEPiC/AOD' iolsn'lru'no MEDICO NOSSA VIDA C5PJ sob 5 r7.340.042AOxr-u5. 
CorOsrnne seroso re ClOro/a DAoir,re Que/a. tarere-se e CM,cuM 0~ - De Da.booçau doe 
eenu,sos cc Temo de osnser,o para a Legurda redeçao: 'Os reciunicia fc'.roe.ros astabelstedca na 
ctaruM segrrroa desanda san ape'oause Oa acervo com a$ r oemnas aaOanlSeds do Merutaro a. 
Doido pan. ecte noacenoda de repasse. rmc400as pele le5'saaçáu ,ndoodso se Poder. Ocaso. 
1,325 co 31 de e/ao de 2022: Coronel vroos 23 de reaço une 2023. Acedencon Y.rsqre Oarrelo 

ADitivo No Dr os nacos de Credo-e ui 0212023. CONCEDESTE Municrio DE CORONEL 
VIVIDA. ecerEFiciAxo' iraslirono MEDICO 5055A VIDA. coado te b rui r 7.3ad.a420Dr-5s. 
Coinisete coces/o era O/austrIa Derma Quota. tarea-se a CláusulaOcurta - De De.trroçao dos 
Receosos no Tenso de CorsCr:o para a 5e55:r'te edoçao' 'o& renursos r sanca na  criroedo, na 
QiusaN Segure* deceriao e, .pIc.00s ore .co'de com as normas e soes  tear acvt,r Orlo ae 
sdc,de e ao Secretaria da Estado 04 Saude para esta rnod.idada te 'maca. 'os iaerrros da 
Res/auçio DEva 87512022,' Coserei Vn,de 23 Oa .&"de 2023. Arcderso ,rriensue O.rmto 

Teeao DE COLA8ORAÇAO C 0112023 - cinarrcaee.ao Publica n1  01/2023 - Pa'cera are core e 
ealasrein o MaNICiPIO DE CORONEL VIVIDA e a en sdade INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA xv 
CORONEL VIVIDA, CNPJ r 7.7e0.aO7r000r-19. Obtido. saaaçko da .erad.ds (e) soes/roca si 
Oegacorraçdee da Socienade CertO sem rim, 6/cornos, boMaadas mc reenlõero ao MusOps te Cu'c'ai 
Vede, p50000 lotflcaç$o de etetrio de 000ea'açac acoe ao pane., para ir.e,la,e'oaae de 'coocos 
Iasanceaue. oa área a.saua..Valor total RS4so.coo,Do.P'aooae v.gortoa 12 meus 230cmaio 

, 023 . 22 de rneanço da 2024. Coronel Voda, 22 de sacode 2023. Ame~ Marepue eorraro. 

TERMO DE CO5000RAÇÂ0 ver 02/2023 - cararsaeeoro rrs0so c 022023 - Pano.a grua entre e 
calebror, a MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RJRrSr cc 
CORONEL VIVIDA, CsPJ ri- T7.700.OtTioOOt.lOObjeto 5a4açaoda entidade executora oeamoaçao 
ao escorada and caio reni boa/soe mordo a torrn.açáo de crioula de coaperaçO sente os paras 
para o torrenteeaexecução do Pioro ae Trecaltro canr e r,rebdaae da errado Onaroa'ro de escrito 
cone os sOrrisos oa paisana. valor roer 60 123.675 96. Prazo de segenoa 2 meses. 23 de rr'aso ar 
2023 . 22 de março de 2020, Ceecerel Voa., 22 da rnetpa de 2023, dodereor Y.e:q.. aa'rerv. 

MUtndCIPJODECORONEL VIVIDA 

Irrito 0148  2 U23. os rI Os m,nço de 5503, õceri.: 'Ob,a rredro ddu,c,ei r'poi no ,ricn 60 

rtze'ôefrr: vr.ou:,v:or:e,/rrc'/birulir,uoLcurrru,rimon - ,'oefuree atirrirato pra c,i .Rr/r4'ai e' 

MirnuiciPto DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DOPARAaIA 
PARECER E ADa uDICAÇÃ0.PREOaO EL6'IRGeIICO ar 102023 

esTe' 56/02,73 	 eEa.overuee' 15r0323 	 oeozosn.a,s onO' 08 DO DISPS,nA 0930 
OISEIO REGISTRO DE PREÇOS POPA FUTURA E EVENTUAL ooaisiçoo DE 
eQIJiPAeENnO5 E cseorrosuis ESPORTIVOS PARA oeseeu'voEvTiaeeuro DE ATIVIDADES COM 
CRIANÇAS, aOoEscEearEO E suAs FAMÍLIAS. SOBRE A5 TEMATICAS VIOrONCLe 2101751, 
CYBER5ULLINO E COMUNIDADES TRADICIONAIS PORO vnErsotvcrpro A DEL1DERNÇÂ0 N -
0"19 - CEDCMIR conforme rAsoelmoeadsrroobaroaop'aser'.aaoeat 

TERMO DE IIOMOL000ÇAO.PREOÀO ELETRÔNICO N 15/2023 
DATA Oei02/33 	 REABERTURA, 1023123 	 PROPOSTAS AE. 08.00 DISPUTA 0530 
066670 REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E E',oer'uHl, aoerstçvo oe 
eOUirOeENrOO E MATEHJAJS ESPORTIVOS Pses DEOENVOLVireE15 70 DE ATIVIDADES COM 
cR/N4ÇA5, 000rE5CEI5TEO E seJAs PASELOO, SOBRE AS nEreonicvs VIOLÊNCIA 2101/reI. 
crecteeulLeso E couvnuitoxeis rR.a,DiCi000Ais PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO ei' 
08512C10-CEDCnJPR, ocemorrned,sorer:radorn norte ao presaria aoo.1. 
A pacleiaçác 'a aee9'a soe vos corra ae500ea-se dspcn.sd no —quimo  ertdeeaço &erôrcroo, 

liiUJJ\trOÇO,DdJ,.,,.",co,ruaLjuoie.ucr.u: - ooncro'rrre auron.aedo pede La' Mun i cipal ri- 3063, de 26 ai 
marca. 2021, reguiareertada pelo Decreto 7 lnsr, de 14 de jJho de 2021. 

Munecirlo DE CORONEL vweiu - ESTADO DO PARANA 
PARECER E ADJUDICAÇÀO.PRCGAO ELETRÔNICO w 202023 

DOTA 06/05/23 	 ABERTURA' 20/0523 	 PROPOSTAS ATÉ 0800 	 DISPUTA- 00:00 
oejeno: cosTRunsçÁo DE EMPRESA PARA A ExEcuçÃo DE SERVIÇOS DE COLETA ,  
TRANSPORTE. TRATAMENTO E oEsTlrdAÇdo Pisou. DE REst000s DE OERvtços DE SAÚDE 
Do GRUPO 'doE' I90FECTPTITEO E reRFi,reo CORTAZSTE5I E 'e' iResiorutos 
tIOSPITALAREO1, PRODUZIDOS MAS usiOROES DE SAOOE NO raRo/TOMO DO eutClPiO 
DE CORONEL 0010k oc'dorrme dusorreniado no 06610 do passeei. .0/aI. 

nEeseo DE HoeoL0000Ao.aRE0A0 ELETRÔNICO co- 23t2R23 
Duns 06103123 	 S000TO6/A' 233333 	 PROPOSTAS Are 08 00 	 DisPUTA' 09'00 
0026/nO' Corra'rR.snsçÂo CE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E oEumpaoçÂo FINaL. DE RESI500S DE SERVIÇOS SE SAUDE 
DO GRUPO eair' /INFECTN'ITES E PERFURO CORTANTES) E 9 (RE5iSUOS 
HOSPITALARES), PRODUZIDOS Nos 05/0ERE5 DE S000E NO TERRITÓRIO DO MUSICiPIO 
DE CORONEL b1VtOAu 000ronrse d4o,ancraoa no obreIa do passarIa adota. 
A pert4coaçOc eia integre deel alas aors, esoenOade deporcel no s.5r,acr. endereço altaneiro. 

- ccerccme autorizado pele Ler aeunooai n 3063, de 20 te 
meo a. 202 1. regulamentada pelo Decreto e 169 r. a. 14 de naco da 2021. 

E'lIDC,t. - ('acto/A Slsni,lpui do, DUdrae de C,l.aç. e do .'dutoco'erc - Coeo,tt 511d. - Cc 
EDITAL \ 0033023 
O r/aaailra ersiropet are Sicoras da Cn.rrça o do 5,Iclosperac A Seunieip,o riu 1'.oeoeol Onda,, 00  luito 

ntaaoceor,orrorr,Rpeecoree,a.te, Ft,Arcl ri* O,t*SdetFe5toiudaCraricse4o AicOecc'a'cc, 
ue Lei MAunPrP.tur 2.57Y201 4. 
RFsOl.S'E 
Are. 1' - CONVOC.%R. e C'oaoapjbpae TureLrt Pioria ri Ltncr'tut leoas SIrurI" - 4 
Saptuad, peae ecararir a Cargo do Cocasslrare. /,,rr/,r enterre Ca p.c/edo de 2 8 dir ec.nu de 0022 • 2 5  

de abril do 2023. 

CMLICN 00066 taro 
e'S. 33-CONVOCAR, o Cesel/eeiec Tstear N,eedeae tle reli. Matar, - ru/cuado Supirnie. pere 
ateiras Cargo de Cssroelbcaa tOdas cuplooro as peciudo de 28 de ri de 2023 a 25 de Abril do 

Ardç3rsndae,jaemrrr,uiedcgszddcidea,d,rçareurtherdl c,o.oec Core. 
Coeueal '/icitA, em 27 de li de 2023. 
ElIoee.s4a N'sI. Apuetatoir 
ircd,Jpnro .1,, (30R4 

teUsIciPtO DE CHOPP4ONOIOiPR. 
Aviso DE LICITAÇÃO 

Modelereda, PlagIo. Ec,ral e- 13/2023. Feno., eteeasfloa, Loota. OIDE iosO50,toi00TR0doPeAr 
Caia (a Loraçeis 5.0 rr da asa de 2023. Me 0900 /rnoaei noru, Oaoato'  Registro de Peaçec pera 

entoada: YcrscpOd vetor macero .aeer.ao es 

adro ct'urcui.Tr/cre.r ,nas,r,o irrrnrrciaoces pelo OleIcos /401 32a2.00r4. 

5itde,ias5.Act.Ue E4..adu to.iuo,aore.i 
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MEliiCiPiO DE CORONEL 06/iDA - FR 
Aviso DE LICITAÇÃO - COrTAI. DE PREGÃO ELETRÔNiCO 5t 30r2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLuSIVA PARA ME E EPP AMBITO 
LOCAL 

OndrIo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 1OJCHE5 
FORA COPeirOS, moio 00 caoasuo das propostas a pano' das ORlnõOrrn,n do cia 29 d.r'arço 
de 2023 014 Ao 58 1d0ere do da 11 de esnil de 2023. Abertura das propostas após as 301/00rrr 
do dia Ir deabrelda2s23, i'clo:odadspeuraciapeaçuuAaORtr3qernrrdodia 11 da abri íçõDODs. 
VALOR M,A011MO TOTAL ESTIMADO 	R$ r3-a,250,so 	°razo de menor' 	2 roeeos, Os 
p,.,. ..pana acosso ao PregAs Eiemrsnuio criOu cisporAue'a no sOe awo,h9cses' 

a.Ol/2.. O eddai csta diopordooi nos does u',m'or'ets'r'da on,scs,Dn ou ourmo,i racoes- 
acorr,br, trno'rnoaçdos: 	se) 3232-8300. Co'eral 'tolda, 27 de riorçs da 2023. Jurientu.Rbe:rc 
Presidente da CPL, 

oú: 

eoaiclrlQ DE CLEVELÂNDIA 	 n. 

DECRETO N07012023 
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PONTO FACULTTIVO 
NO DIA06.OdI2023, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. f7t 
RAFAELA MARTINS LOSI, Pra'aela MorraM da cta/cd:a, 

Estado do Parar/a, es uso de duas annoulçdes inquiri ocanrer.oas na Lei 0335/reta co MJIp'c: 
DECRETA. 

ArE 1' F:se aslactaooedo p0077 'aou,irai'oo ras rpasamções pastoso do 
Mcnioplo da Clouodrd,a'0R, o da 060412023, cm orcdr das vomororoçxes da E.o"ana 
Sarda, 

Parágrafo 	única: 	A 	maGOa, 	rodara, 	F/aO 	 asear,goet edroçoa 
essarn:a:s, sua por 5,0 nairu'aza ABa pano/a oa'aiisaçãc. tais como De'esa CsHI,a SApeca 
pJD4Ioa. 	 /L, 	: 

Are, 33 Este Decreto rintra em o'on ra data vetou pubIcae':' 
GABINETE 	DA 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	DE 	CLEIriJçãNDI& 

	

ESTADO DO PARIANA, EM 27 DE MARÇO DE 2023. 	 p: 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

O ve 

MUNICIPIO DE CLEVE[ANfliA' 
'---,.-,--.

PORTAL DO SUDOESTE ------ -t -  

/_
'cetode , C0PRa69en3LCeRea.83NaeR'rORco?to(041)32c2etQ 

,sSEA() DE CREI)ENCI.%MKRrO 	 8 
EDITAl. lil Ú'Il.reno.atalEToTOiÚBIJ(:O r tuitl:2d03 

SECRETARIA MUNICIPAL DA S,OÚ'DE E BEM 6/ATAR SOCLN 

e) PaUNICIIlEt i)F. ca.a:vn. rentol 5 sadiado m• Praça I'eetúlio \'aaEoc, o' 7 1 , Cerors:30o.crric 
ruÇNIJ sob on.78,iEl,1R0060IAR.eepaenepui,r,erete aio pela Ple0in.6afaeI.P4Brtmatasi. 

auoaeiedaCom,roie 	Permanente 	dt 	Lroitaçio. 3t PJJ3lIoederAnno, 
,r CIl,SM'aMENTI) 	PUSII.1CI). o- . 	Cnn 	 ,t..- 	CREDENCIA74EN'TO 	DE 	5tI'ES.OS 
JI,RIDICAS ESPECIALIZADAS rt* PRFaTsÇOO 106/ SERVIÇOS FM 8406/. NA 
Áeet:s 	se: 	COIISL.I;rN 	 retiotcN 	e:spe'cIel.i'fAIoA 	1/SI 	cIreE.coIxIjN 	e: 
EIRS'l'E'IalCI&. 	E 	I'AIIRITI 	IcA 	Rl,&I.I'/_4CtO 	51/ 	 ItXANSIiSj/i 	DE 
('t.'r dASSON 000d,sIta.. PARA se:aceri csccv.'etseas Nossa as uços 	AadaCos 
DE sdtDt DO 7IPUNIC8PIO DE CLEVEL,tNDE,O ESTADO DO PARANÁ tnl,02F,,rrn 

i,,TdiçCcru 7id/riritíit 0P n,icrcl e ,,,v',, or,rsoe 	Os interessados deserdo entregar a 	 oe)Áre oro 
Pres'iço de Ieoe000rto do Monioiprio os diretamente a C otrrrt,So ler Lioin.çâo. oa aa/a,40 Wor de 
i/cltaç,Iec, va rede Ia Prefeitura Siootcipal de CIes'eldrtdia-PR. localrzoda rIa Fa4. ITeeúIla 

ParE/a. 71. E/palco. 	 ,) 

rI 1:dr,al rr.Ur ,ricpc,rcj'iirtsJu. nr.n c,,rr7r,r. as' err.rleçv eintn5n,L.0 c'ses..oIeepieedl.lija ,el,br, e 

tocrtbeer tiro/rido are Pi'lKIoS rir tnldrors-ço Praça lOa/titio Vergas, e' Tt, Corno' - r, 	'90:d33.oiai 
Ices dica /1/no. no' 	rorur/ur 	is, RIr 	ir iii, a tias 	70 rio tTtL es 	a,rtoinario, .4eqttrt. nn- 

Moi 	n,tI,snfldEde,peksae/tdatdOPJ.lt/E7, 

Oorrrxf/,r!cauaarlOiçAo,tei,ocoJ.n/ú/tr,entS.fL0UdS3u 	10 CL 
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ANDERSOA MANJQLJE BARRETO, 

Prefeito. 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 02/2023 - Chamamento Público 
n° 02/2023 - Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR 
RURAL DE CORONEL VIVIDA, CNPJ no 77.780.807/0001-19. 
Objeto: Seleção de entidade executora organização da sociedade civil, 
sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação 
entre as partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho 
com a finalidade de auxílio financeiro, de acordo com os objetivos da 
parceria. Valor total R$ 123.675,96. Prazo de vigência: 12 meses, 23 
de março de 2023 a 22 de março de 2024. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:BC2A3294 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23/2023 

DATA: 06/03/23 ABERTURA: 20/03/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E 
"B" (RESIDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 

Expirado o prazo recursal e após análise da documentação, 
constatamos que a mesma está de acordo com o solicitado no edital e 
adjudicamos o lote a seguir ao licitante vencedor: 

1 LOTEI ITEM 1 FORNECEDOR 
VALOR 1 UNITÁRIO R$ 

1 	I VALOR TOTAL 

1 R$ 

1' 1 SERVIOESTE 	SOLUCOES 	
AMI3IENTAIS I LTE)A 

241666 14699992 	I 

FORNECEDOR NUMERO DO CNN 1 VALOR TOTAL R$ 1 
SERVIOESTE 	SOLUCOES 	AMBIENTAIS 
LTDA 03.392.34810001-60 

1 
1148.99992 	1 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 148.999,92 (cento e quarenta e oito 
mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 23 de março de 2023. 

\,c ,4  

IA NA R. SCHMID 

Pregoeira 

JULIANO RIBEIRO 

Equipe de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
23/2023 

DATA: 06/03/23 ABERTURA: 20/03/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 
DISPUTA: 09:00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DO GRUPO "A/E" (INFECTANTES E PERFURO CORTANTES) E 
"B" (RESÍDUOS HOSPITALARES), PRODUZIDOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 

Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 23/2023, 
HOMOLOGO o lote a seguir ao licitante vencedor: 

1 VALOR 1 	I VALOR TOTAL 
ITEM FORNECEDOR 1 	R$ 1 R$ 

LOTE 

skRvIo:sTh 	SOLUCOI/S 	
AMF3IINTAIs I ILTDA 

2416.66 1148999.92 

Totalizando por fornecedor: 

Totalizando por fornecedor: 1 FORNECEDOR i NÚMERO DO CNN 1 VALOR TOTAL R$ 

I SERVIOESTE 	SOLUCOES 	AMBIENTAIS 
LTDA 

03.392.348100(11-6(3 
1 
1 146.999,92 	1 
1 
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Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

o Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

conforme preconiza a Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e a Lei Municipal n°. 2573/2014. 

RESOLVE 

Art. l - CONVOCAR, a Conselheira Tutelar Maria de Lourdes 
Hermann Miotto - 4° colocada Suplente, para assumir o Cargo de 
Conselheira Tutelar suplente no período de 28 de março de 2023 a 
25 de abril de 2023. 

Caso a conselheira Maria não assuma o cargo até as 12:00 (meio dia) 
do dia 28 de março de 2023, o CMDCA decide por: 

Art. 2° - CONVOCAR, o Conselheiro Tutelar Amadeus da Silva 
Mendes - 5° colocado Suplente, para assumir o Cargo de Conselheira 
Tutelar suplente no período de 28 de março de 2023 a 25 de abril de 
2023. 

A vacância se dá em virtude de gozo de férias da conselheira Luciane 
Corá. 

Coronel Vivida, em 27 de março de 2023. 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 

Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Dinara Mazzucatto 

Código Identificado r:9FCCF14A 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL PR 13/2023 

EXTRATOCONTRATUAL 

Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE 

D'OESTE, e de outro lado à empresa abaixo qualificada. Processo 
Licitatório sob n° 49/2023, Modalidade Pregão Presencial Sob Nu .  

13/2023, Menor Preço por item unitário. A contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de acompanhamento, 
regularização, Integração e Parametrização de Folha de Pagamento, 
registro de Obras Municipais. Parametrização e orientação aos 
Procedimentos Tributários junto aos Sistemas off-iine e 'WEB. Análise 
e Orientação completa para as devidas correções, dando fluência dos 
Processos dos Departamentos de Recursos Humanos e Tributação; 
Secretaria de Municipal de Administração do Município de Diamante 
D'Oeste/PR; Contrato de Prestação de Serviços sob n° 87/2023, com 
vigência de 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 27-03-2024. 

EMPRESA CONTRATADA 	 ITEM V.Iu. CIuhI RS 

M R DIECKEL - Me", CNPJ n'. 10723.035/0001-02. 	 101 	40.500.00 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:96A88820 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 148.999,92 (cento e quarenta e oito 
mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Ident1flcador:7F0D2C76 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 38-39/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGAO 
ELETRÔNICO N° 30/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME E EPP ÂMBITO LOCAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LANCHES PARA EVENTOS. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 29 de março de 2023 até 
às 08h00min do dia 11 de abril de 2023. Abertura das propostas após 
as 08h00min do dia II de abril de 2023. Início da disputa de preços às 
09h30min do dia 11 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 134.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

JUL IA NO RIBEIRO, 

Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador: 15CIOBO4 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
EDITAL N° 06/2023 - CMDCA 

CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - Coronel Vivida - Pr 

EDITAL N° 06/2023 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições, 
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